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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 067/2016
Data: 22.02.2016
Ementa: define a data de realização da 6 ª Conferência Municipal da Cidade, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
do que dispõe a alínea o), Incido I do artigo 84 da lei Orgânica Municipal, consideran-
do o Decreto Federal nº 5.790 de 25 de maio de 2006 e Resolução Normativa nº 19 de 
18 de setembro de 2015 do Conselho Nacional das Cidades, Resolução Normativa nº 
008 de 05 de novembro de 2015 do Conselho Estadual das Cidades,
DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional e 
Estadual das Cidades, a ser realizada na data de 11 de junho de 2016, sob a coorde-
nação do Sr. AUGUSTO DE NADAI, conforme Regimento Municipal a ser aprovado 
pela Comissão Preparatória.  
Parágrafo único. O regimento disporá sobre a organização e funcionamento da Etapa 
Preparatória Municipal da 6ª Conferência das Cidades, inclusive processo democrá-
tico de escolha dos delegados.
Art. 2º A Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional e Estadual das 
Cidades desenvolverá seus trabalhos a partir do Tema: “A função social da Cidade 
e da Propriedade”, e como Lema: “Cidades Inclusivas, Participativas e Socialmente 
Justas”, conforme artigo 3° da resolução Normativa n° 19, de 18 de setembro de 2015 
do Conselho nacional das Cidades. 
Art. 3º A Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional e Estadual das 
Cidades será presidida pelo Prefeito Municipal Sr. FABIAN PERSI VENDRUSCOLO 
e no seu impedimento, pelo Coordenador da Conferência Sr. AUGUSTO DE NADAI.
Art. 4º As despesas com a realização da Etapa Preparatória Municipal da 6ª 
Conferência Nacional e Estadual das Cidades correrão por conta de recursos orça-
mentários da Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação Geral.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de fevereiro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
PRESTAÇÃO DE CONTAS – TERCEIRO QUADRIMESTRE 2015.
Em atendimento ao § 4º do art. 9º, da Lei Complementar Nº 101/00 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal, o Município de Alto Paraíso convida todos os muníci-
pes para participarem da Audiência Pública de Prestação de Contas, referente ao 
Cumprimento das Metas Fiscais do Poder Executivo relativo ao Terceiro Quadrimestre 
do exercício de 2015, a ser realizada na Câmara Municipal de Alto Paraíso, no dia 25 
de fevereiro de 2016 às 19:00 horas.
Contamos com a sua presença.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 009/2016
Processo Administrativo n° 014/2016
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, 
Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, 
em que constitui o objeto deste a Contratação de uma empresa para Prestação de 
Serviços de Assessoria com Implantação e Manutenção de Sistemas, a serem utiliza-
dos pela Secretaria de Fazenda e Planejamento, Divisão de Tributação e Fiscalização 
do Município incluindo aproveitamento do banco de dados existente (DBF), conforme 
descrições dos serviços contidas no anexo I deste edital;  de acordo  com os dispo-
sitivos das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, 
Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 
e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apre-
ciado e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 8h00min às 11h00min e 
13h00min às 17h00min e no telefone (44)3664-1320, conforme art. 32 da Lei Federal 
8.666/93, ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 09 – Março - 2016
HORÁRIO: 09:00 Hrs.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 22 dias do 
mês Fevereiro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
Estado do Paraná 
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 001/2016
Reajustam o subsídio dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal de 
Altônia, Estado do Paraná, para o período de 01.02.2016 a 31.12.2016 e dá outras 
providências.
A Mesa da Câmara Municipal de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais e considerando o disposto na Lei Municipal nº. 1.512./2016 de 19/02/2016, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica reajustado em 11,27% (onze vírgula vinte e sete por cento), o subsídio 
dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal de Altônia, Estado do Paraná, 
com base no índice do INPC – (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) acumula-
do no período de 01.01.2015 a 31.12.2015, conforme autorizado no art. 2º. da Lei nº. 
1185/2012 de 16.02.2012, obedecendo-se os seguintes parâmetros:
a)- Aos Vereadores R$-5.831,95 (cinco mil oitocentos e trinta e um reais e noventa e 
cinco centavos), mensais;
b)- Ao Presidente da Câmara Municipal R$-9.719,91 (nove mil setecentos e dezenove 
reais e noventa e um centavos), mensais.
Parágrafo Único - O disposto nas alíneas “a”, “b”  do artigo anterior, terá eficácia no 
período compreendido entre 01 de Fevereiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016.  
Art. 2º - O subsidio dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal de Altônia, 
será reajustado anualmente de acordo com o índice do INPC – (Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor).
Art. 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 01 de Fevereiro de 2016.
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia, “CELESTE TODÃO”, 
Estado do Paraná, aos, 19 dias do mês de Fevereiro de 2016. 
VALDEZ DONIZETE FABRI
Presidente.
LAÉRCIO ESCOLA
1º Secretário  

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
Estado do Paraná 
ATO Nº. 002/2016.
SÚMULA: Reajustam os vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de Altônia, 
e dá outras providências. 
A Mesa da Câmara Municipal de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, e,
Considerando-se o disposto no artigo 1º, § 1º das Leis Complementares nº 012/2009 
e  009/2009, fica reajustado em 11,27% (onze vírgula vinte e sete por cento), o ven-
cimento dos servidores desta Câmara Municipal: Marcelo Dominicali Rigoti e Zilde 
Petinati Ribeiro, RG/PR 6.163.502-5 e RG/PR  943.504-2 respectivamente, a partir 
de 1º de fevereiro de 2016, pelo índice do INPC – (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor) acumulado no período de 01.01.2015 a 31.12.2015, conforme Lei nº 
1.511/2016, datada de 19 de fevereiro de 2016.
Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2016.
VALDEZ DONIZETE FABRI
Presidente.
LAERCIO ESCOLA 
1º Secretário.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
Estado do Paraná 
ATO Nº. 003/2016
SÚMULA: Reajustam os vencimentos dos servidores desta Câmara Municipal de 
Altônia, e dá outras providências.
A Mesa da Câmara Municipal de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, e
Considerando-se o disposto na Lei Municipal nº. 1.510/2016 datada de 19/02/2016 
e Resolução nº 01/94 de 17/01/1994 reajusta os vencimentos dos servidores deste 
Legislativo, a partir de 01º de fevereiro de 2016, passando a vigorar de acordo com 
os valores abaixo:
ANEXO IV
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO I (Cargo em Extinção)
SÍMBOLO VALOR R$ SIMBOLO VALOR R$
CC-01 1.630,35 CC-03 980,75
CC-02 1.304,65 CC-04 887,65
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO II(Cargo em Extinção)
 SÍMBOLO VALOR R$ SIMBOLO VALOR R$
CC-01 912,70 CC-05 890,90
CC-02 895,81 CC-06 889,28
CC-03 894,16 CC-07 887,65
CC-04 892,52 ................... ...................
ANEXO III – CLASSES – NÍVEIS E VENCIMENTOS
CLASSE I
NÍVEL VALOR R$ NIVEL VALOR R$
01 887,65 24 925,12
02 889,28 25 926,74
03 890,90 26 986,22
04 892,52 27 1.017,16
05 894,16 28 1.048,08
06 895,81 29 1.080,84
07 897,44 30 1.113,58
08 899,06 31 1.144,51
09 900,67 32 1.179,09
10 902,32 33 1.213,66
11 903,94 34 1.251,88
12 905,58 35 1.288,26
13 907,18 36 1.322,84
14 908,84 37 1.366,49
15 910,46 38 1.407,49
16 912,09 39 1.449,70
17 913,72 40 1.493,20
18 915,34 41 1.537,99
19 916,97 42 1.584,13
20 918,60 43 1.631,66
21 920,22 44 1.680,60
22 921,87 45 1.731,02
23 923,48 -- -----------------------------
Sala das Sessões, em 19 de fevereiro de 2016.
VALDEZ DONIZETE FABRI          LAÉRCIO 
ESCOLA
Presidente.            Primeiro 
Secretário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 019/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2016
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para prestação de Serviços de 
Fretes em coletivos para transportes de Estudantes associados a ASSEUNA, no mu-
nicípio de Altônia.
VALOR MÁXIMO: R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Segunda-Feira, 22 de fevereiro de 2016
ABERTURA: Terça-Feira, 08 de março de 2016 ÀS 08h:30min 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mí-
dia digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo licitante) do 
inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem 
no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal 
de expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do 
CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no valor de R$-
10,00 –(dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitaco-
es@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 22 de fevereiro de 2016
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 138/2015
MODALIDADE PREGÃO Nº 074/2015.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  171 DE 21 DE JULHO DE 2015
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. SR. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , residente na Rua Dom Pedro, 164, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empre-
sa: GENTE CORRETORA S/A, inscrito no CNPJ sob nº. 90.180.605/0001-02, neste 
ato representada pelo Sr. Marcelo Wais, portador  do RG nº 7009036166 e do CPF 
nº. 632.005.380-15, residente na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do 
Sul, resolve firmar o presente 2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação serviços 
138/2015 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 
074/2015, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
O 2º Termo Aditivo referente ao Contrato de Prestação de Serviços nº 138/2015, 
tem por objeto incluir nas Apólices de Seguro nº 43815, 43816 e 43817, Clausula de 
Assistência 24 horas completa para o motorista e passageiros,  de acordo com  o dis-
posto no Art. 65 inciso I, Alínea “a”  da Lei 8.666/1993,  dos veículos a seguir descritos:
LOTE VEICULO PREMIO
01 VEÍCULO RENAULT FLUENCE 2.0 FLEX, ANO 2012, MODELO 2013. 
(Assistência 24 horas completa para o motorista e passageiros). 
150,00
   02   VEÍCULO KIA CERATO 1.6 16 V, ANO 2009, MODELO 2010.
(Assistência 24 horas completa para o motorista e passageiros). 
150,00
   03 DUCATO MULTI 2.3, ANO 2014, MODELO 2014, PALCAS AYT-6942. 
(Assistência 24 horas completa para o motorista e passageiros). 
280,00
                                                              
TOTAL...................................................................................... 580,00
DO VALOR
Em virtude da inclusão da Clausula de “Assistência completa 24 horas para motorista 
e passageiros” nos seguros dos veículos acima descrito fica acrescido ao Contrato de 
Prestação de Serviços 138/2015, um valor de R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente lici-
tação serão recursos oriundos da Fonte: Governo municipal – Gabinete do Prefeito 
– 02.001.041220002.2002.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Secretaria de Administração – Divisão de Administração – 
03.002.041220002.2.031.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Secretaria de Saúde – Divisão de Saúde – 06.002.103010006.2.034.3390.39 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato.
Altônia-PR., 22 de fevereiro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
ESTADO DO PARANÁ 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito Municipal de Altônia, Estado do Paraná, nos termos da Lei 8666/1993, e 
suas alterações posteriores, torna público o Credenciamento do credor abaixo es-
pecificado no tocante relacionado a documentação  habilitatória exigida no edital de 
Credenciamento e Processo de Chamamento Público 001/2016.
PRESTADORES DE SERVIÇOS 
D.H.R. DE OLIVEIRA & CIA LTDA 
ALTÔNIA – PR                                                                   CNPJ: 09.273.834/0001-45
Altônia – PR, 02 de Janeiro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO.
PREFEITO MUNICIPAL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
ESTADO DO PARANÁ 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito Municipal de Altônia, Estado do Paraná, nos termos da Lei 8666/1993, e 
suas alterações posteriores, torna público o Credenciamento do credor abaixo es-
pecificado no tocante relacionado a documentação  habilitatória exigida no edital de 
Credenciamento e Processo de Chamamento Público 001/2016.
PRESTADORES DE SERVIÇOS 
CLÍNICA MÉDICA FARIAS LTDA
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR                               CNPJ: 19.780.217/0001-90
Altônia – PR, 02 de Fevereiro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO.
PREFEITO MUNICIPAL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
006 / 2016.
CREDENCIAMENTO: 001 / 2016.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Altônia - PR.
ENDEREÇO: Rua Rui Barbosa n. 826
CEP: 87.550-000 CIDADE: Altônia – Paraná.
EMPRESA: CLÍNICA MÉDICA FARIAS LTDA CNPJ 
19.780.217/0001-90
OBJETO:
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA 
ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
E SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES, PARA PREENCHIMENTO DOS 
REFERIDOS CARGOS COM REF. SIA/SUS, EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA -PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2016.
DESPESA: 06.002.103020006.2.034.3390.39.
EMBASAMENTO LEGAL:
Artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993.
Altônia – Pr, 02 de Fevereiro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO.
PREFEITO MUNICIPAL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
ESTADO DO PARANÁ 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito Municipal de Altônia, Estado do Paraná, nos termos da Lei 8666/1993, e 
suas alterações posteriores, torna público o Credenciamento do credor abaixo es-
pecificado no tocante relacionado a documentação  habilitatória exigida no edital de 
Credenciamento e Processo de Chamamento Público 002/2016.
PRESTADORES DE SERVIÇOS 
J.R. DE PAULA & CIA LTDA. 
ALTÔNIA – PR                                                                   CNPJ: 09.279.154/0001-39
Altônia – PR, 02 de Fevereiro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO.
PREFEITO MUNICIPAL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
ESTADO DO PARANÁ 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito Municipal de Altônia, Estado do Paraná, nos termos da Lei 8666/1993, e 
suas alterações posteriores, torna público o Credenciamento do credor abaixo es-
pecificado no tocante relacionado a documentação  habilitatória exigida no edital de 
Credenciamento e Processo de Chamamento Público 001/2016.
PRESTADORES DE SERVIÇOS 
CLÍNICA LIMA E MIQUELAN LTDA – ME.
MARINGÁ – PARANÁ.                                                     CNPJ: 23.087.052/0001-42
Altônia – PR, 02 de Fevereiro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO.
PREFEITO MUNICIPAL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
ESTADO DO PARANÁ ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito Municipal de Altônia, Estado do Paraná, nos termos da Lei 8666/1993, e 
suas alterações posteriores, torna público o Credenciamento do credor abaixo es-
pecificado no tocante relacionado a documentação  habilitatória exigida no edital de 
Credenciamento e Processo de Chamamento Público 001/2016.
PRESTADORES DE SERVIÇOS 
ROSA JARDIM & CIA LTDA – ME.
TERRA BOA – PARANÁ.                                                 CNPJ: 22.748.146/0001-52
Altônia – PR, 02 de Fevereiro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO.
PREFEITO MUNICIPAL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
ESTADO DO PARANÁ 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito Municipal de Altônia, Estado do Paraná, nos termos da Lei 8666/1993, e 
suas alterações posteriores, torna público o Credenciamento do credor abaixo es-
pecificado no tocante relacionado a documentação  habilitatória exigida no edital de 
Credenciamento e Processo de Chamamento Público 002/2016.
PRESTADORES DE SERVIÇOS 
J.X. PINTO E CIA LTDA – EPP.
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR                               CNPJ: 08.995.123/0001-11
Altônia – PR, 02 de Fevereiro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO.
PREFEITO MUNICIPAL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
ESTADO DO PARANÁ ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito Municipal de Altônia, Estado do Paraná, nos termos da Lei 8666/1993, e 
suas alterações posteriores, torna público o Credenciamento do credor abaixo es-
pecificado no tocante relacionado a documentação  habilitatória exigida no edital de 
Credenciamento e Processo de Chamamento Público 001/2016.
PRESTADORES DE SERVIÇOS 
NATALE & FIORELLI LTDA.
IPORÃ – PR                                                                       CNPJ: 14.256.910/0001-44
Altônia – PR, 02 de Fevereiro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO.
PREFEITO MUNICIPAL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
005 / 2016.
CREDENCIAMENTO: 001 / 2016.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Altônia - PR.
ENDEREÇO: Rua Rui Barbosa n. 826
CEP: 87.550-000 CIDADE: Altônia – Paraná.
EMPRESA: NATALE & FIORELLI LTDA CNPJ 14.256.910/0001-44
OBJETO:
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA 
ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
E SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES, PARA PREENCHIMENTO DOS 
REFERIDOS CARGOS COM REF. SIA/SUS, EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA -PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2016.
DESPESA: 06.002.103020006.2.034.3390.39.
EMBASAMENTO LEGAL:
Artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993.
Altônia – Pr, 02 de Fevereiro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO.
PREFEITO MUNICIPAL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 085/2015
Ementa: Abre crédito suplementar por transferência de dotação embasado no dis-
posto no artigo 20, § 3º da Lei 2142/2014 e artigo 7º, § 3º da Lei 2169/2014 e da 
Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atri-
buições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 3º da Lei Municipal 2169/2014 
e artigo 20, § 3º da Lei Municipal 2142/2014, aberto no corrente exercício financei-
ro, crédito suplementar por transferência de dotação no montante de R$ 104.800,00 
(cento e quatro mil e oitocentos reais), com a seguinte ordem classificatória:
01 PODER LEGISLATIVO  
01.01 CAMARA MUNICIPAL  
Ft Fc 0103110002001 Atendimento Legislativo  
001 001 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – pes-
soal 36.500,00
001 010 3.1.90.13 Obrigações patronais 
6.500,00
001 014 3.1.90.16 Outras despesas variáveis – pessoal 
civil 100,00
001 038 3.3.90.39 Outros serviços de 3º Pessoa Jurídica 
61.700,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados os 
cancelamentos parciais das seguintes dotações:
01 PODER LEGISLATIVO  
01.01 CAMARA MUNICIPAL  
Ft Fc 0103110002001 Atendimento Legislativo  
001 016 3.3.90.14 Diárias – Pessoal Civil 
73.000,00
001 019 3.3.90.30 Material de consumo 
16.400,00
001 036 3.3.90.36 Outros serviços de 3º Pessoa Fisica 
1.500,00
001 033 3.3.90.33 Passagens e despesas com locomo-
ção 1.000,00
001 058 3.3.90.47 Obrigações tributárias e contributivas 
4.400,00
001 060 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 
8.500,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná aos vinte dias do mês 
de julho de 2015.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 
TERMO ADITIVO Nº 103/2015
REF. CONTRATO Nº 225/2013
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídi-
ca de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, bra-
sileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 
209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa F J PIZZICO & CIA LTDA 
- ME, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 10.631.345/0001-
05, com sede na RUA DOUTOR CAMARGO nº 4323, CEP 87502010, Umuarama 
– PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) 
FRANCIELY JULIANA PIZZICO, portadora da cédula identidade RG. nº 8.038.222-7 
SSP/Paraná, e do CPF nº. 039.359.669-97, residente e domiciliada na Rua Ceará, 
5575, Zona 2 - Umuarama - Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Concessão de uso de 
área pública, na modalidade concorrência, à pessoa jurídica, de espaço para explo-
ração de academia para ministrar treinamento da modalidade Ginástica Rítmica, 
na faixa etária de 04 à 12 anos, duas vezes semanais, com carga horária semanal 
de 10 horas, totalizando 100 alunos, fornecendo no mínimo 20 bolsas para Rede 
Municipal de Ensino  com fornecimento de materiais para realização no Ginásio de 
Esportes São Francisco de Assis, por um período de 24 (vinte e quatro) meses, da(o) 
Concorrência 1/2013, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimen-
to licitatório na Modalidade Concorrência nº 1/2013, na forma da Lei 8.666/93, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de validade do contrato com período de 16(dezesseis me-
ses) a contar do dia 22 de Agosto de 2015 com término em 31/de Dezembro de 2016 
para dar continuidade aos serviços prestados,  conforme solicitação e justificativa e 
em anexo no memorando de n° 2015004460.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições es-
tabelecidas pela licitação modalidade Concorrência 01/2013, que não colidirem com 
as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  225/2013.
Cruzeiro do Oeste, 27 de Julho 2015
F J PIZZICO & CIA LTDA – ME
   Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
   Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 
CONTRATO Nº 278/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, 
residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA 
- ME, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 77.647.048/0001-10, 
com sede na ROD PR-323, 3659 - CEP: 87507013 Umuarama/PR, doravante de-
nominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) ORLANDO SOUZA 
BARBOSA, portador do CPF nº. 079.784.729-49, residente e domiciliado na cidade 
de Umuarama/PR, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
DO OBJETO
Cláusula – primeira: O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de 
empresa para fornecimento de peças de 1ª linha destinados ao Veículos da Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Público - Divisão Serviços Rodoviários. 
Conforme especificações em Anexo. Pregão, 100/2015, que passa a fazer parte inte-
grante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS
Cláusula – segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedi-
mento licitatório na Modalidade Pregão nº 100/2015, na forma da Lei 8.666/93 e pela 
Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mes-
ma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DE REAJUSTAMENTO E 
ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
Cláusula – terceira: Pela execução de serviços licitados, o Contratante pagará a 
Contratada a importância total de R$ 37.090,00 (Trinta e Sete Mil e Noventa Reais), 
conforme nota de empenho, 30 (TRINTA) DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL.
Cláusula – quarta: No preço ajustado encontram-se incluídas todas e quaisquer des-
pesas diversas, inclusive com impostos e encargos sociais decorrentes da venda dos 
produtos ou execução dos serviços licitados.
Cláusula – quinta: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extin-
tos, após a data da assinatura deste instrumento, de comprovada repercussão nos 
preços ajustados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme 
o caso.
Cláusula – sexta: A Contratada compromete-se a efetuar a execução dos serviços 
em perfeitas condições, nos locais indicados pelo Contratante, no prazo da clausula 
oitava.
Parágrafo – Único: As despesas decorrentes do transporte da contratada, para exe-
cução dos serviços, serão de sua exclusiva responsabilidade.
Cláusula – sétima: A vigência do presente contrato inicia-se em 19 de Dezembro 2015 
e encerra-se com a  execução dos serviços, o que deverá ocorrer no prazo máximo de 
18 de Dezembro /2016, a contar da assinatura do Contrato.
Cláusula – oitava: A CONTRATADA compromete-se a fazer a  execução dos serviços, 
de acordo com a demanda da SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV. PÚBLICO, 
diariamente, contados a partir da Homologação.
Cláusula – nona: A despesa decorrente do presente contrato correrá a conta da se-
guinte Dotação Orçamentária – 09.03.08.03.26.782.0051.2029
DAS CLAUSULAS ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
Cláusula décima:
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão  de 
ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto con-
tratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a)“Prática Corrupta”: 
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação oi na execução de contrato;
b)“Prática Fraudulenta”:
A falsificação ou emissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licita-
ção ou na execução do contrato.
c) “Prática Colusiva”:
Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos;
d)“Prática Coercitiva”:
Causar dano ou ameaçar direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato.
e)“Prática Obstrutiva”: 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral promover inspeção.
Cláusula décima primeira:
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multila-
teral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma  
empresa oi pessoa física, inclusive declarando - a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, oclusivas, coercitivas, ou obstrutivas ao parti-
cipar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
Cláusula décima segunda:
Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condi-
ção  para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na  hipótese de o contrato 
vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e to-
dos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
Cláusula – décima terceira: O contrato poderá ser rescindido por quaisquer das par-
tes, independentemente  de prévio aviso, em caso de inadimplemento de quaisquer 
das clausulas inseridas no mesmo, bem como na ocorrência de quaisquer das hipó-
teses inseridas no art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93;
§ 1º :  Ficam ressalvados os direitos da Contratante, em caso de rescisão administra-
tiva prevista no art. 77 da Lei descrita no caput.
§ 2º :  Poderá, ainda, ocorrer a rescisão do contrato, de forma bilateral, na ocorrência 
da hipótese inserida no inciso II, art. 79 da respectiva Lei;
§ 3º : Em caso de rescisão contratual por inadimplemento de qualquer dos contratan-
tes, fica este obrigado ao pagamento  de multa em percentual  equivalente a 2%(dois 
por cento), do valor do mesmo, sem prejuízo de indenização por eventuais danos ou 
prejuízos sofridos pela outra parte, visto que a multa prevista não tem caráter com-
pensatório , mas simplesmente moratório. 
Cláusula – décima quarta: As partes elegem o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste 
– Paraná, para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas  do presente contrato, renun-
ciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, assim, por estarem as partes justas e contratadas, assinam e rubricam o presente 
instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito, na presença de duas 
testemunhas.
Cruzeiro do Oeste - PR, 19 de Dezembro 2015.
POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - ME                                          VALTER 
PEREIRA DA ROCHA
Contratada                                         Prefeito 
Municipal      
Testemunhas:
1 _____________________________      2 _______________________________  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  25/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Tomada de 
Preço nº 01/2016 , dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo 
Portaria nº 11/2016 de 07/01/2016, publicado em 12/01/2016, sobre o Processo de Licitação 
nº 09/2016, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa para fornecimento e insta-
lação de 02 (duas) salas de Aulas Modular de (03 módulos), destinado a Escola Municipal 
Emiliano Perneta. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer - Divisão de Educação. Conforme especificações em anexo.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
POLIBOX SISTEMAS CONSTRUTIVOS LTDA - EPP
R$: 132.879,74 Cento e trinta e dois mil oitocentos e setenta e nove reais e 
setenta e quatro centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Segunda-Feira, 15 de fevereiro de 2016
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  26/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
Pregão nº 08/2016 , dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nome-
ada pelo Decreto nº 03/2016 de 07 de janeiro 2016, Publicado em 12/01/2016, sobre 
o Processo de Licitação nº 16/2015, que tem por objeto a (o) Contratação de em-
presa para fornecimento de materiais elétricos devidamente acompanhado de laudo 
do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial) 
especificando a qualidade dos produtos (NBR’S E ISO) e aceito pela COPEL (com-
panhia Paranaense de Energia Elétrica), para iluminação pública. Órgão solicitan-
te Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços 
Urbanos. 
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo re-
lacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
ROENG COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - EPP
R$: 318.000,00 Trezentos e dezoito mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Quarta-feira, 03 de fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  32/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Tomada de 
Preço nº 02/2016 , dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, no-
meada pelo Portaria nº 11/2016 de 07/01/2016, publicado em 12/01/2016, sobre o 
Processo de Licitação nº 18/2016, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa 
para prestação de serviços referente a manutenção de Poços Artesianos, conforme 
especificações em anexo. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente - Divisão de Agricultura e Pecuária..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo re-
lacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
HIDRONOROESTE CONSTRUÇOES CIVIS LTDA
R$: 40.690,00 Quarenta mil seiscentos e noventa reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Segunda-Feira, 15 de fevereiro de 2016
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 41/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
Pregão nº 9/2016 , dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nome-
ada pelo Decreto nº 03/2016 de 07 de janeiro 2016, Publicado em 12/01/2016, sobre 
o Processo de Licitação nº 6/2015, que tem por objeto a (o) Aquisição de materiais 
de construção destinados as Secretarias e Divisões da PR Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Oeste - Pr., por um período de 12 (doze) meses. Conforme especifica-
ções em anexo. 
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo re-
lacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
CIRUGICA PARANÁ DISTIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA           
R$: 420.000,00 Quatrocentos e vinte mil reais
POLLO HOSPITALAR LTDA    R$: 415.000,00       Quatrocentos e 
quinze mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Terça-feira, 16 de fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 17/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no Art. 49 da Lei Federal nº 8.663/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, 
por não comparecer nenhum interessado para o presente certame.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica considerado deserto Processo de Licitação na modalidade de Pregão 
Presencial nº 4/2016, que tem por objeto a Contratação de empresa habilitada para 
prestar serviços médicos especializado na área de Infectologia junto ao Hospital 
Municipal. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal 
de Saúde. Conforme especificações no Anexo, revogando-se o presente certame.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quinta-feira, 11 de fevereiro de 2016. 
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 
TERMO ADITIVO Nº 06/2016
Contrato Nº 159/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídi-
ca de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, bra-
sileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF 
nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante deno-
minado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa D.GOMES 
DA ROCHA LTDA-ME., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 
11.092.297/0001-89, com sede na RUA PRINCESA ISABEL, 806 FUNDOS - CEP: 
86790000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(ª) DANIEL GOMES DA ROCHA, portador da cédula identida-
de RG. nº 9.208.861-8 SSP/Paraná, e do CPF nº. 045.521.689-40, RUA PRINCESA 
IZABEL, N° 74,, 806 FUNDOS - CEP: 86790000 - BAIRRO: JD. lICCE, tem entre si 
justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláu-
sulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Prestação de serviço em 
pintura de Prédios Municipais. por um período de 12 meses., da(o) Tomada de preços 
13/2015, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados 
em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Tomada de preços nº 13/2015, na forma Lei 8.666/93, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, acrescer ao valo do contrato 159/2015  R$ 6.752,40(seis mil setecentos e 
cinquenta e dois reais), para dar continuidade aos serviços prestados, conforme 
solicitação e justificativa constante em memorando  e notas em anexo2016000164.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições es-
tabelecidas pela licitação Tomada de preços n°13/2015, que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  159/2015.
Cruzeiro do Oeste, 13 de janeiro de  2016
D.GOMES DA ROCHA LTDA-ME
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  28/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
Pregão nº 11/2016 , dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nome-
ada pelo Decreto nº 03/2016 de 07 de janeiro 2016, Publicado em 12/01/2016, sobre 
o Processo de Licitação nº 19/2015, que tem por objeto a (o) Aquisição de materiais 
de construção destinados as Secretarias e Divisões da PR Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Oeste - Pr., por um período de 12 (doze) meses. Conforme especifica-
ções em anexo. 
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo re-
lacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
DEPOSITO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES ANTUNES LTDA
R$: 676.756,30 Seiscentos e setenta e seis mil setecentos e cinquenta 
e seis reais e trinta centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Sexta-feira, 12 de fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná 
ATO DA MESA Nº. 001/2016
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, usando de 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Autorizar os vereadores Marcos Larussa Gil, Nilo Bezerra Maciel, Flávio Marcio Lima 
Machado e João de Araujo e o diretor Cleris Moraes Oliveira a viajar para Curitiba - 
PR nos dias 24, 25 e 26 de fevereiro de 2016, para participar do curso “Fiscalização 
e condutas vedadas aos Agentes Públicos em ano eleitoral e as novas regras para 
as eleições de 2016/Abertura do Exercício Financeiro de 2016”, cabendo-lhes o pa-
gamento de 03 diárias individuais, conforme Resolução nº. 001/2013, de 07 de maio 
de 2013.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, em 22 de 
fevereiro de 2016.
MARCOS LARUSSA GIL
PRESIDENTE
ANTONIO GASPAR DOS SANTOS
1º SECRETÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 01/2014 CELEBRADO EM 
08/01/2014, NA QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE A PREFEITURA DE 
ESPERANÇA NOVA, E COMO CONTRATADA A EMPRESA ELMU EMPRESA DE 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO URBANA LTDA

Pelo presente TERMO ADITIVO o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado 
do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com administração situada 
à Avenida Juvenal Silva Braga, 181, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
01.612.269/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. Everton 
Barbieri, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identi-
dade RG nº. 8.778.431-2 SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 045.879.159-80, residente e 
domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, doravante denomi-
nado CONTRATANTE e, de outro ELMU EMPRESA DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO 
URBANA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 15.595.340/0001-80, 
com sede na Av. Celso Ramos S/N, Centro, no Município de Pérola - PR, representa-
da pelo Sr. NUNO TIAGO VALENTE CAETANO, sócio administrador, inscrito no CPF 
nº 012.280.429-50 e do RNE nº V870193-0, doravante denominada CONTRATADA 
ajustam e acordam entre si o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato de nº 01/2014, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REAJUSTE
Este termo aditivo tem como objeto o reajuste de preços com base na variação do 
INPC, no percentual de 11,28% (onze vírgula vinte e oito por cento), passando o valor 
de R$ 1.575,00 (um mil quinhentos e setenta e cinco reais) mensais para R$ 1.752,66 
(um mil setecentos e cinqüenta e dois reais e sessenta e seis centavos) mensais, para 
os próximos 11 (onze) pagamentos, a contar de fevereiro/2016 a dezembro/2016.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de nº 01/2014 desde que não con-
trariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao 
Instrumento Particular de Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, para que pro-
duzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas igual-
mente subscritas.
Esperança Nova - PR, 22 (vinte e dois) de fevereiro de 2016.
EVERTON BARBIERI – CONTRATANTE                                                  NUNO TIAGO 
VALENTE CAETANO - CONTRATADO
REPR. DA EMPRESA ELMU EMPRESA DE LIMP. E MAN. URBANA LTDA
Testemunhas:
RG nº                                                                                 RG nº            
CPF nº                                                                                CPF nº 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ 
ATO DA MESA Nº 05/2016.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONSIDERANDO QUE O VEREADOR 
JOAQUIM ROSA DOS SANTOS DESISTIU DE VIAJAR À CIDADE DECURITIBA 
NOS DIAS, 22, 23 E 24 DE FEVEREIRO DE 2016,                                                
R E S O L V E
I - Revogar o Ato da Mesa 04/2016 de 17.02.2016,  
II – Cancelar o cheque nº 853992 da Agência do Banco do Brasil S/A do dia 22 de 
fevereiro de 2016. 
Câmara Municipal de Francisco Alves, aos vinte e um dias do mês de fevereiro de 
dois mil e dezesseis. 
A MESA DIRETORA
Dario A. de Nigro                         Juliano Vaz de Almeida
Presidente                                         Vice-Presidente
Rubens Eugênio dos Santos            Rosângela Onofre
1º Secretário                                    2ª Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL – 004/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE objeti-
vando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Aquisição de equipamentos/material permanente, conforme relação 
com quantidade e especificações constantes no plano de trabalho da proposta n° 
76247.337000/1140-01
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2016.
VALOR MÁXIMO: R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), conforme relação com 
quantidade e especificações constantes no ANEXO I deste edital.
PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: O prazo entrega dos produtos será de 05 (cinco) 
dias a partir da requisição do município.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pre-
goeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não se 
enquadrem como tal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser examina-
dos no endereço indicado a partir do dia 23 de Fevereiro de 2016, e fornecidos aos 
interessados, diretamente na Prefeitura Municipal de Icaraíma, na Avenida Hermes 
Vissoto, 810 – Icaraíma/PR, mediante cópias impressas ou copias em mídia digi-
tal (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), mediante o pagamento de 
R$ 30,00 (trinta reais), comprovado por guia autenticada no horário das 08:00 h às 
11:30 e 13:30 às 17:00 e no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 32 da Lei Federal 
8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 04 de Março de 2016
HORÁRIO: 14:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês 
de Fevereiro de 2016.
MEIRE LUCIA BEZERRA 
Pregoeira
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná 
PORTARIA N.º 024/2016
DATA: 12 - FEVEREIRO – 2016
AUTORIA: Executivo Municipal
SÚMULA: Indica servidor inativo para compor o Conselho Administrativo do FAPI . 
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais,
RESOLVE:
1º - Indicar o servidor inativo abaixo relacionado, de acordo com o Inciso  “c” do 
Artigo 39 da Lei 029/92, para comporem o Conselho Administrativo do Fundo de 
Aposentadoria e Pensões de Icaraíma – FAPI, para o biênio 2015 a 2017.
- BENEVIDES PLACIDO MOREIRA  – Titular
2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 12 dias do mês de |Fevereiro de 
2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
RESOLUÇÃO Nº 003/2016
Dispõe sobre demissão, a pedido, de Empregado Público.
O COORDENADOR DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/
AMERIOS-12ª R.S., no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
I – Demitir a pedido, a Empregada Pública TALITA GARDIM DE ALMEIDA MARTINES, 
portadora do RG nº 8.866.172-9 SSP-PR e do CPF/MF nº 039.376.199-17, ocupante 
do cargo de Telefonista, a partir de 04 de fevereiro de 2016.
II – Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se em 
especial a Resolução nº 006/2008.
Umuarama-PR, 03 de fevereiro de 2016.
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador 
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REPUBLICAÇÃO 

 

Edital de Contribuição de Melhoria 238/2015. 

 

O Anexo I do Edital, considerando a adesão de 
contribuinte que anteriormente não havia aderido ao Programa Nossa Rua, passa 
a ser publicado na forma abaixo: 

N° C.I C. C Quadra Lote Loteamento testada Valor em R$ Forma de 
PAGAMENTO 

1 645902 2409 41 1 5 14 4.542,86 NÃO ADERENTE 
2 646001 1583 41 2 5 14 4.542,86 60 PARCELAS 
3 646101 13260 41 3 5 14 4.542,86 24 PARCELAS 
4 646201 2948 41 4 5 14 4.542,86 36 PARCELAS 
5 646301 2948 41 14 5 14 4.542,86 36 PARCELAS 
6 646401 2074 41 5 5 14 4.542,86 48 PARCELAS 
7 646501 1307 41 7 5 14 4.542,86 À VISTA 
8 646601 15058 41 6 5 14 4.542,86 60 PARCELAS 
9 821001 9252 34-A 1 5 29 9.410,20 NÃO ADERENTE 
10 821301 9252 34-A 26 5 9 2.920,41 36 PARCELAS 
11 821401 9252 34-A 25 5 9 2.920,41 36 PARCELAS 
12 821501 14171 34-A 24 5 9 2.920,41 NÃO ADERENTE 
13 821601 9252 34-A 23 5 9 2.920,41 36 PARCELAS 
14 821701 9252 34-A 22 5 9 2.920,41 60 PARCELAS 
15 821801 9252 34-A 21 5 10 3.244,90 36 PARCELAS 
16 821901 9252 34-A 20-A 5 14 4.542,86 36 PARCELAS 
17 837101 9252 34-A 20-R 5 14 4.542,86 36 PARCELAS 
                  
            224  R$        72.685,68    

 

 

 

 

VALTER PEREIRA DA ROCHA 
Prefeito Municipal 
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LEI COMPLEMENTAR N.º 068/2016
SÚMULA: Institui a Nova Estrutura Orgânica Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Alto Paraíso e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, APROVOU, e eu, 
Prefeita Municipal, SANCIONO a seguinte lei:
Art. 1º A Estrutura Orgânica Administrativa da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, 
constitui-se de unidades administrativas, cargos de provimento em comissão, cargos 
de provimento efetivo e de funções gratificadas, conforme os grupos de cargos e uni-
dades Administrativas constantes dos Anexos I, II e V da presente Lei.
Art. 2º A Estrutura Orgânica Administrativa do Município de Alto Paraíso fica assim 
definida:
I – ADMINISTRAÇÃO ESPECIAL
- GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
1. CONTROLADORIA INTERNA
2. ASSESSORIA DE GABINETE
II – ADMINISTRAÇÃO GERAL
- SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
3. DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA 
4. DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
5. DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO
6. DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
7. PROCURADORIA MUNICIPAL
III – ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA
a) SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE  
3. DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO
4. DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO
5. DIVISÃO DE TRIBUTOS
b) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO    
3. DIVISÃO DE CULTURA  
4. DIVISÃO DE ESPORTES
5. DIVISÃO DE TURISMO
c) SECRETARIA DE SAÚDE
1. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
d) SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO
3. DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
4. DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
e) SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO E ABASTECIMENTO
3. DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
f) SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA e SANEAMENTO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
3. DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
4. DIVISÃO DE SANEAMENTO
g) SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS
3. DIVISÃO DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS 
4. DIVISÃO DE PROMOÇÃO HUMANA
Art. 3º. As unidades administrativas de nível hierárquico inferior ao de Divisão poderão 
ser criadas pelo Prefeito Municipal, através de Decreto.
Art. 4º. O ingresso no quadro de pessoal do Município, dos cargos de provimento 
efetivo de que tratam os anexos V e VI, far-se-á mediante concurso público de provas 
ou provas e títulos, observando-se o disposto no Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município e na Constituição Federal.
§1º O cumprimento da jornada de trabalho para os cargos de provimento efetivo, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, será, em regra, de 04 (quatro) ho-
ras diárias, sendo permitida jornada diária superior a 04 (quatro), à critério do(a) 
Secretário(a) correspondente ou do(a) Prefeito (a) Municipal, caso em que se confi-
gurará serviços extraordinários, podendo haver compensação de horários.
§2º O cumprimento da jornada de trabalho para os cargos de provimento efetivo, com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, será, em regra, de 06 (seis) horas diá-
rias, sendo permitida jornada diária superior a 06 (seis), à critério do(a) Secretário(a) 
correspondente ou do(a) Prefeito (a) Municipal, caso em que se configurará serviços 
extraordinários, podendo haver compensação de horários.
Art. 5º. Compete à Chefia de Gabinete do Prefeito:
I – Assessorar o Prefeito Municipal em assuntos relacionados à área política;
II – Realizar serviço cerimonial e relações públicas com a imprensa, autoridades e 
visitantes;
III – Cuidar do recebimento e encaminhamento das correspondências do Prefeito;
IV – Coordenar a tramitação de projetos de Leis na Câmara Municipal;
V – Representar o Prefeito em sua ausência, em solenidades ou eventos de caráter 
oficial;
VI – Exercer intermediação entre o Prefeito e os vereadores, de modo a preservar a 
harmonia entre os dois poderes.
Art. 6º. Compete à Diretoria de Controladoria Interna:
I - Verificar a consistência dos dados dos sistemas SIM-AM, SIM-PCA e SIM-AP;
II - Acompanhar os procedimentos de envio de informações ao Tribunal de Contas, 
especialmente quanto ao cumprimento de prazos;
III - Avaliar os conteúdos dos demonstrativos elaborados pelas entidades;
IV - Normatizar, sistematizar e padronizar os procedimentos operacionais dos órgãos 
municipais, observadas as disposições da Lei Complementar nº.113, de 15/12/2005, 
a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e demais normas editadas 
pela Corte de Contas;
V - Verificar a consistência dos dados contidos no Relatório de Gestão Fiscal confor-
me estabelecido pelo art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, o 
qual será assinado, também, pelo chefe da unidade responsável pela manutenção do 
Sistema de Controle Interno Municipal;
VI - Avaliar o controle das operações de crédito, garantias, direitos e haveres do mu-
nicípio; 
VII - Verificar a adoção de providências para recondução dos montantes das dívidas 
consolidada e mobiliária aos limites de que trata a Lei Complementar nº 101/2000;
VIII - Verificar e avaliar adoção de medidas para o retorno da despesa total com 
pessoal ao limite de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei Complementar nº 101/2000;
IX - Verificar a observância dos limites e das condições para realização de operações 
de crédito e inscrição em Restos a Pagar;
X - Verificar a destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em 
vista as restrições constitucionais e as da Lei Complementar nº 101/2000;
XI - Avaliar o cumprimento das metas estabelecidas no Plano Plurianual, na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e no Anexo de Metas Fiscais;
XII - Avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial dos órgãos e entidades municipais;
XIII - Fiscalizar e avaliar a execução dos programas de governo;
XIV - Apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais ou irregulares, praticados por 
agente públicos ou privados, na utilização de recursos públicos municipais, dar ciên-
cia ao controle externo e, quando for o caso, comunicar à unidade responsável pela 
contabilidade, para as providências cabíveis;
XV - Verificar a legalidade e a adequação aos princípios e regras estabelecidos pela 
Lei Federal nº 8.666/93 dos procedimentos licitatórios e respectivos contratos efetiva-
dos e celebrados pelos órgãos e entidades municipais;
XVI - Organizar e executar programação e auditorias contábil, financeira, orçamentá-
ria, operacional e patrimonial nas unidades administrativas sob seu controle, enviando 
ao Chefe do Executivo, os respectivos relatórios;
XVII - Realizar auditorias nas contas dos responsáveis sob seu controle, emitindo re-
latório, certificado de auditoria e parecer, comunicando ao Chefe do Executivo;
XVIII - Alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que instaure 
tomada de contas especial sempre que tomar conhecimento de qualquer das ocorrên-
cias referidas que autorizem este procedimento;
XIX - Enviar semestralmente ao Tribunal de Contas, relatório das atividades execu-
tadas pelo Sistema de Controle Interno, com a aquiescência do Chefe do Executivo;
XX - Emitir parecer sobre a prestação de conta anual, bem como as prestações de 
contas de convênio, auxílios e subvenções recebidos e concedidos;
XXI - Executar outras tarefas correlatas imediato.   
Art. 7º. Compete à Secretaria Geral de Administração:
I – Exercer as atividades de forma geral visando o bom funcionamento da adminis-
tração pública;
II – Exercer as atividades administrativas que não sejam de exclusiva competência 
do Prefeito;
III – Exercer as atividades relativas a auxiliar a administração de pessoal;
IV – Promover concurso público para recrutamento e seleção de pessoal;
V – Administrar os serviços gerais, arquivo e comunicação;
VI – Controlar e executar as atividades relativas a compras e licitações;
VII – Organizar e manter atualizado o registro cadastral de todos os bens móveis e 
imóveis do Município;
Art. 8º. Compete à Secretaria de Fazenda e Planejamento:
I – Executar a política administrativa concernente às atividades econômicas, tributá-
rias, fiscais, contábeis e financeiras do Município;
II – Planejar e coordenar as receitas e despesas do Município, de modo a haver um 
perfeito equilíbrio financeiro entre as mesmas, bem como elaborar, controlar e execu-
tar o orçamento do Município;
III – Executar as atividades de fiscalização junto ao comércio, indústria, prestadores 
de serviços, pescaria e agricultura, para coibir a sonegação de tributos e evasão de 
divisas do Município;
IV – Exercer o controle sobre a instituição e cobrança de tributos de competência 
do Município;
V – Coordenar os serviços de contabilização das contas municipais, bem como pres-
tação de contas de recursos recebidos;
VI – Executar os serviços de tesouraria, controlando as arrecadações e pagamentos 
a credores e movimentação de contas bancárias;
VII – Elaborar a Lei de Diretrizes Orçamentárias, o Plano Plurianual de Investimento 
e Abertura de Créditos Orçamentários;
VIII – Auxiliar no que for possível o trabalho da Controladoria Interna. 
Art. 9. Compete à Secretaria de Educação, Cultura, Esportes e Turismo:
I – Desempenhar as atividades relativas ao desenvolvimento do ensino no Município;
II – Planejar, controlar e acompanhar o desempenho da rede educacional do Município 
em consonância com o sistema educacional estadual e federal de educação;
III – Desenvolver cursos de aperfeiçoamento dos professores e melhorar a qualidade 
do ensino;
IV – Desenvolver atividades culturais no Município, tais como: exposição, espetácu-
los, conferências, debates, cursos literários, atividades populares, teatros e outras 
que contribuam para com o desenvolvimento cultural da comunidade;
V – Planejar, coordenar e promover a execução de atividades esportivas e recreati-
vas, oferecendo apoio ao esporte amador do Município;
VI – Exercer demais atividades visando o desempenho educacional, cultural e práti-
cas desportivas no Município;
Art. 10. Compete à Secretaria de Saúde:
I – Promover medidas relativas à proteção da saúde da população;
II – Administrar os serviços dos Postos de Saúde do Município, os Gabinetes 
Odontológicos, Fisioterápicos, dentre outros integrados à área de saúde, promoven-
do o atendimento a pessoas carentes de recurso;
III – Manter convênio com o Sistema Único de Saúde – SUS, laboratórios, farmácias 
e outros organismos de modo a beneficiar a população;
IV – Adotar medidas necessárias visando o desenvolvimento das atividades relativas 
à Vigilância Sanitária do Município;
V – Exercer demais atividades relativas à proteção da saúde da população.
Art. 11. Compete à Secretaria de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos:
I – Promover a conservação de estradas e caminhos integrantes da malha rodovi-
ária municipal, incluindo a pavimentação e manutenção de estradas e pontes do 
Município;
II – Executar, direta ou indiretamente, todos os serviços técnicos e administrativos 
concernentes a levantamentos, estudos, projetos, construção, reconstrução, amplia-
ções, reparos, melhoramentos e conservação de bens municipais;
III – Executar projetos de ruas, avenidas, praças e logradouros públicos e demais 
atividades relativas a obras e urbanismo do Município;
IV – Executar as atividades de manutenção, fiscalização e controle de todos os ser-
viços públicos do Município;
V – Promover a fiscalização e controle das obras particulares e loteamento;
VI – Cumprir e fazer cumprir as disposições dos Códigos de Obras e Zoneamento 
do Município;
VII – Exercer o serviço de conservação dos logradouros públicos, de limpeza pública, 
de coleta de lixo e manutenção da iluminação pública.
Art. 12. Compete à Secretaria de Agricultura, Abastecimento, Indústria e Comércio:
I – Desenvolver atividades que visem o fomento à agropecuária do Município;
II – Assessorar os proprietários e arrendatários rurais com técnicas para conserva-
ção do solo;
III – Assessorar os proprietários e arrendatários rurais com técnicas de aprimoramen-
to da agropecuária do Município;
IV – Desenvolver demais atividades relativas à agricultura;
Art. 13. Compete à Secretaria de Meio Ambiente, Ecologia e Saneamento:
I – Promover atividades visando o crescimento e o desenvolvimento ambiental;
II – Assessorar os proprietários e arrendatários rurais com técnicas para conservação 
do meio ambiente;
III – Fiscalizar a venda, distribuição e aplicação de agrotóxicos;
IV – Apoiar os órgãos estaduais e federais, no cumprimento de normas relativas à 
proteção da flora e da fauna;
V – Acompanhar, através de exames periódicos, a qualidade da água;
VI – Criar mecanismos voltados à fiscalização da pesca predatória e caça de animais 
silvestres no Parque Nacional de Ilha Grande e região de influência; 
VII – Adotar medidas voltadas à promoção do saneamento básico para a população;
§ 1º As Divisões de Meio Ambiente e Fiscalização Ambiental terão sede no Balneário 
Porto Figueira.
§ 2º Os servidores da fiscalização ambiental exercerão suas atribuições no Balneário 
Porto Figueira. 
Art. 14. Compete à Secretaria Municipal de Promoção Social:
I – Desenvolver as Políticas Públicas voltadas à área da Assistência Social, com o 
intuito de Promoção Humana e de forma emergencial, as necessidades básicas da 
população que se encontra abaixo da linha da pobreza;
II – Executar programas e projetos elencados no Plano Municipal de Assistência 
Social, que visem garantir o atendimento oferecido pela Rede prestadora de serviços;
III – Desenvolver ações que tenham por objetivo:
a) proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhi-
ce;
b) amparo às crianças, adolescentes e idosos em situação de risco pesso-
al e social;
c) promoção à integração ao mercado de trabalho;
d) habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de necessidades es-
peciais e à promoção de sua integração à vida comunitária;
IV – Coordenar a prestação de serviços assistenciais, bem como o relacionamen-
to com entidades de cunho social e assistencial, visando o atendimento a pessoas 
carentes;
V – Exercer outras tarefas correlatas;
Art. 15. As atribuições dos cargos de provimento efetivo estão previstas na Lei 
Complementar Municipal nº 049/2013 e alterações posteriores, que dispõe sobre o 
Manual de Ocupação.
Art. 16. A denominação, níveis de escolaridade, número de cargos, níveis salariais e 
simbologia, bem como as tabelas de valores dos cargos de provimento em comissão 
e provimento efeito criados dentro da Estrutura Orgânica Administrativa do Município 
de Alto Paraíso, constam dos Anexos II, III, IV, V, VI e VII que ficam fazendo parte 
integrante desta Lei.
Art. 17. Os cargos de que tratam os anexos II e III, são de provimento em comissão, 
de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal.
Art. 18. As atribuições dos cargos efetivos serão disciplinadas por ato do Chefe do 
Poder Executivo, respeitando-se os parâmetros estabelecidos pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais.
Art. 19. O sistema de avaliação e as promoções individuais dos servidores ocupantes 
de cargo efetivo serão disciplinados pela Lei do Plano de Cargos e Salário e obede-
cerão no que couber, o disposto no Estatuto dos Servidores Públicos do Município.
Art. 20. Aos ocupantes de cargo de provimento em comissão poderão ser concedidas, 
a critério do Prefeito Municipal, as seguintes gratificações:
I - Representação: o equivalente ao percentual fixo de 50% (cinqüenta por cento) 

sobre o símbolo do CC-01 e CC-03.
Art. 21. Será devida a Gratificação por Função – FG sempre que os servidores ocu-
pantes de cargo de provimento efetivo venham a ser designados para desempenhar 
função alheia a sua competência ou para ocupar chefias de unidades administrativas 
de nível inferior ao de Divisão, a ser concedida no percentual fixo de 100% (cem 
por cento) sobre o nível de vencimento do servidor designado, para todos os casos.
Art. 22. São partes integrantes desta Lei os anexos:
I – Anexo I – Da Estrutura Orgânica Administrativa;
II – Anexo II – Dos Cargos de Provimento em Comissão;
III – Anexo III – Tabela de Valores dos Cargos de Provimento em Comissão;
IV – Anexo IV – Tabela de Cargo em Comissão;
V – Anexo V – Tabela de Valores dos Cargos de Provimento Efetivo por Grupo 
Ocupacional;
VI – Anexo VI – Tabela de Valores dos Cargos de Provimento Efetivo;
VII – Anexo VII – Tabela dos Níveis de Escolaridade Exigidos para Recrutamento, 
Seleção e Provimento dos Cargos de Provimento Efetivo;
Art. 23. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogada as demais leis com disposição em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 16 de no-
vembro de 2015.
Maria Aparecida Zanuto Faria
Prefeita Municipal

ANEXO I
DA ESTRUTURA ORGÂNICA ADMINISTRATIVA
UNIDADES ADMINISTRATIVAS
I – ADMINISTRAÇÃO ESPECIAL
- GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
1. CONTROLADORIA INTERNA
2. ASSESSORIA DE GABINETE
II – ADMINISTRAÇÃO GERAL
- SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
3. DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA 
4. DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
5. DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO
6. DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
7. PROCURADORIA MUNICIPAL
III – ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA
a) SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE  
3. DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO
4. DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO
5. DIVISÃO DE TRIBUTOS
b) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO    
3. DIVISÃO DE CULTURA  
4. DIVISÃO DE ESPORTES
5. DIVISÃO DE TURISMO
c) SECRETARIA DE SAÚDE
1. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
d) SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO
3. DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
4. DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
e) SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO E ABASTECIMENTO
3. DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
f) SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA e SANEAMENTO
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
3. DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
4. DIVISÃO DE SANEAMENTO
g) SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL
1. GABINETE DO SECRETÁRIO
2. DIVISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS
3. DIVISÃO DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS 
4. DIVISÃO DE PROMOÇÃO HUMANA
 ANEXO II
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
GRUPO/UNIDADE/CARGOS Nº DE CARGOS SÍMBOLO
I - ADMINISTRAÇÃO ESPECIAL
GABINETE MUNICIPAL
Chefe de Gabinete 01 CC-03
Diretor de Controladoria Interna 01 CC-01
II - ADMINISTRAÇÃO GERAL
Secretaria Geral de Administração
Secretário Geral de Administração 01 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Recursos Humanos 01 CC-03
Chefe da Divisão de Assist. Técnica Administrativa 01 C C -
03
Chefe da Divisão de Material e Patrimônio 01 CC-03
Chefe da Divisão de Compras e Licitação 01 CC-03
Chefe da Divisão de Serviços Gerais 01 CC-03
III - ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA
a) Secretaria da Fazenda e Planejamento
Secretário de Fazenda e Planejamento 01 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade 01 C C -
03
Chefe da Divisão de Arrecadação 01 CC-03
Chefe da Divisão de Fiscalização 01 CC-03
Chefe da Divisão de Tributos 01 CC-03
b) Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Turismo 01 
SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Educação 01 CC-01
Chefe da Divisão de Cultura 01 CC-03
Chefe da Divisão de Esportes 01 CC-03
Chefe da Divisão de Turismo 01 CC-03
Coordenador de Cultura 01 CC-03
c) Secretaria de Saúde
Secretário de Saúde 01 SUBSÍDIO
Chefe do Fundo Municipal de Saúde 01 CC-03
d) Secretaria de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos
Secretário de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos 01 
SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Obras e Urbanismo 01 CC-03
Chefe da Divisão de Serviços Públicos 01 CC-03
Chefe da Divisão de Serviços Rodoviários 01 CC-03
e) Secretaria de Agricultura, Abastecimento, Indústria e Comércio
Secretário de Agricultura, Abastecimento, Indústria e               e Comércio 01 
SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento 01 C C -
03
Chefe da Divisão de Indústria e Comércio 01 CC-03
f) Secretaria de Meio Ambiente, Ecologia e Saneamento
Secretário de Meio Ambiente, Ecologia e
Saneamento 01 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Meio Ambiente 01 CC-03
Chefe da Divisão de Fiscalização Ambiental 01 CC-03
Chefe da Divisão de Saneamento 01 CC-03
Coordenador Ambiental 02 CC-03
g) Secretaria de Promoção Social
Secretário de Promoção Social 01 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Assuntos Comunitários 01 CC-03
Chefe da Divisão de Promoção Humana 01 CC-03
Chefe da Divisão de Programas Sociais 01 CC-03
ANEXO III
TABELA DE VALORES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
CARGOS Nº DE VAGAS SÍMBOLO VALOR (R$)
Chefe de Gabinete 01 CC-03 R$ 1.235,74
Diretor da Controladoria Interna 01 CC-01 R $ 
4.202,30  
Secretário Geral de Administração       01 SUBSÍDIO R $ 
3.094,95
Chefe da Divisão de Recursos Humanos      01 CC-03 R $ 
1.235,74
Chefe da Divisão de Assistência Técnica, Administrativa      01 
CC-03 R$ 1.235,74
Chefe da Divisão de Material e Patrimônio  01       01 
CC-03 R$ 1.235,74
Chefe da Divisão de Compras e Licitação    01 CC-03 R $ 
1.235,74
Chefe da Divisão de Serviços Gerais      01 CC-03 R $ 
1.235,74
Secretário de Fazenda e Planejamento      01 SUBSÍDIO R $ 
3.094,95
Chefe da Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade      01 
CC-03 R$ 1.235,74
Chefe da Divisão de Arrecadação      01 CC-03 R $ 
1.235,74
Chefe da Divisão de Fiscalização      01 CC-03 R $ 
1.235,74
Chefe da Divisão de Tributos      01 CC-03 R$ 1.235,74
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Turismo      01 
SUBSÍDIO R$ 3.094,95
Chefe da Divisão de Educação      01 CC-03 R $ 
1.235,74
Chefe da Divisão de Cultura     01 CC-03 R$ 1.235,74
Chefe da Divisão de Esportes      01 CC-03 R$ 1.235,74
Chefe da Divisão de Turismo      01 CC-03 R$ 1.235,74
Coordenador de Cultura      01 CC-03 R$ 1.235,74
Secretário de Saúde        01 SUBSÍDIO R$ 3.094,95
Chefe do Fundo Municipal de Saúde       01 CC-03 R $ 
1.235,74
Secretário de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos       01 
SUBSÍDIO R$ 3.094,95
Chefe da Divisão de Obras e Urbanismo       01 CC-03 R $ 
1.235,74
Chefe da Divisão de Serviços Públicos       01 CC-03 R $ 
1.235,74
Chefe da Divisão de Serviços Rodoviários       01 CC-03 R $ 
1.235,74
Secretário de Agricultura Abastecimento, Indústria e Comércio       01 
SUBSÍDIO R$ 3.094,95
Chefe da Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento        01 
CC-03 R$ 1.235,74
Chefe da Divisão de Indústria e Comércio       01 CC-03 R $ 
1.235,74
Secretário de Meio Ambiente, Ecologia e Saneamento      01 
SUBSÍDIO R$ 3.094,95
Chefe da Divisão de Meio Ambiente 01 CC-03                                                
R$ 1.235,74
Chefe da Divisão de Fiscalização Ambiental 01 CC-03 R $ 
1.235,74
Chefe da Divisão de Saneamento 01 CC-03 R $ 
1.235,74
Coordenador Ambiental 02 CC-03 R$ 1.235,74
Secretário de Promoção Social 01 SUBSÍDIO R $ 
3.094,95
Chefe da Divisão de Assuntos Comunitários 01 CC-03 R $ 
1.235,74
Chefe da Divisão de Promoção Humana 01 CC-03 R $ 
1.235,74
Chefe da Divisão de Programas Sociais 01 CC-03 R $ 
1.235,74
ANEXO IV
TABELA DE CARGO EM COMISSÃO
SUBSÍDIO R$ 3.094,95
CC-01 R$ 4.202,30 
CC-03 R$1.235,74
ANEXO V
TABELA DE VALORES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO POR GRUPO 
OCUPACIONAL
GRUPO OCUPACIONAL DENOMINAÇÃO DOS CARGOS Nº DE 
VAGAS CARGA HORÁRIA PISO SALARIAL
PROFISSIONAL 
E
SEMI-PROFISSIONAL Agente de Saúde  10 40 
R$ 807,96
Agrônomo 01 20 R$ 2.004,45
Analista de Tributos Municipais         01        40 R $ 
3.200,00
 Assistente Social  01 30 R $ 
2.651,58
 Assistente Social         01          20 R $ 
1.767,72
 Assistente de Processamento de Dados 01 40 
R$ 3.911,56
 Auxiliar de Controle Interno  01 40 R $ 
1.971,61
 Auxiliar de Enfermagem  15 40 R $ 
807,96
 Atendente de Consultório Dentário  02 40 
R$ 1037,79
 Auxiliar de Mecânico  02 40 R $ 
807,96
Bioquímico  02 20 R$ 2.182,63
Contador  01 30 R$ 6.407,74
Contador II 01 30 R$ 6.407,74
Dentista  01 40 R$ 5.826,99
Dentista  03 20 R$ 2.913,46
Enfermeiro   04 40 R$ 3.513,42
 Engenheiro Civil 01 20 R $ 
2.004,45
 Fisioterapeuta  01 20 R$ 2.182,63
 Fonoaudiólogo  01 20 R$ 2.182,63
 Médico Clínico Geral  02 20 R $ 
8.740,54
 Médico Veterinário 01 20 R $ 
2.004,45
 Mecânico  01 40 R$ 1.037,79
 Mestre de Obras  01 40 R $ 
1.037,79
 Nutricionista  01 20 R$ 1.182,63
 Procurador Municipal  01 20 R $ 
4.883,37
 Psicóloga  03 20 R$ 2.182,63
 Psicóloga 02 30 R$ 3.273,93
 Técnico Agrícola  02 40 R $ 
1.456,70
 Técnico em Computação  01 40 R $ 
1.187,29

 Técnico em Contabilidade  01 40 R $ 
1.456,70
 Técnico em Higiene Dental  01 40 R $ 
1.456,70
 Tesoureiro  01 40 R$ 4.814,24
ADMINISTRATIVO Agente Fiscal  01 40 R $ 
847,12
 Agente Funerário 01 40 R $ 
1.255,73
 Almoxarife  01 40 R$ 807,96
 Assistente Administrativo  13 40 R $ 
1.187,29
 Assistente de Recursos Humanos  03 40 
R$ 1.187,29
 Atendente de Biblioteca 02 40 R $ 
807,96
 Fiscal de Meio Ambiente  08 40 R $ 
1.037,79
 Fiscal Fazendário  14 40 R $ 
1.187,29
 Fiscal de Saneamento  02 40 R $ 
847,12
 Fiscal de Saúde Pública  01 40 R $ 
1.037,79 
Secretário 14 40 R$ 807,96
Telefonista  05 40 807,96
MAGISTERIO    
Professor de Educação Especial  04 20          
R$ 958,89
 Professor de Educação Infantil  12 20 R $ 
958,89
 Professor de Educação Física  02 20 R $ 
958,89
 Professor de Informática  02 40         
R$ 958,89
 Professor Pedagogo  01 20 R $ 
958,89
 Educador Infantil 13 40 R $ 
1.917,78
 Professor  55 20 R$ 958,89
 Instrutor Técnico em Informática 02 40 R $ 
1.046,42

 

SERVIÇOS GERAIS Auxiliar de Padeiro 01 40 
R$ 807,96
Auxiliar de Serviços Gerais  32 40 R$ 807,96
 Borracheiro  02 40 R$ 807,96
 Carpinteiro  04 40 R$ 807,96
 Copeiro  05 40 R$ 807,96
 Coveiro  01 40 R$ 807,96
 Cozinheiro  10 40 R$ 807,96
 Eletricista  01 40 R$ 807,96
 Encanador  01 40 R$ 807,96
 Feitor de Turma  03 40 R $ 
807,96
 Gari  10 40 R$ 807,96
 Lavador e Lubrificador  02 40 R $ 
807,96
 Motorista Categoria “B”  02 40 R $ 
1.322,58
 Motorista Categoria “C”  06 40 R $ 
1.322,58
 Motorista Categoria “D”  25 40 R $ 
1.322,58
 Operador de Máquina Agrícola  07 40 R $ 
847,12
 Operador de Máquina Rodoviária  05 40 
R$ 1.455,83
 Padeiro  03 40 R$ 1.037,79
 Pedreiro  05 40 R$ 807,96
 Servente de Obras  09 40 R $ 
807,96
 Vigilante  27 40 R$ 807,96
 Zelador  37 40 R$ 807,96
ANEXO VI
TABELA DE VALORES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS Nº DE VAGAS CARGA HORÁRIA 
PISO SALARIAL
Agente de Saúde  10 40 R$ 807,96
Agente Fiscal  01 40 R$ 847,12
Agente Funerário 01 40 R$ 1.255,73
Agrônomo 01 20 R$ 2.004,45
Almoxarife  01 40 R$ 807,96
Analista de Tributos Municipais         01        40 R $ 
3.200,00
Assistente de Processamento de dados  02 40 R $ 
3.911,56
Assistente Administrativo  13 40 R$ 1.187,29
Assistente de Recursos Humanos  03 40 R $ 
1.187,29
Assistente Social  02 30 R$ 2.651,58
Assistente Social 02 20 R$ 1.767,72
Atendente de Biblioteca 02 40 R$ 807,96
Atendente de Consultório Dentário  02 40 R $ 
1037,79
Auxiliar de Controle Interno  01 40 R$ 1.971,61
Auxiliar de Enfermagem  15 40 R$ 807,96
Auxiliar de Padeiro 01 40 R$ 807,96
Auxiliar de Mecânico  02 40 R$ 807,96
Auxiliar de Serviços Gerais  32 40 R$ 807,96
Bioquímico  02 20 R$ 2.182,63
Borracheiro  02 40 R$ 807,96
Carpinteiro  04 40 R$ 807,96
Contador  01 30 R$ 6.407,74
Contador II 01 30 R$ 6.407,74
Copeiro 05 40 R$ 807,96
Coveiro  01 40 R$ 807,96
Cozinheiro  10 40 R$ 807,96
Dentista  01 40 R$ 5.826,99
Dentista  03 20 R$ 2.913,46
Educador Infantil 13 40 R$ 1.917,78
Eletricista  01 40 R$ 807,96
Encanador  01 40 R$ 807,96
Enfermeiro  04 40 R$ 3.513,42
Engenheiro Civil 01 20 R$ 2.004,45
Feitor de Turma  03 40 R$ 807,96
Fiscal de Meio Ambiente  08 40 R$ 1.037,79
Fiscal de Saneamento  02 40 R$ 847,12
Fiscal de Saúde Pública  01 40 R$ 1.037,79
Fiscal Fazendário  14 40 R$ 1.187,29
Fisioterapeuta  01 20 R$ 2.182,63
Fonoaudiólogo 01 20 R$ 2.182,63
Gari  10 40 R$ 807,96
Instrutor Técnico em Informática 01 40 R $ 
1.046,42
Lavador e Lubrificador  02 40 R$ 847,12
Mecânico  01 40 R$ 1.037,79
Médico Clínico Geral  02 20 R$ 8.740,54
Médico Veterinário 01 20 R$ 2.004,45
Mestre de Obras  01 40 R$ 1.037,79
Motorista Categoria “B”  02 40 R$ 1.322,58
Motorista Categoria “C”  06 40 R$ 1.322,58
Motorista Categoria “D”  25 40 R$ 1.322,58
Nutricionista  01 20 R$ 1.182,63
Operador de Máquina Agrícola  07 40 R $ 
847,12
Operador de Máquina Rodoviária  05 40 R $ 
1.455,83
Padeiro  03 40 R$ 1.037,79
Pedreiro  05 40 R$ 807,96
Procurador Municipal 01 20 R$ 4.883,37
Professor de Educação Especial  04 20 R $ 
958,89
Professor de Educação Física  02 20 R $ 
958,89
Professor de Educação Infantil  12 20 R $ 
958,89
Professor de Informática  02 40 R$ 958,89
Professor  55 20 R$ 958,89
Professor Pedagogo  01 20 R$ 958,89
Psicólogo 02 30 R$ 3.273,93
Psicólogo  03 20 R$ 2.182,63
Secretário  14 40 R$ 807,96
Servente de Obras  09 40 R$ 807,96
Técnico Agrícola  02 40 R$ 1.456,70
Técnico em Computação  01 40 R$ 1.187,29
Técnico em Contabilidade  01 40 R$ 1.456,70
Técnico em Higiene Dental  01 40 R$ 1.456,70
Telefonista  05 40 R$ 807,96
Tesoureiro  01 40 R$ 4.814,24
Vigilante  27 40 R$ 807,96
Zelador  37 40 R$ 807,96
ANEXO VII
TABELA DOS NÍVEIS DE ESCOLARIDADES EXIGIDOS PARA RECRUTAMENTO, 
SELEÇÃO E PROVIMENTO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
Cargo Efetivo NIVEIS DE ESCOLARIDADE
Agente de Saúde  Ensino Médio Completo
Agente Fiscal  Ensino Médio Completo
Agente Funerário Ensino Fundamental Completo
Almoxarife  Alfabetizado
Agrônomo Bacharel em Agronomia e registro no Conselho de Classe
Analista de Tributos Municipais         Curso Superior em Administração 
ou Ciências Contábeis ou Ciências Econômicas ou Direto.
Assistente Social  Curso superior específico e registro no CRESS
Assistente Administrativo  Ensino Fundamental completo
Assistente de Processamento de Dados  Ensino Médio Completo
Assistente de Recursos Humanos Ensino Médio Completo
Atendente de Biblioteca Ensino Médio Completo
Atendente de Consultório Dentário  Ensino Médio Completo
Auxiliar de Controle Interno  Ensino Médio Completo 
Auxiliar de Enfermagem  Ensino Médio Completo e curso de enfermagem cartei-
ra do COREN
Auxiliar de Mecânico  Alfabetizado
Auxiliar de Padeiro Ensino Fundamental Completo
Auxiliar de Serviços Gerais  Alfabetizado
Bioquímico Curso Superior em Farmácia, registro no Órgão competente e 
Especialização em Bioquímica
Borracheiro  Alfabetizado
Carpinteiro  Alfabetizado
Copeiro Alfabetizado
Contador  Bacharel em Ciências Contábeis, com registro no Órgão competente
Contador II Bacharel em Ciências Contábeis, com registro no Órgão competente
Controlador Interno Bacharel em Ciências Contábeis
Coveiro  Alfabetizado
Cozinheiro  Alfabetizado
Dentista  Curso superior de Odontologia e registro no CRO
Educador Infantil Magistério e/ou Normal Superior e/ou Pedagogia com 
Habilitação em Educação Infantil e Ensino Fundamental
Eletricista  Alfabetizado
Encanador  Alfabetizado
Engenheiro Civil Bacharel em Engenharia Civil e registro no Conselho 
de Classe
Enfermeiro  Curso superior com registro no COREN
Feitor de Turma Alfabetizado
Fiscal de Meio Ambiente  Ensino Fundamental completo
Fiscal Fazendário  Ensino Fundamental completo
Fiscal de Saneamento  Ensino Fundamental completo
Fisioterapeuta  Curso superior de Fisioterapia e registro no CREFITO
Fonoaudiólogo  Curso superior de Fonoaudiologia e registro no Órgão 
competente
Fiscal de Saúde Pública  Ensino Fundamental Completo
Gari  Alfabetizado
Instrutor Técnico em Informática Ensino Médio Completo e curso espe-
cifico na(s) linguagem(s) escolhida (s) pela Administração Pública
Lavador e Lubrificador  Alfabetizado
Médico Clínico Geral  Curso superior de Medicina com registro no CRM
Médico Veterinário Curso Superior em Medicina Veterinária e registro no 
CRMV
Mecânico  Alfabetizado
Mestre de Obras  Alfabetizado
Monitor de Creche   Magistério
Motorista Categoria “B”  Alfabetizado
Motorista Categoria “C”  Alfabetizado
Motorista Categoria “D”  Ensino Fundamental Completo
Nutricionista  Curso superior de Nutrição com registro no CRN
Operador de Máquina Agrícola Alfabetizado
Operador Máquina Rodoviária  Alfabetizado
Operador de Vaca Mecânica  Alfabetizado
Padeiro  Alfabetizado
Pedreiro  Alfabetizado
Procurador Municipal Bacharel em Direito e regular inscrição na OAB
Professor de Educação Especial  Magistério com adicional em educação 
especial ou Magistério com graduação em educação especial.
Professor Pedagogo  Curso superior de nível de pedagogia
Professor de Educação Infantil  Magistério e/ou superior
Professor de Educação Física  Curso superior de educação física e 
registro no Órgão competente
Professor de Informática  Ensino Médio Completo e curso especifico na(s) 
linguagem(s) escolhida (s) pela Administração Pública
Professor  Magistério e/ou superior
Psicólogo  Curso superior de Psicologia com registro no CRP
Secretário  Ensino Fundamental Completo
Servente de Obras  Alfabetizado
Técnico Agrícola  Ensino Médio Completo e Registro no CREA
Técnico em Computação  Ensino Fundamental completo e cursos de computação
Técnico em Contabilidade  Técnico em contabilidade ou Bacharel em Ciências 
Contábeis, e registro no CRC-PR
Técnico em Higiene Dental  Ensino Médio Completo e curso de Técnica e Higiene 
Dental e carteira do CRO
Telefonista  Ensino Fundamental Completo
Tesoureiro  Ensino Médio Completo
Vigilante  Alfabetizado
Zelador  Alfabetizado

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADENDO
Ata de Registro de Preços nº 187/2015, do Edital de Pregão Presencial nº 085/2015
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, comunica a quem possa interessar que 
a Ata de Registro de Preços acima citada teve a seguinte ALTERAÇÃO de marca, 
dos itens 03, 04 e 05, do Lote 02, e dos itens 17 e 18, do Lote 11, conforme descrito 
abaixo:
Empresa Contratada: COMERCIAL FARIAS LTDA – ME, com endereço na Avenida 
Morangueira, nº 223, Sala 01, Zona 07, no Município de Maringá – Estado do Paraná, 
CEP: 87.030-300, telefone: 44 3026-3660, e-mail: licita@comercialfarias.net.br, inscri-
ta no CNPJ nº 04.292.519/0001-41.
Objeto da Ata de Registro de Preços - contratação de empresa especializada no for-
necimento de material de expediente que serão utilizados nos trabalhos diários das 
secretarias da administração deste Município.
Objetivo do Adendo – Alteração de marca dos itens 03, 04 e 05, do Lote 02, e dos itens 
17 e 18, do Lote 11, conforme justificativas apresentadas pelo Fornecedor e parecer 
da Procuradoria Jurídica deste Município de Guaíra, expostos no Processo Digital 
nº 207/2016, anexo no processo físico da Licitação Pregão Presencial nº 085/2015.
Da Alteração:
Lote 02 - ENCADERNADOS

Item Produto Marca Licitada Nova Marca
3 Caderno pequeno brochura c/ 23 pautas, caixa com 240 unidades de 
48 folhas, formato 146mm x 201mm, gramatura 56/m² CREDEAL 
TILIBRA
4 Caderno pequeno caligrafia, com 48 folhas, caixa com 240 unidades 
CREDEAL TILIBRA
5 Caderno, com arame, 96 folhas, 01 matéria, formato 203 x 280mm 
CREDEAL TILIBRA
Lote 11 - Material para armazenamento de dados, fitas para impresso e calculadoras, 
calculadoras e pilhas, equipamento geral.
Item Produto Marca Licitada Nova Marca
17 Pistola para cola quente (grande) grossa RENDICOLA 
FOXLUX
18 Pistola para cola quente (pequena) fina RENDICOLA 
FOXLUX
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas da Ata de Registro de Preços Inicial. 
Publique-se
Guaíra (PR) 22 de fevereiro de 2016.
Anildo Morais Peraçoli
Diretor do Departamento de Compras

ADENDO
Contrato de Prestação de Serviços nº 159/2015, do Edital de Pregão Presencial nº 
180/2015
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, comunica a quem possa interessar que o 
Contrato de Prestação de Serviços acima citado teve a seguinte correção/alteração 
de descrição de item, conforme descrito abaixo.
Objeto do Contrato de Prestação de Serviços: contratação de empresa especializa-
da em serviços técnicos, aquisição de equipamentos de tecnologia da informação, 
contemplando fornecimento, instalação, implantação, configuração, ajustes e treina-
mento de um o sistema de gerenciamento e controle de acesso de veículos, no Porto 
7 Quedas.
Contratada: KLEITYON MARCHI PRUDENTE DE SOUZA & CIA LTDA - ME, com 
endereço à Avenida Mate Laranjeira, nº 685, Condomínio Eleita Maria, Centro, 
na cidade de Guaíra, Estado do Paraná, CEP: 85.980-000, inscrita no CNPJ nº 
11.135.223/0001-82.
Da correção/alteração da descrição do item: O Item nº 08, do Contrato de Prestação 
de Serviços nº 159/2015, do Pregão Presencial nº 180/2015, passa a ter a seguinte 
redação, conforme descrito abaixo:
Item Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
08 INFRAESTRUTURA: execução de serviços de sapatas, fixação dos 
postes, instalação das câmeras, instalação dos sensores, instalação dos iluminado-
res, passagem de dutos e cabos de dados, fixação de conectores, quadro de coman-
dos, instalação elétrica, e demais equipamentos. R$ 9.700,00 R $ 
9.700,00
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços 
inicial. Publique-se.
Guaíra (PR) 22 de fevereiro de 2016.
Anildo Morais Peraçoli
Diretor do Departamento de Compras

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2016
Pregão Presencial nº 002/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: DEBUS TRANSPORTES LTDA
Objeto da Ata: contratação de empresa especializada para execução de serviços de 
transporte de passageiros para serem utilizados no transporte de alunos da zona 
rural e de programas educativos (PETI, FORMANDO CIDADÃO E OUTROS), atle-
tas em competição no interior e fora do município, integrantes do grupo da terceira 
idade, agricultores em seminários e outros eventos, bem como para transportes de 
passageiros para eventos apoiados pelas Secretarias da Administração Municipal.
Valor Total: R$ 1.125.225,00 (um milhão, cento e vinte cinco mil, duzentos e vinte 
e cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 11 de fevereiro de 2016 e término em 10 de fevereiro 
de 2017.
Data de Assinatura:  11 de fevereiro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 11 de fevereiro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2016
Pregão Presencial nº 002/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: RANNO & RANNO LTDA
Objeto da Ata: contratação de empresa especializada para execução de serviços de 
transporte de passageiros para serem utilizados no transporte de alunos da zona 
rural e de programas educativos (PETI, FORMANDO CIDADÃO E OUTROS), atle-
tas em competição no interior e fora do município, integrantes do grupo da terceira 
idade, agricultores em seminários e outros eventos, bem como para transportes de 
passageiros para eventos apoiados pelas Secretarias da Administração Municipal.
Valor Total: R$ 127.100,00 (cento e vinte e sete mil e cem reais).
Prazo de Vigência: início em 11 de fevereiro de 2016 e término em 10 de fevereiro 
de 2017.
Data de Assinatura:  11 de fevereiro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 11 de fevereiro de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 022/2016, DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: CELSO PIRES - ME
Objeto do Contrato: Contratação da empresa CELSO PIRES - ME, que será respon-
sável pela execução do “SHOW ADSON & ALANA”, que deverá ser realizado no dia 
29 de abril de 2016, durante as comemorações da 40ª Festa das Nações do Município 
de Guaíra - Paraná. 
Valor Total: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
Prazo de Vigência: início na data de assinatura do contrato e término em 15 de agos-
to de 2016.
Data de Assinatura:  16 de fevereiro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 16 de fevereiro de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 023/2016, DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: MARCOS VALADÃO RODOLFO PRODUÇÕES - ME
Objeto do Contrato: Contratação da empresa MARCOS VALADÃO RODOLFO 
PRODUÇÕES - ME, que será responsável pela execução do “SHOW IRA”, que deve-
rá ser realizado no dia 30 de abril de 2016, durante as comemorações da 40ª Festa 
das Nações do Município de Guaíra - Paraná. 
Valor Total: R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais).
Prazo de Vigência: início na data de assinatura do contrato e término em 09 de agos-
to de 2016.
Data de Assinatura:  10 de fevereiro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 10 de fevereiro de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 024/2016, DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 015/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: BRUNO RIZZO - ME
Objeto do Contrato: Contratação da empresa BRUNO RIZZO - ME, que será res-
ponsável pela execução de “SHOW INFANTIL”, que deverá ser realizado no dia 01 
de maio de 2016, durante as comemorações da 40ª Festa das Nações do Município 
de Guaíra - Paraná. 
Valor Total: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Prazo de Vigência: início na data de assinatura do contrato e término em 09 de agos-
to de 2016.
Data de Assinatura:  10 de fevereiro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 10 de fevereiro de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 025/2016, DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: GRUPO BRASILEIRO DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCO - GBCR
Objeto do Contrato: Contratação da empresa Grupo Brasileiro de Classificação de 
Risco GBCR, que será responsável pela realização de capacitação para a implemen-
tação do Sistema Manchester de Classificação de Risco, nos pontos de atenção à 
saúde da Secretaria Municipal de Saúde, por meio de capacitação, acompanhamento 
de profissionais médicos e/ou enfermeiros, no uso do protocolo Manchester e a licen-
ça de uso do referido sistema, no período de fevereiro a março de 2016. 
Valor Total: R$ 41.530,83 (quarenta e um mil, quinhentos e trinta reais e oitenta e 
três centavos).
Prazo de Vigência: início na data de assinatura do contrato e término em 14 de fe-
vereiro 2017.
Data de Assinatura:  15 de fevereiro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 15 de fevereiro de 2016.

PORTARIA Nº 036/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 002/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresenta-
das ao Edital de Pregão Presencial nº 002/2016, que tem como objeto a contratação 
de empresa especializada para execução de serviços de transporte de passageiros 
para serem utilizados no transporte de alunos da zona rural e de programas educati-
vos (PETI, FORMANDO CIDADÃO E OUTROS), atletas em competição no interior e 
fora do município, integrantes do grupo da terceira idade, agricultores em seminários 
e outros eventos, bem como para transportes de passageiros para eventos apoiados 
pelas Secretarias da Administração Municipal. Às empresas:
DEBUS TRANSPORTES LTDA, vencedora dos itens 1, 4, 6 e 7, com valor total má-
ximo de R$ 1.125.225,00 (um milhão, cento e vinte cinco mil, duzentos e vinte e 
cinco reais);
RANNO & RANNO LTDA, vencedora dos itens 2, 3 e 5, com valor total máximo de R$ 
127.100,00 (cento e vinte e sete mil e cem reais).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 11 de fevereiro de 2016.
Guaíra (PR), 11 de fevereiro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA H/2016
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE SAÚDE.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 31 de Maio de 2016
CONTRATADO: BARTOLLI E LOPES ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS LTDA – ME
CNPJ: 22.792.062/0001-16
VALOR GLOBAL: R$ 3.639,39 (três mil seiscentos e trinta e nove reais e trinta e 
nove centavos).

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 

REPUBLICADO
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2016
Considerando a solicitação formulada pelo setor de Operação e Manutenção do 
Sistema de Água, considerando a necessidade de Contratação de empresa para 
prestação de serviços de caminhão guincho para retirada e instalação de conjunto 
moto bomba do poço nº 01 de capitação de água do SAMAE de Mariluz/PR, consi-
derando a cotação de preços feita pelo órgão solicitante, devidamente constante em 
certidão, e considerando que a aquisição, pela sua natureza e valor, não é parcela 
de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no 
somatório total, não ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabeleci-
do na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se justifica a formalização da presente 
dispensa: DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, caput, II da Lei 
Federal nº 8.666/93, no valor total de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), em 
favor da empresa: Doura-Hidro Prestadora de Serviços Ltda - ME, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 05.961.810/0001-28, situada na Chacara 
Cachoeira, s/nº, CEP: 79.040-830, no Município de Campo Grande, Estado do Mato 
Grosso do Sul, cuja situação fiscal em relação à (CND/INSS/CERTIDÃO DA RECEITA 
FEDERAL. CRF E CERTIDÃO TRABALHISTA) encontram-se regulares.
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos 
e atos.
Mariluz-PR., 04 de fevereiro de 2016.
CARLOS CEZAR DOS SANTOS
Diretor do SAMAE

MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL Nº 4/2016-PMTO
PROCESSO 4/2016
O Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, com sede à Rua Santa Catarina, 
409, Centro, na cidade de Tuneiras do Oeste - Paraná, torna público que fará realizar 
às 09:00 horas, do dia 10/03/2016, Licitação na Modalidade PREGAO PRESENCIAL  
Nº 4/2016-PMTO, do tipo Menor Preço por Item, objetivando a AQUISIÇÃO DE 
MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ESCOLA DE ENSINO 
INFANTIL PROINFANCIA – TIPO B, nos termos da Lei 8.666/93 e 10.520/2002, e 
suas alterações,  bem  como pelas condições específicas deste Edital e de confor-
midade com a autorização do Sr. Prefeito Municipal. A Pasta técnica com inteiro teor 
do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,  poderá ser examinada 
no endereço acima indicado a partir do dia 23 de Fevereiro de 2016, no horário co-
mercial. Quaisquer esclarecimentos adicionais sobre a presente licitação poderão ser 
obtidos junto a Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, no horário de expediente, 
sito a Rua Santa Catarina, 409, Centro, pelo fone/fax: (44) 3653-1301 – Ramal 216 ou 
email: dlicitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 23 de Fevereiro  de 2016.
Roberto Luis Basseto
Pregoeiro
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ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 07/01/16 21.209,33       
RECEITA: 73 08/01/16 236.514,77     

20/01/16 107.549,92     
29/01/16 282.906,43     
10/02/16 568.098,23     
19/02/16 59.683,52       

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

TOTAL REPASSE 1.275.962,20  

UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 1% Cota 
Entregue no Mês de Julho
RECEITA: 74

TOTAL REPASSE -                  

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 08/01/16 81.675,34       
RECEITA: 75 20/01/16 1.007,00         

10/02/16 373,64            
19/02/16 2.612,93         

TOTAL REPASSE 85.668,91       

UNIÃO - Cota Parte Fundo Participação Municípios - 1º Decêndio
RECEITA: 

UNIÃO - Outros Royalties e Compensação 28/01/16 5.816,07         
RECEITA: 77

TOTAL REPASSE 5.816,07         

UNIÃO - Cota Parte Royalties - Petróleo 18/01/16 145,05            
RECEITA: 78 17/02/16 120,01            

TOTAL REPASSE 265,06            

UNIÃO - Cota Parte Royalties - Mineral 07/01/16 1.685,92         
RECEITA: 79 05/01/16 702,08            

TOTAL REPASSE 2.388,00         

FNS - Pab Parte Fixa 05/01/16 7.277,67         
RECEITA: 80 14/01/16 7.277,67         

05/02/16 7.277,67         

TOTAL REPASSE 21.833,01       

FNS - Agentes Comunitários de Saúde
RECEITA: 

TOTAL REPASSE -                  

FNS - Compensação Especif. Regionais -                  
RECEITA: 

TOTAL REPASSE

FNS - Incentivo Adicional aos Agentes Comunitários de Saúde -                  
RECEITA: 91

TOTAL REPASSE

FNS - Saúde Bucal 14/01/16 2.980,00         
RECEITA: 84 05/02/16 2.980,00         

TOTAL REPASSE 5.960,00         

FNS - Programa Saúde da Família 14/01/16 7.130,00         
RECEITA: 85 04/02/16 7.130,00         

TOTAL REPASSE 14.260,00       

FNS - Programa de Melhoria ao Acesso e Qualidade -                  
RECEITA: 94

TOTAL REPASSE

FNS - Programa de Melhoria ao Acesso e Qualidade (RAB-PMAP) 05/01/16 6.600,00         
RECEITA: 87 05/01/16 6.600,00         

TOTAL REPASSE 13.200,00       

FNS - Atenção Básica - Fortal. Pol. Afetas Atuação da Estrat. ACS 5% 14/01/16 354,90            
RECEITA: 88 05/02/16 354,90            

TOTAL REPASSE 709,80            

FNS - Atenção Básica - Assist. Financeira Complementar 95% 14/01/16 6.743,10         
RECEITA: 89 04/02/16 6.743,10         

TOTAL REPASSE 13.486,20       

FNS - Atenção Básica - Prog. Saúde na Escola (RAB-SESC-SM)
RECEITA: 244

TOTAL REPASSE -                  

FNS - Limite Financeiro Média / Alta Complexidade 05/01/16 3.388,10         
RECEITA: 90 14/01/16 9.001,65         

16/02/16 12.389,75       

TOTAL REPASSE 24.779,50       

FNS - Ações Estruturantes de Vigilância Sanitária
RECEITA: 101

TOTAL REPASSE -                  

FNS - Aperfeiçoamento do SUS - ANVISA/ Vigilância em Saúde 05/01/16 202,82            
RECEITA: 96 05/01/16 202,82            

05/01/16 202,82            
05/01/16 202,82            

TOTAL REPASSE 811,28            

FNS - Piso Fixo de Vigilância em Saúde 05/01/16 797,18            
RECEITA:97 05/01/16 797,18            

05/01/16 797,18            
05/01/16 797,18            

TOTAL REPASSE 3.188,72         

FNS - INCENTIVOS PONTUAIS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA - IPVS 14/01/16 5.000,00         
RECEITA: 103

TOTAL REPASSE 5.000,00         

FNS - Limite Financeiro Média / Alta Complexidade
RECEITA: 277
TOTAL REPASSE

FNS - Campanha de Vacinação - Poliomielite
RECEITA: 120
TOTAL REPASSE

FNS - Ações Estruturantes de Vigilância Sanitária
RECEITA: 109
TOTAL REPASSE

FNS - Piso Estrat. Gerenciamento de Risco de VC - Produtos / Serviços
RECEITA: 111
TOTAL REPASSE

FNS - Campanha de Vacinação
RECEITA: 121
TOTAL REPASSE

FNS - Teto Financeiro Vigilância em Saúde
RECEITA: 122
TOTAL REPASSE

FNS - Campanha Nacional do Sarampo e Rubéola
RECEITA: 100
TOTAL REPASSE

FNS - Piso Estratégico Gerenciamento de Risco 
RECEITA: 125
TOTAL REPASSE -                  

FNS - Piso Estratégico Gerenciamento de Risco de VS
RECEITA: 126
TOTAL REPASSE -                  

FNS - Incentivo de Qualificação das Ações de Dengue
RECEITA: 128
TOTAL REPASSE -                  

FNS - Programa Qual. Ações Vig. San. Saude
RECEITA: 108

TOTAL DE REPASSE -                  

FNS - INCENTIVOS PONTUAIS PARA AÇÕES DE SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE IPVS
RECEITA: 295

TOTAL DE REPASSE -                  

PISO FIXO DE VIG EM SAUDE PFVS 05/01/16 1.442,96         
RECEITA: 105 15/01/16 2.885,92         

TOTAL DE REPASSE 4.328,88         

FNAS - Programa PETI / PVMC -                  
RECEITA: 137

TOTAL REPASSE -                  

Programa - IGD / Bolsa Familia 19/01/16 1.430,00         
RECEITA: 106

TOTAL REPASSE 1.430,00         

FNAS - Atendimento ao Idoso - PBV II -                  
RECEITA: 130

TOTAL REPASSE -                  

FNAS - Fundo Nacional de Assistencia Paif 18/01/16 12.000,00       
RECEITA: 107

TOTAL REPASSE 12.000,00       

FNAS - Fundo Nacional de Assitencia - Pro Jovem
RECEITA: 148

TOTAL REPASSE

FNAS - Programa IGD / Bolsa Família - SUAS
RECEITA: 113

TOTAL REPASSE -                  

FNAS - Cras Volante - PBV III
RECEITA: 134

TOTAL REPASSE

FNAS - Serviço de Convivencia e Fortalecimento de vinculo
RECEITA: 114

TOTAL REPASSE -                  

FNDE - Salário Educação 14/01/16 10.837,33       
RECEITA: 110 16/02/16 20.560,73       

TOTAL REPASSE 31.398,06       

FNDE - Prog. Nac. Alimentação Escolar - PNAE 05/01/16 4.150,00         
RECEITA: 111

TOTAL REPASSE 4.150,00         

FNDE - Programa Apoio Sistema Ensino para Atendimento ao EJA
RECEITA: 256

TOTAL REPASSE

FNDE - Brasil Carinhoso
RECEITA: 293

TOTAL REPASSE -                  

FNDE - Programa Transporte Escolar PNATE 05/01/16 3.778,07         
RECEITA: 112

TOTAL REPASSE 3.778,07         

UNIÃO - Icms Desoneração - LC 87/96 29/01/16 5.997,42         
RECEITA: 113

TOTAL REPASSE 5.997,42         

UNIÃO - Auxílio Financeiro de Fomento a Exportação
RECEITA: 118

TOTAL REPASSE -                  

Contribuições e Legados de Entidades Governamentais - ECA/FMDCA
RECEITA: 119

TOTAL DE REPASSE -                  

UNIÃO - Compensação Financeira do FPM
RECEITA: 120

TOTAL REPASSE -                  

FNS - Atenção Básica - Reforma Posto de Saúde
RECEITA: 221

TOTAL REPASSE -                  

FNS - Estruturação da Rede deServiços e Atenção Básica de Saúde
RECEITA : 228

TOTAL REPASSE -                  

FNDE - Plano de Ação Articulada - PAR
RECEITA: 263

TOTAL REPASSE -                  

FNDE - Equipamentos Super Creche
RECEITA: 296

TOTAL REPASSE

CONVÊNIO 0335998-41/2010 - Pavimentação Asfáltica
RECEITA: 259

TOTAL REPASSE -                  

FNS - Bloco de Investimento - Academia
RECEITA: 224

TOTAL REPASSE

FNS - Bloco de Investimento - Vigilância Alimentar Nutricional
RECEITA: 225

TOTAL REPASSE

PAC II - Programa Proinfância - Construção de Creches
RECEITA: 191

TOTAL REPASSE

Convênio 31129 - Aquisição de Onibus
RECEITA: 231

TOTAL REPASSE

Bloco de Invest. Academia da Saúde Básica
RECEITA: 204

TOTAL REPASSE -                  

Convênio 0312258-07 - Construção de Passarela e Praça Pluvial
RECEITA: 206

TOTAL REPASSE -                  

* Este texto é idêntico ao publicado no Diário Oficial e o afixado no Quadro de Avisos da Prefeitura.

Alto Paraíso, 18 de fevereiro de 2016.

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal
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Estado do Paraná
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PESSOAS JURÍDICAS E FÍSICAS DA 
ÁREA MÉDICA e DEMAIS ESPECIALIDADES, ANALISES CLÍNICAS, EXAMES DE 
IMAGEM, PROCEDIMENTOS MÉDICOS ESPECIAIS E INCENTIVOS
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
1 – PREÂMBULO 
1.1 – O Município de Cafezal do Sul, através da Comissão Permanente de Licitação, 
designada pela Decreto nº 009/13 e de conformidade com a Lei nº 8.666/93, 
suas alterações, Lei nº 8.080/90, Portaria nº 1286/93 do Ministério da Saúde, Lei 
Municipal nº 747/2013 e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização 
de CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PESSOAS JURÍDICAS E PESSOAS 
FÍSICAS DA ÁREA MÉDICA e DEMAIS ESPECIALIDADES, ANALISES CLÍNICAS, 
EXAMES DE IMAGEM, PROCEDIMENTOS MÉDICOS ESPECIAIS E INVENTIVOS, 
nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
2 – OBJETO 
2.1 – O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de 
Empresas e  Profissionais da Área Médica para a prestação dos Serviços Descritos 
no Anexo I deste Edital nos consultórios, clínicas, laboratórios e hospitais particula-
res, inclusive ambulatórios, conforme suas necessidades, abrangendo as seguintes 
especialidades médicas: 
As especialidades e valores referenciais estão descritos no Anexo I deste Edital.
3 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
3.1 – Poderão participar no Credenciamento todos os profissionais nas especialida-
des indicadas no 
item 2.1, desde que atendidos os requisitos exigidos neste instrumento de chama-
mento.
3.2 – Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cum-
prindo as
sanções previstas nos incisos III  e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93.
3.3 – Não poderão participar do credenciamento os interessados que estejam im-
pedidos de 
credenciamento   ante o Sistema Único de Saúde – SUS.
3.4 – Não poderão participar no Credenciamento os profissionais físicos e/ou jurí-
dicos
concursados para integrarem o quadro de pessoal do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde da comunidade
 dos  municípios da região de Campo Mourão  – CIS-COMCAM.
4 – FORMA DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
4.1 – Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento a partir da publica-
ção do presente Instrumento no Jornal de Circulação na região.
4.2 – Serão considerados credenciados os profissionais físicos e/ou jurídicos, que 
apresentarem os Documentos enumerados no item 6.1 e/ou 6.2 deste instrumento.
4.3 – Os interessados poderão solicitar a inscrição no Credenciamento a qualquer 
momento, sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanes-
cente de vigência do Credenciamento.
4.4 – Os interessados para atenderem o chamamento do credenciamento, poderão 
ter acesso aos modelos, das seguintes forma.
a – fornecimento de pen-drive e CD GRAVÁVEL;
b – retirada de cópia  do modelo no Setor de Licitações;
c-  solicitação por e-mail – licitação@cafezaldosul.pr.gov.br
5 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
5.1 – Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados no item 6.1 
e/ou 6.2  no– Setor de Compras e Licitações do Município de Cafezal do Sul,  horário 
das 08:30 às 11:30 e das 14:30 às 16:00   hs em dias de expediente no Setor de 
Licitações, do Município de Cafezal do Sul/PR, no seguinte endereço: Avenida Ítalo 
Orcelli, nº 604, CEP: 87.565-000, em Cafezal do Sul/PR., em envelope  fechado com 
as seguintes indicações:
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS NA ÁREA MÉDICA Nº 01
INTERESSADO:
ESPECIALIDADE:
PROCEDIMENTO (S):
ENDEREÇO:
TELEFONE PARA CONTATO:
6 – DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 
6.1 – Para credenciamento os profissionais – Pessoa Física - deverão apresentar os 
seguintes  documentos:
a) requerimento para credenciamento, conforme modelo contido no Anexo 
I;
b) cópia da cédula de identidade;
c) cópia do CPF;
d) cópia do comprovante de inscrição no Conselho de Classe;
e) prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal;
f) número do PIS e/ou INSS
g) cópia do comprovante de especialidade na área pretendida;
h) declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de 
inidoneidade, expedida por Órgão da Administração Pública de qualquer esfera do 
Governo, de acordo com o modelo constante no anexo Anexo II
i)  declaração do proponente de que não possui nenhum impedimento, 
tanto referente à Lei 8.666/93 quanto às demais legislações atinentes à espécie.
j)  Relação do serviços a serem prestados.

6.2 – Para credenciamento os profissionais – Pessoa Jurídica - deverão apresentar 
os seguintes  documentos:
a) requerimento para credenciamento, conforme modelo contido no Anexo 
I;
b) cópia do CNPJ;
c) cópia do Contrato Social;
d) cópia do Alvará de Licença;
e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual;
f) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal da cidade 
sede do Consórcio;
g) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS), Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
h) Número do PIS e/ou INSS dos sócios gerentes;
i) Cópia da cédula de identidade dos sócios gerentes;
j) Cópia do CPF dos sócios gerentes;
k) Cópia do comprovante de inscrição no Conselho de Classe dos profis-
sionais prestadores de serviços
l) Diploma do Médico Responsável;
m) Cópia do comprovante de especialidade na área pretendida do profis-
sional responsável pela prestação dos serviços;
6.3 – Os profissionais poderão inscrever-se em mais de uma área, desde que preen-
chidos os requisitos  na respectiva especialidade.
6.4 – Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em ori-
ginal, por qualquer  processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 
servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.

7 – PROCEDIMENTO DO CADASTRO
7.1 – O cadastramento será amplamente divulgado e estará permanentemente aber-
to aos interessados, obrigando-se a unidade por ele responsável a proceder, no míni-
mo anualmente, através da imprensa oficial e de jornal diário a chamamento público 
para a atualização dos registros existentes e para o ingresso de novos interessados.
7.2 – Ao requerer a inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o 
interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências contidas 
no item 6.1 e/ou 6.2 deste instrumento.
7.3 – Os inscritos serão cadastrados por especialidade, segundo a avaliação técnica 
avaliada pelos elementos constantes da documentação relacionadas no item 6.1 e/
ou 6.2 do presente instrumento.
7.4 – A atuação do cadastramento no cumprimento de obrigações assumidas será 
anotada no respectivo registro cadastral.
7.5 – A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o cadastra-
mento do inscrito que deixar de satisfazer as exigências estabelecidas para o ca-
dastramento.
8 – CRITÉRIO DE CADASTRAMENTO
8.1 – Os profissionais serão inicialmente cadastrados pela ordem de apresentação 
dos envelopes contendo os documentos de habilitação, junto ao setor indicado no 
item 5.1 do presente instrumento e posteriormente recadastrados conforme a ordem 
de execução dos serviços.
9 – DO VALOR
9.1 – A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com a Tabela de 
Procedimentos Médicos com valores referenciais para 2013, aprovada pela Lei 
Municipal 747/2013.
10 – CRITÉRIO DE REAJUSTE 
10.1 – O valor dos procedimentos indicados no item 9.1 não sofrerá reajuste pelo pe-
ríodo até que exista modificação da Tabela referencial Lei 747/2013. Havendo suges-
tão do Conselho da Saúde quanto a modificação o Executivo encaminhará a proposta 
de alterações ao Legislativo para aprovação. Somente após a publicação de nova 
regulamentação legal e aditivo a este edital é que os novos valores serão vigentes.
11 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DOS         
SERVIÇOS 
11.1 – Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de 
Cafezal do Sul poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos cadastrados as sanções 
previstas no art. 87 da Lei nº 8666/93.
12 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.1 – O Pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 30 (trinta) 
dias após fechamento do período da prestação dos serviços, mediante apresenta-
ção do respectivo recibo de pagamento de autônomo, para pessoa física e de Nota 
Fiscal para pessoa jurídica e em conformidade com o repasse dos recursos do SUS  
e dos municípios.
12.2 – O pagamento será realizado através de transferência bancária ou cheque. 
Para o caso de transferência o credenciado deverá fornecer dos dados da Conta e 
Agência para o procedimento.
12.3 – Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos 
recursos das seguintes dotações orçamentárias:
05.002.1030115002022.3390395099
13 – RECURSOS 
13.1 – Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos 
termos do art. 109 da Lei nº 8666/93, o qual será recebido e processado nos termos 
ali estabelecidos.
14 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 – Esclarecimentos relativos ao presente chamamento público e às condições 
para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, so-
mente serão prestados quando solicitados por escrito, encaminhado a Comissão de 
Licitações, localizada no Paço Municipal à Avenida Ítalo Orcelli, nº 604, Centro, CEP: 
87.565-000, em Cafezal do Sul/PR.
15 – ANEXOS 
15.1 – Integram o presente instrumento, os seguintes anexos:
a) modelo de requerimento para credenciamento;
b) declaração de idoneidade;
c) Relação dos serviços e valors;
Cafezal do Sul/PR./Pr., 18 de Fevereiro de 2016
Augusto Cogo
SECRETÁRIO DE SAÚDE
MODELO I – PESSOA FÍSICA
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
O  interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE 
PROFISSIONAIS NA ÁREA MÉDICA   divulgado pelo MUNICÍPIO DE CAFEZAL 
DO SUL, objetivando a prestação de serviços médicos na especialização de 
________________, nos termos do chamamento público divulgado em  18  /  02  
/  2016.
Nome:  
Endereço Comercial:  
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: ________
CRM nº: ______________________R.G. nº _____________ CPF nº ____________
Especialidade:  
Procedimentos (relacionar os códigos de acordo com a Tabela de Procedimentos 
Médicos) 
_____________________________Data:  

(assinatura do solicitante)
(nome do solicitante)
MODELO II 
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
O interessado abaixo qualificado DECLARA para os devidos fins de direito, na quali-
dade de solicitante de cadastramento na área médica , que não foi declarado inidôneo 
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.
Por ser expressão da verdade, firmo o presente.
Cafezal do Sul, em ______ de ___________ de 2016.
(assinatura do solicitante)
(nome do solicitante)
MODELO I – PESSOA JURÍDICA
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE 
PROFISSIONAIS NA ÁREA MÉDICA divulgado pelo MUNICÍPIO DE CAFEZAL 
DO SUL objetivando a prestação de serviços médicos na  especialização de 
_________________, nos termos do chamamento público divulgado em  18/02/2016.
Nome: ___________________________________________________________
__Endereço Comercial: ________________________________________________
_____ 

CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: 
___________

CNPJ:___________________________

Especialidade: ______________________________________________________
_____
Procedimentos (relacionar os códigos de acordo com a Tabela de Procedimentos 
Médicos)
_Médico Responsável:
(assinatura do solicitante)
(nome do solicitante)
MODELO II 
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
O interessado abaixo qualificado DECLARA para os devidos fins de direito, na quali-
dade de solicitante de cadastramento na área médica, que não foi declarado inidôneo 
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.
Por ser expressão da verdade, firmo o presente.
Cafezal do Sul/PR., em ______ de ___________ de 2016.
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)
ANEXO I
FORMA DE PRESTAÇÃO
Parágrafo Primeiro - O contratado irá atender os usuários oriundos do Município  
Contratante.
Parágrafo Segundo - O local de Atendimento das consultas será nas dependências do 
Contratado, exceto os casos anunciados no Edital de Chamamento.
Parágrafo Terceiro - Os usuários previamente agendados pelo contratante, serão 
atendidos mediante apresentação de guia de referência/contra-referência ou ficha de 
consulta devidamente autorizada.
Parágrafo Quarto - O controle do número de consultas realizadas dentro do período 
é de responsabilidade única e exclusiva do contratante, o qual se compromete em 
avisar qualquer divergência em números de atendimento ou valores para que o con-
tratado possa então emitir Nota Fiscal conforme quantidades apresentadas.
Parágrafo Quinto - Em caso de não atendimento de pacientes, por impedimento justi-
ficado do contratado, deverá este agendar em conjunto com o contratante outra data, 
em tempo hábil à comunicação a esses pacientes, de forma a evitar deslocamentos e 
outros transtornos desnecessários.
Parágrafo Sexto - Contratado escolherá a quantidade de consultas que pretende 
atender diariamente, para consecução do objeto do presente termo, podendo ser en-
tre .......... a ............., devendo, contudo, comunicar com antecedência mínima de 10 
(dez) dias, para efetiva programação e agendamento do Contratante.
Parágrafo Sétimo - Ficará, também, à escolha do Contratado, a definição do horário 
em que estará prestando os serviços ora contratados, obrigando-se-lhe a informar 
com antecedência mínima de 10 (dez) dias ao Contratante, para as programações 
e agendamentos. 
LEGIBILIDADE
Parágrafo Primeiro - As prescrições médicas, solicitações de exames, contra refe-
rência e encaminhamentos deverão estar redigidos com clareza e  serem legíveis, 
assim como serem prescritos em formulários próprios, os quais serão fornecidos pelo 
contratante.
Parágrafo Segundo - O não cumprimento desta clausula poderá acarretar em denun-
cia ao Ministério da Saúde (MS) e ao Conselho Regional de Medicina (CRM), uma vez 
que ambos os órgãos reguladores determinam a exigência citada.
VALOR
Parágrafo Primeiro - A contratante pagará ao contratado o valor de R$............ por 
consulta realizada. 
Parágrafo Segundo - O Contratado não poderá cobrar qualquer tipo de despesa do 
Contratante, senão única e exclusivamente o valor dos serviços ora contratados.
FATURAMENTO E PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Para efeito de faturamento, os serviços serão considerados 
no período do primeiro ao último dia útil de cada mês, sendo que os respectivos 
pagamentos deverão ocorrer no período entre o dia 20 (vinte) e 30 (trinta) do mês 
subseqüente.

Parágrafo Segundo - O prestador deverá entregar a Nota Fiscal ou RPA entre os dias 
05 (cinco) e 10 (dez) do mês posterior à execução dos serviços, no departamento 
financeiro do Contratante, para empenho e posterior pagamento.

Parágrafo Terceiro - A não apresentação dos documentos referidos no parágrafo an-
terior dentro do prazo, facultará ao Contratante a efetuação do pagamento no prazo 
de até 10 (dez) dias úteis da entrega desses documentos.
Parágrafo Quarto - A iniciativa e encargo do cálculo da Nota Fiscal ou RPA será do 
contratado, cabendo ao Contratante apenas a verificação do resultado obtido.
Parágrafo Quinto - Quando da programação do pagamento, a ser feita pelo 
Contratante, o prestador será informado da data da efetivação, quando deverá apre-
sentar recibo da quitação da Nota Fiscal ou RPA.
Parágrafo Sexto - Os pagamentos serão condicionados à apresentação, pelo 
Contratado, da documentação comprobatória do cumprimento das obrigações tribu-
tários e trabalhistas.
Parágrafo Sétimo - Ao emitir as Notas Fiscais, ou RPA, o Contratado deverá indicar 
os valores correspondentes às retenções de lei (IR, ISS, INSS, COFINS, Contribuição 
Social, conforme o caso), os quais serão descontados do valor devido e recolhido ao 
órgão competente.
REAJUSTE
Parágrafo Único - Os valores contratuais estabelecidos não sofrerão reajustes e obe-
decerão a tabela da Lei Municipal nº 747/2013.
VIGÊNCIA CONTRATUAL
Parágrafo Primeiro - O presente instrumento de contrato vigorará da data de sua 
assinatura até o dia 30 de Março de 2017.
Parágrafo Segundo – Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes e 
a qualquer tempo, dentro da vigência prevista, desde que comunicado com trinta (30) 
dias de antecedência e por escrito à outra parte. 
Parágrafo Terceiro - A prorrogação deste Termo se dará através de renovação do 
Cadastramento, se for do interesse do Contratante.
QUALIDADE
Parágrafo Primeiro - O contratado garante qualidade em todo objeto do presente 
instrumento, valendo esta cláusula como certificado, a qual poderá ser invocada a 
qualquer tempo, aplicando-se, no que couber, as normas dos Conselhos Nacional 
e Regional de Medicina, do SUS, do Ministério da Saúde, do Regimento Interno do 
Contratante, do Código Civil, do Código de Defesa do Consumidor e demais comina-
ções legais pertinentes ao caso.
Parágrafo Segundo - Na existência de três (03) reclamações por escrito de pacien-
tes, sobre casos distintos, este contrato será rescindido, após decisão do Conselho 
Curador, sem que caiba ao Contratado qualquer tipo de indenização ou pagamento 
extra.
DA CONTRATAÇÃO
Parágrafo Primeiro - Fica definido pelas partes que o contrato ora firmado é de 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, regido pelo Código Civil pátrio, não se caracterizan-
do o vínculo empregatício, pelo que nenhum direito será devido ao Contratado, a 
este título.
Parágrafo Segundo - O presente contrato é intransferível, não podendo o contratado 
se valer deste para vincular terceiros à presente contratação, sob pena de imediata 
rescisão e aplicação das penalidades previstas neste termo.
Parágrafo Terceiro - O prestador de serviço deverá ser, obrigatoriamente, cadastrado 
junto ao SUS.
PENALIDADES
Parágrafo Primeiro - Quando o contratado não cumprir com as obrigações assumidas 
ou com os preceitos legais, serão aplicadas as seguintes penalidades, cumulativas 
entre si e com a rescisão contratual, ou não, conforme o caso:
1 - Advertência
2 - Multa de 0,2% ( zero virgula dois por cento) sobre o valor contratado a cada con-
sulta não executada.
3 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado em caso de inexecução total 
ou parcial das obrigações assumidas.
4 - Suspensão do direito de participar de licitações junto a licitante pelo prazo de até 
02 (dois) anos.
5 - Declaração de inidoneidade.
Parágrafo Segundo - Verificada qualquer infração do contrato por parte do contratado, 
independente de notificação judicial, o contratante poderá rescindi-lo.
AÇÕES JUDICIAIS
Parágrafo Único - Qualquer ação judicial contra o contratante, oriunda de serviços 
prestados pelo contratado, ou mesmo que venha o contratante compor a lide, será 
de exclusiva responsabilidade do contratado, o qual arcará com todas as despesas 
de qualquer natureza que do ato resultar, ressarcindo ao contratante todo e qualquer 
valor que for obrigado a desembolsar em razão dessas ações judiciais, extrajudiciais 
ou reclamações administrativas. 
CLÁUSULAS GERAIS
Parágrafo Primeiro - Poderá o contratante, no curso do contrato, admitir novos cre-
denciados nesta determinada especialidade e/ou serviço ora contratado, sempre no 
interesse do MUNICÍPIO, na conformidade da elevação da demanda, podendo assim 
ocorrer revisão e redistribuição das quantidades e/ou procedimentos contratados.
Parágrafo Segundo - Fica o Contratado obrigado a, em caso de implantação do 
CARTÃO SUS, prestar as informações necessárias à alimentação do sistema, na 
forma definida por esse programa federal
Parágrafo Terceiro - O Contratado não poderá, em nenhuma hipótese, encaminhar 
pacientes do MUNICÍPIO, sem autorização deste, a outros profissionais ou estabele-
cimentos de saúde particulares ou públicos, sob pena de rescisão de contrato.
Parágrafo Quarto - Para execução das consultas e/ou exames, é terminantemente 
vedado ao Contratado a cobrança de valores, a qualquer título, sob pena de rescisão 
de Contrato, além de outras penalidades legais.
FORO
Parágrafo Único - Para resolver os conflitos e dirimir dúvidas oriundas do presente 
instrumento, as partes elegem o foro privilegiado da Comarca de Iporã/PR.
ASSINATURAS
Parágrafo Único - E por assim estarem justos e acordados, assinam o presente ins-
trumento em três vias de igual teor e forma e na presença de duas testemunhas, para 
que surtam seus efeitos legais.
Cafezal do Sul, ....de ........................de 2016
Contratado                                                          Contratante
Testemunhas:

-------------------------------                       -------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL

ITEM QUANT. INCENTIVOS PARA CIRURGIAS Vlr Unit
1 100 Neurocirurgia  R$               1.800,00 
2 30 Cirurgia geral  R$                   600,00 
3 15 Cirurgia ginecológica  R$                   750,00 
4 5 Cirurgia cabeça/pescoço  R$               3.000,00 
5 15 Cirurgia urológica  R$                   750,00 
6 30 Cirurgia Cesariana  R$               1.000,00 
7 10 Histerectominia total  R$               2.000,00 
8 10 Perioneoplastia  R$               1.500,00 
9 10 Cirurgia para retirada de cisto de barholin  R$                   700,00 

10 15 Cirurgia pra retirada de cisto de ovário  R$               1.000,00 

ITEM QUANT. INCENTIVOS DE ANESTESIA PARA CIRURGIA Vlr Unit

11 20 Anestesia para pequena cirurgia  R$                   200,00 
12 20 Anestesia para cirurgia de médio porte  R$                   300,00 
13 20 Anestesia para cirurgia de grande porte  R$                   450,00 

ITEM QUANT. INCENTIVOS PARA CIRURGIA Vlr Unit
14 6 Artroscopia de joelho  R$               1.000,00 
15 2 Artroscopia de ombro  R$               1.000,00 
16 3 Artroplastia de quadril  R$               1.500,00 
17 12 Cirurgia ortopédica membro inferior  R$               1.000,00 
18 10 Cirurgia ortopédica membro superior  R$               1.000,00 
19 6 Artroplastia de joelho  R$               2.500,00 
20 6 Cirurgia de varizes  R$               1.500,00 

ITEM QUANT. PROCEDIMENTO Vlr Unit
21 15 MAMOGRAFIA  R$                     45,00 

ITEM QUANT. PROCEDIMENTO Vlr Unit
22 20 Eletroencefalograma  R$                     80,00 

ITEM Quant. PROCEDIMENTO Vlr Unit
23 60 Pequena Cirurgia  R$                   150,00 

PAAF – PUNÇÃO ASPIRATIVA
ITEM Quant. DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS Vlr Unit

24 10 Paff de mama por agulha fina guiada c/ a 
realização de ultrassonografia

 R$                   100,00 

25 10 Paff de tireóide guiada c/ a realização de 
ultrassonografia

 R$                   150,00 

26 5 Paff de membro inferior e superior c/ a 
realização de ultrassonografia

 R$                     50,00 

27 5 Paff de nôdulosubmandibulas guiado por 
ultrassonografia

 R$                   150,00 

28 10 Punção de mama por agulha grossa guiada c/ 
a realização de ultrassonografia

 R$                   150,00 

PROCEDIMENTOS DE PNEUMOLOGIA
ITEM QUANT DESCRIÇÃO Vlr Unit

29 50 Espirometria completa com prova função 
pulmonar

 R$                     63,00 

30 20 Espirometria simples  R$                     50,00 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO Vlr Unit
31 3 Angioressonancia cerebral  R$                   268,75 
32 3 Ressonância magnética de articulação 

temporo-mandibular(bilateral)
 R$                   268,75 

33 10 Ressonância magnética de coluna cervical  R$                   268,75 

34 10 Ressonância magnética de coluna lombo-
sacra

 R$                   268,75 

35 10 Ressonância magnética de coluna torácica  R$                   268,75 

36 10 Ressonância magnética de crânio  R$                   268,75 
37 10 Ressonância magnética de sela túrcica  R$                   268,75 
38 2 Ressonância magnética de coração/aorta c/ 

cine
 R$                   261,25 

39 4 Ressonância magnética de membro 
superior(unilateral)

 R$                   268,75 

41 10 Ressonância magnética de tórax  R$                   268,75 
41 10 Ressonância magnética de abdômen superior  R$                   268,75 

42 10 Ressonância magnética de bacia/pelve  R$                   268,75 
43 4 Ressonância magnética de membro inferior 

(unilateral)
 R$                   268,75 

44 5 Ressonância magnética de vias biliares  R$                   268,75 

45
3 Ressonância magnética de Crânio c/ 

esoectroscopia
 R$                   468,75 

46 1 Colagioressonancia de aorta abdominal  R$                   450,00 
47 1 Colagioressonanciatorácioca  R$                   450,00 

ITEM QUANT PROCEDIMENTO Vlr Unit
48 1 Colangiografiapré-operatoria  R$                   190,00 
49 1 Colangiografiatranscutânea  R$                   120,00 
50 2 Dacricistográfia  R$                   200,00 
51 8 EED ( radiografia esôfago)  R$                   120,00 
52 12 Enema opaco (clister opaco)  R$                   150,00 
53 12 Histerossalpingografia  R$                   190,00 
54 2 Sialografia por glândula  R$                   200,00 
55 10 Trânsito Intestinal (Radiografia intestino 

delgado)
 R$                   120,00 

56 15 Uretrocistografia  R$                   190,00 
57 15 Urografia Excretora (urografia venosa)  R$                   150,00 

Anexo I
Descrição dos Itens e Valores

INCENTIVOS PARA CIRURGIAS

RX DIGITAL 
ITEM QUANT PROCEDIMENTO Vlr Unit

58 10 Planigrafia de coluna vertebral  R$                     39,20 
59 60 Radiografia de coluna cervical (ap+ lateral+to 

+obliquas)
 R$                     30,00 

60 50 Radiografia de coluna cervical (ap+ 
lateral+to/flexão)

 R$                     30,00 

61 10 Radiografia de colunacervival funcional 
dinâmica

 R$                     30,00 

62 100 Radiografia de coluna lombo-sacra  R$                     30,00 
63 100 Radiografia de coluna lombo-sacra (c/ 

obliquas)
 R$                     35,00 

64 100 Radiografia de coluna torácica (ap+ lateral)  R$                     35,00 

65 150 Radiografia de coluna toraco-lombar  R$                     35,00 
66 50 Radiografia de região sacro-coccigea  R$                     30,00 
67 50 Radiografia de costelas (por hemitorax)  R$                     25,00 
68 100 Radiografia de tórax (pa e perfil)  R$                     30,00 
69 120 Radiografia de tórax (pa)  R$                     30,00 
70 70 Radiografia de antebraço  R$                     20,00 
71 50 Radiografia de articulação acromo – clavicular  R$                     25,00 

72 50 Radiografia de articulação escapulo-umeral  R$                     25,00 

73 80 Radiografia de braço  R$                     30,00 
74 70 Radiografia de clavícula  R$                     20,00 
75 50 Radiografia de cotovelo  R$                     20,00 
76 70 Radiografia de dedos da mão  R$                     20,00 
77 40 Radiografia de mão  R$                     20,00 
78 60 Radiografia de punho (ap+ lateral + obliqua)  R$                     20,00 

79 20 Radiografia de abdômen simples (ap)  R$                     30,00 
80 20 Densiotometriaóssea duo-energética de 

coluna
 R$                   130,00 

81 10 Escanometria  R$                     25,00 
82 55 Radiografia de bacia  R$                     25,00 
83 30 Radiografia de calcâneo  R$                     20,00 
84 30 Radiografia de coxa  R$                     25,00 
85 60 Radiografia de joelho ( ap+lateral)  R$                     25,00 
86 30 Radiografia de pé/dedos do pé  R$                     25,00 
87 60 Radiografia de perna  R$                     30,00 
88 10 Radiografia de panorâmica de menbros 

inferiores
 R$                     30,00 

89 10 Radiografia de bilateral de orbitas 
(pa+obliquas +hirtz)

 R$                     30,00 

90 10 Radiografia de arcada zigomático-malar (ap 
+obliquas)

 R$                     30,00 

91 10 Radiografia de articulação temporo-
mandibular bilateral

 R$                     30,00 

92 50 Radiografia de cavum(lateral+hirtz)  R$                     25,00 
93 30 Radiografia de crânio (pa+ 

lateral+obliqua/bretton + hirtz)
 R$                     30,00 

94 30 Radiografia de crânio (pa + lateral)  R$                     25,00 
95 30 Radiografia demastóide/rochedos(blateral)  R$                     30,00 

96 5 Radiografia de (pa +obliqua)  R$                     14,40 
97 60 Radiografia de ossos de face (Mn + lateral + 

hirtz)
 R$                     30,00 

TOMOGRAFIAS 
ITEM QUANT DESCRIÇÃO Vlr Unit

98 10 Tomografia computadorizada de coluna 
cervical c/ ou s/ contraste

 R$                   150,00 

99 10 Tomografia computadorizada de coluna 
lombo-sacra c/ ou s/ contraste

 R$                   150,00 

100 10 Tomografia computadorizada de coluna 
toracica c/ ou s/ contraste

 R$                   150,00 

101 5 Tomografia computadorizada de face /seios 
da face/articualçõestemoro-mandibulares

 R$                   150,00 

102 5 Tomografia computadorizada de pescoço  R$                   150,00 

103 8 Tomografia computadorizada de sela túrcica  R$                   170,00 

104 18 Tomografia computadorizada do crânio  R$                   170,00 
105 8 Tomografia computadorizada de articulações 

de membro superior
 R$                   150,00 

106 5 Tomografia computadorizada de segmentos 
apendiculares

 R$                   150,00 

107 10 Tomografia computadorizada de tórax  R$                   200,00 
108 8 Tomografia computadorizada de abdômen  R$                   200,00 

109 8 Tomografia computadorizada de articulações 
de membro inferior

 R$                   150,00 

110 10 Tomografia computadorizada de pelve/bacia  R$                   200,00 

111 5 Urotomografia  R$                   272,60 
112 5 Tomomielografia  R$                   148,63 
113 5 Angiotomografia  R$                   295,00 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO
114 70 Ultra-sonografia de abdômen superior (figadi, 

visicula e vias bilares)
 R$                     90,00 

115 80 Ultra-sonografia de abdômen total  R$                   120,00 
116 60 Ultra-sonografia de aparelho urinário  R$                     90,00 
117 20 Ultra-sonografia de bolsa escrotal  R$                     90,00 
118 70 Ultra-sonografiamamaria bilateral  R$                     90,00 
119 15 Ultra-sonografia de próstata(via abdômeinal)  R$                     90,00 

120 10 Ultra-sonografia de Tireoide  R$                   120,00 
121 25 Ultra-sonografia obstétrica  R$                   120,00 
122 30 Ultra-sonografia pélvica(ginecologia)  R$                   100,00 
123 80 Ultra-sonografia transvaginal  R$                   120,00 
124 200 Ultra-sonografia realizada na sede do 

Município e com equipamentos do Município
 R$                     50,00 

ULTRASSONOGRFIAS
125 10 Ultrassonografia de carótide e vértebras  R$                   130,00 

126 10 Ultrassonografia da região inguinal c/ Doppler  R$                   145,00 

127 5 Ultrassonografiarenal c/ doppler  R$                   165,00 
128 5 Ultrassonografia submandibular  R$                   145,00 
129 3 Ultrassonografia bolsa escrotal c/ Doppler  R$                     89,00 

130 20 Ultrassonografia de parede abdominal  R$                   115,00 
131 10 Ultrassonografia próstata transretal  R$                   120,00 
132 10 Ultrassonografia de olho  R$                     50,00 
133 10 Ultrassonografia obstétrica c/ Doppler  R$                   100,00 
134 5 Ultrassonografia abdominal c/ Doppler  R$                   170,00 
135 8 Ultrassonografia de varizes c/ Doppler arterial  R$                   120,00 

136 10 Ultrassonografia de varizes c/ Doppler venoso  R$                   120,00 

137 2 Ultrassonografia de cervical c/ Doppler  R$                   130,00 
138 2 Ultrassonografia morfológica  R$                   100,00 
139 3 Ultrassonografia aorta abdominal  R$                   165,00 
140 4 Ultrassonografia de região axial c/ Doppler  R$                   146,00 

141 2 Ultrassonografia transvaginal c/ doppler  R$                   100,00 
142 4 Ultrassonografia supra – renal  R$                   120,00 
143 6 Ultrassonografia de membros inferiores e 

superiores
 R$                   130,00 

144 3 Ultrassonografia de caróide c/ Doppler  R$                   160,00 
145 3 Ultrassonografia de tiróide c/ Doppler  R$                   145,00 
146 4 Ultrassonografia de paroide c/ Doppler  R$                   150,00 
147 20 Ultrassonografia região umbilical  R$                   145,00 
148 4 Ultrassonografiatransfontanela  R$                   100,00 
149 4 Ultrassonografia retro auricular  R$                   100,00 
150 2 Ultra-sonografiasupra clavicular com Doppler  R$                   165,00 

151 3 Ultra-sonografia de parede torácia com 
Doppler

 R$                   120,00 

152 6 Ultrassonografia de aparelho urinário com 
Doppler

 R$                   200,00 

153 50 Ultrassonografia de articulação  R$                   120,00 
154 10 Ultrassonografia de partes moles  R$                   120,00 

EXAMES UROLOGI
ITEM QUANT DESCRIÇÃO
155 6 Postectomia adulto  R$                   350,00 
156 10 Postectomia pediátrica  R$                   350,00 
157 12 Biopsia de próstata com ultrassonografia 

transretal
 R$                   350,00 

158 15 Biopsia de próstata  R$                   300,00 
159 10 Biopsia de bexiga  R$                   300,00 
160 10 Urodinâmica adulto  R$                   300,00 
161 5 Urodinâmica infantil  R$                   300,00 
162 12 Uretrocistoscopia  R$                   300,00 
163 8 Cistoscopia  R$                   250,00 
164 20 Exerese de condiloma  R$                   250,00 
165 15 Dilatação uretal  R$                   200,00 

PROCEDIMENTOS DE CIRURGIÃO DENDISTA TRAUMATOLOGISTA BUDOMAXILOFAXIAL
RETIRADA DE PLACA ERICH 

ITEM QUANT PROCEDIMENTO VALOR
166 5 Retirada de placa Erich  R$                     80,00 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO PROCEDIMENTOS 
ODONTOLÓGICOS

167 5 DOCUMENTAÇÃO SIMPLIFICADA RX 
RANORÂMICA, RX TELERRADIOGRAFIA COM 
TRAÇADO, UM PAR DE MODELO 5 FOTOS E 
PASTA PVC E CAIXA PARA DOCUMENTAÇÃO

 R$                   105,00 

168 5 DOCUMENTAÇÃO BÁSICA, RX 
TELERRAIOGRAFIA COM TRAÇADO, UM PAR 
DE MODEL E FOTOS E PASTA DE PVC E CAIXA 

PARA DOCUMENTAÇÃO

 R$                   115,00 

169 6 MODELO TRATADO  R$                     28,00 
170 4 RADIOGRAFIA PA (FRONTAL) PA SEIO, 

MAXILAR (WATERS), PA RICKTERS, PA PARA 
MANDIBULA

 R$                     40,00 

171 2 RADIOGRAFIA OCI USAL  R$                     35,00 
172 15 RADIOGRAFIA PANORÂMICA  R$                     30,00 
173 15 RADIOGRAFIA PANORÂMICA PARA IMPLANTE  R$                     45,00 

174 10 RADIOGRAFIA PANORÂMICA COM RX 
PERIAPICAIS ANTERIORES

 R$                     40,00 

175 8 RADIOGRAFIA PERI-APICAL INTERPROXIMAL 
(BITE-WIG)

 R$               4.000,00 

176 5 TELERADIOGRAFIA SEM TRAÇADO  R$                     30,00 
177 5 TELERADIOGRAFIA COM TRAÇADO  R$                     35,00 

PROCEDIMENTOS ODONTOLOGICOS
ITEM QUANT DESCRIÇÃO PROCEDIMENTOS 

ODONTOLOGICOS
178 2000 CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL 

SUPERIOR NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA
 R$                     10,00 

179 100 OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE 
BIRRADICULAR

 R$                     70,00 

180 100 OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE COM 
TRES OU MAIS RAÍZES

 R$                     80,00 

181 100 OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE 
UNIRRADICULAR

 R$                     60,00 

QUANT. ESPECIALIDA
DE

PROCEDIMENTOS A EXECUTAR V. UNITÁRIO

182 5 Alergologia/ Consulta médica  R$                      100,00 
183 6 Angiologia/ Consulta médica  R$                         80,00 
184 300 Cardiolgia /Consulta médica  R$                      100,00 
185 8 Cirurgia Buco-maxilar /Consulta médica  R$                         80,00 
186 4 Cirurgia Cabeça e Pescoço / Consulta médica  R$                         80,00 

187 100 Cirurgia geral/ Consulta médica  R$                         80,00 
188 30 Cirurgia pediátrica / Consulta médica  R$                         80,00 
189 30 Cirurgia Vascular / Consulta médica  R$                         80,00 
190 20000 Clinica geral / Consulta médica  R$                         60,00 
191 150 Dermatologia / Consulta médica  R$                      100,00 
192 200 Endocrinologia / Consulta médica  R$                         80,00 
193 15 Endocrinologia pediátrica / Consulta médica  R$                         90,00 

194 150 Fonoaudiologia / Consulta médica  R$                         60,00 
195 80 Gastroenterologia / Consulta médica  R$                         80,00 
196 20 Geriatria / Consulta médica  R$                      100,00 
197 1100 Ginecologia/obstetrícia / Consulta médica  R$                         90,00 
198 10 Hanseniologia / Consulta médica  R$                         80,00 
199 20 Hematologia / Consulta médica  R$                         80,00 
200 30 Hematologia / Consulta médica  R$                         80,00 
201 50 Infectologia / Consulta médica  R$                      100,00 
202 20 Mastologia / Consulta médica  R$                         80,00 
203 50 Nefrologia / Consulta médica  R$                      120,00 
204 60 Neurologia / Consulta médica  R$                         80,00 
205 130 Neuropediatria Consulta médica  R$                         80,00 
206 200 Nutrição / Consulta médica  R$                         60,00 
207 250 Oftalmologia / Consulta médica  R$                         80,00 
208 30 Oncologia /Consulta médica  R$                      100,00 
209 500 Ortopedia / Consulta médica  R$                      100,00 
210 200 Otorrinolaringologia/ Consulta médica  R$                      100,00 
211 80 Pediatria/Consulta médica  R$                         80,00 
212 120 Pneumologia/ Consulta médica  R$                      100,00 
213 10 Proctologia/Consulta médica  R$                      100,00 
214 500 Psicologia/Consulta médica  R$                         80,00 
215 230 Psiquiatria/Consulta médica  R$                      120,00 
216 15 Reumatologia/Consulta médica  R$                      120,00 
217 150 Urologia/Consulta médica  R$                         80,00 
218 30 Gastropediatria/Consulta médica  R$                         90,00 
219 15 Consulta médica psiquiatria urgência/emergência  R$                      240,00 

220 20 Consulta de geriatria para atendimento no 
município consorciado

 R$                      150,00 

221 720 Atendimento médico de urgência e emergência 
no período noturno – horário compreendido 
entre as 22h00min às 06h00min – ou aos sábados 
domingos e feriados.

 R$                         80,00 

ITEM QUANT PROCEDIMENTOS DE ORTOPEDIA A NÍVEL 
AMBULATORIAL

222 20 Revisão c/ troca de aparelho gessado em 
membro inferior

 R$                     40,00 

223 4 Revisão c/ imobilização não gessada em lesão 
de coluna vertebral

 R$                     40,00 

224 20 Revisão c/ troca de aparelho gessado em 
membro superior

 R$                     40,00 

225 4 Revisão c/ troca de aparelho gessado em 
lesão da coluna vertebral

 R$                     40,00 

226 20 Retirada de espaçadores / outros materiais  R$                     40,00 

227 20 Retirada de fio ou pino intra ósseo  R$                     40,00 
228 100 Retirada de fixador externo  R$                     40,00 
229 5 Retirada de pontos de cirurgia  R$                     40,00 
230 10 Revisão de troca de gesso em lesões da face  R$                     40,00 

231 20 Tratamento de articulação coxo-femural c/ 
imobilização gessada

 R$                     40,00 

232 20 Enfaixamento membro superior  R$                     40,00 
233 3 Enfaixamento membro inferior  R$                     40,00 
234 4 Redução incruenta de fratura/lesão fisaria de 

cotovel
 R$                     40,00 

235 4 Redução incruenta de fratura/lesão fisaria de 
externo proximal do úmero

 R$                     40,00 

236 4 Redução incruenta de fratura/lesão fisaria de 
punho

 R$                     40,00 

237 4 Redução incruenta de fratura/luxação de 
monteggia ou de galeazzi

 R$                     40,00 

238 3 Redução incruenta de fratura da diáfise dos 
úmero

 R$                     40,00 

239 2 Redução incruenta de fraturadiafisaria dos 
ossos do antebraço

 R$                     40,00 

240 3 Redução incruenta de fratura dos 
metacarpianos

 R$                     40,00 

241 3 Redução incruenta de luxação/fratura-
luxução do cotovelo

 R$                     40,00 

242 3 Redução incruenta de luxação/fratura-
luxução de metacarpo-falangeana/metacarpo-

falangeana/inter falangeana

 R$                     40,00 

243 4 Revisão cirúrgica de coto de amputação dos 
dedos

 R$                     40,00 

244 2 Infiltração de substancias em cavidade 
sinovial

 R$                     40,00 

245 2 Tratamento conservador de fratura de costela  R$                     40,00 

246 2 Tratamento conservador de fratura de punho 
com luva gesda

 R$                     40,00 

247 3 Tratamento conservador de fratura de osso 
metacárpico

 R$                     40,00 

248 4 Tratamento conservador de fratura de ossos 
da face

 R$                     40,00 

249 3 Tratamento conservador de fratura do 
esterno

 R$                     40,00 

250 4 Tratamento conservador de fratura dos anéis 
pélvicos

 R$                     40,00 

251 3 Tratamento conservador de fratura em 
membro inferior c/ imobilização

 R$                     40,00 

252 3 Tratamento conservador em membro 
superior com imobilização

 R$                     40,00 

253 4 Tratamento conservador de lesão de coluna 
toraco-lombo-sacra c/ ortese

 R$                     40,00 

254 5 Tratamento conservador de lesão de coluna 
toraco-lombo-sacra s/ imobilização

 R$                     40,00 

255 4 Tratamento conservador de lesão de coluna 
toraco-lombo-sacra

 R$                     40,00 

256 5 Reduçãoincruente 
daluxção/fratura/metacarpo/falangeana/inter

falangeana do pé

 R$                     40,00 

257 3 Reduçãoincruente de fratura de lesão fidaria 
dos metacarpianos

 R$                     40,00 

259 2 Reduçãoincruentede fratura /luxação – 
fratura-luxaçãi do tornozelo

 R$                     40,00 

259 4 Redução incruentede fratura diafisaria distal 
da tibia c/ ou s/ fratura de mandíbula

 R$                     40,00 

5 Redução incruente dos ossos do tarso  R$                     40,00 
260 6 Reduçãoincruente de fratura ou lesão fisaria 

do joelho
 R$                     40,00 

261 3 Reduçãoincruente de luxação/fratura – 
luxação do joelho

 R$                     40,00 

262 4 Reduçãoincruente de luxação femuro-patelar  R$                     40,00 

263 2 Tratamento das malformações e deformações 
congênitas do sistemas osteomuscular

 R$                     40,00 

264 5 Tratamento conservador de lesão mecanismo 
extensor dos dedos

 R$                     40,00 

265 7 Tratamento conservador de lesão ligamentar 
em mebro c/ imobilização

 R$                     40,00 

266 3 Tratamento conservador de lumbago ou 
dorsalgia refratários

 R$                     40,00 

AMBULATORIO DE ORTOPEDIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL

Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período  19 à 22/02/2016
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1721.01.02.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃODOS MUNICIPIOS FPM 19/02/2016 47.150,01              Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 19/02/2016 5.060,91                Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 22/02/2016 6.114,60                Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.04.00.00 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO 19/02/2016 1.134,99                Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 19/02/2016 5.317,15                Custeio/Invest./Pessoal/encargos
Douradina-PR., 22 de Fevereiro de 2016
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal
Fonte:Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
RESUMO DO  ADITIVO DO CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL Nº 056/2014
· 5º ADITIVO DO CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL N.º 056/2014.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: TUZI & CARINHANA LTDA – ME.
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o prazo de execução dos serviços 
do contrato de Empreitada Global n.º 056/2014 para a data de 31 de dezembro de 
2015.
Data da Assinatura: 02 de outubro de 2015.
Fundamentação: Tomada de Preço nº 003/2014.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 02 de outubro de 2015.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
RESUMO DO  ADITIVO DO CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL Nº 056/2014

· 6º ADITIVO DO CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL N.º 056/2014.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: TUZI & CARINHANA LTDA – ME.
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o prazo de execução dos serviços 
e o prazo de vigência do contrato de Empreitada Global n.º 056/2014 para a data de 
30 de junho de 2016.
Data da Assinatura: 29 de dezembro de 2015.
Fundamentação: Tomada de Preço nº 003/2014.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 29 de dezembro de 2015.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO nº 025, de 22 de fevereiro de 2016.
Decreto “Estado de Atenção” no âmbito municipal em razão de possível epidemia 
de dengue. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, Estado do Paraná, usando de suas atribui-
ções legais,
CONSIDERANDO que é dever da Administração Pública adotar medidas para enfren-
tar a possível infestação de dengue; 
CONSIDERANDO que, por observância ao princípio da eficiência administrativa, de-
vem ser tomadas as medidas necessárias antes do alastramento da doença;
CONSIDERANDO a informação advinda da Secretaria Municipal de Saúde de que o 
Município de Pérola encontra-se em iminente risco de epidemia de dengue em razão 
da falta de zelo da comunidade;
CONSIDERANDO o número de casos confirmados e notificados pela Secretaria 
Municipal de Saúde;
CONSIDERANDO que o nosso índice de infestação em nosso município hoje é de 
5,69%, sendo que o ideal seria de até 1,00%; 
CONSIDERANDO a necessidade de intervenção imediata pela Administração Pública 
Municipal para garantia da ordem social;
RESOLVE:
Art. 1º. Decretar Estado de Atenção no Município de Pérola, a fim de conter possível 
epidemia de dengue. 
Art. 2º. Notificar todos os proprietários de casas, construções abandonadas ou deso-
cupadas, em especial os lotes vagos; prédios comerciais, hospital, clínica e indústria, 
localizados neste Município para que seja cumprido o artigo 115 da Lei Complementar 
nº 15, de 15 de dezembro de 2011 (Código de Posturas), para manutenção da lim-
peza dos quintais, pátios, prédios ou terrenos não ocupados, evitando a formação de 
focos ou viveiros de insetos. 
Art. 3º. Determinar o prazo de 15 (quinze) dias, improrrogáveis, a contar da publica-
ção do presente Decreto, para que todos os infratores do disposto no art. 115 da Lei 
Complementar nº 15/2011 (Código de Posturas) possam realizar a limpeza e a desti-
nação dos resíduos dos imóveis.
 Art. 4º. Não ocorrendo a limpeza na forma do artigo 2º, será lavrado auto de infra-
ção, aplicando analogicamente a multa prevista no parágrafo único do art. 115-B do 
Código de Posturas, sem prejuízo de lançamento de ressarcimento das despesas 
efetuadas, taxa de administração e correção monetária da data de execução dos 
serviços até o efetivo pagamento, que serão lançados em dívida ativa.
Art. 5º. Será aplicada multa em dobro ao proprietário do imóvel que não atender ao 
disposto nos artigos 1º e 2º deste Decreto, mesmo após autuação.
Art. 6º. Fica autorizada a Secretaria Municipal de Saúde e demais órgãos da 
Administração Pública Municipal, no âmbito de suas atribuições, a adotar todas as 
medidas necessárias ao restabelecimento da situação de normalidade.
Art. 7º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto 
nº 112, de 08 de junho de 2015. 
Pérola, 22 de fevereiro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 027 de 22 de Fevereiro de 2016.
Revoga o Decreto nº 010 , de 26 de Janeiro  de 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais,
DECRETA:
Art.1º  Fica revogado o Decreto nº 010 de 26 de Janeiro  de 2016, e o contido no 
mesmo.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola Pr, 22 de Fevereiro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal
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ITEM QUANT DESCRIÇÃO
267 100 Anestesiolgia a nível ambulatorial/eletivo  R$                   200,00 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS
268 20 Adenoidectomia c/ amigdalectomia  R$                   588,50 
269 10 Adenoidectomia  R$                   429,00 
270 10 Amigdalectomia  R$                   429,00 
271 60 Fibronasolaringoscopia flexível  R$                     68,20 
272 10 Frenectomia a nível ambulatorial  R$                   162,80 
273 5 Frenectomia a nível hostialar  R$                   420,20 
274 10 Laringoscopia  R$                     55,00 
275 10 Laringoscopia c/ biopsia  R$                     93,50 
276 10 Laringoscopia direta sob anestesia  R$                   300,00 
277 30 Retirada de cerúmen  R$                     27,50 
278 20 Retirada de corpo estranho  R$                     66,00 
279 6 Retirada de corpo estranho nasala sob 

anestesia
 R$                   300,00 

280 2 Citoplástica  R$               1.144,00 
281 3 Timpanoplastica  R$               1.628,00 
282 3 Turbinectomia  R$                   478,50 
283 10 Videolaringoscopia  R$                   121,00 
284 20 Videonasofaringoloringoscopia  R$                   121,00 
285 12 Septoplastia  R$               1.144,00 
286 6 Timpanotomia  R$               1.140,00 
287 5 Sinusectomia  R$               1.144,00 
288 20 Polipectomia  R$               1.628,00 

FONOAUDIOLOGA
ITEM QUANT PROCEDIMENTO
289 20 AUDIMETRIA  R$                     80,00 
290 20 IMPEDANCIOMETRIA  R$                     80,00 

CARDIOLOGIA 
ITEM QUANT DESCRIÇÃO
291 50 Ecocardiograma de estresse  R$                   250,00 
292 40 Teste de esforço  R$                     80,00 
293 50 Ecocardiograma  R$                   120,00 
294 10 Mapa  R$                   100,00 
295 20 Holter  R$                   100,00 

COLETA DE BIOPSIAS

ANESTESIA 
TOMOGRAFIAS, RESSONANCIAS E PROCEDIMENTOS AMBULATORIAL

OBS: CRIANÇAS MENORES DE 07 ANOS E PACIENTES COM DEFICIENCIA

ITEM QUANT EXAMES PROCEDIMENTOS
296 10 Biopsia de mama guiada por ultrassonografia  R$                   160,00 

297 10 Agulhamento de mama  R$                   220,00 
298 3 Magnificação de mama  R$                     90,00 
299 2 Biopsia renal guiada p/ ultrassonografia  R$                   450,00 
300 2 Biopsia renal guiada p/ tomografia 

computadorizada
 R$                   450,00 

301 3 Biopsia de pulmão guiada p/ ultrassonografia  R$                   450,00 

302 3 Biopsia de pulmão guiada p/ tomografia 
computadorizada

 R$                   450,00 

303 DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS
304 4 Biópsiaa Hepática  R$                   470,00 

CINTILOGRAFIAS
ITEM QUANT PROCEDIMENTO
305 3 Cintilografia de coração c/ gálio 67  R$                   457,55 
306 10 Cintilografia de e miocárdio p/ avaliação da 

perfusão em situação de estresse (min. 3 
projeções

 R$                   408,52 

307 10 Cintilografia de miocárdio p/ avaliação da 
perfusão em situaçãode repouso (min 3 

projeções)

 R$                   383,07 

308 2 Cintilografia de miocárdio p/ localização de 
necrose (min 3 projeções)

 R$                   166,47 

309 3 Cintilografia para avaliação de fluxo 
sanguineo de extremidades

 R$                   114,02 

310 3 Cintilografia p/ quantificação de shunt 
extracardiaco

 R$                   142,57 

311 2 Cintilografia sincronizada de camaras 
cardíacas em situação de esforço

 R$                   214,85 

312 3 Cintilografia sincronizada de camaras 
cardíacas em situação de repouso 

(ventriculografia)

 R$                   176,72 

313 2 Cintilografia de fígado e baço (min 5 imagens )  R$                   133,26 

314 2 Cintilografia de fígado e vias biliares  R$                   187,93 
315 3 Cintilografia deglândulas salivares c/ ou s/ 

estímulo
 R$                     87,89 

316 2 Cintilografia p/ estudo de trânsito esofágico  R$                   135,38 

317 2 Cintilografia p/ estudo de trânsito esofágico 
(semi-sólido)

 R$                   135,38 

318 3 Cintilografia p/ estudo de trânsito gástrico  R$                   144,22 

319 1 Cintilografia p/ pesquisa de diverticulose de 
meckel

 R$                   114,86 

320 1 Cintilografia p/ pesquisa de hemorragia 
digestiva ativa

 R$                   157,23 

321 3 Cintilografia p/ pesquisa de hemorragia 
digestiva não ativa

 R$                   310,82 

322 2 Cintilografia p/ pesquisa derefluxo gastro-
esofagico

 R$                   135,38 

323 2 Imuno-cintilografia (anticorpo monoclonal)  R$               1.103,26 

324 1 Cintilografia de paratireódes  R$                   324,54 
325 4 Cintilografia de tireóide c/ ou s/ captação  R$                     77,28 

326 2 Cintilografia de tireóide c/ teste de 
supressão/estimulo

 R$                   107,30 

327 2 Cintilografia p/ pesquisa do corpo inteiro  R$                   338,70 

328 3 Cintilografia de rim c/ g[alio 67  R$                   457,55 
329 2 Cintilografia de testículo e bolsa escrotal  R$                   108,94 

330 2 Cintilografia renal/renograma (qualitativa 
e/ou quantitativa)

 R$                   133,03 

331 2 Cintilografia direta  R$                   122,97 
332 2 Cintilografia indireta  R$                   144,50 
333 3 Cintilografia de ariculações e/ou 

extremidades e/ou osso
 R$                   180,32 

334 3 Cintilografia de ossosc/ ou s/fluxo sanguíneo 
(corpo inteiro)

 R$                   190,99 

335 3 Cintilografia de segmento ósseo c/ gálio 67  R$                   457,55 

336 3 Cintilografia de perfusão cerebral c/ tálio 
(speto)

 R$                   438,01 

337 2 Cinsternocintilografia (incluindo pesquisa 
e/ou avaliação do trânsito liquorico)

 R$                   205,34 

338 2 Cintilografia de pulmão c/ gálio 67  R$                   457,55 
339 2 Cintilografia de pulmão p/ pesquisa de 

aspiração
 R$                   127,51 

340 2 Cintilografia de pulmão por inalação (min 2 
projeções)

 R$                   128,12 

341 2 Cintilografia de pulmão por perfusão (min 4 
projeções)

 R$                   130,50 

342 2 Cintilografia de sistema reticulo-endotelial 
(medula óssea)

 R$                   112,61 

343 2 Linfocintilografia  R$                   141,33 
344 2 Cintilografia de corpo inteiro c/ gálio 67 p/ 

pesquisa de neoplasias
 R$                   906,80 

345 2 Cintilografia de glândula lacrimal 
(dacriocintilografia)

 R$                     66,23 

346 2 Cintilografia de mama (bilateral)  R$                   289,43 

ELETRONEUROMIOGRAFIAS
347 10 Eletroneuromiografia unilateral  R$                   240,00 
348 10 Eletroneuromiografia bilateral  R$                   480,00 

FISIOTERAPIAS
ITEM QUANT DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS  Valor 
349 40 Fisioterapeuta (valor da sessão)  R$                     40,00 

FISIOTERAPIAS RPG
ITEM QUANT DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS Valor
350 300 FISIOTERAPIA – RPG (VALOR DA SESSÃO)  R$                     50,00 

PROCEDIMENTOS DE GASTROENTEROLOGISTA
ITEM QUANT DESCRIÇÃO
351 70 Endoscopia digestiva alta com pesquisa H 

pylori e foto
 R$                   101,00 

352 50 Endoscopia digestiva alta com sedução  R$                     80,50 
353 10 Endoscopia digestiva alta com dilatação 

sonda de safary
 R$                   156,50 

354 10 Exame de endoscopia digestiva alta com 
esclerose de ulcera

 R$                   156,50 

355 10 Endoscopia digestiva alta com dilatação de 
megaesôfago

 R$                   174,40 

356 20 Retossigmoidoscopia  R$                   102,85 
357 20 Colonoscopia  R$                   165,40 
358 10 Polipectomia  R$                   201,25 
359 10 Endoscopia digestiva alta com retirada de 

corpo estranho
 R$                   187,96 

360 10 Exame de endoscopia pediátrica com fotos e 
sedação, biópsia

 R$                   270,00 

361 10 Exame de endoscopia pediátrica com fotos e 
sedação, anestesia

 R$                   520,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ, 
DECRETO Nº 004/2016.
Dispõe sobre as competências, a composição e o funcionamento do Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional do Municipio de Perobal, Estado 
do Paraná no âmbito do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – 
SISAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais; e 
CONSIDERANDO  do disposto na Lei 824 de 03 de Dezembro de 2015;
DECRETA:
CAPÍTULO I
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA
Art. 1° - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional , órgão de as-
sessoramento imediato ao Prefeito de Perobal-PR, integra o Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, instituído pela Lei Nº 11.346, de 15 de 
setembro, de 2006.
Art. 2° - Compete ao CONSEA Municipal
· I – Organizar e coordenar, em articulação com a CAISAN do Município, 
a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, convocadas pelo 
Chefe do Poder Executivo, com periodicidade não superior a quatro anos;
· II – Definir os parâmetros de composição, organização e funcionamento 
da Conferência;
· III – Propor ao Poder Executivo, considerando as deliberações da 
Conferência Municipal de SAN, as diretrizes e as prioridades do Plano Municipal de 
SAN, incluindo-se os requisitos orçamentários para sua consecução;
· IV – Articular, acompanhar e monitorar, em regime de colaboração com 
os demais integrantes do Sistema, a implementação e a convergência de ações ine-
rentes ao Plano Municipal de SAN;
· V – Mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discussão e na 
implementação de ações públicas de Segurança Alimentar e Nutricional; 
· VI – Estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de 
participação e controle social nas ações integrantes da Política e do Plano municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional;
· VII – Zelar pela realização do Direito Humano à Alimentação Adequada 
e pela sua efetividade;
· VIII – Manter articulação permanente com outros conselhos munici-
pais de Segurança Alimentar e Nutricional, com o conselho estadual de Segurança 
Alimentar e Nutricional e com o conselho nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional relativos às ações associadas à Política e ao Plano Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional.
· IX- Elaborar e aprovar o seu regimento interno.

§1°: O CONSEA Municipal manterá diálogo permanente com a Câmara Intersetorial 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, para proposição das diretrizes e prio-
ridades da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, inclu-
sive quanto aos requisitos orçamentários para sua consecução.
§2°: Na ausência de convocação por parte do Chefe do Poder Executivo no prazo 
regulamentar, a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será 
convocada pelo CONSEA Municipal.
CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO
Art. 3° - O CONSEA Municipal será composto por 18 membros, titulares e suplentes, 
dos quais dois terços de representantes da sociedade civil, cabendo a representante 
deste segmento exercer a presidência do conselho, e um terço de representantes 
governamentais, conforme disposto no art.  9º da Lei nº.824 de 03 de Dezembro 
de 2015.
§ 1° A representação governamental no CONSEA Municipal será exercida pelos se-
guintes membros titulares: 
I -   Os Secretários Municipais 
a) – Educação e Cultura
b) - Saúde
c) -  Assistência Social e Segurança da Família
§ 2° Os representantes da sociedade civil serão escolhidos conforme critérios de 
indicação estabelecidos pela Conferência Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional.
§ 3° Poderão compor o CONSEA Municipal, na qualidade de observadores, repre-
sentantes de conselhos afins, de organismos internacionais e do Ministério Público, 
indicados pelos titulares das respectivas instituições, mediante convite formulado pelo 
Presidente do CONSEA Municipal.
Art. 4° - Os representantes da sociedade civil, titulares e suplentes, bem como os su-
plentes da representação governamental, serão designados pelo Prefeito. 
Parágrafo único. Os representantes da sociedade civil terão mandato de dois anos, 
permitida a recondução.
Art. 5° - O CONSEA Municipal, previamente ao término do mandato dos conselhei-
ros representantes da sociedade civil, constituirá comissão, composta por, pelo me-
nos, 03 membros, dos quais 1/3 será representante da sociedade civil, incluído o 
Presidente do Conselho, e os demais serão representantes do Governo, incluído o 
Secretário-Geral.
§ 1° Cabe à comissão elaborar lista com proposta de representação da sociedade 
civil que comporá o CONSEA Municipal, a ser submetida ao Prefeito, observados 
os critérios de representação deliberados pela Conferência Estadual e Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional.
§ 2° A comissão terá prazo de quarenta e cinco dias, após a realização da Conferência 
Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional ou ao término do mandato dos conse-
lheiros, para apresentar proposta de representação da sociedade civil no CONSEA 
Municipal ao Chefe do Poder Executivo;
Art. 6° - O CONSEA Municipal tem a seguinte organização:
I – Plenário;
II – Secretaria-Geral;
III – Secretaria-Executiva;
IV – Comissões Temáticas.
Seção I
Da Presidência e da Secretaria-Geral
Art. 7° - O CONSEA Municipal será presidido por um representante da sociedade civil, 
indicado pelo Conselho, entre seus membros, e designado pelo Prefeito.
Parágrafo único. No prazo de trinta dias, após a designação dos conselheiros, o 
Secretário-Geral convocará reunião, durante a qual será indicado o novo Presidente 
do CONSEA Municipal.  
Art. 8° - Ao Presidente incumbe:
· I – zelar pelo cumprimento das deliberações do CONSEA Municipal;
· II – representar externamente o CONSEA Municipal;
· III – convocar, presidir e coordenar as reuniões do CONSEA Municipal; 
· IV – manter interlocução permanente com a Câmara Intersetorial de 
Segurança Alimentar e Nutricional;
· V – convocar reuniões extraordinárias, com o Secretário-Geral; e
· VI – propor e instalar comissões temáticas e grupos de trabalho, desig-
nando o coordenador e os demais membros, bem como estabelecendo prazo para 
apresentação de resultados, conforme deliberado pelo CONSEA Municipal.
Art. 9° - Compete à Secretaria-Geral assessorar o CONSEA Municipal.
Parágrafo único. O Secretário Municipal de Educação será o Secretário-Geral do 
CONSEA     Municipal. 
Art. 10. Ao Secretário-Geral incumbe:
· I – submeter à análise da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar 
e Nutricional as propostas do CONSEA Municipal de diretrizes e prioridades da 
Política e do Plano Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional, incluindo-se os 
requisitos orçamentários para sua consecução;
· II – manter o CONSEA Municipal informado sobre a apreciação, pela 
Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, das propostas encami-
nhadas por aquele Conselho;
· III – acompanhar a análise e o encaminhamento das propostas e reco-
mendações aprovadas pelo CONSEA Municipal nas instâncias responsáveis, apre-
sentando relatório ao Conselho;
· IV – promover a integração das ações municipais com as ações previs-
tas nos Planos Nacional e Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional;
· V – instituir grupos de trabalho intersecretariais para estudar e propor 
ações governamentais integradas relacionadas ao Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional;
Seção II
Da Secretaria-Executiva
Art. 11. Para o cumprimento de suas funções, o CONSEA Municipal contará, em sua 
estrutura organizacional, com uma Secretaria-Executiva, que dará suporte técnico e 
administrativo ao seu funcionamento.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários e financeiros necessários à estruturação 
e funcionamento da Secretaria-Executiva serão consignados diretamente no orça-
mento Governo Municipal. 
Art. 12. Compete à Secretaria-Executiva:
· I – Assistir o Presidente e o Secretário-Geral do CONSEA Municipal, no 
âmbito de suas  atribuições; 
· II – Estabelecer comunicação permanente com os conselhos municipais 
de Segurança Alimentar e Nutricional e com o Consea Nacional, mantendo-os infor-
mados e orientados acerca das atividades e propostas do CONSEA Municipal;
· III – Assessorar e assistir o Presidente do CONSEA Municipal em seu 
relacionamento com a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, 
órgãos da administração pública, organizações da sociedade civil; e
· IV – Subsidiar as comissões temáticas, grupos de trabalho e conselhei-
ros com informações e estudos, visando auxiliar a formulação e análise das propostas 
apreciadas pelo CONSEA Municipal.
Art. 13. Incumbe ao Secretário-Executivo do CONSEA Municipal dirigir, coordenar 
e orientar o planejamento, a execução e avaliação das atividades da Secretaria-
Executiva, sem prejuízo de outras atribuições que lhes forem cometidas pelo 
Presidente e pelo Secretário-Geral do Conselho.
Art. 14. Para o desempenho de suas atribuições, a Secretaria-Executiva contará com 
estrutura específica, nos termos estabelecidos em decreto, que disporá sobre os 
quantitativos de cargos em comissão e funções de confiança para essa finalidade.
CAPÍTULO III
DO FUNCIONAMENTO
Art. 15. Poderão participar das reuniões do CONSEA Municipal, a convite de seu pre-
sidente, representantes de outros órgãos ou entidades públicas, municipais, estadu-
ais, nacionais e internacionais, bem como pessoas que representem a sociedade civil, 
cuja participação, de acordo com a pauta da reunião, seja justificável.
Art. 16. O CONSEA Municipal contará com comissões temáticas de caráter perma-
nente, que prepararão as propostas a serem por ele apreciadas, e grupos de trabalho, 
de caráter temporário, para estudar e propor medidas específicas no seu âmbito de 
atuação.
Art. 17. As requisições de pessoal para ter exercício na Secretaria-Executiva do 
CONSEA Municipal serão feitas por intermédio da Prefeitura.
Art. 18. O desempenho de função na Secretaria-Executiva do CONSEA Municipal 
constitui, para o militar, atividade de natureza militar e serviço relevante e, para o 
pessoal civil, serviço relevante e título de merecimento, para todos os efeitos da vida 
funcional.
Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 19 dias do 
mês de fevereiro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº005/2016.
Cria, no âmbito do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional a Câmara 
Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e,  tendo em vista o disposto na Lei nº 824/2015 de , DECRETA:
Art.1° Fica criada a Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional -CAISAN do Município de Perobal,  Estado do Paraná, no âmbito do 
Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional–SISAN, com a finalidade de 
promover a articulação e a integração dos órgãos, entidades e ações da administra-
ção pública municipais afetos à área de Segurança Alimentar e Nutricional, com as 
seguintes competências:
· I – Elaborar, a partir das diretrizes emanadas do Consea Municipal, a 
Política e o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, indicando dire-
trizes, metas e fontes de recursos, bem como instrumentos de acompanhamento, 
monitoramento e avaliação de sua implementação;
· II – Coordenar a execução da Política e do Plano Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional, mediante interlocução permanente com o 
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e com os órgãos executo-
res de ações e programas de SAN;
· III- Apresentar relatórios e informações ao Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional, necessários ao acompanhamento e monitoramen-
to do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;
· IV – monitorar e avaliar os resultados e impactos da Política e do Plano 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;
· V – Participar do fórum bipartite, bem com do fórum tripartipe, para in-
terlocução e pactuação com a Câmara Estadual Intersetorial de Segurança Alimentar 
e Nutricional e a Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, sobre 
o Pacto de Gestão do DHAA (PGDHAA) e mecanismos de implementação dos planos 
de Segurança Alimentar e Nutricional;
· VI – solicitar informações de quaisquer órgãos da administração direta 
ou indireta do Poder Executivo Municipal para o bom desempenho de suas atribui-
ções.
· VII – assegurar o acompanhamento da análise e encaminhamento das 
recomendações do CONSEA Municipal pelos órgãos de governo que compõem a 
CAISAN Municipal apresentando relatórios periódicos;
· VIII- elaborar e aprovar o seu regimento interno em consonância com a 
Lei nº 11.346 de 15 de setembro de 2006 e os Decretos nº 6272 e nº 6273, ambos de 
novembro de 2001 e o Decreto nº 7272 de 25 de agosto de 2010.
Art.2° A Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será implementada 
por meio do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, a ser constru-
ído intersetorialmente pela Câmara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar 
e Nutricional, com base nas prioridades estabelecidas pelo Conselho Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional, a partir das deliberações das Conferências 
Nacional, Estadual e Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional.
§ 1° - o Plano Municipal de SAN deverá:
· I – Conter análise da situação nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional;
· II – Ser quadrienal e ter vigência correspondente ao plano plurianual;

· III – Dispor sobre os temas previstos no parágrafo único do Art. 22 
do Decreto nº 7.272/2010, entre outros temas apontados pelo CONSEA e pela 
Conferência Municipal de SAN; 
· IV – Explicitar as responsabilidades dos órgãos e entidades afetas à 
Segurança Alimentar e Nutricional;
· V – Incorporar estratégias territoriais e intersetoriais e visões articuladas 
das demandas das populações, com atenção para as especificidades dos diversos 
grupos populacionais em situação de vulnerabilidade e de Insegurança Alimentar 
e Nutricional, respeitando a diversidade social, cultural, ambiental, étnico-racial e a 
equidade de gênero;
· VI – Definir seus mecanismos de monitoramento e avaliação.

· VII – Ser revisado a cada dois anos, com base nas orientações da 
Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, nas propostas do 
CONSEA e no monitoramento da sua execução.
Art. 3° A programação e a execução orçamentária e financeira dos programas e ações 
que integram a Política e o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional é de 
responsabilidade dos órgãos e entidades competentes conforme a natureza temática 
a que se referem, observadas as respectivas competências exclusivas e as demais 
disposições da legislação aplicável.
Art. 4° A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional deverá ser inte-
grada pelas  Secretarias de  Educação, Agricultura, Sáude e Assistência Social.  Será 
presidida pelo Secretário Municipal¬ de Educação.
Art. 5° A Secretaria-Executiva da câmara ou instância governamental de gestão in-
tersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional deve ser exercida pelo órgão gover-
namental que a preside,
sendo seu Secretário-Executivo indicado pelo titular da pasta, e designado por ato 
do chefe do executivo.
Art.6° A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional poderá instituir 
comitês técnicos com a atribuição de proceder à prévia análise de ações específicas.
Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 dias do 
mês de fevereiro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº006/2016
Abre  Crédito Adicional Especial,  Projeto Atividade, Categoria  Econômica e   Dotação 
Orçamentária   dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais e, considerando o disposto na Lei Municipal Nº. 830 de 11 de fevereiro de 
2016, publicada em 12 de fevereiro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto  no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Especial e Suplementar no valor de R$  171.000,00 (cento e setenta e hum mil re-
ais), para adequação do Orçamento Municipal aos moldes da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos.
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos 
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
1545215501.111 Política Municipal de Resíduos Sólidos 
441/3.1.90.11.00 VENCIM. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
130.000,00
442/3.1.90.05.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO 
RPPS 6.000,00
443/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00
444/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
Fonte 00 
TOTAL .......................................................................................... 
171.000,00
Art. 2º Como recurso para abertura do credito anterior ficam utilizados redução parcial 
das  seguinte dotação orçamentária:
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos 
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
1545215502.030 Serviços de Limpeza e Coleta de Lixo 
155/3.1.90.11.00 VENCIM. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
130.000,00
154/3.1.90.05.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO 
RPPS 3.000,00
157/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00
158/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 23.000,00
Fonte 00 
TOTAL ........................................................................................... 
171.000,00
Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financei-
ra      mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 22 de feve-
reiro de  2016
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº3
Ref: CONTRATO Nº37/2015.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM  LTDA.
Cláusula Primeira: Fica aditado no presente contrato a alteração de meta física, con-
forme planilha em anexo, com a consequente redução de R$4.586,15 ( quatro mil 
quinhentos e oitenta e seis reais e quinze centavos), correspondente a 1,377% do 
valor inicialmente contratado, totalizando o valor de R$328.385,71 (trezentos e vinte 
e oito mil trezentos e oitenta e cinco reais  e setenta e um centavos).
Cláusula Segunda: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Cláusula Sétima do 
presente contrato, encerrando-se em 08 de maio de 2016.
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 05/02/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº001/2016
O MUNICÍPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 01.612.444/0001-40, com sede na Praça Curitiba, 
1031, Centro, nesta cidade, doravante denominado simplesmente de Município, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando chamada pública 
para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE, no Município de Perobal, através da compra direta com dispensa de 
licitação, conforme o disposto na Lei Federal nº11.947, de 16/07/2009, e Resolução 
nº26 FNDE, de 17/06/2013,  durante o período de 23/02/2016 à 22/03/2016,com a 
finalidade de apresentar proposta e habilitação para fornecimento  de gêneros ali-
mentícios que serão utilizados na merenda escolar durante o ano letivo de 2016.
ITEM UNIDADE QUANTIDADE PREÇO MÉDIO UNITÁRIO
Laranja Kg 4.800 Kg  R$1,08
Uva Kg 400 Kg R$3,74
Morango Kg 350 Kg R$7,00
Maracujá Kg 350 Kg R$3,56
Goiaba Kg 1.500 Kg R$3,18
Banana Kg 1.400 Kg R$1,96
Tomate Kg 500 Kg R$3,00
Mandioca Kg 700 Kg R$2,10
Melancia Kg 1.800 Kg R$1,00
Acerola Kg 200 Kg R$2,65
Alface Kg 240 Kg R$ 2,25
Repolho Kg 516 Kg R$ 1,27
Pepino Kg 200 Kg R$ 1,75
Cebolinha Kg 100 Kg R$ 6,00
Inhame Kg 60 Kg R$2,50
Cará Kg 60 Kg R$2,50
Acelga Kg 50 Kg R$1,50
Brócolis Kg 100 Kg R$4,00
Cenoura Kg 50 Kg R$2,00
Beterraba Kg 50 Kg R$2,00
Milho verde Kg 100 Kg R$3,00
Couve Kg 50 Kg R$5,00
Salsinha Kg 100 Kg R$6,00
Chuchu Kg 50 Kg R$1,00
Abobrinha Kg 50 Kg R$1,50
As proposta de preços e documentação de habilitação deverão ser entregues até 
o dia 22/03/2016, às 15 horas, na sede da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Perobal, Rua Guilherme Bruxel, 985, em Perobal- PR. Maiores infor-
mações na sede da Secretaria Municipal de Educação do Município de Perobal, Rua 
Guilherme Bruxel, 985, em Perobal – PR ou pelos telefones (44) 36251229, no horário 
de 8:00h às 11:30 e das 13:30 às 17:30 .
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, aos 22 de fevereiro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal de Perobal. 

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 002/2016, MODALIDADE: Pregão nº 001/2016
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através do decreto ou portaria nº 7938/2015,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores 
da licitação, objeto do Processo Licitatório 2/2016, Modalidade: Pregão nº 001/2016, 
os participantes:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
PROMISSE COMERCIO DE MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA            
172.418,80
ILG COMERCIAL LTDA                                           45.368,20
A C - MATERIAIS MEDICOS LTDA                                 40.820,00
22 de fevereiro de 2016
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 02616
PREGÃO PRESENCIAL nº 001/2016
ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO NUTRICIONAL ESPECIAL (LEITE), 
PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SAÚDE E 
EDUCAÇÃO, DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: PROMISSE COMERCIO DE MAT. MEDICO HOSPITALARES LTDA, 
VALOR DA ATA: R$ 172.418,80, VALIDADE DA ATA: ATÉ 22/02/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 22/02/2016
IVAN REIS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 02716
PREGÃO PRESENCIAL nº 1/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E 
ESPECIAL
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO NUTRICIONAL ESPECIAL (LEITE), 
PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SAÚDE E 
EDUCAÇÃO, DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: ILG COMERCIAL LTDA, VALOR DA ATA: R$ 45.368,20, VALIDADE 
DA ATA: ATÉ 22/02/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 22/02/2016
IVAN REIS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – Pregão Nº 001/2016
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro 
oficial nomeado pela Portaria nº 7938/2015 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO 
da licitação na modalidade Pregão nº 001/2016, Processo Administrativo nº 002/2016, 
que tem por objeto AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO NUTRICIONAL ESPECIAL 
(LEITE), PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SAÚDE 
E EDUCAÇÃO, DESTA MUNICIPALIDADE, o qual teve como vencedora a Empresa:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
PROMISSE COMERCIO DE MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA            
172.418,80
ILG COMERCIAL LTDA                                           45.368,20
A C - MATERIAIS MEDICOS LTDA                                 40.820,00
Terra Roxa, 22 de fevereiro de 2016.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABÃO
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 02816
PREGÃO PRESENCIAL nº 1/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E 
ESPECIAL
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO NUTRICIONAL ESPECIAL (LEITE), 
PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SAÚDE E 
EDUCAÇÃO, DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: A C - MATERIAIS MEDICOS LTDA, VALOR DA ATA: R$ 40.820,00, 
VALIDADE DA ATA: ATÉ 22/02/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 22/02/2016
IVAN REIS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº8698/2015
SÚMULA: Torna-se sem efeito a Portaria nº  7842/2015, e dá outras providências.
O Prefeito de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º – Torna-se sem efeito a Portaria nº 7842/2015, de 03 de agosto de 2015, 
publicada na Edição 10.440, de 06 de agosto de 2015. Jornal Umuarama Ilustrado.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Gabinete do Prefeito de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de fe-
vereiro de 2016.
IVAN REIS DA SILVA

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº8699/2016
Súmula: Retificar a Portaria nº 7791/15 que concede Aposentadoria por Idade e dá 
outras providências.
O Prefeito Ivan Reis da Silva, do Município de Terra Roxa, do Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei:
RESOLVE
Art. 1º Retificar a Portaria nº. 7791/2015, que concede Aposentadoria Voluntária por 
Idade à servidora Lenira Aparecida Comin Coldebella, brasileira, servidora pública 
municipal de Terra Roxa, ocupante do cargo efetivo de Professora, na referência VE1, 
conforme quadro de cargos, portadora do RG nº 6.716.174-2, inscrita no CPF/MF sob 
o nº 906.027.739-20 aposentadoria voluntária por idade, com provento proporcional 
ao Tempo de Contribuição – sem paridade, alterando o valor para R$ 1.277,10, (Um 
mil duzentos e setenta e sete reais e dez centavos), com fundamento Art. 40, § 1º, 
III,“b” da C.F. – Comum. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário, em especial a Portaria nº 7843/2015.
Terra Roxa – PR, 17 de fevereiro de 2016. 
Registre-se e Publique-se.
Ivan Reis da Silva

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 02916,
VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 16315
Pregão nº 69/2015
ÓRGÃO GESTOR: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE.
Contratado: GIMENES & CRUZ LTDA. Valor do Contrato: R$ 50.165,00. Validade do 
Contrato: até, 18/09/2016.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 22/02/2016.
IVAN REIS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 03016,
VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 16215
Pregão nº 69/2015
ÓRGÃO GESTOR: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE.
Contratado: C. O. PERES - LABORATÓRIO. Valor do Contrato: R$ 77.307,90. 
Validade do Contrato: até, 18/09/2016.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 22/02/2016.
IVAN REIS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 1416/2016
SUMULA: Dispõe sobre a REPOSIÇÃO e REAJUSTE salarial aos Servidores 
Públicos do Poder Executivo do Município de Terra Roxa, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ aprovou, e Eu, 
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte:
LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a conceder aos Servidores 
Públicos do Poder Legislativo Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, efeti-
vos e comissionados o percentual de 11,28% (onze vírgula vinte e oito por cento) 
de Recomposição Salarial, acumulados pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor) no período compreendido entre janeiro de 2015 a dezembro de 2015, e 
0,08 (zero vírgula zero oito por cento) de Reajuste Salarial, que passará a vigorar a 
partir de 1º de fevereiro de 2016.  
Art. 2º. Estes índices são extensivos aos Inativos e Pensionistas do Regime Próprio 
de Previdência Social – RPPS.
Art.3º. Ficam assegurados aos agentes políticos as garantias previstas no Artigo 2º da 
Lei Municipal nº 921, de 02 de maio de 2012.
Art. 4º. As despesas decorrentes do disposto desta Lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias do Orçamento Geral do Município.
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura  Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês 
de fevereiro do ano de 2016.
VAN REIS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2016-PMTO
PROCESSO 5/2016
O Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, com sede à Rua Santa 
Catarina, 409, Centro, na cidade de Tuneiras do Oeste - Paraná, torna público que 
fará realizar às 09:00 horas, do dia 14/03/2016, Licitação na Modalidade TOMADA 
DE PREÇOS  Nº 1/2016-PMTO, do tipo Menor Preço Global, objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL  PARA, 
CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO MULTIUSO – 1ª ETAPA, EM CONFORMIDADE 
COM O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO E DEMAIS ANEXOS, nos ter-
mos da Lei 8.666/93, e suas alterações,  bem  como pelas condições específicas 
deste Edital e de conformidade com a autorização do Sr. Prefeito Municipal. A Pasta 
técnica com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,  
poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir do dia 23 de fevereiro de 
2016, no horário comercial. Quaisquer esclarecimentos adicionais sobre a presente 
licitação poderão ser obtidos junto a Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, no 
horário de expediente, sito a Rua Santa Catarina, 409, Centro, pelo fone/fax: (44) 
3653-1301 – Ramal 216 ou email: dlicitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br. 
Tuneiras do Oeste, 23 de fevereiro  de 2016.
Roberto Luis Basseto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 07/2016
SÚMULA:- ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 2033 de 16 de dezem-
bro de 2015 (Lei Orçamentária Anual 2016):
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2016 um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de r$- 50.600,00 (cinqüenta mil e seiscentos reais ) para suporte 
de dotação orçamentária vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT 
NOMECLATURA CAT ECON VALOR
155 06 001 0824417002013 786* 
MANUTENÇÃO FUNDO M A SOCIAL 3.3.90.30.00 600,00
205 07 001 1236114002014 103* 
MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAM 3.1.90.13.00 10.000,00
229 07 001 1236114002014 103* 
MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAM 4.4.90.51.00 40.000,00
TOTAL 50.600,00
*786 – Programa IGD SUAS; 
*103 – Educação 5%;. 
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produ-
tos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT 
NOMECLATURA CAT ECON VALOR
088 04 002 1545113002010 000* 
MANUTENÇÃO OBRAS E SERV PUB 3.3.90.30.00 50.600,00
TOTAL 50.600,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a 
partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 22 de fevereiro de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 007  DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016
Convoca a 3ª Conferência Municipal das Cidades e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições legais, con-
siderando o Decreto Estadual n.º 6231, de 16 de outubro de 2012 e a Resolução 
Normativa nº 14 de 06 de junho de 2012, do Conselho Nacional das Cidades
DECRETA
Art. 1o Fica convocada a 3ª Conferência Municipal das Cidades, a ser realizada na 
data de 11 de março de 2016, a partir das 15: 00h, na Câmara Municipal de Tapejara, 
sob a coordenação de Henrique Mistrello Volpato, para tratar da seguinte pauta:
I. Eleição do Conselho Municipal das Cidades em Tapejara;
II. Debater propostas e soluções voltadas à realidade local.
Art. 2o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 22 de fevereiro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 041, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016
Exoneração de servidor em cargo de provimento efetivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, e consideran-
do o requerimento de exoneração Protocolado na Divisão de Recursos Humanos, sob 
o n.º 018 de 22 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a pedido, a partir do dia 22 de fevereiro de 2016, o servidor público 
municipal Paulo Henrique Mulato Rodrigues, matrícula n.º 9089-1, portador da CI/
RG nº 8.488.111-2 – SSP-PR, lotado no Departamento de Obras, Viação e Serviços 
Urbanos, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais 
Masculino.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 22 de fevereiro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná 
tEXTRATO DO  6º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 086/2013
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: DOMINGOS CARDOSO
OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a Locação de 01 (um) salão co-
mercial com 01 (uma) porta, Lote nº 21, Quadra 50, situado na Av. Pedro Amaro 
dos Santos, 1020, em Alto Paraíso – PR, com a finalidade de locação para funcio-
namento do almoxarifado do Pátio do Setor de Obras da Prefeitura do Municipal de 
Alto Paraíso.
VALOR: Fica Alterado o Parágrafo Primeiro da Cláusula Terceira do contrato, passan-
do a ter seu valor de R$ 36.900,00 (Trinta e seis mil e novecentos reais), tendo como 
valor do Presente Aditivo R$ 9.900,00(Nove mil e novecentos reais); sendo deste R$ 
900,00 (Novecentos Reais), Mensais.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica alterado a clausula segunda do contrato n° 
086/2013 prorrogado o prazo de vigência do contrato para 31/12/2016.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná 
EXTRATO DO  4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 012/2014
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: Maria de Oliveira Alves 
OBJETO: Locação do Imóvel encravado sobre os lotes nºs 18 e 19 da Quadra 50 para 
funcionamento do Pátio Rodoviário desta Municipalidade, situado na Avenida Pedro 
Amaro dos Santos, s/n, em Alto Paraíso – PR,
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado a clausula segunda do contrato n° 012/2014 prorrogado o prazo de 
vigência do contrato para 31/12/2016.
CLAUSULA TERCEIRA:
Fica Alterado o Parágrafo Primeiro da Cláusula Terceira do contrato, passando a ter 
seu valor de R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais), tendo como valor do Presente 
Aditivo R$ 11.000,00 (Onze mil reais); sendo deste R$ 1.000,00 (Um mil reais), men-
sais.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná 
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
PRESTAÇÃO DE CONTAS – TERCEIRO QUADRIMESTRE DE 2015.
Em atendimento ao § 5º do art.36, da Lei Complementar nº 141/12, o Município de 
Alto Paraíso convida todos os munícipes para participarem da Audiência Pública de 
Prestação de Contas, referente Avaliação do Cumprimento do Plano Municipal de 
Saúde relativo ao Terceiro Quadrimestre do exercício de 2015, a ser realizada na 
Câmara Municipal de Alto Paraíso, no dia 25 de fevereiro de 2016 às 18:30 horas. 
Marcos de Paula Faria
Secretario Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 20/2016 PREGÃO 11/2016 
EXCLUSIVO PARA ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
DATA DA ABERTURA: Quarta-Feira, 09 de março de 2016
HORÁRIO:  09:00horas. 
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa destinada a fornecimento de materiais de pintura 
para atender todas as Secretarias do Município de Alto Piquiri.
TIPO: Menor Preço – Lote
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da 
Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, 
pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento 
de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 
08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr,, 22 de fevereiro de 2016
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 06/2015 – Dispensa de Licitação nº 01/2015. 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato Particular de Locação de 
Terras nº 001/2015, celebrado junto ao Sr. LUIZ ANTONIO MOREIRA DOS 
ANJOS, pelo período de mais 12 (doze) meses, tendo em vista o fato de 
estar se esgotando o prazo do contrato de locação de um lote de terras 
(terreno), a fim de servir como estacionamento para as ambulâncias e 
veículos da frota do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, bem 
como dos servidores públicos deste último, originado do Processo de 
Dispensa de Licitação nº 001/2015, Processo Administrativo nº 006/2015, 
que se pretende realizar com a celebração do presente Termo Aditivo.           
Valor total estimado anual: R$ 529,60 (quinhentos e vinte e nove reais e 
sessenta centavos).  
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

celebração de aditivo da contratação acima descrita. 

Umuarama/PR, 04 de janeiro de 2016. 
MOACIR SILVA 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA - ESTADO DO PARANÁ

Em atendimento a Lei n.022/2001, regulamentada pelo Decreto n. 491/2003, o Município de Terra Roxa, publica o

relatório dos 50 (cinquenta) maiores pagamentos efetuados no mês de janeiro de 2016.

ITEM FAVORECIDO DATA PGTO VLR. PAGO HISTÓRICO DO PAGAMENTO

1 FOLHA DE PAGAMENTO DE FUNCIONARIOS 01/2016 1.176.685,68   FOLHA DE PAGAMENTO

2 MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 01/2016 598.037,26      AQUISIÇAO DE C.B.U.Q.  PARA RECAPEAMENTO ASFALTICO.

3 PREVISTERRA- PREV. SOC. S. P. TER 01/2016 358.550,53      ENCARGOS SOCIAIS E APORTE  ATUARIAL RPPS.

4 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 01/2016 94.823,43        RECOLHIMENTO ENCARGOS SOCIAIS PARTE PATRONAL E DO SERVIDOR

5 M. A. .M.  CORREIA - SERVIÇOS - EPP 01/2016 66.800,00        SERVIÇOS DE COLETA DO LIXO, LIMPEZA URBANA E SERVIÇOS GERAIS.

6 AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ 01/2016 54.496,39        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA E JUROS RELATIVOS AO MÊS DE NOVEMBRO DE 2015.

7 VILLARES CONTRUTORA E METALÚRGICA LTDA 01/2016 35.819,42        CONSTRUÇÃO DO UBS DO PARQUE VERDE A SERVIÇO DA SECRETARIA DE SAÚDE.   

8 COPEL DISTRIBUIÇÃOS/A 01/2016 35.073,78        ENERGIA ELETRICA DE DIVERSOS ÓRGÃOS DO MUNICIPIO.

9 COSTENARO & COSTENARO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 01/2016 34.860,00        DESPESAS COM SERVIÇOS MÉDICOS PRESTADOS A SECRETARIA DE SAÚDE.    

10 BANCO DO BRASIL S/A 01/2016 30.678,06        REFERENTE CONTRIBUIÇÃO DO PASEP E TARIFAS BANCARIAS

11 INSTITUTO PROE 01/2016 26.834,89        EMPRESA ESPECIALIZADA EM ADMINISTRAÇÃO DE ESTAGIOS PARA ESTUDANTES.

12 J. POSSATI & CIA LTDA 01/2016 15.000,00        MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS.

13 SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 01/2016 14.564,87        DESPESAS COM RECAPE ASFÁLTICO.    

14 CLÍNICA GARCIA E NINELLO LTDA 01/2016 14.100,00        PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MEDICOS.

15 L. R. CARVALHO CLÍNICA 01/2016 14.100,00        DESPESAS MÉDICAS DE PLANTÕES E ACOMPANHAMENTO A PACIENTES.   

16 IPM SISTEMAS LTDA 01/2016 13.920,24        LICENCIAMENTO DE SOFTWARE DE GESTAO PUBLICA.    

17 OI S/A 01/2016 11.882,67        REFERENTE DESPESAS COM LIGAÇÕES TELEFONICAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS.

18 FAEE SUPRIMENTOS E LOCAÇÃO DE SISTEMAS LTDA 01/2016 11.600,00        LEVANTAMENTO, CADASTRO E ATUALIZAÇÃO PATRIMONIAL DE BENS MUNICIPAIS.

19 ANA RITA CARDOSO DA SILVA 01/2016 8.354,82          REFERENTE PAGAMENTO DE PRECATORIO SOB AUTOS N.º 34/2004

20 ANDERSON PEZZARINI 01/2016 7.607,04          PAGAMENTO DO CREDOR EM VIRTUDE DE DECISAO TRANSITADA EM JULGADO.

21 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 01/2016 6.731,20          FGTS DA FOLHA DE PAGAMENTO DE FUNCIONARIOS REF. NOVEMBRO DE 2015.

22 COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ 01/2016 5.131,14          CONSUMO DE AGUA DAS DIVERSAS SECRETARIAS.

23 CORIPA - COM. INT, C. DO RIO PR AREAS DE INF. 01/2016 5.018,40          PAGAMENTO DA MENSALIDADE DO CORIPA DO MÊS DE JANEIRO DE 2016.

24 SIDNEY CALIXTO JUNIOR & CIA LTDA - ME 01/2016 4.800,00          ATENDIMENTO MÉDICO HOSPITALAR.

25 PROVISION ASSESSORIA LTDA - ME 01/2016 3.900,00          SERVIÇOS TÉCNICOS VISANDO ATENDER AS EXIGÊNCIAS DO TCE-PR

26 MARLENE MARTIM DE OLIVEIRA 01/2016 3.153,95          REFERENTE TERMO DE RESCISAO DO CONTRATO DE TRABALHO.

27 DIGITAL PROVEDOR DE INTERNET LTDA 01/2016 3.090,00          PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO A INTERNET.

28 ETHIANE GLEICI MARIANO 01/2016 3.000,00          ADIANTAMENTO DE DESPESAS DE PRONTO PAGAMENTO - SECRETARIA DE SAUDE.

29 WILLIAN JEFERSON ALVES DE AZEVEDO 01/2016 2.968,73          REFERENTE TERMO DE RESCISAO DO CONTRATO DE TRABALHO.

30 FREIRE & PADUA LTDA 01/2016 2.760,00          PRESTADORAS DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS.

31 D. MOLINA - ME 01/2016 2.640,00          PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM.

32 E. C. DE SOUZA BIASOTTO - ME 01/2016 2.640,00          PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM.

33 M. F. BRAGA - ME 01/2016 2.640,00          PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM.

34 R. F. DE SANTANA - ME 01/2016 2.640,00          PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM.

35 ARIAGNA ALVAREZ CORRALES 01/2016 2.500,00          AUXILIO FIN. P/ ALUGUEL E  ALIMENTAÇÃO - PROJETO MAIS MEDICOS.

36 OSMANY MIGUEL PERES ZAYAS 01/2016 2.500,00          AUXILIO FIN. P/ ALUGUEL E  ALIMENTAÇÃO - PROJETO MAIS MEDICOS.

37 SALVADOR SILVA LIMA 01/2016 2.151,47          PAGAMENTO DO CREDOR EM VIRTUDE DE DECISAO TRANSITADA EM JULGADO.

38 JOÃO JOSÉ DOS SANTOS 01/2016 1.951,86          PAGAMENTO DO CREDOR EM VIRTUDE DE DECISAO TRANSITADA EM JULGADO.

39 EUGENIO MARCHETTI 01/2016 1.778,94          PAGAMENTO DO CREDOR EM VIRTUDE DE DECISAO TRANSITADA EM JULGADO.

40 ALBINO ANTONIO 01/2016 1.768,58          PAGAMENTO DO CREDOR EM VIRTUDE DE DECISAO TRANSITADA EM JULGADO.

41 LAÉRCIO ELEUTERIO DE SOUZA 01/2016 1.655,05          LOCAÇÃO DE IMOVEL COMERCIAL - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

42 PAULO SÉRGIO COSTA 01/2016 1.621,20          PAGAMENTO DO CREDOR EM VIRTUDE DE DECISAO TRANSITADA EM JULGADO.

43 E. DOS PASSOS - ME 01/2016 1.500,00          PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM.

44 OI MÓVEL S.A 01/2016 1.380,98          REFERENTE DESPESAS COM LIGAÇÕES TELEFONICAS.

45 CESAR HENRIQUE MUSSO 01/2016 1.353,09          REFERENTE TERMO DE RESCISAO DO CONTRATO DE TRABALHO.

46 UNIÃO SUL BRASILEIRA DA IGREJA ADVENTISTA 01/2016 1.184,00          LOCAÇÃO DE SALAS DE AULA NA ANTIGA ESCOLA ADVENTISTA.

47 GILBERTO VIEIRA FILHO 01/2016 1.171,94          PAGAMENTO DO CREDOR EM VIRTUDE DE DECISAO TRANSITADA EM JULGADO.

48 DEVANILDE CARDOSO 01/2016 1.092,32          PAGAMENTO DO CREDOR EM VIRTUDE DE DECISAO TRANSITADA EM JULGADO.

49 LUIZ CARLOS RAATZ 01/2016 1.017,83          PAGAMENTO DO CREDOR EM VIRTUDE DE DECISAO TRANSITADA EM JULGADO.

50 OSMAR JOAQUIM 01/2016 1.012,38          PAGAMENTO DO CREDOR EM VIRTUDE DE DECISAO TRANSITADA EM JULGADO.

Nota Explicativa: Os pagamentos efetuados, referem-se a despesas efetuadas no mês de janeiro/2016 e anteriores. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA - ESTADO DO PARANÁ

Em atendimento a Lei n.022/2001, regulamentada pelo Decreto n. 491/2003, o Município de Terra Roxa, publica o

relatório dos 50 (cinquenta) maiores pagamentos efetuados no mês de dezembro de 2015.

ITEM FAVORECIDO DATA PGTO VLR. PAGO HISTÓRICO DO PAGAMENTO

1 FOLHA DE PAGAMENTO DE FUNCIONARIOS 12/2015 2.242.351,45   FOLHA DE PAGAMENTO

2 PREVISTERRA- PREV. SOC. S. P. TER 12/2015 693.721,96      ENCARGOS SOCIAIS E APORTE  ATUARIAL RPPS.

3 MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 12/2015 550.807,24      AQUISIÇAO DE C.B.U.Q.  PARA RECAPEAMENTO ASFALTICO.

4 M. A. .M.  CORREIA - SERVIÇOS - EPP 12/2015 316.375,00      SERVIÇOS DE COLETA DO LIXO, LIMPEZA URBANA E SERVIÇOS GERAIS.

5 RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 12/2015 272.000,00      AQUISIÇÃO DE MICRO ONIBUS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

6 SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 12/2015 261.793,85      DESPESAS COM MATERIAIS HOSPITALARES PARA A SECRETARIA DE SAÚDE.

7 J. RODRIGUES & MELLO LTDA 12/2015 228.235,23      DESPESAS COM RECAPE ASFÁLTICO.    

8 PICKLER & PICKLER LTDA - EPP 12/2015 204.647,45      CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA.    

9 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 12/2015 183.268,15      RECOLHIMENTO ENCARGOS SOCIAIS PARTE PATRONAL E DO SERVIDOR

10 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE 12/2015 164.217,04       PAGAMENTO DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE COSTA OESTE

11 STOPETROLEO S.A - COM. DE DERIVADOS DE PETRÓLEO 12/2015 157.915,55      COMBUSTIVEL PARA OS VEICULOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS. 

12 JOSÉ PEREIRA DA COSTA TRANSPORTES 12/2015 117.742,19      DESPESAS COM TRANSPORTE ESCOLAR E COLETIVO PARA DIVERSAS SECRETARIAS.

13 ALTEMAR ANTÔNIO 12/2015 116.080,16      GENEROS ALIMENTÍCIOS DA MERENDA ESCOLAR E PARA DIVERSAS SECRETARIAS.

14 VILLARES CONTRUTORA E METALÚRGICA LTDA 12/2015 88.286,43        CONSTRUÇÃO DO UBS DO PARQUE VERDE A SERVIÇO DA SECRETARIA DE SAÚDE.   

15 D. F. ANTUNES CLÍNICA EIRELI - ME 12/2015 82.550,00        PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MEDICOS.

16 COPEL DISTRIBUIÇÃOS/A 12/2015 81.554,54        ENERGIA ELETRICA DE DIVERSOS ÓRGÃOS DO MUNICIPIO.

17 FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 12/2015 72.289,13        AQUISICAO DE UM VEICULO DOBLO PARA SECRETARIA DE SAUDE.  

18 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SAMU OESTE 12/2015 66.997,70        DESPESAS COM CONSORCIO INTERMUNIICPAL SAMU OESTE 2014.

19 RIEDI COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA 12/2015 65.400,00        AQUISIÇÃO DE 02 VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE.

20 B.H.R. BERBET - ME 12/2015 62.642,12        AULAS DE MÚSICA - ORQUESTRA SINFÔNICA DE TERRA ROXA

21 BERFELD COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS 12/2015 62.460,00        PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS. 

22 CEREALISTA AGRICOLA WARMLING 12/2015 59.100,00        AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO DOLOMÍTICO PARA  AGRICULTORES FAMILIARES.

23 AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ 12/2015 54.749,74        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA E JUROS RELATIVOS AO MÊS DE NOVEMBRO DE 2015.

24 L. R. CARVALHO CLÍNICA 12/2015 53.991,80        DESPESAS MÉDICAS DE PLANTÕES E ACOMPANHAMENTO A PACIENTES.   

25 ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS DE TERRA ROXA 12/2015 44.000,00        CONVENIO  COM TRANSPORTE ESCOLAR PARA OS ESTUDANTES UNIVERSITARIOS.

26 H. M. MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA 12/2015 42.512,64        AQUISIÇAO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.

27 GERD TREITINGER E CIA LTDA 12/2015 41.950,00        PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS (CONSULTAS).

28 ELETROLUZ COM. DE MAT. ELETRICO LTDA 12/2015 37.584,00        AQUISIÇAO DE MATERIAIS ELETRICOS E ELETRONICOS P/ A ILUMINAÇAO PUBLICA.

29 INSTITUTO PROE 12/2015 37.086,00        EMPRESA ESPECIALIZADA EM ADMINISTRAÇÃO DE ESTAGIOS PARA ESTUDANTES.

30 BANCO DO BRASIL S/A 12/2015 36.826,33        REFERENTE CONTRIBUIÇÃO DO PASEP E TARIFAS BANCARIAS

31 APL - ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DE MODA BEBÊ 12/2015 33.330,00        CONVÊNIO COM A APL MODA BEBÊ PROJETO TURISMO DE COMPRAS. 

32 J. M. SOARES & CIA LTDA 12/2015 33.136,26        COMBUSTIVEIS PARA MANUTENÇAO DE VEICULOS DA SECRETARIA DE SAUDE.

33 VERA & GONZALEZ LTDA 12/2015 32.005,46        DESPESAS COM SERVIÇOS MÉDICOS PRESTADOS A SECRETARIA DE SAÚDE.    

34 JONATAN RAFAEL REBELO 12/2015 31.233,24        MATERIAIS DIVERSOS E SERVICOS PARA O MUNICÍPIO DE TERRA ROXA

35 GIMENES & CRUZ LTDA 12/2015 30.681,50        SERVICOS PRESTADOS COM EXAMES LABORATORIAIS.

36 C. VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 12/2015 30.014,56        AQUISIÇAO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA A MERENDA ESCOLAR.

37 QUEIROZ & AGOSTINELLI LTDA 12/2015 29.379,24        AQUISIÇAO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO  P/ MANUTENÇAO DE BENS IMOVEIS.

38 N. M. REBELO - ME 12/2015 29.211,44        MATERIAIS DIVERSOS E SERVICOS PARA O MUNICÍPIO DE TERRA ROXA

39 BOLANHO PNEUS LTDA 12/2015 27.963,34        AQUISIÇÃO DE PNEUS P; VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.

40 E.M.V. TOMBA 12/2015 26.495,40        PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE HORAS MAQUINAS A SERVIÇOS GERAIS.

41 COSTENARO & COSTENARO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 12/2015 25.440,00        DESPESAS COM SERVIÇOS MÉDICOS PRESTADOS A SECRETARIA DE SAÚDE.    

42 B C BARBOSA COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 12/2015 24.017,26        AQUISIÇAO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.

43 IPM SISTEMAS LTDA 12/2015 23.599,94        LICENCIAMENTO DE SISTEMAS, CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO.

44 A. P  RODRIGUES & I. C, RODRIGUES LTDA - ME 12/2015 22.831,08        DESPESAS COM SERVIÇOS GRAFICOS P/ DIVERSAS SECRETARIAS.

45 J. POSSATI & CIA LTDA 12/2015 22.316,66        MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS.

46 R. M. EQUIPAMENTOS LTDA - ME 12/2015 22.170,00        ENFEITES NATALINOS P/ DECORAÇAO DE PREDIOS PUBLICOS, RUAS E AVENIDAS.

47 CORIPA - CONT. INT. C. DO RIO PR  ÁREAS DE INF 12/2015 20.910,00        MENSALIDADE DO CORIPA MESES 08, 09, 10, 11 E 12/2015

48 ALBERTO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 12/2015 20.581,83        DESPESAS COM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.

49 ATACADO MARINGÁ INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 12/2015 20.250,00        CESTAS BASICAS PARA AUXILIO ALIMENTAÇÃO DAS FAMILIAS CARENTES.

50 CARNEVALI & KLITZKE LTDA - EPP 12/2015 19.920,00        AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ESTRUTURAÇÃO DAS U.B.S.

Nota Explicativa: Os pagamentos efetuados, referem-se a despesas efetuadas no mês de dezembro/2015 e anteriores. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 017/16-                 
 
CONTRATANTE: Município de TERRA ROXA, Estado do Paraná, com sede à Rua Av. 
Pres. Costa e Silva, 95 - Centro - Terra Roxa - Paraná - CEP 85.990-000, inscrito no 
CGC/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, IVAN REIS DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 3.058.992-0 e do CPF/MF nº 492.820.779-34, e 
 
CONTRATADA: N. M. REBELO- ME com sede na cidade de TERRA ROXA - PR, sito à 
AV. PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 1525, sob o CNPJ nº 19.128.521/0001.57. 
 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UMA CAPELA MORTUÁRIA, COM ÁREA DO 
TERRENO DE 46.706,00 M2, SENDO A ÁREA CONSTRUÍDA DE 643,86 M2, EM 
COBERTURA DE ESTRUTURA METÁLICA E COBERTURA TELHA DE 
FIBROCIMENTO E ESTRUTURA CONVENCIONAL, COMPOSTA POR HALL DE 
ENTRADA, CIRCULAÇÕES, COZINHA, ALMOXARIFADO, QUARTOS E 
INSTALAÇÕES SANITÁRIAS, CONFORME CONVÊNIO 05.00.2002.0377 E 
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO Nº 0000/0344-4 - PARANACIDADE.  
 
VALOR:   R$ 471.659,66 (qautrocentos e setenta e um mil seiscentos e cinquenta e nove 
reais e sessenta e seis centavos). As despesas com a execução do objeto deste Contrato 
correrão a conta 10.001 - 008.244.0025.1046 - 4.4.90.51.00 - 689. 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias contados a partir do 10° (décimo) dia da data da 
assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma 
físico-financeiro. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 dias contados a partir do 10° (décimo) dia da data da 
assinatura do Contrato de Empreitada. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de fevereiro de 2016. 
 
FORO:  Comarca de Terra Roxa, Estado do Paraná. 
 
Terra Roxa, 22 de fevereiro de 2016. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 

E D I T A L  D E  E N S A L A M E N T O 
C O N C U R S O  P Ú B L I C O Nº 01/2016 

 
 
O Presidente da Comissão Especial de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Xambrê, no uso de 
suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, seus anexos e demais disposições 
atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o ENSALAMENTO do Concurso Público nº 01/2016, nos 
seguintes termos:  
 
Art. 1º A Prova Objetiva será aplicada no dia 28/02/2016 em horário e locais a serem divulgados na data de 
23/02/2016.  
I - O candidato com a inscrição deferida deverá acessar o endereço eletrônico www.concursosfau.com.br a 
partir das 15h do dia 23/02/2016 e imprimir o CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO, que 
informará o horário e local de realização da prova objetiva.  
 
Art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
Xambrê/PR, 23 de fevereiro de 2016. 
 
 
 
 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 

A N E X OI   E D I T A L   D E   E N S A L A M E N T O 
C O N C U R S OP Ú B L I C O Nº 01/2016 

 
 
 

InscGeral Cargo: Nome: ESCOLA ENDEREÇO SALA FECHAMENTO 
DO PORTÃO 

35075 Contador Adriana 
GalharinoGouveia 

ESCOLA MUNICIPAL WALLACE THADEU DE MELLO E SILVA - E.I.E.F RUA 13 DE MAIO, 321 - CENTRO 01 08HS15MIN 

35132 Contador Adriana Vieira Da Silva ESCOLA MUNICIPAL WALLACE THADEU DE MELLO E SILVA - E.I.E.F RUA 13 DE MAIO, 321 - CENTRO 01 08HS15MIN 

35073 Contador Alessandra Rosa Pátaro ESCOLA MUNICIPAL WALLACE THADEU DE MELLO E SILVA - E.I.E.F RUA 13 DE MAIO, 321 - CENTRO 01 08HS15MIN 

35071 Contador Carlos Eduardo Barbosa 
Da Silva 

ESCOLA MUNICIPAL WALLACE THADEU DE MELLO E SILVA - E.I.E.F RUA 13 DE MAIO, 321 - CENTRO 01 08HS15MIN 

35066 Contador GeovaneTedardi De 
Messias 

ESCOLA MUNICIPAL WALLACE THADEU DE MELLO E SILVA - E.I.E.F RUA 13 DE MAIO, 321 - CENTRO 01 08HS15MIN 

35053 Contador Jean Carlos Furquim ESCOLA MUNICIPAL WALLACE THADEU DE MELLO E SILVA - E.I.E.F RUA 13 DE MAIO, 321 - CENTRO 01 08HS15MIN 

34979 Contador José Dos Santos Silva ESCOLA MUNICIPAL WALLACE THADEU DE MELLO E SILVA - E.I.E.F RUA 13 DE MAIO, 321 - CENTRO 01 08HS15MIN 

35030 Contador Juliana 
LacerdaBambolin 

ESCOLA MUNICIPAL WALLACE THADEU DE MELLO E SILVA - E.I.E.F RUA 13 DE MAIO, 321 - CENTRO 01 08HS15MIN 

35061 Contador JulianoBaessoGuizilini ESCOLA MUNICIPAL WALLACE THADEU DE MELLO E SILVA - E.I.E.F RUA 13 DE MAIO, 321 - CENTRO 01 08HS15MIN 

35059 Contador Renato AmadeuOshima ESCOLA MUNICIPAL WALLACE THADEU DE MELLO E SILVA - E.I.E.F RUA 13 DE MAIO, 321 - CENTRO 01 08HS15MIN 

35076 Contador Ricardo Fonseca 
Morgado 

ESCOLA MUNICIPAL WALLACE THADEU DE MELLO E SILVA - E.I.E.F RUA 13 DE MAIO, 321 - CENTRO 01 08HS15MIN 

35062 Contador RosimeryRibeiro Martins 
Guizilini 

ESCOLA MUNICIPAL WALLACE THADEU DE MELLO E SILVA - E.I.E.F RUA 13 DE MAIO, 321 - CENTRO 01 08HS15MIN 

35027 Contador Vitor Hugo Luis De 
Oliveira 

ESCOLA MUNICIPAL WALLACE THADEU DE MELLO E SILVA - E.I.E.F RUA 13 DE MAIO, 321 - CENTRO 01 08HS15MIN 

35005 CirurgiãoDentista Angela BocchiBiaca ESCOLA MUNICIPAL WALLACE THADEU DE MELLO E SILVA - E.I.E.F RUA 13 DE MAIO, 321 - CENTRO 01 08HS15MIN 

35008 CirurgiãoDentista Blanca Griselda Mendez ESCOLA MUNICIPAL WALLACE THADEU DE MELLO E SILVA - E.I.E.F RUA 13 DE MAIO, 321 - CENTRO 01 08HS15MIN 

35069 CirurgiãoDentista Carla Caroline Formaggi 
Sales 

ESCOLA MUNICIPAL WALLACE THADEU DE MELLO E SILVA - E.I.E.F RUA 13 DE MAIO, 321 - CENTRO 01 08HS15MIN 

35011 CirurgiãoDentista Henrique Fakhouri ESCOLA MUNICIPAL WALLACE THADEU DE MELLO E SILVA - E.I.E.F RUA 13 DE MAIO, 321 - CENTRO 01 08HS15MIN 

35058 CirurgiãoDentista José Enrique Batosta 
Herrera 

ESCOLA MUNICIPAL WALLACE THADEU DE MELLO E SILVA - E.I.E.F RUA 13 DE MAIO, 321 - CENTRO 01 08HS15MIN 

35072 CirurgiãoDentista Juliana Pizarro Martins 
Reis 

ESCOLA MUNICIPAL WALLACE THADEU DE MELLO E SILVA - E.I.E.F RUA 13 DE MAIO, 321 - CENTRO 01 08HS15MIN 

35063 CirurgiãoDentista Luana Sofia 
GaiariniBoschiroli 

ESCOLA MUNICIPAL WALLACE THADEU DE MELLO E SILVA - E.I.E.F RUA 13 DE MAIO, 321 - CENTRO 01 08HS15MIN 

35001 CirurgiãoDentista Valeria Miranda 
Maldonado Oliveira 

ESCOLA MUNICIPAL WALLACE THADEU DE MELLO E SILVA - E.I.E.F RUA 13 DE MAIO, 321 - CENTRO 01 08HS15MIN 

35068 CirurgiãoDentista William Tenório De 
Souza Silva 

ESCOLA MUNICIPAL WALLACE THADEU DE MELLO E SILVA - E.I.E.F RUA 13 DE MAIO, 321 - CENTRO 01 08HS15MIN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

         GOVERNO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
                                  CNPJ: 76.247.352/0001-08 
                    Rua Santos Dumont, 341 – Fone: 44-3656-8000  
                                                Caixa Postal 141 
                                          Fone/Fax: 44-3656-1421 

CEP: 87.580-000 – Alto Piquiri – Paraná 
                                    Site: www.altopiquiri.pr.gov.br  E-mail: contato@altopiquiri.pr.gov.br 

 
 

                                          Publica-se, requerimentos solicitados por inscritos no PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO, aberto pelo Edital nº 001/2016 e nº 002/20016. 

Alto Piquiri, 22 de Fevereiro de 2016. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 078/2016
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 008/2016 de 25 de janeiro de 2016 e 
dá outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída conso-
ante a Portaria nº. 02/2016 de 04 de janeiro de 2016, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao 
disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 008/2016 de 25 de Janeiro de 2016, que tinha como objeto o REGISTRO 
DE PREÇOS para Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza, copa e cozinha, material para 
acondicionamento hospitalar para manutenção do Hospital Municipal.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência às propostas das empresas: AGUIA FABRICAÇÃO E COMERCIO 
DE PRODUTOS PROMOCIONAIS LTDA - ME, nos lotes 01, 02 e 04 com o valor total de R$ 102.600,00 (cento e dois 
mil e seiscentos reais); REALCE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME, no lote 03 com o valor total de R$ 28.200,00 
(vinte oito mil e duzentos reais); LIMPESUL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP, nos lotes 05 e 06 
com o valor total de R$ 17.390,00 (dezessete mil trezentos e noventa reais). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 19 de fevereiro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 079/2016
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 013/2016 de 05 de fevereiro de 2016 e 
dá outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída con-
soante a Portaria nº. 02/2016 de 04 de janeiro de 2016, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento 
ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 013/2016 de 05 de Fevereiro de 2016, que tinha como objeto a 
Contratação de empresa para prestação de serviço de seguro veicular para ambulância pertencente a Secretaria 
de saúde.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência à propostas da empresa: GENTE SEGURADORA S/A, no lote único 
com o valor total de R$ 4.130,00 (quatro mil e cento e trinta reais). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 19 de fevereiro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 080/2016
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 012/2016 de 02 de fevereiro de 2016 e 
dá outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída con-
soante a Portaria nº. 02/2016 de 04 de janeiro de 2016, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimen-
to ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 012/2016 de 03 de Fevereiro de 2016, que tinha como objeto 
a Contratação de Empresa Especializada para Fornecimento de Veículo Tipo Van Zero quilômetro de Fabricação 
Nacional para Uso na APAE do Município de Altônia , Conf. Convenio 813647/2014 do Min. do Desenvolvimento 
Social e Combate a Fome.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência à propostas da empresa: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS 
LTDA, no lote único com o valor total de R$ 106.980,00 (cento e seis mil novecentos e oitenta reais). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 22 de fevereiro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 100/2014
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº020/2014
HOMOLOGADA PELO DECRETO Nº  DE 03 DE JUNHO DE 2014.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0271-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. Amarildo Ribeiro Novato, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72,residen-
te na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
CONTRATADA empresa: DAIAN HENZ E CIA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 13.749.157/0001-66, neste ato 
representado pelo DAIAN RENZ, portador do RG nº 77638075, CPF nº. 005.744.369-60, residente na, na cidade de 
CASCAVEL, Estado do PR, resolve firmar o presente 2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 100/2014 
para entrega do objeto da MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE nº.020/2014, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
DA VIGÊNCIA
O 2º Termo Aditivo ao contrato nº 100/2014, tem por objeto acrescentar uma vigência de 12(doze) meses para con-
tinuidade na prestação dos serviços contratados, referente ao lote 02, com base no Art. 57 §1º inciso I da Lei nº. 
8.666/93, passando a mesma a vigorar de 03/02/2016 À 02/02/2017.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
Altônia-PR, 29 de janeiro de 2016.

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 010/2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2016, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso II do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 624/2015, datada 
de 05 de novembro de 2015, (Lei Orçamentária de 2016).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$10.000,00 (Dez mil reais), que obedecerá a seguinte classificação:
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001.12.361.1400.2.012- Manutenção do Ensino Fundamental 
174 – 4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente 5.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
175 – 4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente 5.000,00
Fonte – 31107 -  Salário Educação 
SOMA ............................................................................... 10.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$10.000,00 (Dez mil reais), proveniente do produto da anulação parcial das seguintes dota-
ções orçamentárias:
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001.12.361.1400.2.013- Manutenção do Transporte Escolar 
184 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 5.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
187 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 5.000,00
Fonte – 31107 -  Salário Educação 
SOMA ............................................................................... 10.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 22 de fevereiro de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO 
NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO 

PARANÁ. 
Integrante do Concurso Público de Nº 001/2015. 

 
 
 

EDITAL Nº. 002/2016. 
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS. 

 
 
 

SÚMULA:  
O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber a todos quanto a presente Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que em conformidade com o Edital Nº. 001/2015 (Regulamento Especial) 
datado de 25/11/2015, e dar outras providências. 
 
     RESOLVE: 

Art. 1º. Tornar pública a homologação das inscrições deferidas dos 
candidatos abaixo relacionados. 

 
Art. 2º. As provas objetivas serão aplicadas no dia 13/03/2015.   
 
Art. 3º. As provas de todos os Cargos Públicos serão aplicadas no 

Município de Umuarama – Paraná. 
 
Art. 4º. O local, endereço, período e horários para a aplicação das 

provas objetivas, serão divulgados junto com o Edital de ENSALAMENTO que publicaremos em 
breve.  

Art. 5º. Total de inscrições deferidas: 2.505 (Dois mil, quinhentos e 
cinco).  

 
 
 

12ª – REGIONAL DE SAÚDE DE UMUARAMA – PARANÁ. 
 

ADVOGADO 
BASE DE TRABALHO EM UMUARAMA PR. 
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 LAYS OLIVEIRA VEDOVOTO 00101  
0002 MARILIA MESQUITA DE ARAUJO 00264  
0003 MARIA AUGUSTA DE QUEIROZ V. MUHL 00396  
0004 RENATA AMORIM LARANJEIRA VILAR 00562  
0005 MELYNE MOVIO SANTOS 01205  
0006 JOSÉ RENATO REGHIN 01241  
0007 MARIA GABRIELA TADA SINGER 01344  
0008 WESLLEY NAMUR REIS PEREIRA 01345  
0009 LARISSA ALEXANDRINO BROCH 01512  
0010 LEONARDO VINICIUS DE GODOY MENEGATE 01696  
0011 ARLINDO VIEIRA DOS SANTOS 01867  
0012 OTAVIO MACHADO LACERDA 01992  
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0013 LUCAS ECHEVERRIA DOS SANTOS 02054  
0014 DANIELA RIBEIRO DE SOUZA 02305  
0015 WILLER DOS SANTOS 02383  
0016 PEDRO AUGUSTO NUNES FERREIRA 02487  
0017 FLAVIA ESTANTE TOESCA 02785  
0018 GUSTAVO RUFINE MACHADO 03233  
0019 ANA MAURA PASSAMANI COLPO 03244  
0020 LUCAS LEONARDI PRIORI 03513  
0021 MAYARA APARECIDA DA SILVA GOUVEIA 03579  
0022 ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE QUEIROZ 03814  
0023 MARCIO LUIZ GUIMARÃES 03997  
0024 GISELE CRISTINA DREHER LUIZ 04034  
0025 JOÃO VICTOR MENDES BRANT SANTAROZA 04091  
0026 ROSANGELA TEIXEIRA DE FARIAS 04205  
0027 DEBORA JURKEVICZ DA SILVA 04369  
0028 LUANA SIQUEIRA SOARES 04543  
0029 LOANA CARLA INACIO DA S. FREITAS BUENO 04622  
0030 GABRIELA ARDENGHI ALMEIDA 04942  
0031 REGINALDO CEZAR DE SOUZA 05075  
0032 GABRIELLE CARRILHO CARDOSO DE SOUZA 05113  
0033 RAFAEL RODRIGUES COELHO BELO 05479  
0034 PAULO ARANTES MEDEIROS 05573  
0035 ROBERT KENNEDY MIRANDA BOB 05711  
0036 GUILHERME CARVALHO TONINATO 05714  
0037 ANDREIA RITA FOLTRAN BORSSOI 05762  
0038 ANA PAULA ALVES MARTINS 05830  
0039 EDUARDO CELSO FRANCO 05872  
0040 GUILHERME DO LAGO SILVA 05888  
0041 ALAN CLEITON DE ARAUJO E SOUZA 05903  
0042 DANIELI REGINA SIMÃO 05904  
0043 DIEGO MARZOTTI VENÂNCIO 05979  

 
 
 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
BASE DE TRABALHO EM UMUARAMA PR. 
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 ALINE DE OLIVEIRA INOCÊNCIO 00096  
0002 ALEXANDRE DO CARMO 00121  
0003 ELIANA BARBARA PESSINATO 00154  
0004 IARA LOUÇÃO PEREIRA 00161  
0005 NIVEA NORIE INAMURA NOVAIS 00196  
0006 RAFAEL MENDONÇA 00216  
0007 NAPOLIANA FERREIRA DA COSTA 00220  
0008 JESSICA PEREIRA RODRIGUES 00254  
0009 ARIADNE MARTINS TEJADA SANTANA 00374  
0010 ANA MARIA FERREIRA DE LIMA 00494  
0011 PAULO EDUARDO CORDEIRO 00533  
0012 EMERSON CARLOS ALVES DA SILVA 00548  
0013 NADJAILMA DOMINGOS ROCHA 00583  
0014 MATHEUS CERVEJEIRA MORANDO 00611  
0015 ALISSON BRUNO GONÇALVES VECHITO 00640  
0016 WELLINGTON DOUGLAS QUIRINO DE PAULA 00642  
0017 BRUNA CRISTINA DIAS DA SILVA 00654  
0018 GRACIELA MONTOVANI 00719  
0019 ALINE GOMES DOS SANTOS 00726  
0020 DENIS FABRICIO ALCANTARA DOS REIS 00730  
0021 PAULO HENRIQUE SILVA CIRIACO 00793  
0022 TAISLAINE CAMILA PESSINATO 00798  
0023 KATIÚSCIA NAIARA ARIOZI LIMA 00809  
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0024 IVONE REGINA DE OLIVEIRA 00815  
0025 ANGELA MARIA LAVEZZO SILVA 00840  
0026 SONIA REGINA LISBOA DE AQUINO 00850  
0027 CAROLINA CEULE DA SILVA 00926  
0028 ANA PAULA NEREZ 00956  
0029 GRACIELE FIDELIS GALDINO 01074  
0030 TIAGO DOS SANTOS LAURIANO 01099  
0031 AYSLAN BEZERRA 01130  
0032 ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE AZEVEDO 01141  
0033 LETICIA APARECIDA BELIM EVANGELISTA 01210  
0034 MADELEINE GISELE CEBRIAN 01223  
0035 CARLOS EDUARDO MARQUES F. DE ALMEIDA 01260  
0036 JHENIFFER ADAISE DA SILVA 01263  
0037 ADRIELI BARROS DA SILVA 01282  
0038 AMANDA CATIELE DE OLIVEIRA 01326  
0039 SAMUEL DE SOUZA BERNARDINO 01355  
0040 FABIANA SALAÇAR DE PAULO MANGOLIN 01339  
0041 CHEILA DOS SANTOS ROSAR 01383  
0042 ALECIO BOGNIOTTI 01423  
0043 JANAINA MARQUES DA SILVA 01473  
0044 KARINA DA SILVA ARAUJO 01530  
0045 ANDRESSA DOS SANTOS LEMKE 01561  
0046 THAINA DOTA DE OLIVEIRA 01562  
0047 CAMILA PIERANGELI 01570  
0048 MARILZA AP. AMBROSIO CRASTECHINI 01582  
0049 GABRIELA LABIAK CRASTECHINI 01604  
0050 RODRIGO ONORIO DE CARVALHO 01643  
0051 RICARDO DE ALMEIDA MANDOTTI 01674  
0052 TANIA PATRICIA SOARES ROCHA 01677  
0053 ALINE SABINO 01678  
0054 AMANDA JOSILENE BATISTA 01726  
0055 JOSILAINE CLAUDIANO TERUEL 01755  
0056 ALESSANDRO JUNIOR MARCCHESINI 01798  
0057 ALICE DEL MONACO DOS STO LOPES E AVELAR 01838  
0058 RENATA POLLI DIAS 01874  
0059 LUCILENE DE CARVALHO 01877  
0060 GISELE ZAMBERLAN 01890  
0061 NIKOLLAS ARAUJO DOS SANTOS 01891  
0062 JESSICA OLIVEIRA COSTA 01909  
0063 LEA MARA DE BARROS RADOMSKI 01923  
0064 CLARISSA BEDENDO BARBOSA ROCHA 01925  
0065 IRISMERIS GONÇALVES SILVA 01927  
0066 RAFAEL AGUILAR DA SILVA 01979  
0067 MONIELLY COLARES SILVA 01996  
0068 ANDRE ROMANO RENON DELCIELO 02018  
0069 GUILHERME MELLO COSTA 02074  
0070 JOSE LUIZ BARROSO VIEIRA 02121  
0071 GILBERTO SOUZA SILVA 02162  
0072 DENISE ROSA DA MOTA SCANDIUSSI 02171  
0073 WESLEY FARINHA ALVES 02271  
0074 RODRIGO ALVES DA SILVA 02327  
0075 CLAUDIA DA SILVA CARDOSO 02332  
0076 DIEGO VINICIUS SANTOS SILVA 02333  
0077 ANDREY THALLYS DE MEDEIROS 02376  
0078 CAROLINA BALBI UCHOA BRASIL 02386  
0079 SOLANGE LASMIN SPADREZANI DA SILVA 02483  
0080 MARIA GABRIELA VIEIRA DA SILVA 02495  
0081 HELOYSA PIRES 02554  
0082 WANDERLEYA PAULA MIGUEL DE AQUINO 02565  
0083 TIAGO HERNANDES 02603  
0084 CESAR AKIHIKO TANABE 02619  
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0085 RAYNAN HENRIQUE SILVA TRENTIM 02645  
0086 BEATRIZ DA SILVA PAIVA 02651  
0087 CRISTYELLEN FERNANDA A. DOS SANTOS 02661  
0088 STARLEY MEIRA BACHEGA 02662  
0089 KEMILY JULIANA BARIZON ABRANTE 02664  
0090 NATALIA CONCEIÇÃO DA SILVA 02721  
0091 SIRLEI APARECIDA BATISTA DOS SANTOS 02724  
0092 SUELLEM MACHADO RODRIGUES 02735  
0093 SANDRA DO PRADO RIBEIRO DE LIMA 02828  
0094 KELLEN DIONÍZIO RUFATO MAGALHÃES 02844  
0095 IZAMARA POLLI SILVA 02853  
0096 ANA CRISTINA DOS SANTOS GUEDES 02933  
0097 TIAGO OLIVEIRA DE SOUZA 02949  
0098 BRUNO PALHOTO BONZANINO 02952  
0099 EMANUELE RODRIGUES CAVALCANTE 02961  
0100 LIGIA LEITE MARROCOS DE ANDRADE 02969  
0101 JEFFERSON PINTO DA SILVA 02986  
0102 ITALO FLAUSINO SOUSA 02999  
0103 IVANILDO FERREIRA RODRIGUES 03004  
0104 CLAUDINEI SOARES DA ENCARNAÇÃO 03017  
0105 EDNALVA BRESSAN PIRAN DA ENCARNAÇÃO 03018  
0106 JOÃO PEDRO BULIANI DA MATA 03031  
0107 MARCELO LOPES DE LIRO 03066  
0108 CATIA ALMEIDA DOS SANTOS 03073  
0109 WANDERSON LUIZ DE ALMEIDA DA SILVA 03074  
0110 LUIZ CARLOS DA SILVA FERNANDES 03078  
0111 GABRIEL ANTONIO BARIZON 03081  
0112 RENATHA MARYANE PORTUGAL SILVA 03131  
0113 ALEX JUNIOR DA SILVA 03137  
0114 KEROLY POI BELONI 03140  
0115 SUELYN ALINE RIBEIRO CONEGUNDES 03144  
0116 HELOISA LIMA DOS SANTOS 03170  
0117 CLEIDIONICE DOS SANTOS 03173  
0118 SIMONE APARECIDA BOLANHO DA SILVA 03176  
0119 JESSICA CRISTINA VIEIRA 03206  
0120 DAYANE ANTONIO KOVALSKI 03224  
0121 JULIANA AYUMI KUBO 03241  
0122 BRUNA GOMES DAS VIRGENS GOBBI 03245  
0123 ANDREIA FELIPE DE BRITO 03256  
0124 GABRIEL PEIXOTO DE OLIVEIRA 03260  
0125 MARCOS CESAR MANHANI 03269  
0126 LUCIANA VENANCIO 03275  
0127 KARINA ALVES DA SILVA 03341  
0128 ANDREIA HERRERA DIAS 03397  
0129 SAMARA THOME 03433  
0130 DEBORA TEIXEIRA FAGUNDES PIOLOGO 03445  
0131 ANA CLARA BINATTI 03450  
0132 CRISTIANE MEIRA SANTOS 03472  
0133 MARISLEIA ALVES DE OLIVEIRA DA SILVA 03517  
0134 GABRIELLE XAVIER DA SILVA 03524  
0135 CAMILA ALMAS DA LUZ 03533  
0136 EDER CAMARGO DOS SANTOS 03541  
0137 GABRIELA JARDIM TOPA 03550  
0138 SHEILA CRISTINA DIAS 03569  
0139 SUZANA LONGHINI PENACHIONI 03647  
0140 PAULA CRISTINA PALMA 03658  
0141 JULIO CESAR HENRIQUE TURIM 03671  
0142 EVELIZE DAIANE PUPIM FERRARI 03705  
0143 FLAVIANE MARTINS DA SILVA 03740  
0144 BRUNA VENTORINI PAULINO 03805  
0145 EDIVANIA AZEVEDO BEZERRA 03811  
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0146 RAPHAEL WESTPHAL 03870  
0147 POLIANA FERREIRA DA ROCHA 03900  
0148 ANA CAROLINE DOS SANTOS SILVA 03942  
0149 SIMONE MARIN DOS SANTOS 03955  
0150 JOSIANE SOBRINHO MARQUES 03975  
0151 KAMILA NASCIMENTO LESSE 03992  
0152 DANIELE TERRA WYRGOSKI 03996  
0153 JONATHAN BRUNO ROMBALDO 04041  
0154 CINTHIA MAGALHÃES FRAGOSO 04057  
0155 GUSTAVO SVAIGER DOS ANJOS 04064  
0156 ALEXSANDRO FERREIRA BATISTA 04078  
0157 CAROLINE FERREIRA GONÇALVES 04098  
0158 GEOVANNA MINHOLI BARIZON DOS SANTOS 04132  
0159 BENETHON MONTEIRO 04154  
0160 NATANY URBANO DA SILVA MONTEIRO 04156  
0161 VIVIANE LOPES 04161  
0162 LETICIA GABRIELLI ALVES PEREIRA 04199  
0163 ANA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 04201  
0164 MARIA CLAUDIA GUIMARÃES CARPI 04208  
0165 MARGARETE BANHARA GINES SANCHES 04222  
0166 JULIANA ALVES DOS SANTOS 04237  
0167 AMANDA LETÍCIA DE MACEDO BACARIN 04243  
0168 HELENA SAVELLI CUNICO DOS SANTOS 04257  
0169 EDUARDO SILVA ROCHA 04266  
0170 KAMILA COLANZI SOUZA 04322  
0171 LUCAS GABRIEL GOULART DOS SANTOS 04338  
0172 MARCOS SANTOS DA PURIFICAÇÃO 04373  
0173 MARIANA YOSHIE NAGASHIMA 04383  
0174 TATIANE STANISOSKI FEITOSA 04398  
0175 THAIS OSTELONES RISSARDI 04428  
0176 ADENILSON APARECIDO DE MELO 04431  
0177 ANA PAULA GARCEZ SILVA 04463  
0178 GILLYAN CARLA GROTTO DEBIA 04479  
0179 EDILTON HENRIQUE RODRIGUES 04487  
0180 FABIO ROGERIO QUEIROS SOAREZ 04493  
0181 ANDRESSA ANSELMO JOÃO PEREIRA 04501  
0182 RAQUEL WATANABE 04503  
0183 RAFAEL VINICIUS BÓIS 04507  
0184 FERNANDO MARQUES TEIXEIRA COSTA 04517  
0185 LUIZ JEAN ALVES BUENO 04518  
0186 JHONATTAN JUNIO MARINHO VIEIRA 04527  
0187 ANA PAULA PEREIRA ROSA 04533  
0188 MARCELA RAMALHO FERREIRA 04554  
0189 CRISLAINE DE OLIVEIRA DE AGUIAR 04555  
0190 JHOSSEFE PESSINI 04604  
0191 ROSELY APARECIDA DE ROSSI 04621  
0192 RICARDO SHIGUERO NAGAO 04630  
0193 VIVIANE TORCHERI 04639  
0194 DANIELLY STRASSI SOARES 04659  
0195 URIEL VEIRA JUNIOR 04688  
0196 MARIA CRISTINA DE JESUS CRUZ 04690  
0197 IALLE ANDRADE BISPO 04691  
0198 CAMILA LOPES TRISTÃO 04693  
0199 LUCIANO SECCO LAZARETTI 04694  
0200 LUCIANO RODRIGUES DA SILVA 04699  
0201 DAIELY STANOGA SALGUEIRO MARTINS 04701  
0202 NEIDE FERREIRA ALVES SIQUEIRA 04702  
0203 SERGIO SILVA MAJEWSKI 04703  
0204 TIAGO DA COSTA FREITAS 04713  
0205 KAMILA REZENDE 04721  
0206 MATHEUS DE OLIVEIRA GALLI 04726  
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0207 ELIZABETH APARECIDA PETRONILHO 04728  
0208 AFONSO HENRIQUE SIMÕES SALLO 04735  
0209 FERNANDA QUAGGIO DA SILVA 04736  
0210 CAYO AUGUSTO SEVELHERE RIBEIRO 04740  
0211 JULIANA MARQUES GUION 04744  
0212 FLORISVALDO DA GAMA RIBEIRO 04751  
0213 BRUNA CRISTINA GONÇALVES 04757  
0214 AMANDA SIMÕES SALLO 04765  
0215 RODRIGO GARCIA PACIEVITCH 04785  
0216 WILLIAN EDUARDO SILVA DOS SANTOS 04794  
0217 LUCAS DE OLIVEIRA CAMPOS 04834  
0218 ADAM RIBEIRO PETRUCI 04880  
0219 ROSANA APARECIDA DE ANDRADE 04896  
0220 ALEXANDRE ROCHA FEIBER 04914  
0221 NIVIA DE SOUZA TORREZAN 04923  
0222 MARIA DE FATIMA ESTEVAN 04933  
0223 TATIANE BOSSO MARTO 04967  
0224 MARCIA FERREIRA DO NASCIMENTO 04983  
0225 JORDANA ANDRESSA NETO 04987  
0226 BEATRIZ MOREIRA DOS SANTOS 04999  
0227 LOIZLEYNNER MARCHI DE MELO 05026  
0228 MARCELLE ANDRESSA DE OLIVEIRA LIMA 05034  
0229 CARLA DO NASCIMENTO BERTINOTTI 05045  
0230 REGINALDO CORDEIRO 05063  
0231 FERNANDO PEREIRA LAVAGNINI DOS SANTOS 05069  
0232 KIARA C. DE OLIVEIRA RODRIGUES SILVA 05080  
0233 PAULA CRISTINA DE OLIVEIRA TESSAROTTO 05094  
0234 WELINTON VILHALBA DA SILVA 05095  
0235 ROSIMEIRE APARECIDA DOS SANTOS 05111  
0236 JEFFERSON ALBERTO KOHWALD 05129  
0237 REGILENE BELISARIO DA SILVA 05131  
0238 ALICE KATSUE AMAMIA 05139  
0239 LUCCAS WILLIAN BACARIN 05162  
0240 JAQUELINE BERNEGOSSI DA SILVA 05199  
0241 IRACI ZOBIOLO NOGUEIRA 05202  
0242 JOÃO MARCOS DO PRADO PICOLI 05203  
0243 WILLIAM CANDIDO DE OLIVEIRA 05207  
0244 VAGNER JUNIO SARRACINO 05216  
0245 RENAN VINICIUS LAURO VERRI 05267  
0246 CAMILA FERREIRA DE LIMA 05278  
0247 ANITA DE FATIMA MAXIMIANO 05284  
0248 SIMONE APARECIDA LEIDA SALLES CORBARI 05291  
0249 LINDYNÊS CHAVELLY TEIXEIRA 05293  
0250 ANDRIELI DE SOUZA SILVA 05302  
0251 JEAN GERALDO DE OLIVEIRA 05303  
0252 LINNIE RENATA ANTUNES SCHRAMM PIOTTO 05314  
0253 ANA LUCIA GERI DE CARVALHO 05334  
0254 JAIME GABRIEL JUNIOR 05351  
0255 SILVANA DA SILVA LIMA CAMPOS 05358  
0256 MARIA DO CARMO F. BRANDÃO 05364  
0257 MARCIA PIRES DE AMORIM 05374  
0258 ANDREY FERREIRA RAFAEL JUNIOR 05388  
0259 GLEISON DO PRADO DE OLIVEIRA 05391  
0260 CAMILA LORENA RAYMUNDO MACIEL 05392  
0261 PAULA JULIANA GONÇALO 05426  
0262 MAUZIRIA ROSA DA SILVA 05502  
0263 GEOVANNA EMMANUELLY SILVA SOARES 05508  
0264 SINDY MIRIAN LEITE 05534  
0265 VILMAR HENNING 05540  
0266 BEATRIZ FERNANDES MOMESSO MARTINS 05549  
0267 VALDENICE VITOR DOS SANTOS DE ALENCAR 05553  
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0268 JULIANA NATTARA SPRICIGO 05555  
0269 LOANA DANTAS MARQUES 05567  
0270 ELOISA DANTAS MARQUES 05568  
0271 GESSE GELSON DO NASCIMENTO 05581  
0272 EDEMILDE CLAUDIA CALLOI PALOZI 05602  
0273 MARCELO LOCKS DA SILVA 05649  
0274 DAVID WISLLEY ROSA 05657  
0275 JOÃO PAULO MOREIRA 05659  
0276 ANA SUELLEN VAN HELDEN DA SILVA 05663  
0277 DAVID FERREIRA SANTIAGO 05666  
0278 CLAUDIA ALINE SALÇA DE ALVARENGA 05672  
0279 ADRYEL ALVARO SANTOS 05718  
0280 ELIANGELA ROCHA DA SILVA 05730  
0281 KETHELEN MOREIRA DA SILVA BENETTÃO 05735  
0282 LUCIANA GARCIA BEZERRA 05749  
0283 MARIA VANIA BATISTA 05752  
0284 BRUNO SAQUETI 05771  
0285 RAISSA AMÉLIA GIMENEZ BARBOSA RIBEIRO 05776  
0286 MICHELLE DA SILVA MOTA 05781  
0287 RONNIE RODRIGO DA SILVA OLIVEIRA 05782  
0288 EVERTON MARANI DE OLIVEIRA 05804  
0289 ROBERTA ADRIANA EXPEDITO 05813  
0290 ROSANGELA MARIA DA SILVA 05820  
0291 THAIS FERNANDA DE SOUZA 05822  
0292 VANESSA TOLOTTO DE SOUZA 05834  
0293 GABRIELA BRUNA PIRES BÓIS 05842  
0294 ALEX JUNIOR LACERDA BAMBOLIN 05869  
0295 ANA EDUARDA POLITINI 05884  
0296 PHELIPE HYDEMY SAQUETTI MATIMOTO 05910  
0297 CLEIDE GONÇALVES DA SILVA BARBOZA 05922  
0298 LUCAS FERNANDES DOS SANTOS 05927  
0299 PAULA REGIANE PEREIRA DE SOUZA 05936  
0300 MARIA REGINA LONGO ESTAVARENGO 05941  
0301 RAFAELA BARBOSA DOS SANTOS 05949  
0302 CRISTIANA KEIKO YAMASHITA 05959  
0303 HAIANE SANTOS GOMES 05970  
0304 GESSI APARECIDA FERNANDES DA SILVA 05989  
0305 EMANUELLE CRISTINE DE SOUZA SANTOS 05995  

 
 
 

AUXILIAR DE ALMOXARIFADO E FROTA 
BASE DE TRABALHO EM UMUARAMA  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 GILVAN GRACIANO PEREIRA 00454  
0002 GEDIELSON MALAQUIAS DOS SANTOS 00751  
0003 WALDIR DE OLIVEIRA SILVA 00847  
0004 ERICK JULIANO MILOCA 01167  
0005 KAMILA BARROS FERREIRA 01178  
0006 JHONATHAN WILLIAN PEREIRA 01395  
0007 EUNICE CIRILO 02599  
0008 WELLINGTON SANTANA ROMAGNOLO 02731  
0009 MARCOS PERRUD DA SILVA 03216  
0010 EVERSON DE OLIVEIRA FERREIRA 03218  
0011 LUCIANA ALVES DE LIMA 03265  
0012 VALTENY BATISTA ANTUNES 03348  
0013 DVANI DE SOUSA DUARTE 04002  
0014 ROGERIO ESTEVO DA ROCHA 04056  
0015 DANIEL JORGE DE CARVALHO 04974  
0016 SILVIO MARCOS GHEZZI 05066  
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0017 AILTON PEIXOTO OLIVEIRA 05183  
0018 RICARDO MASSAHIRO NISHIGAWA 05247  
0019 CICERO MENDES DE OLIVEIRA 05395  
0020 SOLAINE MARCHI DE MELO 05427  
0021 MARINA MENDES 05464  
0022 LUCINEIA SILVA DA COSTA 5469  
0023 FERNANDA MARQUES FERREIRA GRANJEIRO 05664  

 
 
 
 
TÉCNICO AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA. (TARM). 
BASE DE TRABALHO EM UMUARAMA PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 FERNANDA FAGUNDES JACOME 00444  
0002 JENIFER DE ANDRADE RODRIGUES 00538  
0003 BRENDHA KIWA IGARASHI GONÇALVES 00690  
0004 MARCELA DE CARVALHO RIBEIRO BONINI 01180  
0005 BRUNO TADÃO IGARASHI GONÇALVES 01745  
0006 ELIZABETI MITIKO IGARASHI GONÇALVES 01836  
0007 ROSAURA LOPES PEREIRA DE ALMEIDA 02013  
0008 ALBERTO ALVES DOS SANTOS 02354  
0009 GISLENE SOARES DA SILVA 03681  
0010 ROSELI MOREIRA DE ALCANTARA 03749  
0011 JOSILENE PERGENTINO DE ANDRADE 03871  
0012 LUCINEIA RODRIGUES GASPERI 04474  
0013 EDNA FERNANDES GOMES 04992  
0014 RUBIA PACHECO PACHEGA 05186  
0015 ALLYNE VANESSA DA SILVA RODRIGUES 05421  
0016 ROSANGELA VITURINO DA SILVA 05721  

 
 
 
 

CONTADOR 
BASE DE TRABALHO EM UMUARAMA PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA 00073  
0002 MARCELO MUNHOZ DOS SANTOS 00875  
0003 FERNANDA DA SILVA 00963  
0004 SILVANY INÊS SANTANA 01293  
0005 VALQUIRIA DE FATIMA CABRERA MARANGON 02032  
0006 SILVIA MARCIA VERRIS GAIEVICHI 02059  
0007 LAINE BRUNA MARTINS 02095  
0008 FERNANDA CRESCENCIO 02130  
0009 JEAN CARLOS MONTEIRO 02355  
0010 THYARA CRISTINA ESPOSTE 02409  
0011 JADER BRAGA CARRASCOZA 02501  
0012 ALINE NORIDUKI SANTOS 02877  
0013 DAIANE GREGIANIN CORREIA 02995  
0014 JEAN CARLOS FURQUIM 03431  
0015 IVAN MARQUES ESPÓSITO 03703  
0016 RODRIGO ARGENTON PAS 03718  
0017 ROBSON LOLLI 03836  
0018 DEISY LENE TURRA CAMARA 04013  
0019 MARTA MORAIS DA SILVA 04171  
0020 RENATA DE MELO SILVA 04176  
0021 RUBIA MARCATO 04624  
0022 LUCAS WATANABE 04627  
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0023 EDERSON WILIAMS DA PAZ 04668  
0024 JULIANA LACERDA BAMBOLIN 05028  
0025 ALESSANDRA ROSA PÁTARO 05046  
0026 CICERO PEREIRA DA SILVA 05070  
0027 LEANDRO ROQUE AVILA 05239  
0028 ANDRE ANTONIO CAMPOI RODRIGUES 05275  
0029 EVANDRO CARLOS PORTO 05282  
0030 DOUGLAS FERREIRA DA SILVA 05329  
0031 NATIARA PORTEL DE CARVALHO 05393  
0032 LETICIA RIBEIRO DE SOUZA DE MORAIS 05565  
0033 FABIANE EMANOELE DE OLIVEIRA BARBOSA 05982  
0034 DRIELE DE SOUZA SAUCEDO 05996  

 
 
 
 

ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA 
BASE DE TRABALHO EM UMUARAMA PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 RAFAEL LOPES NICOLETTE 00041  
0002 DANIELLE RODRIGUES GOMES TAVARES 00090  
0003 ELIZANGELA APARECIDA COSMOS 00126  
0004 TAIZA ALESSANDRA DO COITO MALAQUIAS 00132  
0005 ELEUZA CABREIRA MENDONÇA CEROZINO 00291  
0006 JULIANA MIQUELIM PEREIRA 00296  
0007 ANDERSON MARCELO DE LIMA 00335  
0008 JANAINA CRISTINA CARMELITA S. MONQUERO 00392  
0009 CAROLINE MORAES ROSA MARIN 00402  
0010 KELY HATSUMI HORITA 00520  
0011 GABRIELA FAVERO ESPOLADOR 00577  
0012 ROSENILDA FATIMA DE OLIVEIRA FIAUX 00587  
0013 BRUNA PENTEADO SILVA GREGOLIN 00689  
0014 GIOVANE MOREIRA DA SILVA OLIVEIRA 00696  
0015 VANESSA MARIA SOUZA 00797  
0016 ANDERSON WILIAN DOS SANTOS UMEDA 00866  
0017 DANUSA GOIN 01054  
0018 JOÃO ADANS DALACQUA DE SOUZA 01065  
0019 ANA PATRICIA COURA DE LIMA 01142  
0020 TAYLA MARA PISSINATO 01264  
0021 VIVIANE GAZZI 01273  
0022 ANDRESSA BOSCARATO GARRIDO 01310  
0023 ANA PAULA DOS SANTOS 01331  
0024 DIEGO FELIPE VASCONCELLOS DA SILVA 01340  
0025 LARISSA ROCHA DA CUNHA 01369  
0026 YARA PATRICIA THE 01446  
0027 YONARA BARIÃO THÉ DA SILVA 01447  
0028 ALEX SANDER BERTHO 01619  
0029 ALEXANDRE DE AQUINO RIBEIRO 01717  
0030 RICARDO DE SOUZA CAMPOS SEGURAÇO 01876  
0031 MONICA REGINA DE SOUSA OLIVO 01900  
0032 CESAR FELIPE GALLI DE OLIVEIRA 01918  
0033 DANIELA ALCANTARA DA SILVA 01940  
0034 SIMARA RAISA DE BRITO MORAES 01993  
0035 RODRIGO FERREIRA DE SANTANA 02055  
0036 FRANCIELE DE SOUZA BUSNARDO 02094  
0037 CRISTIANO PINHEIRO CARDOSO 02116  
0038 MAYARA SOUSA CAMILO 02177  
0039 FERNANDA GARCIA ELIAS 02231  
0040 CAMILA CRISTIANE FORMAGGI SALES 02235  
0041 LEONE REGIA ALVES VERLY 02339  
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0042 WESLEY GONDIM BARROS SOARES 02385  
0043 KASSIA REGINA DA SILVA 02531  
0044 THAIS DA CRUZ SOUZA FANTIN 02623  
0045 FERNANDA CARNIEL VIEIRA DA SILVA 02636  
0046 ANGELA MARIA DE ALMEIDA 02655  
0047 ALESSANDRA MARCIA CAETANO 02751  
0048 BRUNO VILAS BOAS 02831  
0049 ROSANGELA NUNES DE SOUSA 02874  
0050 CLAUDIANA MACEDO DE ALMEIDA 03049  
0051 LETICIA MARIO ROSA 03064  
0052 SANDRA GEANE PEREIRA DE SOUZA 03254  
0053 GRAZIELLI APARECIDA SOUZA 03360  
0054 AUREA MIA SHIMAMURA TANAKA 03520  
0055 GELVIS DOS SANTOS TREVISAN 03530  
0056 THIAGO MORAES PEREIRA 03617  
0057 CAROLINE FERRARI FERNANDES 03635  
0058 MARILZA NUNES DA SILVA 03782  
0059 SIRLEY DOS SANTOS MIRANDA RECALDE 03801  
0060 RAFAELA DIAS DE ARAÚJO 03817  
0061 DAYSI MARA MURIO RIBEIRO RODRIGUES 03821  
0062 CAMILA COSTA PEREIRA 03826  
0063 MAIQUEL DONIZETE FAZOLI 03856  
0064 ANDRÉIA CAVALCANTE DE SOUZA 03946  
0065 KELI BARBOSA DA SILVA 03949  
0066 ELISAMA LIMA LARA FONTOURA 03969  
0067 CAMILA ROCHA QUINDERÉ 04004  
0068 GRACIELLE VICENTIN BARBOZA 04040  
0069 JOSEANY CAZELOTTO CAMOZZATO 04121  
0070 MARIANY IRANZO DE SOUZA 04228  
0071 PATRICIA BONIFACIO 04244  
0072 RUBENS FARIAS 04281  
0073 MARLECI CRISTIANE BENATTI 04282  
0074 ROSANGELA FEREIRA DE SOUZA MARCILIO 04330  
0075 BRUNA BEATRIZ SILVA SCHEANO 04364  
0076 DEBORA CARTIELLE MISTRELLO LAVERDE 04381  
0077 CIBELLE PUTINATI MARTINS 04453  
0078 IVA GOMES DE SOUZA 04466  
0079 MAYARA CERQUEIRA LEITE 04681  
0080 KAUANE RIBEIRO MESCHIAL 04731  
0081 ROSANA MANARIM 04824  
0082 FABIANO DO PRADO BUENO 04883  
0083 ANNA ERIKA SEBASTIÃO BERTHI 05032  
0084 ELAINE MENEGAZZE DOS SANTOS JUVENCIO 05033  
0085 SANDRA MARA BATISTA 05058  
0086 CLARISVALDO VIEIRA DE MIRANDA 05146  
0087 LUCAS PEROZZO FERNANDES 05160  
0088 SIMONE HENRIQUES 05236  
0089 LILIAN MARA DOS SANTOS SCHWENGBER 05240  
0090 CAMILA CRISTINA MACHADO VIEIRA 05261  
0091 GABRIELA MIOTTI DE MORAIS 05279  
0092 CELIA APARECIDA GONÇALVES COSTACURTA 05377  
0093 JANSEN BECEGATO 05414  
0094 RAFAEL HENRIQUE DA SILVA 05434  
0095 DIEGO DAS NEVES 05511  
0096 VILMA VIANA DA SILVA ABREU 05577  
0097 KELLY FERNANDA PEREIRA 05656  
0098 MARCOS RICARDO REINA 05990  
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FARMACÊUTICO 
BASE DE TRABALHO EM UMUARAMA PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 MARIANI MARSON PUERTAS 00064  
0002 PRISCILA CRISTINA CASTELLINI 00529  
0003 MAIARA SHAYANE SALVADOR ROMAGNA 00662  
0004 VANESSA DE MELO ESTEVES 00880  
0005 LETICIA MARIA KRZYZANIAK 00958  
0006 FLAVIO SILVA POSSETI 01119  
0007 CRISTOFERSON PRA CHIULO 01676  
0008 RICIELLY PATRICE CORTEZ FERREIRA 01695  
0009 KARINE CRISTINA DA SILVA SANTOS 01704  
0010 ERICA CLARISSA D AGOSTINI 01822  
0011 ANA PAULA BANDEIRA GOBO 01845  
0012 TAIRINY TORQUATO BALDO 01932  
0013 NATÁLIA PUERARI TREVISAN 01938  
0014 CLAUDIA EMANUELLI EBERTZ 01984  
0015 JESSICA ZANQUIS FERREIRA 02226  
0016 LUISA APARECIDA DARIO 02530  
0017 ROSELIA FERREIRA DOS SANTOS 02650  
0018 JOSESLANGE SILVEIRA 02653  
0019 JAINI BREDA 02945  
0020 JESSICA CAROLINE DA SILVA COSTA 02975  
0021 ELUANA BARBIERI 02976  
0022 LUCIELY BIACA CAMPANHOLI 03006  
0023 AMANDA MARIA BEZERRA PUERTA 03327  
0024 DANIELLI RUFINO REVESSO 03403  
0025 JOVANA CHIAPETTI 03441  
0026 VIVIANE GRANUCCI SPOLADOR 03602  
0027 OSNI EDUARDO S. DE OLIVEIRA BRANCO 03689  
0028 MICHELLE KARINE DOS SANTOS LEMBI 03721  
0029 ADRIANA RUIZ BONFIM VICTOR 03725  
0030 VINICIUS REGIANI BARONCELI 03767  
0031 DEBORAH ZORNITTA GASPAR 03925  
0032 PABLIA SIMONE DAGOSTINI SEREN 04130  
0033 ELLEN MARIANY FERRAZ DE CAMPOS 04250  
0034 JULIANA ZAGUINI DE OLIVEIRA 04288  
0035 MAYARA ZORZATO LISIK 04567  
0036 PRISCILLA PAJANOTI BACARO 04577  
0037 LILIANE MEGDA VALENÇA NASCIMENTO 04904  
0038 ALINE DOS SANTOS LOUÇÃO 05012  
0039 LIDYANE REGINA GOMES CASTOR 05042  
0040 TATIANE DE SOUZA DOMINGOS 05053  
0041 JULIANA ALVES DE OLIVEIRA 05195  
0042 FERNANDA MARCHI CARDOSO 05213  
0043 CARLA LIEKO DELLA TORRE 05215  
0044 ALEXANDRINA CANDIDA DOS SANTOS 05248  
0045 ARAMIS JOSE PEREIRA 05340  
0046 ANA CAROLINA PENARIOL 05563  
0047 EMANUELLE CABRAL LEMES RODRIGUES 05629  
0048 TRYCIA CAROLINE CARINI 05690  
0049 ANA LUIZA PELISSARI P. DE PAULA SOARES 05715  
0050 ANA LAIZE DE ANDRADE DUARTE MACHADO 05723  
0051 MARCIA INOUE SOUZA CORREA 05766  
0052 PRISCILA DESTRO STEVANELLI 05908  
0053 LUANA JANAINA DE CAMPOS 05921  
0054 MONIQUE FURLAN RODRIGUES 05965  
0055 LAIS DE FREITAS JORGE 05975  
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MÉDICO INTERVENCIONISTA 
BASE DE TRABALHO EM UMUARAMA PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 EDUARDO VINICIUS DE PAIVA BERTACCHINI 00789  
0002 CARLOS AUGUSTO ABDO DOS SANTOS 00903  
0003 FABIO TROSTDORF 01098  
0004 FABIANO AUGUSTO PASOTTI CAVALHIERI 01112  
0005 RICARDO DELFINI PERCI 01807  
0006 ANDRE LUIZ OLIVO 01901  
0007 MARIANA TAÍS FERREIRA MOREIRA 02233  
0008 PAULO ROBERTO SCARPANTE 02398  
0009 THIAGO AUGUSTO RIBEIRO IRIA 02417  
0010 FRANCISCO EDUARDO ROSA JARDIM 02592  
0011 DANIELA LOPES DE SOUZA 02634  
0012 RHAUER DURAN VALUS DA SILVA 02657  
0013 VINÍCIUS DE ALMEIDA PELLOSO 03295  
0014 MARCOS ROGERIO BITENCOURT 03851  
0015 SANDRO EDUARDO NOGUEIRA FARIAS 04089  
0016 HENNIKY DOS SANTOS NASCIMENTO 04448  
0017 RAPHAEL JOAO ZAUPA NETO 04711  
0018 LUIS FERNANDO DE ALMEIDA BACARIN 05246  
0019 LUIZ FELIPE GONÇALVES DE OLIVEIRA 05410  
0020 HEVERTON BERRI 05510  
0021 MARCIO AUGUSTO SCHRAMM VOLPE 06023  

 
 
 

MÉDICO REGULADOR 
BASE DE TRABALHO EM UMUARAMA PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 FERNANDA B. DE CARVALHO 00302  
0002 MARCELO LEANDRO DE CASTRO 00333  
0003 RAFAELA BARBIZAN 00448  
0004 ALESSANDRA COLOMBO SANCHES 00667  
0005 PRISCILA MEGDA JOÃO JOB 01218  
0006 MAYARA JACKELINE CORDACO 01343  
0007 ORLANDO SILVEIRA BARRETO NETO 01811  
0008 LUIZ GUSTAVO ALEBRANDT 02330  
0009 ANA CAROLINA QUEIROZ LOPES VIEIRA DE SÁ 03030  
0010 THAIZA MEGDA ORTIZ 03155  
0011 JACKSON ERASMO FUCK 03417  
0012 FERNANDO CEZAR CARDOSO MAIA FILHO 03637  
0013 LEONARDO DUQUE EBRAHIM ARAUJO 03673  
0014 FABIANA BALBINO SANT`ANA FUCK 03683  
0015 SERGIO ADOLFO RODRIGUEZ DURE 03772  
0016 MAURICIO SCABENI 03921  
0017 NEIDE MAYUMI KUMAGAI 03935  
0018 ADRIANO PRETO 03978  
0019 LUIS ANTONIO GOMES CASSARO 04143  
0020 FABRICIO JARENKO ZILIOTTO 04262  
0021 JADYLSON LUIZ BORTOLATO 04296  
0022 RAFAEL CABRERA CORREA 04913  
0023 ISAEL VOLPATO 04956  
0024 DANILO AUGUSTO N. DOS PASSOS MARTINS 04980  
0025 ALEXANDRE THADEU MEYER 04991  
0026 HENRIQUE PERISSATO MANGIALARDO 05337  
0027 VANESSA CALDEIRA DA SILVA 05339  
0028 ALAIN BARROS CORREA 05361  
0029 THYAGO AUGUSTO PRETO SOUZA 05448  
0030 AUGUSTO RODRIGO VERNALHA DUDEK 05827  
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OPERADOR DE RÁDIO 
BASE DE TRABALHO EM UMUARAMA PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 PAMELLA DA SILVA ROMAN 00147  
0002 EDUARDO HERRERA SILVA 00228  
0003 CARLOS RODRIGUES FERREIRA 00251  
0004 GESILENE LOPES ROMEIRO 00272  
0005 LEONARDO HERRERA SILVA 00393  
0006 JULIO CESAR SANTOS FERREIRA 00447  
0007 ANA CLAUDIA LELES GONÇALVES 00612  
0008 KARINA ALMEIDA DA PAZ 00733  
0009 PATRICIA APARECIDA MENON LOPES SILVA 00869  
0010 CICERO LOPES SILVA JUNIOR 00899  
0011 MATHEUS PEIXOTO DE OLIVEIRA 00907  
0012 BRUNYE BIANCONI BRAGA 01013  
0013 BRUNO DA SILVA LOPES 01126  
0014 ALINE DA COSTA SILVA 01136  
0015 MARCELO EDUARDO COMAR 01197  
0016 KARYNNE QUINTILIANO SILVA BARBOSA 01431  
0017 LORENA HELEN GREGOR 01523  
0018 VALMIR PIRES DA SILVA JUNIOR 01555  
0019 ANDREY ORMIRO LIMA 01802  
0020 EVERTON MARTINS DA SILVA 01882  
0021 VANESSA APARECIDA SEMENSATO FANTIN 02034  
0022 DANIELA COLLI PRANDINI 02096  
0023 MATHEUS BERNARDES GALIETA 02343  
0024 THAINÁ APARECIDA RAFAEL SILVA 02402  
0025 LAIRTON DE SOUZA 02518  
0026 MIRIAN ANDREIA DE CARVALHO 02528  
0027 CLAUDEMAR DE SOUZA JUNIOR 02555  
0028 FERNANDO ATILIO GARDIM 02677  
0029 JEFFERSON RODRIGUES TEIXEIRA 02737  
0030 CARLOS VINICIUS DE O. DO NASCIMENTO 02901  
0031 MICHAEL ALESSANDRO DE MELLO DA SILVA 02931  
0032 SOLANGE DE ALMEIDA HORN 02942  
0033 SIDNEI BERALDO 02987  
0034 FELIPE ALBERTO COSTA BARBOSA 03112  
0035 PATRICIA COSTA CANDIL 03258  
0036 GIOVANE OLIVEIRA SILVA 03322  
0037 SUELI DE ANDRADE 03508  
0038 MARCOS ROBERTO BUENO 03571  
0039 ALAN ROBIM NERI 03583  
0040 MARIA THAYSE DOS SANTOS 03907  
0041 BIANCA PIAGENTINI MACIEL 03950  
0042 ALDINEI DO NASCIMENTO GONÇALVES 04000  
0043 EDINEIA CRISTINA MODENA DOS SANTOS 04090  
0044 BRUNO EDUARDO SALVADOR 04105  
0045 SIDNEI SOUZA DA SILVA 04306  
0046 EVELYNE BATISTA DOS SANTOS BUSCARATO 04327  
0047 GILCINETE BATISTA DOS SANTOS 04482  
0048 SONIA APARECIDA DA SILVA DIONIZIO 04483  
0049 RICARDO DE LOURDES BRAGA 04511  
0050 MEIRIANE CORREA BARBOSA 04570  
0051 MICHELLE CRISTINE DE SOUZA SANTOS 04599  
0052 ERICA PRADO DE CARVALHO 04698  
0053 VALDEIR DE LIMA SILVA 04755  
0054 LUIZ GASPAR PACHECO DOS SANTOS 04807  
0055 FRANCIELE RIBEIRO DA SILVA 05014  
0056 ELIANE APARECIDA CASTEQUINI 05044  
0057 MAURO GOMES DA SILVA JUNIOR 05051  
0058 RODRIGO DA SILVA 05062  
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0059 RENATA LUZIA FERREIRA DIAS 05132  
0060 MARLI APARECIDA ARAUJO DA COSTA 05209  
0061 MARIA APARECIDA DA SILVA 05270  
0062 ANA PAULA DE ALMEIDA PIM 05344  
0063 SILVANA MARIA BEZERRA 05460  
0064 PAULO CESAR LEAL JUNIOR 05593  
0065 JONAS JOSE LOPES DE SOUZA 05742  
0066 MARCIA REGINA SILVA 05758  
0067 ANDERSON APARECIDO RODRIGUES 05767  
0068 TIAGO MILAN VALERIO 05824  
0069 THAIS PEREIRA COLTRO 05900  
0070 DEBORA MARIA NUNES 05942  
0071 GILEADE MAGDIEL DA SILVA 06019  

 
 
 

TÉCNICO DE INFORMÁTICA 
BASE DE TRABALHO EM UMUARAMA PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 JOAO CARLOS QUINHONE 00109  
0002 GUSTAVO CARDOSO DA SILVA REIS 00693  
0003 NATHAN RAPOSO OLIVO 00801  
0004 MARIO SATO NETO 01296  
0005 IGOR SHODY FUGIMOTO 01659  
0006 LUCIANO SOARES DOS SANTOS 02378  
0007 LEONARDO TEODORO DE OLIVEIRA 02834  
0008 GEORGE LUIZ CASAROTTO 02867  
0009 LUCAS FERREIRA BIDO 02924  
0010 FERNANDO APARECIDO GIOPATO 03236  
0011 GABRIEL RAMOS DE PADUA 03286  
0012 FRANCIS MARTINS BRAGA 03489  
0013 AGUINALDO CAMARGO BARREIRO 03794  
0014 LEONARDO AUGUSTO LOPES 03999  
0015 NEIMAR ZOAR DONOLA 04160  
0016 BRUNO ANTONIO FERNANDES BONADIO 04591  
0017 ANDRE SANTOS DA SILVA 04595  
0018 ANDERSON COLLI PRANDINI 04617  
0019 BRUNO HENRIQUE CAVALCANTE 04712  
0020 ELOISA MARTINS CASINI 04769  
0021 PAULO FIGUEIREDO VICENTE 05156  
0022 WILLIAM DE MARI FELIZARDO 05691  

 
 
 
ZELADOR 
BASE DE TRABALHO EM UMUARAMA PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 LUZIA THEREZINHA LINO ROSSETI 00906  
0002 MAIRA PERES BILCATTI 00996  
0003 ANDREIA DE LIMA SOUZA 01085  
0004 LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS FERNANDES 01725  
0005 EVA PACHECO ROLIM HOMEM 01959  
0006 MARCIA CRISTINA DOS SANTOS 02027  
0007 EDILENE SOUSA BRAGA 02159  
0008 CATARINA APARECIDA DA SILVA 02426  
0009 MARIA FAUSTO DOS REIS 02878  
0010 ELIZA APARECIDA MAGALHÃES 02981  
0011 DEBORA APARECIDA SOUZA RIBEIRO 03270  

 

15 
 

0012 PRISCILLA VIEIRA GALBES 03475  
0013 SOLENI FRANCIELI PEREIRA 03700  
0014 LUCINEIA BATISTA DA SILVA 03751  
0015 GEOVANE JARDIM DE AZEVEDO 03757  
0016 MICHELLE SANTOS DA SILVA 03791  
0017 SONIA DE ARAUJO FRANCISCO 03895  
0018 MARIA JOSÉ DA SILVA ARAUJO 04086  
0019 MARCIA CRISTINA FURLAN 04135  
0020 VANIA MENDES 04210  
0021 ERIK ROGÉRIO DA SILVA COMINI 04235  
0022 FATIMA VERISSIMO RISSATO 04290  
0023 LAUDICEIA FREITAS DOS SANTOS SILVA 04566  
0024 ZENILDA MARIA DA SILVA 04697  
0025 LUCINEIA MORAES 04700  
0026 JOSELI PEREIRA DA SILVA 04747  
0027 SIMARA LUCIA PEREIRA FROTA 04763  
0028 PAULO HENRIQUE MULATO RODRIGUES 04825  
0029 MAURA FELIX DE SOUZA 04968  
0030 DOLORES BENEVIDES DE MATOS 05036  
0031 IRACI ALVES DE ALMEIDA 05192  
0032 ANGELICA CRISTINA DE SOUZA 05204  
0033 MARCELA DE SOUZA 05379  
0034 SILVANA APARECIDA RODRIGUES 05506  
0035 GERALDA OLIVEIRA DA SILVA 05607  
0036 SUZANA NORMA DE FREITAS 05792  
0037 CARLA CRISTINA DE MACEDO 05915  
0038 IVONE ALMEIDA DOS SANTOS GOMES 06005  

 
 
 
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA 
BASE DE TRABALHO EM UMUARAMA  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 LUPERCIO LORENZONI BORGES 00065  
0002 CRISTIEN VANESSA BATISTA 00078  
0003 ROSENI HONORIO FERREIRA 00134  
0004 JOICE DA SILVA BARBOSA 00149  
0005 SIRLEI DANIEL 00151  
0006 FABIANA MACHADO MARTIOLLI MONTEIRO 00176  
0007 IRENE BARBOSA DA SILVA 00203  
0008 LAYANE FERNANDA MUNIZ SANTOS 00258  
0009 PATRICIA FRANÇOLIN 00375  
0010 SOLANGE RODRIGUES DE SOUZA 00394  
0011 NOELI FIRMINO DE ANDRADE 00413  
0012 GREICE SCHELLI DOS SANTOS 00460  
0013 WALERIA MARCOVICZ GALDINO 00484  
0014 SUZANA MACHADO DE SOUSA 00508  
0015 AMYLLA OSTI SANTOS 00543  
0016 NADINE ALMEIDA DE DEUS 00585  
0017 NEIDE BERNARDINO DE BRITO BORTOLUZZI 00593  
0018 SANDRA MARIA DA CRUZ 00653  
0019 GLAUCIA CRISTINE S. PEIXOTO DE OLIVEIRA 00708  
0020 THAIS DA SILVA MEIRA 00885  
0021 TAMIRYS DA SILVA CAMPOS 00950  
0022 PATRICIA CUSTODIO DA PENHA 00973  
0023 DANIELI CRISTINA PEREIRA 01038  
0024 MARIA JOSE LIMA ROCHA 01192  
0025 LAIANE MENDES DAS NEVES 01196  
0026 JOSIMEIRE DIAS DE LIMA MEDICI 01206  
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0027 SIRLEI DE OLIVEIRA DIAS 01348  
0028 SIMONE CRISTINA LAPA SILVA 01366  
0029 MARCELA OLIVEIRA LEITE 01400  
0030 WILCEMARA DIONIZIO FOGAÇA 01415  
0031 MAIARA FERNANDA BEZERRA 01490  
0032 SANDRA MARIA NEVES PIMENTEL 01503  
0033 EDINEIA ROCHA 01597  
0034 ANGELO JOSE FONINI NETO 01598  
0035 ROSENILDA DE MAGALHÃES STOS FERREIRA 01669  
0036 MARIA JOSE DANTAS 01799  
0037 FABIANE AGUSTINETI ADOLFO 01861  
0038 JANAINE GILLIET 01955  
0039 ANDRESSA REGINA SILAMA 02050  
0040 GIANE CARLAS DOS SANTOS 02067  
0041 BRUNA GABRIELA MERINO 02070  
0042 MIRIAN PEREIRA RODRIGUES 02091  
0043 LUCIANA QUEIROZ ROCHA 02103  
0044 MATILDE MACHADO 02141  
0045 EDILENE LOPES DE OLIVEIRA 02167  
0046 WESLEI BRUNO SANTOS PAES 02191  
0047 ANGELA PEREIRA DA SILVA 02209  
0048 IRENE OLIVEIRA DE SOUZA 02237  
0049 CLAUDIA ELAINE SPURI LEME 02267  
0050 ALINE CARDOSO COLOMBO 02293  
0051 SOLANGE APARECIDA MARTINS 02296  
0052 WALLEF ROCHA BRANCO 02340  
0053 EDICLEIA ALVES MARTINS 02395  
0054 ELENILDA CARDOSO 02404  
0055 LEONICE LEAL SAVELI DE AZEVEDO 02526  
0056 MARIA MOTA DE OLIVEIRA 02551  
0057 BEATRIZ DORNELAS RIBEIRO 02658  
0058 VALDIRENE AMARAL COSTA 02843  
0059 JACIRA MARIA VALENTIM 02896  
0060 KAROLINE SCHIAVON DA CRUZ 02897  
0061 JULIANA MOSCARDINI CRUZ 02967  
0062 LAIS JHENIFER ARRIGO DE ANDRADE 03191  
0063 JANAINA DE SOUZA C. PELLEGRINELLO 03214  
0064 LAUDICÉIA B. DE LIRA DA SILVA 03306  
0065 AMANDA VELOSO DE ARAUJO 03313  
0066 LIDIANE EMIDIO TOLEDO 03325  
0067 ANA PAULA TIMOTEO DELPORTO 03361  
0068 ANIELLE DONIZETE ALVES 03393  
0069 MIRIAN ANA DA SILVA BROIETTI 03449  
0070 MARIA LUIZA COELHO SILVA 03473  
0071 ELIANES REIS DE OLIVEIRA OTAVIO 03558  
0072 JAQUELINE GOMES DA COSTA 03597  
0073 ADRIANA ARAUJO 03624  
0074 DANIELLE RODRIGUES DA SILVA TEIXEIRA 03661  
0075 NIUSLENE APARECIDA TASCA 03783  
0076 ADALBERTO POMNI JUNIOR 03868  
0077 MARIA DE LOURDES RAMOS GARCIA 04009  
0078 RITA DE CÁSSIA ALVES RIBEIRO 04023  
0079 MARIA MARGARETH BAISCH 04063  
0080 JESSICA APARECIDA DA SILVA 04069  
0081 ELAINE PAES DOS REIS 04107  
0082 LARISSA PAMELA DO CARMO MARCELINO 04112  
0083 MISLENE ELVIRA BIAZON DONOLA 04158  
0084 CLEITON TAVARES DA SILVA 04168  
0085 ALINE APARECIDA GUIMARÃES 04224  
0086 SIMONE APARECIDA FRANCISCO ANIZELLI 04239  
0087 TATIANE NERIS FRANCO GONÇALVES 04304  
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0088 MARIA ELINEIDE CAVALCANTE DA SILVA 04328  
089 CILENE MELO FELIX PITOL 04394  
0090 MAYARA CARDOSO DE ALMEIDA 04397  
0091 IZAURITA ALMAS DA LUZ 04433  
0092 TEREZINHA APARECIDA DOS SANTOS 04532  
0093 ANTONIA MARQUES RIBEIRO 04586  
0094 LUCIA PALOMAR ROCHA 04826  
0095 EDINEIA COSTA DE SOUZA 04901  
0096 ALEXSANDRO FALIA 04902  
0097 ANDREIA CRISTINA DA SILVA SANTOS 04945  
0098 MAURA GRACIELA SOARES 05020  
0099 ROSELY VIEIRA DA COSTA 05038  
0100 CELIA ANTONIA DIAS DELEVATTI 05296  
0101 CLEIDE APARECIDA DA CUNHA MOTO 05313  
0102 ADRIANA ZAMPRONIO DA CRUZ 05320  
0103 SUELI DA SILVA 05367  
0104 SERGIO APARECIDO DE OLIVEIRA ALVES 05445  
0105 EMERSON FERREIRA DIOMEDESI 05524  
0106 ALGO APARECIDA BRITO 05536  
0107 DAYANE DE ANDRADE 05575  
0108 ANA CLAUDIA DA SILVA 05587  
0109 SELMA CHAVES DE FREITAS 05592  
0110 SILVANA TERCEIRO FADELI 05599  
0111 ADRIANA NUNES MACIEL 05626  
0112 LILIAN ARAUJO DE JESUS 05634  
0113 LILIAN RENATA FRANCISCO FERRO 05727  
0114 DENISE APARECIDA DA ROCHA 05743  
0115 ROSELI DOS SANTOS SILVA 05785  
0116 JULIANA PEREIRA DE SOUZA 05810  
0117 WANDERLEY NIELSEN 05848  
0118 CAROLINE DA SILVA FERREIRA 05854  
0119 VANESSA SIGOLI DE OLIVEIRA FERNANDES 05868  
0120 MARCOS ANTONIO DO ESPIRITO SANTO 05877  

 
 
 
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA 
BASE DE TRABALHO EM ALTÔNIA/PR  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 APARECIDO DONIZETE PAULO 00987  
0002 ROZANA PIRES DA SILVA 01271  
0003 ELIZABETH AP. GOMES DE MELO TOBAR 01334  
0004 ROSIANE MARTINS DE OLIVEIRA 01907  
0005 ELIANA MARA ANTONIO 02087  
0006 ALCENIRA GUIOTTI 02322  
0007 JOSIANE SOARES MONTEIRO 02323  
0008 SAULO OSORIO DE SANTANA 02529  
0009 CLAUDINEIA OLIVEIRA DOS SANTOS 03638  
0010 ROSELI FONSECA DA SILVA 04900  
0011 MARCOS GUIRRO DE TOLEDO 05307  
0012 VANESSA PAULO DOS SANTOS ALVES 05407  
0013 JOANA CRISTINA SANTOS 05503  
0014 CLAUDIO JEAN RODRIGUES 05619  
0015 CLAUDIA DOS SANTOS CORREIA 05685  
0016 ADALBERTO CORREIA DA SILVA 05894  
0017 MARLON BARIÃO FALSIER 06004  
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TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA 
BASE DE TRABALHO EM CAFEZAL DO SUL/PR  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 ANGELICA APARECIDA SOARES LEITE 00451  
0002 SYLVANA PENA VILA GASQUES 01035  
0003 ANIZIA MARQUES FERREIRA 02297  
0004 FRANCISCO LUCIANO GONÇALVES E SILVA 03694  
0005 CHARLENE AQUINO GOMES 04062  
0006 MARCIA OLIVEIRA ARAUJO DO CARMO 04329  
0007 SONIA MARIA CARRASCO GASQUES 05273  
0008 MARLI CRISTINA MILNIKEL 05297  
0009 ANA CLAUDIA GASQUES GIROTTO FRANSOLIN 05417  
0010 DAIANE PRISCILA DA SILVA MORENO 05791  

 
 
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA 
BASE DE TRABALHO EM CRUZEIRO DO OESTE – PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 VALDEVINO BENTO 00011  
0002 SANDRA ZANELATTO GUDULUNAS 00091  
0003 THAIS DIAS DE JESUS 01187  
0004 MARY CRISTINA DA SILVA 01472  
0005 NILZA VEIGA DA SILVA 01590  
0006 VALDIRENE SOTILE 01645  
0007 CLARICE ALVES DE SOUZA 03754  
0008 PALMIRA CANDIDO DE SOUZA MACEDO 03920  
0009 DIESNILA APARECIDA NAPOLEÃO 04242  
0010 ROSIANE APARECIDA DOS SANTOS 04298  
0011 MARIA JOSE DA SILVA 04508  
0012 KEITY MICHELY BENIGNO 04746  
0013 EDLANE FERREIRA LOPES 04838  
0014 ANA CLAUDIA DAMIÃO 04906  
0015 BRUNA DIAS MOREIRA 04976  
0016 JULIANA JOSE RODRIGUES 05184  
0017 EDIMA FRANCELINA MIRANDA 05220  
0018 MARINALVA GONÇALVES 05347  
0019 GISLEIA LIMA ROQUE SOTILE 05495  

 
 
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA 
BASE DE TRABALHO EM DOURADINA – PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 CELIO BORBA 00023  
0002 JOAO PAULO DE ABREU 00125  
0003 ALEXANDRE VINICIUS MARQUES LEMES 01289  
0004 ELENICE PEREIRA DOS SANTOS SILVA 01855  
0005 ELAINE DE SANTANA HEINS 02135  
0006 APARECIDA DOS SANTOS CAVAZANI 02172  
0007 ROSANGELA PIRES VIEIRA NOVAIS DA SILVA 02468  
0008 ALINE ALAIDE PALOZI DINIZ 04299  
0009 IVALDO FERREIRA RODRIGUES 04874  
0010 CATIA ADRIANA JACINTHO 05091  
0011 ALVARO DO ESPIRITO SANTO 05180  
0012 MARCIA PASCIENTE DA SILVA 05673  
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TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA 
BASE DE TRABALHO EM ICARAÍMA – PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 WEVERTON RICARDO SOUZA PAES 00045  
0002 ELIANE DE ALMEIDA FRANZONI DE OLIVEIRA 00171  
0003 GESSICA PATRICIA 00542  
0004 SEVERINO DA ROCHA SILVA JUNIOR 00765  
0005 SUELITA CARLA ANTONIO DE ABREU 00857  
0006 SAMARA DA SILVA BEZERRA 00890  
0007 PAULA CAROLINE SOBREIRA REVESSO 01285  
0008 ALEX ANASTÁCIO DE MELO 02309  
0009 CRISTINA MARIA DA SILVA 03388  
0010 RODRIGO FERNANDES DE ANDRADE SANTANA 03796  
0011 EZEQUIEL ALVES LEITE 04191  
0012 RENATA DO COUTO DA SILVA 04413  
0013 HOSANA PEREIRA SANTIAGO DE MACEDO 04742  
0014 FLAVIA CRISTINA BORGES DA SILVA 05355  

 
 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA 
BASE DE TRABALHO EM UMUARAMA – PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 MARCOS AURELIO PEREIRA DIAS 00179  
0002 MARCOS DA SILVA 00192  
0003 EVERTON TEIXEIRA GOES 00256  
0004 EDIVALDO DA SILVA SANTOS 00309  
0005 ANDRE ELIDIO DE CARVALHO 00362  
0006 ALEX CANUTO DA SILVA 00377  
0007 PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA 00440  
0008 ALEXANDRE CRAVEIRO ALVES 00545  
0009 ECLAYLSON MELCHIZEDEQUE RODRIGUES 00580  
0010 CARLOS GOMES DA COSTA 00596  
0011 JHONATAN DELEON CEROZINO 00721  
0012 ADILSON PEIXOTO DE OLIVEIRA 00829  
0013 TIAGO COIMBRA SILVA 00892  
0014 WILLIAN LOPES BERNARDES 00948  
0015 HEVERTON ANTONIO DE SOUZA 01091  
0016 ROBERTO GONÇALVES DE JESUS 01138  
0017 CLAUDIR ANTONIO DE SOUZA 01143  
0018 FABRICIO JUNIOR FANTIN 01195  
0019 EDY INES 01251  
0020 JOSÉ APARECIDO FRANÇA JUNIOR 01277  
0021 MIGUEL RICARDO CASTRO SOARES 01281  
0022 JOAO LUIS DA SILVEIRA BARBOSA 01448  
0023 MARCOS PEREIRA DA SILVA 01449  
0024 UESLEI NUNES DE SOUZA 01463  
0025 EDSON LIMA DE ALMEIDA 01554  
0026 JOSE SANTO DISPOSTI 01569  
0027 JOAO CARLOS DOS REIS 01772  
0028 MARCIO ANTONIO DE ABREU BRASIL 01834  
0029 LUCIANE CRISTINA CUAIO COSTA SOUZA 02058  
0030 KATIA CRISTIANE DA SILVA 02089  
0031 JORGE WALTER DE JESUS BATISTA 02140  
0032 ALDINEY PRADO DAMACENO 02184  
0033 GIOVANI DOS SANTOS SILVA 02242  
0034 JOSE AILTON SANTANA DA SILVA 02276  
0035 MARCELO MINGARELLI BUZELI 02424  
0036 ALEXSANDRO ROSENBERGER VICENTE 02511  
0037 ROSENALDO DA SILVA 02587  
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0038 ISMAR FRANCISCO ALVES DE ARAUJO 02746  
0039 ROGÉRIO CANDIDO BATISTA 02752  
0040 SAMUEL SANTANA DE LIMA 02827  
0041 MARCELO JOSE DOS SANTOS 02930  
0042 LUCAS LUIZ COIMBRA DA SILVA 03075  
0043 MARCOS ANTONIO DE FREITAS 03087  
0044 SILVIO ALEXANDRE DE ALMEIDA 03133  
0045 NIVANILDO BOMBOLIN GASTÃO 03150  
0046 ALEXANDRE SERAFIM DE OLIVEIRA 03187  
0047 HEVERTON ALFARO THEODORO 03281  
0048 OZIAS COSTA SOARES 03332  
0049 RAY ANTONIO RIBEIRO 03432  
0050 DJALMIR DE JESUS FARIAS 03444  
0051 JOAO CARLOS DA SILVA 03470  
0052 BRUNO LUIZ DA SILVA 03735  
0053 KAYO RODRIGO ORTIZ 03755  
0054 GESIEL DE SOUZA DE PAULA 03759  
0055 ANTONIO AUGUSTO ALVES FERREIRA 03824  
0056 JOÃO PERGENTINO DE ANDRADE FILHO 03872  
0057 CLEITON RODRIGUES DA SILVA 04164  
0058 APARECIDO SERGIO DA COSTA PINTO 04291  
0059 LEANDRO FONSECA DA SILVA 04347  
0060 RONALDO MARTINS ANTONIO 04429  
0061 EDISON MACHADO 04430  
0062 RODRIGO DA SILVA BARBOSA 04549  
0063 CLEVERSON OSVALDO DE SOUZA 04553  
0064 LUCIANO SCHMIDT 04590  
0065 ANTONIA MARQUES RIBEIRO 04593  
0066 EDILSON ALVES DE OLIVEIRA 04636  
0067 CLEBERSON MIERZWINSKI 04637  
0068 RODRIGO AFONSO SALGADO 04724  
0069 MAURO PEREIRA DA SILVA 04783  
0070 ROLBER LUIZ BARBOSA 04791  
0071 SAMUEL DA SILVA 04820  
0072 JOSE EDUARDO VALENTIM 04836  
0073 PAULO HENRIQUE TAKAFUSI 04952  
0074 RODRIGO DE OLIVEIRA GONÇALVES 04973  
0075 EUGENIO TEODORO 05059  
0076 ANTONIO JOÃO DE SOUZA 05064  
0077 MARIA DAS GRAÇAS MANARIM 05081  
0078 SILVIO RODRIGUES COELHO SANTOS 05105  
0079 LEANDRO DUARTE 05109  
0080 LUIS ANTONIO GOMES DA SILVA 05116  
0081 GENILSON DOS SANTOS RODRIGUES 05181  
0082 CLAYTON RIBEIRO DOS SANTOS 05188  
0083 CLECIUS SOARES CARDOZO 05250  
0084 MARCELO APARECIDO DA SILVA 05283  
0085 HALISON ARAUJO 05289  
0086 ANDERSON ELIAS DE CARVALHO 05299  
0087 ELIZABETE STRAMBAIOLI GARCIA 05322  
0088 VALDECIR MARTINS ROMAN 05324  
0089 TIAGO MICHEL ZANUTTO 05371  
0090 SERGIO ALIAGA 05375  
0091 ELIANDERSON APARECIDO COSTACURTA 05382  
0092 EBERSON BARROS DA SILVA 05387  
0093 EDVALDO ALVES DIONIZIO 05457  
0094 EDIRLEI ROBIS DA SILVA COMINI 05466  
0095 SUELY BALEEIRO DA SILVA CAMOSSATO 05637  
0096 ANTONIO ALBERTO BRAGA CEZARIO 05648  
0097 HERICA FERNANDA SPRICIGO 05650  
0098 LUIZ RODRIGO DA SILVA PASSOS 05710  
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0099 GILBERTO CARLOS GODINHO PINTO 05725  
0100 VINICIUS FIEL MORI 05750  
0101 JESUEL SILVÉRIO DOS SANTOS 05753  
0102 RONEY TRINDADE 05757  
0103 RAFAEL DOS SANTOS VIEIRA 05764  
0104 WEVERTON SOARES DA SILVA 05775  
0105 JUNIOR CEZAR DOS SANTOS GOMES 05783  
0106 LUCAS LUIS BAUMGARTNER 05855  
0107 MARCOS FABIO PEGORARO 05865  
0108 JAIR DE SOUZA JUNIOR 05873  
0109 VIVIANI APARECIDA DE ANDRADE 05976  
0110 ROSIMEIRE CRISTINA PEGORARO 05991  

 
 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA 
BASE DE TRABALHO EM ALTÔNIA – PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 PEDRO LUCAS MOREIRA 00544  
0002 MACIEL DE SOUZA COUTINHO 01067  
0003 LEANDRO RICARDO 01078  
0004 VALDINEI CARDOSO DOS SANTOS 01399  
0005 ROBSON GARCIA DE OLIVEIRA MENEZES 01723  
0006 PEDRO AGNALDO DE MORAIS LIMA 02164  
0007 ALEXANDRE DE SOUZA 02179  
0008 MARCIO BECEGATO 02321  
0009 JONATHAN DIEGO DA SILVA DE SOUZA 02390  
0010 RAFAEL ANTONIO CARREIRO DAS CHAGAS 03012  
0011 CIDIMAR APARECIDO TEODORO 03014  
0012 ELSON RODRIGUES SILVA 03093  
0013 ALESSANDRO ALBORGUETI DA SILVA 04253  
0014 WANDER BAVATTI CAMPOS 04970  
0015 EDSON GOMES DE MIRANDA 05197  
0016 DIEGO DIAS RODRIGUES 05241  
0017 LUIZ CARLOS DOS SANTOS ROCHA 05679  

 
 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA 
BASE DE TRABALHO EM CAFEZAL DO SUL – PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 RICARDO PILEGI 00136  
0002 GABRIEL SCHIZZI DE MORAES 00269  
0003 LEANDRO HUDSON DE FREITAS 00331  
0004 ANDRE HENRIQUE FRERES ROCHA 00433  
0005 DANIEL LUIZ AZARIAS 01102  
0006 LILIAN KELY MORAIS ABDALLAH 01761  
0007 WILLIAM IBRAHIM ABDALLAH 01763  
0008 ALEXANDRE ANSELMO JOÃO 02579  
0009 JOSE NILSON MATIAS DA SILVA 02600  
0010 FLAVIO SOUZA DOS SANTOS 02711  
0011 MARIO CESAR JOÃO JOBI 02767  
0012 REGINALDO APARECIDO PAVEZE QUAGIO 03886  
0013 RODRIGO GASQUES GIROTTO 03902  
0014 GILMAR RIBEIRO DOS SANTOS 04261  
0015 REINALDO PESSOA 04414  
0016 HORAINEI LEANDRO DO NASCIMENTO 04835  
0017 FABIANO PEREIRA 04875  
0018 PAULO JOSE RODRIGUES 04917  
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0019 ESTANISLAU RINCO DE OLIVEIRA 04930  
0020 RODRIGO MANDUCA DA SILVA 04932  
0021 JUZENILDO JULIE CONCEIÇÃO DA SILVA 04938  
0022 VAGNER DE SOUZA GERICÓ 05086  
0023 ROBERTO CARLOS ALVES RODRIGUES 05108  
0024 CERONI MILNIKEL 05290  
0025 ERODSON RODRUIGUES DA SILVA 05342  

 
 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA 
BASE DE TRABALHO EM CRUZEIRO DO OESTE – PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 JOSÉ CARLOS DOS SANTOS FIGUEIREDO 00391  
0002 MARCELO VAZ GERALDELI 00569  
0003 MARCOS ROGERIO MOREIRA FERREIRA 01572  
0004 LAUDECIR MOREIRA COVRE 01622  
0005 LUIZ CARLOS MARCCHESINI 01796  
0006 PAULO RENATO AMARO JUNIOR 01994  
0007 DANILLO VIEIRA MENDES 02274  
0008 PAULO LUIZ DE ANDRADE 02865  
0009 ANTONIO CESAR DOS SANTOS 03048  
0010 MARCELO HENRIQUE FELIPE 03655  
0011 LUIZ FERNANDO DE ARAUJO 03674  
0012 SIDMAR PEREIRA DA SILVA 03677  
0013 ALEXANDRE JOSE PEREIRA 04012  
0014 JOÃO NERES AMARAL 04412  
0015 WELINGTON DA SILVA DROHSON 04457  
0016 CARLOS MARCOS NAZARO JUNIOR 04692  
0017 ADEMAR VENANCIO JUNIOR 04989  
0018 MAURO GOMES DA SILVA 05035  
0019 MIGUEL VIANA MARCOS 05040  
0020 RODRIGO OLIVEIRA DANGUI 05214  
0021 FERNANDO CARRASCO 05327  
0022 PABLO RODRIGO DA SILVA SANTOS 05579  
0023 EITOR ALLAN DIAS 05902  

 
 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA 
BASE DE TRABALHO EM DOURADINA – PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 NELSON DA PAIXÃO DE FREITAS 01718  
0002 LUCIANO DE CAMARGO 02097  
0003 ROSEANE LEANDRO DE OLIVEIRA 02127  
0004 FERNANDO LIMA DE OLIVEIRA 02317  
0005 ADEILTON GOMES NASCIMENTO 02342  
0006 MARCIO APARECIDO DE OLIVEIRA 02369  
0007 EIDI PAULA CANDIL 03777  
0008 MARIN MITSUYOCHI HAMADA 03844  
0009 MAICON MARCELO LOPES 04109  
0010 RICARDO ROCHA LIMA 04450  
0011 REGINALDO MOREIRA CABRAL 04955  
0012 ALTAMIR APARECIDO FERNANDES 04984  
0013 MIRIAN JUVENCIO DE SOUZA BARROS 05147  
0014 WILLIAM FERREIRA CARVALHO 05492  
0015 ALESSANDRO DE PAULA 05748  
0016 PEDRO DA SILVA OLIVEIRA 05773  
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CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA 
BASE DE TRABALHO EM ICARAÍMA– PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 EDIMAR CAUTELINO DE ASSIS 000482  
0002 ANTONIO CARLOS JOSE DOS SANTOS 01179  
0003 FABIO AGOSTINHO 01270  
0004 SILVANA DE OLIVEIRA MEDICE 01306  
0005 CLEITON SIQUEIRA GOMES 02182  
0006 ALEXANDRE APARECIDO DA COSTA 02668  
0007 DANIEL HONORIO XAVIER 03159  
0008 JURANDIR CORDEIRO 03249  
0009 DEISE FABIANA RIBEIRO DA SILVA NEVES 03483  
0010 FRANCISCO ARISTEU ALVES DE SOUZA 03507  
0011 ALEX SANDRO DE SOUZA SILVA 03897  
0012 VALDINEI VIEIRA DOMINGOS 04459  
0013 WANDERLEI BARROS DA SILVA 04460  
0014 DHIONATRA MAICON BRESSANI 04707  
0015 VANILDA GIROLDO 04959  

 
 
 

11ª – REGIONAL DE SAÚDE DE CAMPO MOURÃO – PARANÁ. 
 

MÉDICO INTERVENCIONISTA 
BASE DE TRABALHO EM CAMPO MOURÃO– PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 LUANA GRAZIELA BATISTA 00083  
0002 MARCOS FRANCISCO PEREIRA LOBRIGATTE 00995  
0003 RICARDO ALVES CORREA 01153  
0004 FERNANDA SALES FRANCO 02346  
0005 FLAVIO HENRIQUE DO LAGO FRANCO 02347  
0006 SAMAIA LAFACE CLEMENTINO 02375  
0007 ALESSANDRA MARA BAGATIN 02456  
0008 MATHEUS JORGE SARAGIOTO 02713  
0009 ALEXANDER MACHADO LEITE DE SIQUEIRA 02830  
0010 PEDRO VICTOR LAZARETTI MENECHINI 03096  
0011 CARLOS EDUARDO BRONZEL DUBAY 03463  
0012 FABIO LOMBARDI 03793  
0013 JENNEFER PAULI 03818  
0014 NATALIA LOUISE GONZAGA BERNARDO 03848  
0015 WANDERLISTER DUQUE TAVARES 03929  
0016 ELIEZER RAMOS PLASTER VERDIN 04128  
0017 MARCIO RENATO MORAES CANEVER 04417  
0018 JOSIEL CORDEIRO MARQUES 04444  
0019 LUIZ ALFREDO CALVO FRACASSO 04461  
0020 HELOISA HELENA VIEIRA OLYNTHO TOKUNAGA 04502  
0021 JULIANO FABRICIO DOS SANTOS NETO 04530  
0022 LEANDRO ALVES GIGANTE 04806  
0023 VAGNER OLIVEIRA 04872  
0024 ELOISE CRISTINA FAUSTINO ROSA 04877  
0025 ETORE MOSCARDI LUZIARDI 05005  
0026 MARIA LAURA ICART NEME 05074  
0027 ROGERIO KONDO 05306  
0028 ELIO FERRAZ SALVADOR FILHO 05394  
0029 EDUARDO MIKIO HIGAKI 05584  
0030 HERLON MITUZI MIYAZAWA 05603  
0031 JEOVÁ MOSCARDI DA SILVA 05717  
0032 MARIANA OLIVEIRA GAINO 05720  
0033 RHANARA CAROLINE DE ALMEIDA 05728  
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0034 HOMERO CESAR CORDEIRO 05769  
0035 LUIZ RICARDO CAMPELO 05906  
0036 DANIELA CENTURION SHIRATA 05938  
0037 JORGE FRANCISCO VIEIRA 05997  

 
 
 
 

MÉDICO INTERVENCIONISTA 
BASE DE TRABALHO EM GOIOERÊ– PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 ADOLFO WELLINGTON VALEZE 00397  
0002 RENATO EITI RIGONI FUJITA 03317  
0003 FERNANDA ALVES MONTEIRO 03326  
0004 MARIO UMEEI YAMAGUCHI 04084  
0005 MARCELO ALEXANDRINO LUIZ 05866  
0006 MARCIO AUGUSTO SCHRAMM VOLPE 06014  

 
 
 
 

ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA 
BASE DE TRABALHO EM GOIOERÊ– PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 ANA PAULA DE CAMARGO 00001  
0002 ADEMIR PERES DE SOUZA 00131  
0003 LUIZ CARLOS SOARES FERREIRA 00158  
0004 CARLA CRISTINA LIMA DE SOUZA 00763  
0005 SILESIA SANDI 00911  
0006 EDINEIA FERREIRA DE SOUZA 00945  
0007 MARIANA ZORZATO FERRAREZI 01386  
0008 KAREM FRANCIELE RECHE 01452  
0009 ALESSANDRA VIEIRA CASSIANO GOMES 01591  
0010 APARECIDA BONELI DE SOUZA MOREIRA 01647  
0011 REGINA APARECIDA RIBEIRO 01773  
0012 MARCIA DE SOUZA 02143  
0013 ROBERTA PARO 02299  
0014 ELISANGELA RODRIGUES DELGADO 02572  
0015 VALDILEIA CONCEIÇÃO GREJANIN 02675  
0016 MARIA APARECIDA HENRIQUE 02921  
0017 LILIAN ALMEIDA DE SOUZA 02963  
0018 ADALGISA FARIAS RIBEIRO 02983  
0019 MIRIAM FERREIRA DE MOURA 03039  
0020 MARLENE ALVES SCALABRINI 03040  
0021 FRANCIELE ZARDI SILVA 03358  
0022 PAULA ALESSANDRA MENECHINI 03412  
0023 TAIS CARLA FREIRE LOPES 03468  
0024 HERIDI KARINE MOREIRA SPIGUEL 03699  
0025 DRIELLE DREISSE DA LUZ DE LIMA 03714  
0026 ARIADI MAIÃO DE SOUZA 03981  
0027 KARINE MARQUES CHEMIN DE ABREU 04309  
0028 MAYARA CRISTINA DA SILVA CAPANA 05015  
0029 CAMILA DE CASSIA SOARES GARCIA 05029  
0030 SILVIO VIEIRA DE SÁ 05424  
0031 PATRICIA APARECIDA MACEDO 05433  
0032 ORLANDO AUGUSTO BAGGIO SCHOLZ 05569  
0033 ALICE KATO FALEIROS 05850  
0034 TANIA CRISTINA SOARES 05987  
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ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA 
BASE DE TRABALHO EM CAMPO MOURÃO– PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 ALESSANDRA REGINA DE FREITAS 00046  
0002 JESSICA PAIS BERARDI 00061  
0003 ADRIANA MIRIA DA SILVA 00082  
0004 SUAMY CARLA PARO GERON 00119  
0005 JOANE VIDAL DE ALMEIDA 00262  
0006 IVONE DOS SANTOS REIS 00387  
0007 MAYCHOL DOUGLAS DA FONSECA ANTUNES 00437  
0008 ANA CAROLINA MARIOTTO 00438  
0009 VALDOMIRO PIMENTEL DOS SANTOS 00492  
0010 CLARICE COELHO PERIGO 00633  
0011 CAMILA CRISTINA DA COSTA VICENTE 00770  
0012 FERNANDA TERESINHA DUARTE VAZ 00803  
0013 HEBER FELIX DA SILVA 01021  
0014 ADALTON PEDROSO DA MATA 01100  
0015 MARCELE ADRIANE CIAVOLELA 01132  
0016 ELIVANIA DE SOUZA TEODORO 01212  
0017 MARIA ELIZETE ALBINO 01361  
0018 ROGÉRIO DEL PINTOR 01581  
0019 VANESSA DE SOUZA CAVALHERI 01609  
0020 ALMIR LUCIANO FERREIRA DE SOUZA 01625  
0021 MICHELA TÁSSIA ZANDONADI RIBCZUK 01661  
0022 GREICY DA ROCHA SANTOS 01793  
0023 NAYANA FERREIRA GARCIA 01971  
0024 BIANCA PATRICIA PINHO DELIBERAES 01973  
0025 JUCILENE EBELING 01981  
0026 ROSANGELA DE OLIVEIRA NEDUZIAK 02256  
0027 JERRY ADRIANO DE MELO 02283  
0028 FERNANDO DOS SANTOS GOMES 02357  
0029 SERGIO ERIBERTO ALVES 02500  
0030 CLAUDENOR GILIS DE SOUZA 02517  
0031 SOLANGE CRISTINA TREUK 02672  
0032 ROBERTO DOS SANTOS DIAS 02691  
0033 AMANDA HERMOGENES SILVA 02715  
0034 SUELLEN GOMES SANTOS FANTIN 02726  
0035 LUCIANA CRACCO CESARIO 02854  
0036 ELISANGELA CRISTINA LUPO DE CAMARGO 02882  
0037 BARBARA PEREIRA NECO DA SILVA 02955  
0038 DOUGLAS DE LIMA SCHAUTZ 03121  
0039 DIEGO RAFAEL JARDIM OLIVEIRA 03195  
0040 RENATA ZAMPRONI DIAS 03229  
0041 ALINE CASTRO DE OLIVEIRA 03257  
0042 ALINE PAULA DZIOBA 03359  
0043 SILVANA RODRIGUES GONÇALVES 03429  
0044 TATIANA PIMENTEL DA SILVA 03512  
0045 IZABELA CORREA BATISTA 03545  
0046 MARIA CLEUZA DA SILVA 03612  
0047 MARCIA DE MELO GUIDETTI 03634  
0048 ANDRESSA NAYARA GARCIA FERRARI 03773  
0049 FABIANA GOMES FERREIRA MACEDO 03812  
0050 APARECIDA GISELI CLARA DE JESUS LEITE 03813  
0051 REGIANE COSTA 03853  
0052 GLACI BARTOSKI 03876  
0053 KELLY ELAINE DE SOUSA 03909  
0054 GUILHERME GUIMARÃES G. NASCIMENTO 03965  
0055 DANIELI MARANGONI 03967  
0056 GISLAINE ALVES 03976  
0057 SAMARA RODRIGUES BECHER 04005  
0058 ALINI LEMES PAVAN 04093  
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0059 JULIO SIMÕES 04094  
0060 FERNANDO SOUZA DA SILVA 04169  
0061 LIDINÉIA MATANAVIC CARDOSO FERREIRA 04204  
0062 EDNA CANUTO MEDEIROS 04334  
0063 JOECE ROOSEVELT PEREIRA 04349  
0064 ROSANE MARCIA DE OLIVEIRA 04427  
0065 LUCIMARA BATISTA DA SILVA 04485  
0066 JULIANA MIOTTO 04551  
0067 ANA DEYSE DE ARAUJO 04615  
0068 JAMILE FERNANDA LIMA 04644  
0069 SAMUEL ALENCAR DA SILVA 04790  
0070 JOSIANE STEDTEN SCHAUTZ 04941  
0071 ANDRIELI OLIVIAC DE SOUZA 05087  
0072 FRANCIELY KAROLINE DOS SANTOS JACINTO 05187  
0073 JESSICA NAIANY SAMPAIO 05316  
0074 ROSIMERE ALVES MOREIRA 05318  
0075 ILZA FERREIRA DE SOUZA DE CANDIDO 05353  
0076 ANA PAULA NALEVAIKO 05406  
0077 IZAURA REGINA DE PADUA PINTO 05489  
0078 ALYNE ANDRESSA DANTA DE CARVALHO 05526  
0079 PAULA ABRANTE LIMA DA SILVA 05667  
0080 TAIS TERESA MAURA CAPPELLI LABEGALINI 05719  
0081 FABIANI OVIDIO PEREIRA 05724  
0082 VALERIA ONOFRA DA CRUZ 05754  
0083 SUSANA CANDIDO 05756  
0084 JOSE CASSIMIRO SIMÕES JUNIOR 05779  
0085 JOICY LÉIA ALVES SOARES 05934  

 
 
 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA 
BASE DE TRABALHO EM CAMPO MOURÃO– PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 ANA PAULA GABRIEL MENDES 00072  
0002 TALITA CRISTINA CORDEIRO LEONEL 00110  
0003 SORAIA DE CARVALHO 00273  
0004 DEBORA LEAL STIRLE 00325  
0005 LUCINEY ALVES DE SOUZA 00446  
0006 JOSE CARLOS DOS SANTOS 00490  
0007 DAIANE APARECIDA DE OLIVEIRA 00592  
0008 MIRIAM LIMA DE PAULA 00605  
0009 AMANDA FLORÊNCIO DA SILVA 00677  
0010 ADRIANA CRISTINA BALDAVE 00687  
0011 KARINA DE JESUS BEZERRA 00807  
0012 GLAUCIA MELO DE SOUZA LIRA 00946  
0013 URIAS RENAN TORQUATO DE SOUZA 00977  
0014 FRANCIELE FRANCISCA DE OLIVEIRA GUERRA 01017  
0015 SIMONE MARTINS 01053  
0016 LUCIA DA SILVA SOARES 01163  
0017 JOELMA PIRES BARBOSA 01182  
0018 REGINALDA DA SILVA 01186  
0019 JANE LOPES RIBEIRO 01233  
0020 ANGELA MARIA DE MELLO 01328  
0021 SANDRA MARIA PEZZINI 01347  
0022 ANGELA APARECIDA MARQUIOLI 01382  
0023 JAKELINE KNIPPELBERG 01406  
0024 ANDREIA DA SILVA LIMA 01422  
0025 ROSE FORTE DA ROSA 01444  
0026 ORLANDO DOS SANTOS JUNIOR 01729  
0027 TICIANE INGRID DE OLIVEIRA ROSA 01829  
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0028 FELIPE RAFAEL LIMA DE RAMOS 01870  
0029 ANA TEREZINHA DE OLIVEIRA CUSTÓDIO 02017  
0030 ALINE IRELMA MOREIRA DOS SANTOS 02200  
0031 WANDER LUIZ GERACINO 02225  
0032 MARIA DE NAZARÉ PEPE SOUZA 02435  
0033 KATIA TONHATO 02484  
0034 SIRLEY DE JESUS AZEVEDO 02533  
0035 ANGELA MARIA GIL 02549  
0036 ELZA DE ALCANTARA 02566  
0037 CLAUDINEIA MACHADO 02804  
0038 ROSIMARY DOS SANTOS 02816  
0039 LUZIA MENDES DE QUEIROZ 02996  
0040 CRISTIANE EBSEN 03003  
0041 ANA LUCIA DE LIMA AZEVEDO 03021  
0042 NILVA VITOR LOPES 03127  
0043 SUELI CARDOSO VIANA DE SOUZA 03261  
0044 LUCINEI MOREIRA DA SILVA DE FRANÇA 03280  
0045 RENATO PEREIRA LIMA 03287  
0046 JOSIÉLI BRANDÃO DE LIMA 03336  
0047 TATIANE FERNANDES PESSOA 03420  
0048 DANIELLY DA SILVA FIGUEIREDO 03527  
0049 MARCILIO DA SILVA OLIVEIRA 03600  
0050 NEUSA CAETANO DA SILVA 03867  
0051 LUCIANE MEDEIROS VOINARSKI 03938  
0052 MARTA MARINHO DE SOUZA 04054  
0053 SONIA STOCKFLETH PIQUES 04081  
0054 CINTHYA MUNHOZ DA ROSA 04140  
0055 SELMA FRANCISCA VIEIRA DE OLIVEIRA 04184  
0056 CLEONICE DA SILVA 04252  
0057 ANDRESSA VIEIRA HILDEBRAND 04321  
0058 SILVANA CERILO DA SILVA 04392  
0059 FABIANO JESUS DE OLIVEIRA 04524  
0060 LUCIMARA APARECIDA TEIXEIRA 04764  
0061 DANIELLA APARECIDA VEIGA 04985  
0062 JULIANO ANTONIO MARTINS SCHEFFER 05009  
0063 MADALENA FERREIRA NUNES 05027  
0064 LUCINEIA APARECIDA OLIVEIRA GARALUZ 05127  
0065 LUIZA RODRIGUES DE OLIVEIRA DA SILVA 05193  
0066 MARCIA CRISTINA DE SOUZA 05246  
0067 IVONE APARECIDA DEMAZI 05251  
0068 EDENILSON CARNEIRO DE SOUZA 05253  
0069 DENIZE MARTINS 05335  
0070 JANE PAULA LEPERES 05446  
0071 JAQUELINE FERREIRA 05468  
0072 RAQUEL DE SOUZA 05539  
0073 MARLENE LUCIANE BERTUCCI 05790  
0074 JOICE LUIZA DOS SANTOS 05828  
0075 EVILYN FELIX DA SILVA 05905  

 
 
 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA 
BASE DE TRABALHO EM BARBOSA FERRAZ– PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 AYANE TEIXEIRA DOURADO 00647  
0002 RUBIA MARA DE ANDRADE BARBOSA 01615  
0003 ADRIANA FERNANDES DA SILVA 02169  
0004 FERNANDO BOLOGNESI BONFIM 02315  
0005 ISABEL FERNANDES DE SOUZA 02358  
0006 MARCOS ALVES DA SILVA 02932  
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0007 DAIANA CARLA ANICETO 03365  
0008 ELIANE APARECIDA DOMINGUES 04029  
0009 SANDRA DE FATIMA PEREIRA 04119  
0010 ANA PAULA DA SILVA 04928  
0011 VALDIR LINDOLFO DA SILVA 05210  
0012 ROSILDA SEVERINA DE OLIVEIRA 05397  

 
 
 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA 
BASE DE TRABALHO EM CAMPINA DA LAGOA – PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 EDNA ALVES DO NASCIMENTO PINTO 00493  
0002 LUCILENE APARECIDA CARNIELLI 00659  
0003 ALEXSANDRA PEREIRA GRESOSKI 01162  
0004 FABIOLA ALVE VALENTINO 01459  
0005 GREICIELI MENEZES DA SILVA 02047  
0006 GRASIELE CHEKALISKI RANGEL 02229  
0007 JOSUE CALEBRE SOUZA 02541  
0008 ANDREIA DA SILVA TEIXEIRA 02608  
0009 SILVANE DOS SANTOS SILVA 02684  
0010 ANGELA DE OLIVEIRA NEDUZIAK 02685  
0011 BRUNA BEATRIZ BORGES 02876  
0012 LEOMAR CHAGAS DE PAULA 04015  
0013 SANDRELY DE SIQUEIRA 04229  
0014 ADRIANA EDITHI DOS SANTOS 05084  

 
 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA 
BASE DE TRABALHO EM GOIOERÊ– PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 CARLA DE OLIVEIRA CARDOSO 00128  
0002 VANESSA DA SILVA GONÇALVES PAIVA 00219  
0003 FERNANDA DE OLIVEIRA MACEDO 00271  
0004 LUANA SOARES DIAS 00551  
0005 VALDINEIA DOS SANTOS FELISMINO 00877  
0006 THATIANE DA SILVA LOPES 01322  
0007 PAULA LETICIA VIEIRA DA SILVA DESANOSKI 01776  
0008 MARIA APARECIDA GOIS MESSIAS 01952  
0009 LINDALVA JACOB 02101  
0010 ROSANGELA MENDES BATISTA ALVES 02428  
0011 MARCIO DE JESUS PIRES 02431  
0012 ZENILDA DA SILVA 02476  
0013 LEDINALVA DE OLIVEIRA SOUZA 02477  
0014 DANIELA FERNANDA BRITO DOS SANTOS 02575  
0015 SOLANGE ALVES CORREIA 02597  
0016 MARIA SALETE PIRES 02601  
0017 TEREZA CAMPOS PARO 02696  
0018 FABIANE DE LAMA 02835  
0019 ELIANE MOREIRA DOS SANTOS 02845  
0020 ROSIMERI DO PRADO 02935  
0021 CELIRIA MALAQUIAS CAMPOS PAULO 02980  
0022 MARIA APARECIDA DA SILVA 02993  
0023 CARLOS HENRIQUE MARTINS DE PAULA 03002  
0024 CAROLINE APARECIDA RODRIGUES 03762  
0025 PAULO SERGIO CARDOSO DE SOUZA 04217  
0026 ANA PAULA LOURENÇO DA PAZ 04326  
0027 LOANA REGINA LEPERES 04587  
0028 KATHYA MUNHOZ DA ROSA 05494  
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TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA 
BASE DE TRABALHO EM IRETAMA– PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 MARCIA PEDROSO DA COSTA 00452  
0002 ARLETE CARDOZO VILCZAK 00554  
0003 ANTONIO CANDIDO SOBRINHO 00559  
0004 ISIANE DA SILVA MACIEL 01124  
0005 MIRIAN AP. DE OLIVEIRA DE SOUZA 01304  
0006 HILLARY POVODENHAK LIMA 02252  
0007 MARCIA REGINA ROSSI 02954  
0008 SILVANA SANTOS DE SOUZA 03181  
0009 ANA PAULA DA SILVA 03234  
0010 ROSINEIA DE ARAUJO 04134  
0011 MARIA ANA CEZARIO 04563  
0012 LUCIA MOLDO 05228  
0013 ELIDA DOS SANTOS SILVA 05560  
0014 KELEN EVARISTO DOS SANTOS 05608  

 
 
 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA 
BASE DE TRABALHO EM UBIRATÃ– PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 ADRIELLY SCHNEIDER CORREA 01531  
0002 MARIA DE FATIMA OLIVEIRA PERUCO 01603  
0003 LIDIANA SOUZA MASSOCATO 01895  
0004 FERNANDA CRISTINA NASCIMENTO 02488  
0005 JOSE ALEXSANDRO DE ARAUJO NASCIMENTO 03458  
0006 DANIEL BRUNO MOREIRA 04159  
0007 JULIANA APARECIDA SILVERIO 04361  
0008 MARCIA FERNANDES DE LIMA DOS SANTOS 04547  
0009 IZABEL CRISTINA PINTO 05518  
0010 ELIANE PEREIRA FRATUCCI 05759  

 
 
 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA 
BASE DE TRABALHO EM TERRA BOA– PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 AMANDA DE PAULA XAVIER GRANA 00181  
0002 MARCOS ANTONIO FIORI 00779  
0003 LUIZ ATILIO ZANCAN 01276  
0004 MARIA CRISTINA DE LIMA 01351  
0005 CLEIDE DE FREITAS 01588  
0006 FRANCIELE MILANI 01881  
0007 SIDNEI BARBOSA CASSIMIRO 02809  
0008 ELISANGELA NUNES DA SILVA 03264  
0009 LUCINEIA FERREIRA DA SILVA 03477  
0010 ESTHER GONÇALVES MAZZINGHY 03919  
0011 HILDA DE LARA PEREIRA 04082  
0012 ANDIELICA TEIXEIRA DA SILVA 04203  
0013 SIMONE CAETANO DA SILVA DOS SANTOS 04451  
0014 VILMA LOPES DOS SANTOS APOLINARIO 05082  
0015 MARIA DO CARMO DE SOUZA ASSIS 05255  
0016 MANOEL JOAQUIM PEREIRA JUNIOR 05409  
0017 ADRIANO EVANGELISTA 05537  
0018 MIRIAM ROSA DA SILVA PEREIRA 05591  
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CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA 
BASE DE TRABALHO EM CAMPO MOURÃO– PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 ADEIDES DE SOUZA 00140  
0002 ADRIANO SCHUFFNER DE ALMEIDA 00155  
0003 ALMIR BERVEGLIERI 00479  
0004 VALDECIR APARECIDO GONÇALVES 00586  
0005 ROMUALDO DOS SANTOS 01086  
0006 GERSON DE OLIVEIRA NEVES 01407  
0007 MATEUS DE ALMEIDA COELHO 01684  
0008 DIEGO HENRIQUE DE SOUZA 01709  
0009 ZACARIAS TEIXEIRA DA SILVA 01730  
0010 RAMON CRISTIAN DE OMENA 01743  
0011 ADMILSON SILVA DE AGUIAR 01885  
0012 EDSON FONSECA 01898  
0013 GILBERTO DE FREITAS MENDONÇA 01916  
0014 MARCOS ALBINO 01949  
0015 LUCAS VIANA PEREIRA 02012  
0016 SUANI DE SOUZA 02125  
0017 PAULO CESAR DA SILVA MACIEL 02198  
0018 JOELMA APARECIDA BALDI 02550  
0019 MARCIO TEIXEIRA FONSECA 02649  
0020 EMERSON DA FONSECA 03080  
0021 ELVIO ROGERIO CORDEIRO 03320  
0022 CLEBER BRANDÃO DE LIMA 03343  
0023 RODRIGO DANIEL QUIRINO DOS SANTOS 03382  
0024 CARLOS ALBERTO DE SOUZA 03400  
0025 UNIVERCINO DOS SANTOS DUARTE COSTA 03712  
0026 JULIO CESAR DA SILVA 03726  
0027 ROSENILDO RODRIGUES MACEDO 03816  
0028 EDER LUCAS APARECIDO FARIAS 04241  
0029 HEBERT ALVES DA SILVA 04292  
0030 JOHNATAN RECHOTNEK PEREIRA 04335  
0031 RODRIGO GOMES DA SILVA 05145  
0032 WILLIAN MALYSZ SILVA 05217  
0033 PEDRO GABRIEL GRECCO 05430  
0034 GESICA ISOTTON 05478  
0035 EDUARDO ROBERTO DOS STOS DE OLIVEIRA 05576  
0036 EDNA CASTILHO DE CARVALHO HENEMAN 05598  
0037 REINALDO GUIRRO DA SILVA 05661  
0038 JEAN CARLOS BONFIM TEIXEIRA 05745  
0039 NELSON TEIXEIRA LEONEL JUNIOR 05747  
0040 THIAGO DE BRITO LOPES 05778  
0041 ANDERSON RECHOTNEK PEREIRA 05809  
0042 CLAUDIO CODOLO 05892  
0043 CLEBERSON MUNIZ DA SILVA 05950  
0044 OSVALDO PEREIRA DOS SANTOS 05977  

 
 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA 
BASE DE TRABALHO EM BARBOSA FERRAZ - PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 ROSALINA SILVANO PAULA 00259  
0002 RENATO RAMOS 00310  
0003 BRUNO HENRIQUE RIBEIRO CARDOSO 00443  
0004 EDINALDO APARECIDO DA CRUZ 00455  
0005 MARCIO ROBERTO CARLET 00772  
0006 EDIVALDO CAETANO DE ANDRADE 00776  
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0007 RICARDO PEREIRA DE CASTRO 01096  
0008 FABIANO SANCHES 01204  
0009 AUDEMIRO DOS SANTOS OLIVEIRA 01495  
0010 MARIO CELIO DE SOUZA 01601  
0011 ANDREIA PALOMBARINE DOS SANTOS DONATO 01818  
0012 ALEXANDRE DONATO 02063  
0013 KLEBER CARLOS BAGUETE 02360  
0014 ORACILIO MARTINS DA COSTA 02362  
0015 JOZUEL DA SILVA DE SOUZA 02446  
0016 MARCELO VANDERLEI CARLET 02733  
0017 ELISEU PEDROSO 03262  
0018 ROGERIO APARECIDO ANICETO 03364  
0019 ALAN DIONE FERREIRA DE SOUZA 03531  
0020 ALEX GUEDES CARDOSO 03788  
0021 RUBENILTON VENTURA CHARLES 03890  
0022 ENELCI DE FATIMA AMARAL 03913  
0023 NILTON FAUSTINO DE SOUZA 04108  
0024 RONNIE TAVARES FILHO 04278  
0025 WELSON CARLOS MARIN 05057  
0026 MARCOS ALECIO BARBOSA 05136  
0027 EMERSON JUNIOR MIRANDA 05172  
0028 JOSE FLOZINO DE CAMPOS 05333  
0029 JOSE ANTONIO NASCIMENTO DE QUEIROZ 05373  
0030 EVA VILMA PAULINO ARTILES 05376  
0031 JULIANA ALVES DA CRUZ 05380  
0032 ANDRE DE SOUZA 05722  
0033 ANTONIO SERGIO DA SILVA 05726  
0034 FILIPE WELITON DA SILVA 05751  
0035 LUCIANO HENRIQUE DA SILVA 05798  
0036 ANTONIO CESAR DE SOUZA AFONSO 05925  

 
 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA 
BASE DE TRABALHO EM CAMPINA DA LAGOA– PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 ROGERIO SAMPAIO 00481  
0002 PAULO HENRIQUE BEZERRA PERBELINE 00558  
0003 MAIKON KEMPER PERBELINE 01042  
0004 NILSON DOS SANTOS LEAL 01416  
0005 EDIPO A. DE PAULA NEVES 01605  
0006 ELSON PEREIRA RABECHI 01610  
0007 IVAN JOSE DA SILVA 01623  
0008 MARINALDO APARECIDO BORGES GOBBI 01742  
0009 SERGIO MURILO MENDES 02813  
0010 THIAGO CANDIDO LUIZ 03279  
0011 JOSIMAR CORREA MUCHON 03354  
0012 RODRIGO ANDERSON GALVÃO PEREIRA 04515  
0013 LUCIANO APARECIDO CONFORTIN 04708  
0014 VALDINEI CARVALHO 04839  
0015 NILTON CEZAR MEDEIROS 05698  

 
 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA 
BASE DE TRABALHO EM GOIOERÊ– PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 MARCOS VIEIRA BRANDÃO 00003  
0002 CLAUDEMIR DE OLIVEIRA SOUZA 00035  
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0003 ROGERIO DA GRAÇA DE LIMA 00122  
0004 RODRIGO DE SANTANA OLIVEIRA 00130  
0005 SIDNEI CRUZ DE OLIVEIRA 01500  
0006 HELITON ALVES DE OLIVEIRA 01769  
0007 MANOEL MESSIAS ROLIN 01873  
0008 CLEITON DANILO DA SILVA 02003  
0009 RENATA APARECIDA PARRA ROSA 02262  
0010 JOSIMAR RAMALHO BORGES 03263  
0011 JOSE ROBERTO FERREIRA 03418  
0012 SERGIO BARBOZA DE JESUS 03438  
0013 ERLANO LEANDRO DOS SANTOS 03693  
0014 LUIZ FELIPE VILA REAL 03756  
0015 ROBSON OLIVEIRA SANTOS 03987  
0016 EDILSON FONSECA 04280  
0017 RAFAEL ARAUJO DA COSTA 04377  
0018 ALEANDRO TEODORO DE OLIVEIRA 04541  
0019 JOSENILSON DE JESUS FERREIRA 04635  
0020 ROGERIO TRIANO 04642  
0021 GIOVANI ESPRICIO FERNANDES 04651  
0022 SAMUEL FIRMIANO NETO 04811  
0023 DIONI DE OLIVEIRA SANTOS 04963  
0024 WESLEY MARTELLI DE ASSIS 05125  
0025 EDERVAL JOSÉ PACHECO 05223  
0026 ODAIR FERREIRA 05256  
0027 MARCELO CARDOSO DA SILVA 05931  

 
 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA 
BASE DE TRABALHO EM IRETAMA – PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 EDER DOS SANTOS 00568  
0002 RODRIGO APARECIDO SABINO 00848  
0003 JOSE CARLOS DE PAULA CAVALARI 01751  
0004 ELIZEU PAULINO DA SILVA 02041  
0005 JUAREZ OLIVEIRA 02260  
0006 MARCOS REINALDO SOARES DA SILVA 02373  
0007 LUCIANA FUENTES ROBAINA KHEBBEIZ 02648  
0008 LEANDRO DA COSTA PEREIRA 03098  
0009 JOARI GMACK 03242  
0010 MAX DE LUNA BATISTA 03979  
0011 RAFAEL MARCELINO DE PAULA CAVALARI 04358  
0012 LOURDES CARNEIRO DA FONSECA 05140  
0013 PAULO CEZAR RIBEIRO FERNANDES 05836  

 
 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA 
BASE DE TRABALHO EM UBIRATÃ– PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 VALDINEI RIBEIRO DA SILVA 00278  
0002 JHONI SILVA DA MATA 01057  
0003 DIONE LUIZ FERREIRA 01651  
0004 ADILSON DUARTE DA MOTA 02078  
0005 ALEKSANDER MENDES HORTENCIO 02489  
0006 MARCUS VINICIUS DE LIMA 03008  
0007 MARCOS AURELIO TOCHIO 03338  
0008 FRANKLIN MERTEN 04231  
0009 APARECIDO FERRAZ DE CAMARGO 04756  
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0010 TIAGO PEREIRA 05013  
0011 RODRIGO LOPES FERREIRA 05459  
0012 WEYMAN FRANCISCO CANDIDO DA COSTA 05561  
0013 PEDRO DIAS SANTOS 05654  
0014 RODOLFO ANTONIO CANDIDO DE OLIVEIRA 05858  

 
 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA 
BASE DE TRABALHO EM TERRA BOA– PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 LEANDRO MARCOS RAMOS GARCIA 00066  
0002 ADEMAR VITOR 00489  
0003 LUCAS DE FREITAS DA SILVA 00727  
0004 CARLOS ALEXANDRE DE JESUS GOUVEIA 00786  
0005 JEAN DIEGO SABOTO 01087  
0006 LUIZ CARLOS DE SOUZA SANTOS 01392  
0007 ANDREY DIAS VICENTINI 02193  
0008 JOSE CARLOS PEREIRA LIMA 02436  
0009 CARLOS ALBERTO GONÇALVES SOARES 03117  
0010 LUCIVAL APARECIDO DA SILVA 03188  
0011 VALDIR MOREIRA BARBOSA 03625  
0012 JOÃO BATISTA GOMES FERREIRA 03648  
0013 JOÃO BATISTA GOES 03654  
0014 WELISON APARECIDO CARDOSO 03790  
0015 JOSE CARLOS CARDOSO 04343  
0016 ANSELMO APARECIDO PAVANI 04345  
0017 COSME IRINEU APOLINARIO 04382  
0018 LAURO PEZZOTT 04832  
0019 ADRIANO APOLINARIO 05326  
0020 JOSE ROBERTO MATIAS 05405  
0021 SIDNEI CORREIA DA SILVA 05594  
0022 MARCOS FONTINI 05860  

 
 
 
 

13ª – REGIONAL DE SAÚDE DE CIANORTE – PARANÁ. 
 
 
MÉDICO INTERVENCIONISTA 
BASE DE TRABALHO EM CIANORTE - PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 RAFAEL CABRERA CORREA 00234  
0002 WILSON YAGUESHITA 00497  
0003 MARCELO FERREIRA CAZON 02394  
0004 ALDO LUIZ MEES JUNIOR 02855  
0005 ANA PAULA ZANATTA 02888  
0006 ELAINE SILVERIO DE OLIVEIRA 02946  
0007 ADEMIR JUNIOR BROETTO MARQUES 03001  
0008 GEISIELA ARACELI CAMPANERUTTI 03328  
0009 THAIS AZZONI LOPES 03672  
0010 ANGELA BETISY COSTA 03702  
0011 AMANDA CONCIANI CORSO 04046  
0012 BIANCA SILVA DE LIMA 04150  
0013 VICTOR SZABO 04221  
0014 PAULO HENRIQUE FERREIRA 04227  
0015 LUCIANO ALEX DO PRADO PINHEIRO 04255  
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0016 WELLINGTON OLIVEIRA BARRETO 04488  
0017 RAFAELA MARIN DESTEFANO 04490  
0018 CALEBE TUPPAN MATTOS 04498  
0019 DEISE DE ABREU E SILVA TUPPAN MATTOS 04500  
0020 CATARINA BOTELHOS DE MOURA 04667  
0021 NICOLE IWANE KURASHIMA 04981  
0022 FRANCO ALEXSIS AGUILAR SALAZAR 05138  
0023 LEANDRO BRUST 05319  
0024 POLLYANA BASAGLIA 05458  
0025 MARCELLE DA SILVA LIMA 05545  
0026 GUILHERME TELLES HAHN 05871  

 
 
 

ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA 
BASE DE TRABALHO EM CIANORTE - PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 MARIANA TEIXEIRA 00030  
0002 JULIANA APARECIDA DORAZIO 00209  
0003 MAYARA FERNANDA GARCIA 00346  
0004 CLEVERSON WESLEY PICHELLI 00386  
0005 ALINE SOARES DE ALMEIDA 00398  
0006 MARIA ANGELICA SIRENA KOIKE 00450  
0007 EGISLAINY MARCIA BERALDO DA SILVA 00523  
0008 JULIANA COELHO 00652  
0009 GLEYCIANE MIOTO SILVA 00714  
0010 WANA CINTIA FEHLAUER 00846  
0011 RAUL OLIVOTTO LIMA 01166  
0012 JOSELEA DOS SANTOS MOTA 01245  
0013 ROSANGELA DOS SANTOS 01379  
0014 STEPHANIE LOUISE GIBIM 01401  
0015 ANA CLAUDIA DE SOUZA 01457  
0016 ADRIANA RINALDO 01469  
0017 DANIELA CARRION SGORLAN 01474  
0018 BEATRIZ APARECIDA DA SILVA 01480  
0019 JESSICA YUMI IRISUNA 01728  
0020 CAROLINE RODRIGUES DOS SANTOS MORAIS 01823  
0021 GEISIELY BESSANI CORCETTE 01843  
0022 SIMONE REGINA MAXIMIANO 01995  
0023 ANDREIA SCHLICKMANN 02023  
0024 EMERSON DE OLIVEIRA PRUDENTE 02068  
0025 ROSILENE RODRIGUES 02147  
0026 GISLEY FABIOLA FERREIRA 02219  
0027 JANAINA TOZINI DE PAULA 02475  
0028 ENAILA PATRICIA MEIRELES DE OLIVEIRA 02781  
0029 LAIS KOTSUKA CARLOS 02818  
0030 FERNANDA KITAHARA 03033  
0031 RICARDO DUARTE DE MEIRA 03068  
0032 RAYNE RONCARI 03071  
0033 ANA CAMILA DI RENZO MARTINS 03088  
0034 ROBERTA TAVORA DE MORAIS JUNQUEIRA 03113  
0035 DANIELLE NORONHA VAN DEN BEUSCH 03198  
0036 ROSIANE DE OLIVEIRA SILVA 03298  
0037 CLARA APARECIDA DE LIMA 03362  
0038 LUANA QUIEROTI TOSONI MARQUES 03391  
0039 ANA PAULA MACHADO 03434  
0040 KESIA ALESSANDRA JORDÃO RIBEIRO 03534  
0041 ROSILAINE APARECIDA PINATI 03552  
0042 GRAZIELI COVRE 03663  
0043 TIAGO SPICIGO 03742  
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0044 CINTIA RENATA BENONES PEDROSO 03802  
0045 FRANCIELI AP. DE OLIVEIRA SILVA 03869  
0046 MICHELLE BRIANEZI CAZON 03911  
0047 MARTHA DA SILVA OLIVEIRA 03977  
0048 MARINA LOPES DE LIMA 03984  
0049 RODRIGO ANTONIO DOS SANTOS BERTUOL 04236  
0050 JEISSICA MUSSINATO RODRIGUES 04336  
0051 ANA MARCIA COLPO 04674  
0052 ADEMILSON DE OLIVEIRA JUNIOR 05001  
0053 DULCINEIA APARECIDA DA SILVA FRANÇA 05073  
0054 BRUNA ANTUNES PAULINO 05133  
0055 MARCIA VICENTINA RICARDO 05152  
0056 VANESSA BIFFI DA SILVA TIBERIO 05428  
0057 THIAGO HENRIQUE DE OLIVEIRA 05527  
0058 CLAUDIA SILVESTRE DA SILVA 05530  
0059 LISANE WENGRAT MUNCHEN 05609  
0060 CLARISSE GOUVEA QUINTÃO DOS SANTOS 05684  
0061 CRISTINA APARECIDA SILVA 05919  

 
 
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA 
BASE DE TRABALHO EM CIANORTE - PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 DENISE ANTONIO CANTO 00022  
0002 LISIA ANDRADE CHAMBERLAIN 00057  
0003 NERLY MENDES PATTARO 00085  
0004 GISELE APARECIDA MEIRELES ANTONIO 00299  
0005 LEONARDO FERREIRA DE CAMPOS 00495  
0006 CAMILA RODRIGUES LYRA AGUILERA 00808  
0007 SANDRA RONCOLATO BISSOLI 00812  
0008 HELEN RODRIGUES DE OLIVEIRA 00931  
0009 JESSICA FERNANDES 01122  
0010 MONICA DOS SANTOS LUQUE 01125  
0011 ALICE MARIA CONCEIÇÃO DA SILVA 01239  
0012 REGINA APARECIDA DA SILVA MARTINS 01329  
0013 ALDIRLEI APARECIDO MUSSOLIN 01433  
0014 PAULA FABIANE BATISTA 01466  
0015 EDUARDO PEREIRA REIS 01556  
0016 ADRIANA ARAUJO DOS SANTOS 01559  
0017 KELI CRISTINA DA SILVA 01701  
0018 JANDIRA PEREIRA DE GODOY 01947  
0019 GRICIELEN BRUNA ALVANI 01990  
0020 SILVIA FERREIRA LIMA 02082  
0021 ESTER RODRIGUES DE SANTANA 02353  
0022 SANDRA VELOZO PAGANOTTI 02594  
0023 ANDERSON DE SOUZA 02621  
0024 SINTHIA BARBOSA DE ANDRADE 02673  
0025 NATALIA CAVALCANTI NASCIMENTO PINATI 02729  
0026 MARCIA APARECIDA C. DE CASTRO SILVA 02802  
0027 ANGEL AUREA DOS STOS FRANCO DE SOUZA 02866  
0028 FERNANDO DA SILVA ABADE 02869  
0029 KEILA ALVES DE SOUZA 02898  
0030 ERICA BATISTA DA SILVA 02916  
0031 FRANCIELE MARA RIBEIRO DA SILVA 03272  
0032 ELIZABET CRISTINA BORTOLUZZI 03385  
0033 POLLIANNA MACHADO PIU DE SOUZA 03443  
0034 LUCIANE BOLOGNESI GOES 03652  
0035 IVONE DE FÁTIMA CORREIA 03727  
0036 IVANARA APARECIDA DO NASCIMENTO 03841  
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0037 JANAINA DA SILVA 03952  
0038 JUCELIA OLIVEIRA SOBENKO GAROZI 03989  
0039 OSMARINA SEGOVIA QUEIROZ 03993  
0040 SARA FRANCIELE FERREIRA DA SILVA 04138  
0041 JOAO BATISTA DOS SANTOS 04220  
0042 ROSILENE GUERINO DA SILVA 04274  
0043 BARBARA BUENO FRANCO 04585  
0044 ANDERSON TEIXEIRA LAVARIAS 04610  
0045 LIANE SANTOS DOMINGOS MARIANO 04679  
0046 ROSANA DE OLIVEIRA 04714  
0047 TATIANE DOS SANTOS LIMA 04797  
0048 CLAUDINEI ALVES GONÇALVES 04908  
0049 LUIZA BATISTA DOS SANTOS 04961  
0050 ROSIANI APARECIDA DA SILVA 05083  
0051 TATIANA CRISTINA FAUSTINO 05092  
0052 IRIS MARIA DOS SANTOS 05168  
0053 GIULIANA ARAUJO CORREIA LIMA SIMONO 05219  
0054 SILVANA CRISTINA PIVATO 05230  
0055 JENNIFER VELOSO BARBOSA 05232  
0056 CARLOS HENRIQUE APARECIDO MARTINHÃO 05281  
0057 MARIA JOSE DA SILVA LANZA 05336  
0058 ADRINA PISAIA 05363  
0059 DAIANE CRISTINA COMAR PEREIRA 05386  
0060 DAIANE DE OLIVEIRA TIENE 05475  
0061 IZABEL DE JESUS DA ROSA 05484  
0062 ADRIANA DOS SANTOS LEITE TOYOHARA 05692  
0063 MIRIAN FELIX GONÇALVES 05909  
0064 MARLENE DE OLIVEIRA MENDONÇA 06000  

 
 
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA 
BASE DE TRABALHO EM RONDON - PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 ELIANE DE SOUZA 00725  
0002 IVETE MARQUES GOMES 00736  
0003 IONE RODRIGUES SOUZA PORTO 01732  
0004 FERNANDA CRUZ 01758  
0005 TAIS FREITAS JUVENAL 01910  
0006 VERA LUCIA BUSCARIOLLI 02682  
0007 CRISTINA MARIA DE OLIVEIRA 02686  
0008 GISELI NAZO BIAGI LANSA 03421  
0009 RENILDA PEREIRA DA CRUZ PADOVAN 03573  
0010 HELENA OLIVEIRA SANTOS 03858  
0011 CARLOS GIDEL DE CASTRO RODRIGUES 04114  
0012 EDNA MOREIRA DA COSTA 04155  
0013 ELLEN CAMILA DOMINGUES DOS SANTOS 04226  
0014 ELISANGELA APARECIDA MARTINS DE FARIAS 04761  
0015 DEJANIRA APARECIDA GOMES DO CARMO 05102  
0016 JOICE CRISTINA FERREIRA 05396  
0017 ANDRESSA KAROLINE MENDES 05420  

 
 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA 
BASE DE TRABALHO EM CIANORTE - PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 TATIANE FERREIRA DOS SANTOS 00425  
0002 THIAGO RONCOLATO 00553  
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0003 LUAN CESAR DIAS TORRES 00824  
0004 VITOR DIAS TORRES 00833  
0005 JOSE CARLOS LAURIANO 00915  
0006 DANIEL SOARES DA SILVA 00981  
0007 FERNANDO DIAS GAMA 01097  
0008 VICTOR HUGO MUNERATI 01668  
0009 ANTONIO JOSE RAMOS JUNIOR 01835  
0010 GEOVANI DE JESUS RIBEIRO 01864  
0011 CLAUDINEI PEREIRA VIEIRA 01962  
0012 EDSON CAMPOS DA SILVA 02079  
0013 ALECSANDRO CREMON 02183  
0014 ALESSANDRO JOSE DA SILVA 02223  
0015 MARCIO ROBERTO SOARES DE LIMA 02232  
0016 TAIS JUSSELEN SOMERA 02841  
0017 GEZIEL DA LUZ 02887  
0018 RICARDO RODRIGUES SANCHES 02936  
0019 SERGIO ALVES DOS SANTOS 03109  
0020 EDUARDO RODOLFO SABEC 03318  
0021 AFONSO SERGIO LIMA 03428  
0022 LUIS HENRIQUE PEREIRA DIAS 03515  
0023 IZAIAS FRANCISO GALVÃO 03627  
0024 DEMILSON ESPEJO ROSSI 03631  
0025 ALCIDES FERREIRA PINTO 03686  
0026 JANDERSON APARECIDO FANTINI 03852  
0027 FELIPE AUGUSTO JANO 04028  
0028 MARCOS VINICIUS DE OLIVEIRA TEIXEIRA 04050  
0029 WEVERTON DIONIZIO VIEIRA 04211  
0030 GILMAR LOPES DE MORAES 04251  
0031 ROMERITO DE BARROS BIUDES 04297  
0032 EDSON ANTONIO GONÇALVES 04311  
0033 ALAN JUNIOR BARAVIERA 04332  
0034 DIONI MENDES PATTARO 04354  
0035 JEYMES JOSÉ CELESTINO 04370  
0036 VITOR AUGUSTO DE SOUZA ARAUJO 04462  
0037 CÉLIO APARECIDO DA COSTA 04481  
0038 MAGNO CLEITON DA SILVA 04582  
0039 RAFAEL HENRIQUE AMORIM 04588  
0040 ADRIANA LUCIA DE MARCHI 05123  
0041 ALISSON BISPO CAOBIANCO 05126  
0042 JOSE RAIMUNDO DE MENDONÇA 05166  
0043 MIGUEL CARLOS CARDOSO 05338  
0044 LAERCIO BRIEKOWIEC DE OLIVEIRA 05356  
0045 PAULO BATISTA MEIRA 05496  
0046 JEFFERSON ROGERIO ESPANHOLO 05847  
0047 TIAGO VICENTE PENHABEL 05928  
0048 RODRIGO BARBOSA DE OLIVEIRA 06022  

 
 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA 
BASE DE TRABALHO EM RONDON - PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 VERLEI MIRANDA DA SILVA 00028  
0002 ELCIO NOVAES DE ASSIS 00108  
0003 RHADAMYS ROMERO 00882  
0004 GIANMEY MARTINS 00909  
0005 FRANSERGIO RODRIGUES BARBOSA 01520  
0006 CRISTIANE SOARES DA SILVA 02248  
0007 FABIO DOS SANTOS FERNANDES 02263  
0008 MAURO SERGIO DADA 02336  
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0009 PEDRO SOUZA 02405  
0010 LUCIANO MINELLI OSTAPENKO 02749  
0011 RENAN SCARABOTO CUNHA 02757  
0012 JOSE CARLOS VIEIRA DE MATOS 02774  
0013 BRUNO JOSE MONTEIRO 02891  
0014 LAURO ANDRE COLPO 03247  
0015 RODNEI MAIER DA SILVA 03293  
0016 ROSEMEIRE AUXILIADORA GIROTTO 03309  
0017 CLAUDIA DA SILVA MARTINS 03339  
0018 JADER STELGER DA SILVA 03340  
0019 DOURIVAL COELHO DA SILVA 03518  
0020 DENIS BORGES DE SOUZA 03768  
0021 ALEXANDRO SALLES DA SILVA 04275  
0022 ADRIANO SEGOBIA 04379  
0023 MARCELO FERREIRA VIANA DE SOUSA 04537  
0024 RAFAEL DE ARAUJO BRASIL 04581  
0025 JEVERSON MARIO LANZA 04869  
0026 WILMAR DE ALMEIDA 05048  
0027 DIRCEU MIRANDA PRADO JUNIOR 05185  
0028 DIOGO DRUZIAN SCOTTI 05229  
0029 EBINER GONÇALVES DE OLIVEIRA 05402  
0030 EDVALDO CAMPOS DOS SANTOS 05403  
0031 JOÃO PAULO GABARDO 05635  
0032 EVANDRO LUIS BERNABE 05671  
0033 FRANCISCO ANTONIO SILVA JUNIOR 05946  

 
 
 
 

14ª – REGIONAL DE SAÚDE DE PARANAVAÍ - PARANÁ. 
 

MÉDICO INTERVENCIONISTA 
BASE DE TRABALHO EM PARANAVAÍ - PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 SORAIA MARTOS 00190  
0002 GUILHERME MARTINS 00211  
0003 MARCELO MORENO SPERANDIO 00666  
0004 LEANDRO DE OLIVEIRA SILVA 01145  
0005 LUCIANO KLEBER DA ROCHA 01272  
0006 HELOISA COSTA PEREIRA 02157  
0007 EDIVANA DONADELLI MIRANDA 02210  
0008 DANIELA FERNANDES 02255  
0009 RICARDO FRANCO DE ALMEIDA 02344  
0010 GISIELE PETRONILIA EREDIA JORGE 02573  
0011 JULIO CESAR EGGER 02977  
0012 MARCOS VINICIUS MASTELARO 03310  
0013 LAYAN CAMURCA DA SILVA 03565  
0014 MARCELO TORTORELLI SPIGOLON 03739  
0015 FABIO LAZARI 03753  
0016 ELIANE REGINA FLOTÉ 03859  
0017 VLADIMIR DE ANDRADE LACERDA 04092  
0018 CLAUDIO GARBIN JUNIOR 04153  
0019 JOSUÉ FERRAZ BAENA JUNIOR 04654  
0020 GLEYBER DA SILVA LIMA 04800  
0021 STEFANI NIEHUES DO PRADO 04804  
0022 MARIA IVONETE ZITO 04850  
0023 ANA PAULA BETTONI 05191  
0024 MARCOS EDUARDO FAZOLIN 05442  
0025 LEO BURGEL FILHO 05513  
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0026 RODRIGO SALA FERRO 05557  
0027 JONHY ROBERT SILVA CINTRA 05701  
0028 JUELMA POLIANA VAZZI FELIZARDO 05705  
0029 LAIS RAFAELA POSSA CRISTOFOLI 05707  
0030 BRUNO DE SOUZA PEDRO 05806  

 
 
 

ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA 
BASE DE TRABALHO EM PARANAVAÍ - PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 LEANDRO DE LIMA PEREIRA 00007  
0002 CLEUZA DOS SANTOS 00014  
0003 CRISTINA ALVES DE LIMA 00015  
0004 AIRANA NADJA ASSIS RIBEIRO WESSLER 00074  
0005 EMANUELLE DA CRUZ ROCHA 00298  
0006 FERNANDA VALÉRIA DOSSO GATTI 00327  
0007 JAFER DIEGO ARAUJO MARTINS 00502  
0008 JULIANA CRISTINA RUOCO 00581  
0009 LAIS MARCOS PASSOS 00584  
0010 ANDERSON CLEYTON BARBOSA FELIX 00613  
0011 JOSIANE CHRISTOFOLI DE ALMEIDA 00728  
0012 VERONICA SANCHES GOMES 00754  
0013 REBECA ROSA DE SOUZA 00764  
0014 AMANDA JULIANA SANTOS 00806  
0015 MICHELI APARECIDA BENEDETTI 00827  
0016 PAULA CRISTINA BARÃO 00845  
0017 GINALDO CARLOS BALBO FILHO 00941  
0018 ROBERTA GARCIA NAVARRO 00989  
0019 VANESSA MITSUE ONO DOS SANTOS 01255  
0020 GABRIELA DO PRADO ALMEIDA 01261  
0021 THAISE TARGA 01388  
0022 VANESSA HOBOLD 01396  
0023 BRUNO DE CARLI FACCIN 01421  
0024 MARIA APARECIDA IZABEL BERGAMINE 01454  
0025 PRISCILA GABRIELA FLORES 01482  
0026 JULIANA BARBOSA DE LIMA 01630  
0027 LUCAS BARBOSA RODRIGUES 01642  
0028 LARISSA SORRILHA RAIMUNDO SMANIOTTO 01657  
0029 ELAINE CRISTINA GARCIA MARTINS 01821  
0030 RENATA MENEGUETTE DOS STOS PASSUELLO 01872  
0031 ELVANI CRISTIANE LEIRIA 01903  
0032 ANA PAULA OLIVEIRA 01998  
0033 VIVIAN CUBAS FODRA SASSI 02060  
0034 LAIS DE OLIVEIRA DIAS 02083  
0035 ANDERSON CARLOS RODRIGUES 02368  
0036 KAREN BARROS MEIRELES 02393  
0037 ROMUALDO APARECIDO DOS SANTOS 02433  
0038 FERNANDA MARA DE VASCONCELOS 02462  
0039 ALESSANDRA CARLA ALVES CARNELOSSI 02576  
0040 CAMILA SIQUEIRA FLORESTA LEHMKUHL 02630  
0041 MARCELO MOREIRA BARBOSA 02643  
0042 CELSO JOSE DE SOUZA 02728  
0043 ELAINE SANCHES FAVARO 02777  
0044 NILSON JOSE SBEGHEN 02951  
0045 RAFAEL HENRIQUE SANTANA 02959  
0046 ADRIELE TRASIBIO DE MOURA 02990  
0047 MURIEL FERNANDA DE LIMA 03005  
0048 ANA PAULA DA SILVA COSTA 03116  
0049 JOSIANE VIDOTTI LOPES 03164  
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0050 LORENA GERES ROBLES TORRES 03335  
0051 ISABELLA PRADO MUNIZ 03346  
0052 INDIANATHAN DE KASSIA SANTANA ELVIRA 03476  
0053 TALITA LOPES GARÇON 03614  
0054 GILVANEIDE OLIVEIRA DA SILVA SANTANA 03632  
0055 MARLI TERESINHA CARDOSO 03633  
0056 MARIANA HARADA 03708  
0057 STEPHANIE ORELIO DE OLIVEIRA 03891  
0058 BARBARA MARYELLE PINHEIRO DE LIMA 04024  
0059 RAFHAELA CALINCA VIDOR 04259  
0060 JAQUELINE ANDREIA SANTOS PADIAL 04301  
0061 GABRIELA GONÇALVES BELINI 04308  
0062 CAROLINE BUZIQUIA DOS SANTOS 04378  
0063 ELISANGELA CRISTINA MENDES 04569  
0064 ANA PAULA DE SOUZA LIMA 04647  
0065 ISABELA CRISTINA DE ARAUJO SANTOS 04897  
0066 VIVIANE MASTEGUIM DA SILVA 04921  
0067 LUCIANA PIZOLIO GARCIA DEMATTE 05222  
0068 CLAYTON AFONSO DA CRUZ COLOMBO 05304  
0069 INGRID GOMES PASSOLI 05311  
0070 TAZIANE DOS SANTOS MATIAS 05597  
0071 ELIANE RODRIGUES 05618  
0072 JÉSSICA DE FREITAS BEVILAQUA 05651  
0073 JOSEMARA GMACH 05709  
0074 RONINA MADALENA SOUZA DOS SANTOS 05784  
0075 JESSICA ROBERTA TORREZAN LOPES 05898  

 
 

 
MÉDICO INTERVENCIONISTA 
BASE DE TRABALHO EM LOANDA - PR 
PARANAVAÍ - PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 DAVID DE CARVALHO LOPES 00896  
0002 PATRICIA DE CARVALHO LOPES 00982  
0003 MARCO ANTONIO DOS SANTOS 00265  
0004 MARJORIE DE CARVALHO LOPES 02124  
0005 ANDREIA DE ARAUJO ROMÃO 02170  
0006 CLEBER VOLPATO 03629  
0007 APARECIDO LAERCIO MARRONI 04400  
0008 ALUISIO MARINO ROMA 05030  
0009 CAROLINA CELESTINO MILHARESI 05056  
0010 VALDENI NUNES PEREIRA 05362  
0011 JAMILE FERNANDES FERREIRA 05768  

 
 
 

ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA 
BASE DE TRABALHO EM LOANDA - PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 LIVIA NERILLO 00032  
0002 OLMINDA ALVES DE LIMA 00069  
0003 FERNANDO SPESIA MOTA 00093  
0004 ALESSANDRA CORREIA ALVES 00163  
0005 NATALIA GARCIA PIRES 00178  
0006 GIAN RAFAEL BATILANA TEIXEIRA 00180  
0007 MARCIA DE FATIMA ROZALEM 00206  
0008 JOAO RENATO SOARES 00332  
0009 MARIANA MARANI VALÉRIO 00597  
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0010 RAFAELA CAVENAGHI ANUNCIATO 00639  
0011 JULIANA APARECIDA PERES KAWAMOTO 00933  
0012 JAYME ANDERSON LOPES FERREIRA 01023  
0013 FRANCIELE DA CRUZ SILVA 01175  
0014 MARCILENE URSULINO DA SILVA 01258  
0015 TATIANE MARTIN DA SILVA 01299  
0016 ANDRÉIA MARTINS DE SOUZA 01303  
0017 PRISCILLA MARTINS RIL 01354  
0018 ANGELA ZANCANARO DE OLIVEIRA 01545  
0019 IVAN DO CARMO PEREIRA 02000  
0020 IVONETE FREITAS LEITE 02166  
0021 MARCELO DE LIMA VALDEVINO 02266  
0022 CLAUDIA FERREIRA DE SANTANA 02272  
0023 ROSEMEIRE PEREIRA CORREA 02382  
0024 JESSICA TEIXEIRA LOURENÇO 02747  
0025 ANDRESSA MARY MESTRINER FELIPE SOBRAL 02784  
0026 ROMUALDO GUALBERTO NETO 02839  
0027 ANA CAROLINA GOMES DE OLIVEIRA 03123  
0028 FLAVIA TRANCOSO RODRIGUES NOVAES 03132  
0029 MARCELO ARAUJO 03145  
0030 NATALIA PAES DE SOUZA 03186  
0031 MARIANE BRITO DA COSTA 03419  
0032 GLADIS REGINA BOITO PELIZZER 03864  
0033 MARINA APARECIDA ROCHA 03930  
0034 MARCIA FERNANDES DO NASCIMENTO 03972  
0035 MARILIA ZORZENON 04247  
0036 LARISSA APARECIDA DA CRUZ LOPES 04265  
0037 MELISSA HERNSDORFF MINGOTI FIROMI 04366  
0038 DEBORA CRISTINA PEIXOTO 04847  
0039 MANOEL MALAQUIAS RIBEIRO 04859  
0040 THANERYS NITCHE LIMA 05010  
0041 JAQUELINE RUOLA FRANCISCO 05103  
0042 MARIZA KAYOKO HATTORI 05122  
0043 SILVANA DA SILVA SILVÉRIO 05124  
0044 ANA PAULA BORGES SANTANA 05471  
0045 HEVERTON SOUZA BERALDO 05491  
0046 GLAUBER ALEXANDRE PASCHOAL DA SILVA 05688  
0047 ALAINE DOS SANTOS CORREA 05887  
0048 ISABELLE ATALLA CONSTANTINO 05935  
0049 MONICA DA SILVA MOREIRA 05956  

 
 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA 
BASE DE TRABALHO EM PARANAVAÍ - PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 ANDRESSA FERNANDA DA S. PINTO SAKUMA 00004  
0002 ALEXANDRA BENEDETTI 00005  
0003 REGINA ALVES DE LIMA 00010  
0004 DRIGINA ALTINA FRANCISCA DE ALMEIDA 00013  
0005 AMANDA MOURA FERREIRA 00075  
0006 JUDSON KLEBER DA SILVA SANTOS 00088  
0007 CASSIA CAMILA DA SILVA CANOLLA 00106  
0008 REGIANE PIRES CAMARGO 00204  
0009 CHRISTIANE FERREIRA RODRIGUES 00229  
0010 LUCINEIA DINIZ MEIRA 00249  
0011 MARCOS VINICIUS DO NASCIMENTO 00292  
0012 ADRIELLE SLOVAK TRAJANO DA SILVA 00294  
0013 PAULA REIS DOS SANTOS 00301  
0014 SCHEILA CRISTINA ALVES DE MORAIS 00345  
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0015 MARIELI DE OLIVEIRA COSTA 00355  
0016 DIANE SISCOUTTO 00371  
0017 JANDIRA FIORENZANO 00405  
0018 VIVIANE CRISTINA VEDANA 00411  
0019 ISABELA REGINA MOURA DA SILVA 00412  
0020 MARCELO MALUF DOS SANTOS 00419  
0021 VANIA PIRES NASCIMENTO 00467  
0022 JULIANA CARDOSO DOS SANTOS 00504  
0023 BIANCA BARIQUELO SARZI 00510  
0024 JOSELAINE AP. LOPES BARATELLA 00511  
0025 DAYELEN LOURENÇO BUSNARDO 00516  
0026 VERONICA MOREIRA DE LIMA 00618  
0027 ELAINE RODRIGUES COSTA 00627  
0028 BIANCA FUQUINI ALVES 00629  
0029 MARIO SERGIO BASTOS 00657  
0030 LETICIA DUARTE MARIANO 00702  
0031 VAGNER VINICIUS ALVE DA SILVA 00744  
0032 THAMIRES DOS SANTOS 00795  
0033 SIDNEI DA SILVA FRANÇA 00835  
0034 CRISTIAN DA SILVA BATISTA 00914  
0035 ALINE MACIEL DE ANDRADE 00940  
0036 POLIANA DE OLIVEIRA DA SILVA 00951  
0037 EMILY FERNANDA OLIVEIRA CASTANHA 00994  
0038 DANIELA DURVANI DE SOUZA LIMA 01118  
0039 JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO 01194  
0040 LIGIA CAVALCANTI 01234  
0041 ELIZABETH DE JESUS ANDRADE 01287  
0042 FRANCIELE CRISTINA RIBEIRO MALAQUIAS 01292  
0043 IZABEL SILVA SANTOS 01349  
0044 BRUNA ROSATO RODRIGUES BARBOSA 01427  
0045 EDINA LIMA COELHO 01434  
0046 ANA PAULA RODRIGUES DE CARVALHO 01443  
0047 BRUNA STEFANE RIBEIRO MARIN FEGADOLI 01455  
0048 EVA DE FATIMA DOS SANTOS 01467  
0049 ISABEL MARÇAL DE OLIVEIRA 01494  
0050 ELIZIANE PACE DE OLIVEIRA 01532  
0051 ERICA VANESSA CENA PINHEIRO 01533  
0052 BRUNO DE OLIVEIRA TONELLO 01544  
0053 SASANA RODRIGUES 01547  
0054 EDNA APARECIDA DOS SANTOS DE FREITAS 01548  
0055 CRISTIANE BORGES PENHA 01577  
0056 CLEUSA RODRIGUES CLEMENTE 01705  
0057 CRISTIANE PAULINO DE ANDRADE 01754  
0058 NATALIA FROES KERI 01791  
0059 ADRIELE DIAS DE OLIVEIRA 01833  
0060 WILSON BEZERRA DA SILVA 01849  
0061 KARINE BARBOSA SOARES 01946  
0062 MARIA CRISTIANA DE SOUSA RAMOS 01974  
0063 LUCIENE FELIX CORDEIRO 02044  
0064 CRISTINA FERNANDES DOS SANTOS 02053  
0065 CIRCE LETRINTA 02073  
0066 CLAUDINEIA DOS SANTOS COSTA DA SILVA 02154  
0067 APARECIDA GRAZIELA DA SILVA 02379  
0068 RONALDO SABINO SILVA JUNIOR 02494  
0069 GABRIELA APARECIDA DOS SANTOS SILVA 02513  
0070 PRISCILA VALERIO 02519  
0071 LEONICE SILVA 02563  
0072 JOSIANE DOS SANTOS LOPES GOMES 02613  
0073 RAIZA ELISAMA CUSTODIO 02748  
0074 CARLOS HENRIQUE DA SILVA 02790  
0075 CLEUSA DE OLIVEIRA MARTINS RODRIGUES 02994  
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0076 ELISANGELA DAVIO DOS SANTOS 03019  
0077 IVONETE APARECIDA QUENIS 03095  
0078 ANDREIA LISBOA HERMSDORFF 03097  
0079 SILVIA HENRIQUE DOS SANTOS 03100  
0080 FRANCIELE FLORIANI DE CARVALHO 03134  
0081 DAIANE FIGUEIREDO DE SOUZA 03165  
0082 SUSANA JUSTINA FELIPE 03271  
0083 ROSIMEIRE ARAUJO DOS SANTOS 03277  
0084 ROGERIO MALAGUTT DA SILVA 03347  
0085 DAVID SOUZA SALES 03451  
0086 CRISTIANE CAMILA PERES 03480  
0087 JAILMA APARECIDA DOS SANTOS 03500  
0088 ANGELA MARIA VASSI 03696  
0089 MARCIELE CAROLINE DE ALMEIDA TAMM 03731  
0090 ADRIANA EVANGELISTA HOLANDA 03842  
0091 JOYCE APARECIDA DA SILVA 03910  
0092 VANDERLEY ALVES BELEM 03934  
0093 FRANCISCA FERNANDES DE ARAUJO FUJIMORI 04026  
0094 ELISTON MARCELO DIAS 04073  
0095 FRANKLIN LUCAS BELIZIO 04080  
0096 ADRIANA MAY DE BARROS 04142  
0097 DANIELA MARQUES RUFINO ALVES 04148  
0098 RENATA PEREIRA DE MOURA 04276  
0099 RAISSA DE SOUZA BATISTA 04283  
0100 AMANDA APARECIDA DA SILVA 04300  
0101 ANDRESSA FERNANDA SANTOS C. KITAGAWA 04350  
0102 ESTER DE OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA 04399  
0103 TAMIRES RENATA DA SILVA 04505  
0104 GIOVANNA CAROLINA DA SILVA FAVARON 04522  
0105 ANA PAULA DA SILVA 04562  
0106 JANAINA SALIM DIAS 04584  
0107 MIRIAN MOREIRA DE PAULA 04598  
0108 SOLANGE PRESTES MOSCARDI 04672  
0109 PATRICIA DA SILVA 04686  
0110 MARIA MADALENA MORAIS 04767  
0111 RAQUEL LAIANA DA SILVA CAMPOS 04815  
0112 MERYELLY CARNEIRO DA SILVA 04890  
0113 VERA LUCIA ZAGO CAMPOS 04892  
0114 SANDRA CAFACIO SANDES 04990  
0115 SELMA APARECIDA DE BRITO MOREIRA 05173  
0116 ANGELA CRISTHIAN PEREIRA FRANCISCO 05182  
0117 ROSINEI SANTOS DA COSTA 05254  
0118 FERNANDO GERES TORRES 05365  
0119 MARCIO SCHERBA NASCIMENTO 05452  
0120 LOURDES GOMES CAETANO NOGUTI 05463  
0121 FERNANDA MIGUEL SANTOS POLIDO 05474  
0122 MARCILEIA RICARDO MORAIS DE LIMA 05481  
0123 CAMILA ROBERTA DE SOUZA DOS SANTOS 05501  
0124 THAMIRES FERNANDA CURY SCHMIDT 05516  
0125 GRACINDA DESTAFANI MADUREIRA 05600  
0126 FERNANDA FERREIRA PINTO 05625  
0127 SONIA SOUZA DOS SANTOS 05765  

 
 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA 
BASE DE TRABALHO EM CRUZEIRO DO SUL - PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 PRISCILA LOPES DE OLIVEIRA SILVA 00966  
0002 CILENE PRETO 00978  
0003 NAYELE DA SILVA BOAVENTURA 01172  
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0004 FRANCISLENE BEZERRA 01274  
0005 PRISCILA CAROLINE BERGAMO SANCHES 01496  
0006 RONALDO ADRIANO MATOS 02206  
0007 RENATO ARNAR NADER 02244  
0008 SILVIA REGINA DE CASTRO 02736  
0009 DAIANE MAIARA SOARES 02738  
0010 MISLAINE BORGES DE SOUZA 02740  
0011 SILVIA LETICIA DA SILVA 03000  
0012 JOELMA SPECOT 03435  
0013 ALINE FRANCIELE DE OLIVEIRA 03682  
0014 IRENE COUTINHO 03787  
0015 ANA MARIA TEIXEIRA 03854  
0016 JOÃO PAULO FIGUEIRA 03943  
0017 FABIANA ALVES SANTANA 04272  
0018 RENATA GRAZIELA CABREIRA 04289  
0019 CRISTIANE AUGUSTO RIBEIRO 04357  
0020 JOSIANE FERREIRA DA SILVA NEVES 04623  
0021 JOANNY LARA MORETTO ESTEVES 04858  
0022 MARIANE BARBOSA NEVES 05614  
0023 DANIELY BEZERRA FARIAS 05631  

 
 
 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA 
BASE DE TRABALHO EM LOANDA - PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 TELMA BARROS SOUZA 00307  
0002 THALIA APARECIDA VIEIRA BARBOSA 00408  
0003 SOLANGE APARECIDA DINIZ 00525  
0004 GREZIELE ZAVATIN LOLI 00563  
0005 VALDINEI SANTOS DE OLIVEIRA 00741  
0006 BRUNA DANIELA VIANA STEFANI 00853  
0007 ERICA CRISTINA DOS SANTOS 00919  
0008 LUCIMARA DE OLIVEIRA PEREIRA 00988  
0009 CILENE FIDELIS DE SOUZA 01030  
0010 DAIANE JANINE CASTELHAO MARTINELLI 01115  
0011 JOSIVAL BACAGINI LEITE 01655  
0012 VANESSA SCAVAZZINI 01964  
0013 LUCILENE FELIPE DUESSMANN 02245  
0014 JULIANA DE OLIVEIRA 02364  
0015 SONIA DE OLIVEIRA SILVA 02719  
0016 DANIELLY DE SOUSA CRUZ 02743  
0017 JOSIANE NUNES FERREIRA 02759  
0018 MARCIA MARIZA BETALIA 02760  
0019 KAFILA RITA DE MOURA 02803  
0020 ROSIMAR TERESA FELIX DOS REIS 02903  
0021 SILVIA OLINDA CARNEIRO 03303  
0022 WELLINGTON ARAUJO MELO 03630  
0023 MARIA LUCIA DE OLIVEIRA CAETANO 03747  
0024 ELEM VERIDIANA DA SILVA GIBIM 04320  
0025 ARCINETE TORRES 04367  
0026 SANDIELY SANTOS RIBEIRO 04521  
0027 HELENA MARIA PINHEIRO SIERRA 04848  
0028 ROSELI MARIA GOMES 05025  
0029 FERNANDA GOMES CAPISTANO 05277  
0030 ANA PAULA DE SOUZA LEITE 05472  
0031 ALINE MACIEL DE ANDRADE 05886  
0032 JANAINA GONÇALVES PROCOPIO 05930  
0033 LUCIMARA CAVALVANTI CORREIA 05972  
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TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA 
BASE DE TRABALHO EM NOVA LONDRINA - PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 CLEICYANE BARBOSA FELIX 00105  
0002 ANA CLAUDIA PEREIRA DA SILVA 00148  
0003 HELEN CRISTINA DA SIVA MEDEIROS 00329  
0004 ELISANGELA DA SILVA 01831  
0005 MARIA DE LOURDES DOMINGUES DA SILVA 01956  
0006 ANA PAULA DE OLIVEIRA 02204  
0007 IVANI RODRIGUES DA SILVA 02524  
0008 CASSIA ALVES DE ARAUJO MARTINS 02557  
0009 SILVIA NASCIMENTO 02769  
0010 LUCINEIA APARECIDA BILIERI GUEDES 04215  
0011 MARIA CAROLINE DOS SANTOS 04716  
0012 SUELI PIMENTA DE SOUZA 04770  
0013 MARUBYA CLARA M. GONÇALVES PONCE 04966  

 
 
 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA 
BASE DE TRABALHO EM QUERÊNCIA DO NORTE - PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 ELIDA CRISTINA DA SILVA SOUZA 02772  
0002 FABIANA GRASSI 03556  
0003 JOSE ROBERTO ZANCANARO 04051  
0004 VERA LUCIA PEREIRA 05121  
0005 EDNALDO ALVES DA SILVA 05315  
0006 PATRICIA NEVES DE BARROS FERREIRA 05330  

 
 
 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA 
BASE DE TRABALHO EM TERRA RICA - PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 ARIADINE LACERDA DOS SANTOS 00197  
0002 SUZANA RODRIGUES SALOMÃO DOS SANTOS 00260  
0003 GUILHERME JOSE SOARES 00813  
0004 TRINDADE CRISTINA FURLAN DA MATA 01018  
0005 MARIA CRISTINA P. NOGUEIRA DA SILVA 01551  
0006 LIDIANE ELENA DA SILVA 01779  
0007 CRISTINA LACERDA LOUZADA 01795  
0008 ADELIA LARENTES DE CASTRO 01945  
0009 IOLANDA LARENTES DE CASTRO 01951  
0010 KELLY DIAS DA SILVA 01999  
0011 JORDANA ALEXANDRA RAMOS 02460  
0012 ROBERTA SOARES DA SILVA 03011  
0013 NATALIA FERNANDA AP. ANTUNES DA SILVA 03013  
0014 ADRIANA CLAUDIA ROSSATO 03582  
0015 ELITA APARECIDA GONÇALVES DE ABREU 04709  
0016 EUNICE APARECIDA MACHADO CARREIRA 04717  
0017 SHEILA REGINA TRASPADINI DE SOUZA 04926  
0018 KATIANE GONÇALVES DE OLIVEIRA 05110  
0019 MARISA ARAUJO DE OLIVEIRA 05142  
0020 NATYELE NEVES DUTRA 05308  
0021 RODRIGO DE STEFANI 05389  
0022 JEFFERSON AP. DELMONDES JERONIMO 06025  
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CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA 
BASE DE TRABALHO EM PARANAVAÍ - PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 JOSELIO OLIVEIRA DE AMORIM 00009  
0002 ROGERIO NASCIMENTO 00097  
0003 VALDENIR XAVIER DE SOUZA 00098  
0004 RAFAEL HENRIQUE KUSIAK 00115  
0005 RODOLFO RIBAS JUNIOR 00157  
0006 JEFFERSON RODRIGUES DA SILVA 00159  
0007 CARLOS AURELIO DE SOUZA CARVALHO 00255  
0008 ANDERSON ALVES DUTRA 00342  
0009 THIAGO RODRIGO DE OLIVEIRA 00463  
0010 ALEXANDRE SOARES DA SILVA 00590  
0011 RICARDO DE LIMA TOSSI 00704  
0012 OSVALDO DONIZETE DE MORAES 00810  
0013 CLAUDINEI DE OLIVEIRA FERNANDES 00825  
0014 WILLIAM SCHMELLER 00831  
0015 APARECIDO SOBREIRA ALVES 00836  
0016 PAULO CESAR SOARES DOS SANTOS 00992  
0017 ELCIO LUIZ GUIMARAES 01006  
0018 ANTONIO DA SILVA FERREIRA 01036  
0019 GUILHERME VAZ PARRA 01051  
0020 DIEGO VINICIUS DE LIMA PINHEIRO 01089  
0021 JONATAN RAFAEL DE SOUZA CORDEIRO 01356  
0022 DIOGO NOGUEIRA CARVALHO 01408  
0023 RAFAEL BORDINI CARLOS 01418  
0024 LIGIANE AMARAL 01420  
0025 CLEVERSON FERREIRA BARBOSA 01579  
0026 EDWALDO DA COSTA 01629  
0027 JOAO FERRIS NETO 01632  
0028 NIVALDO CARDOSO 01634  
0029 JEFFERSON CARLOS GOMES DA SILVA 01686  
0030 ANILTON APARECIDO RODRIGUES 01752  
0031 REINALDO CANDIDO PEREIRA 01837  
0032 ROGERIO COSTA DA SILVA 01875  
0033 SERGIO DE JESUS RIBEIRO 01919  
0034 RONALDO FRANCISCO FERREIRA 02002  
0035 JONATAS CARLOS ROCHA DA SILVA 02010  
0036 SILVIO FERREIRA DOS SANTOS 02036  
0037 MANOEL RODRIGUES BARBOSA 02056  
0038 PABLO APARECIDO BARROS MARTILIANO 02165  
0039 CLAYTON APARECIDO DOS SANTOS COSTA 02216  
0040 CLAUDINEI RODRIGUES 02334  
0041 ALEX JULIO SOUZA ALMEIDA 02359  
0042 PAULO ROBERTO SCHMELLER 02434  
0043 DENISE ARAUJO DE ANDRADE 02452  
0044 DIEGO RAFAEL VIEIRA MENDONÇA 02485  
0045 JOSUÉ AYRES JUMINIANO DA SILVA 02583  
0046 VANDERLEY RODRIGUES 02617  
0047 RODRIGO APARECIDO LUZ 02618  
0048 FERNANDA AP. DE B. GASPARINI MARQUES 02665  
0049 DANIEL REBUSSI 02689  
0050 LUCIAN BARBOSA DE MATOS 02693  
0051 CELSO JOSE DE SOUZA 02727  
0052 EVERTON HENRIQUE DA SILVA ANDREO 02761  
0053 JOSE LUIZ DA SILVA 02971  
0054 EDNILSON FRUTUOSO 03043  
0055 ELIEBER SANDRO GARCIA DA SILVA 03101  
0056 ANGELA MARIA BARROS DE SOUZA 03300  
0057 WESLEY HUDSON GARCIA DE OLIVEIRA 03337  
0058 CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA 03616  
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0059 SONIA MARIA DOS SANTOS 03646  
0060 RONALDO DANTAS DA MOTA 03738  
0061 CRISTOVÃO GUSMÃO ROMERO NETO 03800  
0062 GILSON FRANCISCO FERREIRA 03828  
0063 DIEGO REQUENA MARTINS 03845  
0064 HEROTIDES KLEITON DA SILVEIRA 04035  
0065 LUIZ FERNANDO MAIA ARANEGA 04045  
0066 FULVIO CHAGAS 04047  
0067 RAFAEL GOMES BATAGLIA 04068  
0068 ALDEMIR DA SILVA FERREIRA 04097  
0069 JEAN MARCOS MARDEGAN DE MARINS 04104  
0070 ALEXSANDRO GOUVEIA MESSIAS 04437  
0071 MATIAS BRAGA DE ARAUJO 04439  
0072 MARCELO GOMES DOS SANTOS 04478  
0073 MAYCON FERNANDES MENDES 04480  
0074 JEDIEL DO PRADO 04519  
0075 SERGIO PAULO MARQUES 04565  
0076 ALESSANDRO CLEITON BUZINARO DIAS 04607  
0077 LUCAS TEIXEIRA DE LIMA 04631  
0078 JULIANO ALVES DE MOURA 04743  
0079 DARCI GOMES CAETANO 04780  
0080 MARIO CEZAR COVASQUE RIBEIRO 04950  
0081 SEBASTIÃO MANOEL SOARES 04993  
0082 EDER BERTELLI DOS SANTOS 05021  
0083 IVAN APARECIDO ALVES 05065  
0084 PAULO SERGIO PANULLO KITAGAWA 05089  
0085 ROBSON FARIAS DA ROCHA 05101  
0086 ANTONIO CARLOS DA SILVA 05137  
0087 FABIO DE SOUZA 05163  
0088 EDIMAR JAKSON RODRIGUES DA SILVA 05167  
0089 ELISABETE DE SOUZA MARQUES 05178  
0090 ANDRE MARCIONILIO RIBEIRO 05221  
0091 EDIVALDO DA COSTA MONTEIRO 05298  
0092 JULIO CESAR SIMÕES DO NASCIMENTO 05341  
0093 DAYANE PRISCILA MORATO 05462  
0094 MARCELO ANTONIO MARTINS 05477  
0095 GREGORY MARCELO SANTANA GONÇALVES 05488  
0096 GUILHERME AMÉRICO ZEFERINO 05595  
0097 ISRAEL NEVES DOS SANTOS 05610  
0098 MARCOS PAULO DA SILVA 05674  
0099 DEIVID PÍTTA 05686  
0100 RENAN CARDOSO VIEIRA 05744  
0101 NATAL APARECIDO DE COITO 05786  
0102 RAFAEL BRUNO VIEIRA DE SOUZA 05789  
0103 LUCIANO FERREIRA DE LIMA 05825  
0104 GUILHERME TORMINA RIBEIRO 05846  
0105 RODRIGO NEVES PINTO 05852  
0106 APARECIDO CASSIANO DA SILVA 05880  
0107 ELTON ANTUNES MOREIRA 05899  
0108 JONATAS BELARMINO NOGUEIRA 05980  

 
 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA 
BASE DE TRABALHO EM CRUZEIRO DO SUL - PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 FERNANDO CRACCO LOURENÇO 00139  
0002 ANDERSON CASTILHO ZAGO 00285  
0003 RENÃ HENRIQUE FARIA 00322  
0004 ANDRE LUIZ YANO 00570  
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0005 ANILTON ALVES DE MEDEIROS 01144  
0006 CELIO SIDNEI ZANOLLI 01169  
0007 DANILO DOMINGO SACANI 01391  
0008 CARLOS ROBERTO BERTON JUNIOR 01410  
0009 RAFAEL PATTARO MACHADO 01683  
0010 ALAN ZAMBONI DE ANDRADE 02098  
0011 JOÃO SABINO DA SILVA 03395  
0012 MAIK DE MELO SILVA 03511  
0013 VAGNER ESTEVES 03710  
0014 SERGIO ISAO MASUKO 03899  
0015 ADEMIR DOS SANTOS SABATINO 05205  
0016 LEVI BEZERRA DE OLIVEIRA 05305  
0017 MARCIO BRITO BARBOSA 05736  
0018 WELLINGTON RICHARDE RODRIGUES 05939  

 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA 
BASE DE TRABALHO EM LOANDA PR. 
LOANDA - PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 ALLAN DOS SANTOS DA SILVA 00112  
0002 RENATO TAMBORELLI 00202  
0003 JOSUE SEVERINO DE SOUZA 00236  
0004 CARLOS EDUARDO FERREIRA 00257  
0005 ANTONIO SILVA ROZA 00323  
0006 JOSE CARLOS COMIN 00990  
0007 ALEXANDRE PAULINO DOS SANTOS 01719  
0008 REINALDO GALLO 02212  
0009 ROZIVAL RODRIGUES DOS SANTOS 02367  
0010 GENIVAL GERONIMO CUSTODIO 02387  
0011 FLAVIO ZANGARI 02451  
0012 MARCOS PAULO AVANZI 02923  
0013 RENALDO CESAR MAGALHÃES 03041  
0014 DIEGO ROBERTO PRIMO DARIO 03125  
0015 NELSON DIAS DA COSTA 03292  
0016 VANDERSON CLAUDINEI RUBO ROSSINI 03523  
0017 LUIZ ANTONIO URSULINO DA SILVA 04181  
0018 JEAN CARLOS BACHI TEODORO 04353  
0019 ITAMAR FERREIRA DE ARAUJO 04845  
0020 JEFFERSON ROBERTO VANIN 05003  
0021 VANDERLEY ANTONIO LOTT 05107  
0022 HERMAN BERGER 05746  
0023 JORGE FERREIRA DA SILVA 05944  

 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA 
BASE DE TRABALHO EM NOVA LONDRINA - PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 PAULO ROBERTO BENEDITO 00052  
0002 JACINTO ROMÃO NETO 00054  
0003 PATRICIA VIEIRA DOS SANTOS 00087  
0004 HEMERSON CESAR DOS SANTOS BARBOSA 00116  
0005 HIGOR DE SOUZA RODRIGUES 00617  
0006 EDILSON DE MORAES TORRES 01307  
0007 LINDOMAR FLORENTINO 01672  
0008 MARCELO LUIZ DA COSTA MOURÃO 01797  
0009 WESDRAS DE SOUSA SILVA 01937  
0010 CAIO HENRIQUE LOUREIRO 02008  
0011 SIDNEI DOS SANTOS ROCHA 02026  
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0012 PAULO ALBERTO ALVES DE LIMA 02286  
0013 RODRIGO NEVES DA SILVA 02292  
0014 MARIA APARECIDA BORGES DA SILVA 02609  
0015 ANDERSON STEINHAUSER 02886  
0016 MARCOS MARTINS DO NASCIMENTO 02902  
0017 ALEX MARTINS 03016  
0018 GUILHERME GUSTAVO DE SOUZA GALLO 03163  
0019 IVAN GUILHERMINO DA SILVA 03488  
0020 IVONETE GUILHERMINO DA SILVA 03493  
0021 ANA PAULA FARIAS DO NASCIMENTO 03562  
0022 ROSIANI BELASCOSA SIERRE DE MENDONÇA 03591  
0023 LUCAS DOS SANTOS 03798  
0024 MARIO CEZAR COLOMBO 04734  
0025 ALVELINO DUTRA DA SILVA 04843  
0026 NILTON CORDEIRO 04905  
0027 JHONE DA SILVA DO AMARAL 04948  
0028 EDILSON PEREIRA DOS SANTOS 05589  

 
 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA 
BASE DE TRABALHO EM QUERÊNCIA DO NORTE - PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 DIONE LUCAS DE CARVALHO CARNIEL 00799  
0002 JUAREZ LUIZ RECH 01117  
0003 MAURICIO GOMES DOS SANTOS 04583  

 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA 
BASE DE TRABALHO EM TERRA RICA - PR.  
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  

0001 EUCLIDES MAQUEDA RODRIGUES 00821  
0002 WILLIAM GOMES DE MORAES 00921  
0003 ROSILENE GOMES DA SILVA MORAES 00925  
0004 RILLARI MONIQUE GOMES DE MORAES 00927  
0005 WASHINGTON CASTELLANO DE OLIVEIRA 01309  
0006 CARLOS GLEISON RIBEIRO 01613  
0007 FABIO CARDOSO FERREIRA 01616  
0008 GEOVANE ALVES DA COSTA 01933  
0009 MARCELO ALEXANDRE FREITAS 02035  
0010 CLARINDO CORSATO 02132  
0011 EDSON ROBERTO CATUABO 02254  
0012 FRANCISCO COLOMBO PINTO 02278  
0013 ANDRÉ PEREIRA RODRIGUES 02279  
0014 GERSON DIAS DA SILVA 02284  
0015 JOSÉ EDILSON FERREIRA 02447  
0016 VANDERLEI MORALES PERICO 02670  
0017 MARCELO FERNANDES TRAVAGIM 03278  
0018 GILMAR JOSE DA SILVA 03862  
0019 ANDERSON DA SILVA RAMOS 04049  
0020 JOSE CARLOS TELES DA SILVA 04103  
0021 GEDIELSON MOREIRA DA SILVA 04200  
0022 THIAGO MARQUES GALLO 04454  
0023 EDIGLEI FEITOSA DOS SANTOS 04670  
0024 MARCO ANTONIO PAES 04887  
0025 HELEN MARA DA SILVA 04931  
0026 LUIS HENRIQUE ZANATO 05189  
0027 ATAIR TOZZI 05252  
0028 ELCIO NUNES DOS SANTOS 05617  
0029 EMERSON BRIGANTINI 05947  
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Art. 6º. Após a publicação deste Edital, no prazo de 03 (três) dias 

úteis da respectiva publicação, o candidato deverá conferir as inscrições homologadas 
(efetivadas). Caso seja detectada falha no nome do candidato e ou falta de informação, o 
candidato deverá entrar em contato por e-mail para: ruffo.concursos@bol.com.br, informando o 
ocorrido.  

Art. 7º. Após a publicação deste Edital, no prazo de 03 (três) dias 
úteis da respectiva publicação, o candidato interessado, poderá recorrer ou impugnar inscrições, 
interpor recurso, ou impugnar este Edital, em requerimento fundamentado, endereçado ao 
Presidente da Comissão Especial do Concurso, protocolado no Departamento de Recursos 
Humanos do SAMU – Umuarama/PR, informando precisamente as razões do recurso ou da 
impugnação, e não havendo impugnação por parte de nenhum candidato inscrito, esta 
homologação se torna oficial.  

    Art. 8º.  As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos 
neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso, ad-referendum do 
Presidente do Consórcio. 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, no Painel de 
Edital do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE 
DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ e no Jornal Umuarama 
Ilustrado, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná e nos Sites: www.ciuenp-samu192.com.br 
e www.ruffoconcursos.com.br 

 
 
 

Umuarama - PR, 19/02/2016. 
 
 
 

_____________________ 
MOACIR SILVA 

Presidente do CIUENP. 
 
 

SAMU



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 23 DE FEVEREIRO DE 2016Umuarama Ilustrado C11

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 002/2015
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2010
O MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica direito pú-
blico interno, com sede e foro na Av. Ítalo Orcelli, 604, Centro, CEP: 87.565-000, em 
Cafezal do Sul-PR, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob nº 95.640.652/0001-05, 
doravante denominado EMPREGADOR, representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA, brasileiro, casado, agente político, residente e do-
miciliado na Rua França n167 718, Centro, no Município de Cidade de Cafezal do 
Sul-Pr, inscrito no CI/RG sob nº 2.102.860-6 SSP/PR e CPF sob nº 428.019.829-20 
e de outro lado a Sra. ISABELLA DRUCIAK DE CASTRO, brasileira, portadora da 
Cédula de Identidade CI/RG sob nº 10.323.080-2 SSP/PR, da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social nº 5738935, série 0040 – PR, inscrita no CPF/MF nº 043.969.509-
00 e PIS nº 204.06934.37-6, de agora em diante denominado(a) EMPREGADO(A), 
conforme faculta a legislação vigente, firmam entre si o presente Termo Aditivo ao 
Contrato acima citado,  mediante as condições e cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar a Cláusula Quarta do Termo 
de Contrato de Trabalho nº 002/2015, de 23/02/2015, prorrogando-se até o dia 
22/08/2016, com termo final de vigência.
CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do con-
trato vinculado ao Termo ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e 
complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.
CLÁUSULA TERCEIRA
O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial do Município, 
dentro do prazo estabelecido pelas normas em vigor.
E por estarem firmes e ajustadas, as partes assinam o presente em 2 vias de igual 
teor, na presença de testemunhas abaixo.
Cafezal do Sul-PR, 22 de Fevereiro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA            
ISABELLA DRUCIK DE CASTRO
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL   
EMPREGADO (A)
TESTEMUNHAS:
NOME: Andréia Magda Morin Cogo              NOME: Eliane Maria Bortoletto Poli
RG: 8.034.527-5  SSP/PR                    RG: 6.697.157-0.   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 007/2013
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2010
O MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica direito pú-
blico interno, com sede e foro na Av. Ítalo Orcelli, 604, Centro, CEP: 87.565-000, 
em Cafezal do Sul-PR, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob nº 95.640.652/0001-
05, doravante denominado EMPREGADOR, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA, brasileiro, casado, agente político, residente 
e domiciliado na Rua França nº  718, Centro, no Município de Cafezal do Sul-Pr., 
inscrito no CI/RG sob nº 2.102.860-6 SSP/PR e CPF sob nº 428.019.829-20 e de 
outro lado a Srª. SIDNINÉIA DE SOUZA LEAL, brasileira, portadora da Cédula de 
Identidade CI/RG sob nº 7.827.204-0 SSP/PR, da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 8938771, série 001-0 – PR, inscrita no CPF/MF nº 050.336.849-06 e PIS nº 
165.99409.01.7, de agora em diante denominado(a) EMPREGADO(A), conforme fa-
culta a legislação vigente, firmam entre si o presente Termo Aditivo ao Contrato acima 
citado,  mediante as condições e cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar a Cláusula Quarta do Termo 
de Contrato de Trabalho nº 001/2015, de 23/02/2015, prorrogando-se até o dia 
22/02/2017, com termo final de vigência.
CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do con-
trato vinculado ao Termo ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e 
complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.
CLÁUSULA TERCEIRA
O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial do Município, 
dentro do prazo estabelecido pelas normas em vigor.
E por estarem firmes e ajustadas, as partes assinam o presente em 2 vias de igual 
teor, na presença de testemunhas abaixo.
Cafezal do Sul-PR, 22 de Fevereiro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA            
SIDINÉIA DE SOUZA LEAL
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL   
EMPREGADO (A)
TESTEMUNHAS:
 Romilda Hiromi Dias      
Maria Conceição Barros Holanda
RG: 224.961-7 SSP/PR                   R G : 
4.196.877-0 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 010/2016, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016
CONVOCA CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 011/2015.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 011/2015, 
datado de 30 de setembro de 2015 e Edital nº 09/2016, datado de 19 de fevereiro de 
2016, que homologou o resultado final, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado em 
20.02.2016 – Edição nº 10.599, pág. B4, RESOLVE,
I – CONVOCAR os candidatos, abaixo identificados, classificados no Processo 
Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 011/2015, para contratação temporária de 
AGENTE DA DEFESA CIVIL com habilitação, para atuação no Programa Bombeiro 
Comunitário de Cafezal do Sul-PR:
INSCR. CANDIDATO DOC. CLASSIF.
02 RAFAEL HENRIQUE JESUS PORTILHO 8.772.546-4/PR 1º
03 JOSÉ DOS SANTOS MARCIENTO 7.750.403-6/PR 2º
II – Os candidatos convocados por este Edital, deverão comparecer a Divisão de 
Recursos Humanos na Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul – Paraná, sito na Av. 
Italo Orcelli n° 604, Centro, cidade de Cafezal do Sul-PR, munidos da seguinte do-
cumentação:
a) Cédula de Identidade e Cadastro de Pessoa Física (CPF);
b) Comprovante de Residência;
c) Título Eleitoral;
d) Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) Uma fotografia 3x4 recente;
f) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco S/A;
g) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as prevista 
na Constituição Federal;
h) Apresentar Atestado de Saúde Admissional, considerando-o apto para o 
exercício do cargo;
i) Número do PIS.
III – O não comparecimento do candidato convocado sem causa justificada no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a partir da publicação deste, acarretará a perda do direito 
de contratação.
IV - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de feve-
reiro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 012/2016, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO FUNCIONAL NOS TERMOS DA 
LEI COMPLEMENTAR N° 003/2011, dando outras providências.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido Progressão por Desempenho Funcional com Avanço de 
Classe a Professora de Ensino Fundamental e Infantil do Magistério Municipal de 
Cafezal do Sul-PR, abaixo identificada, reenquadrando-a na Tabela de Vencimentos 
nos termos da Lei Complementar n° 003/2011, de 04/03/2011 e alterações poste-
riores:
Nome Carga Horária Nível Classe
CÁSSIA BOSCARIOLI PEREIRA 20 h C 7
Art. 2° - Fica o setor competente da Administração Municipal, autorizado a proceder o 
devido registro e enquadramento a partir do mês de fevereiro de 2016.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de feve-
reiro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 003/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: L G DE SOUZA BARSAGLIA – ME
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de ar condi-
cionado devidamente instalado na Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, em 
conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 
001/2016. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instru-
mento estendendo-se até dia 18 de Fevereiro de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 27.750,00 
(vinte e sete mil, setecentos e cinquenta reais).
Cidade Gaúcha - PR, em 18 de Fevereiro de 2016. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante PAULO HENRIQUE BARSAGLIA
Sócio Administrador
Contratado
Testemunhas: 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

ALPQ Comércio de Combustíveis Ltda torna público que recebeu do IAP, a Renovação 
da Licença de Operação para comércio varejista de combustíveis e lubrificantes para 
veículos automotores instalada na Avenida Brasil, 1412, Centro, Município de Alto 
Piquiri - PR. Validade: 27/01/2020.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
ACESF - Administração de Cemitérios e Serviços Funerários torna público que re-
cebeu do IAP, a Licença Prévia para Funerária - Tanatopraxia a ser implantada na 
Avenida Parigot de Souza, 2785, Zona I, município de Umuarama - PR. Validade: 
11/02/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
Estado do Paraná
DECRETO: 3.518/2016
DATA: 22/02/2016
SÚMULA: Convoca a Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional das 
Cidades e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA no uso de suas atribuições legais, consi-
derando a Resolução Normativa nº 09 de 09 de Dezembro de 2015, do Conselho 
Estadual das Cidades, decreta:
Art. 1º Fica convocada a Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional 
das Cidades, a ser realizada na data de 20 de Maio de 2016, sob a coordenação de 
Tania Roberta Santos.
Art. 2º A Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades terá 
como tema: “A FUNÇÃO SOCIAL DA CIDADE E DA PROPRIEDADE: CIDADES 
INCLUSIVAS, PARTICIPATIVAS E SOCIALMENTE JUSTAS”.
Art. 3º A Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades será 
presidida pelo Prefeito Municipal Paulo de Queiroz Souza e no seu impedimento, pela 
Secretária de Planejamento Tania Roberta Santos.
Art. 4º O Coordenador da Conferência expedirá resolução, definindo e aprovando o 
Regimento da Etapa Municipal elaborado pelas entidades componentes do Conselho 
Municipal da Cidade ou da Comissão Preparatória Municipal.
Parágrafo Único: O regimento disporá sobre a organização e funcionamento da Etapa 
Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades, inclusive sobre o 
processo democrático de escolha dos seus delegados, devendo conter data, local 
e pauta.
Art. 5º As despesas com a realização da Etapa Preparatória Municipal da 6ª 
Conferência Nacional das Cidades correrão por conta de recursos orçamentários do 
próprio Município.
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Icaraíma, 22 de Fevereiro de 2016.
Paulo de Queiroz Souza
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
Estado do Paraná
LEI Nº 1.227/2016
DATA: 22/02/2016
Súmula: Dispõe sobre Gratificação aos ACS, ACE e demais servidores públicosmu-
nicipais, que participarem no enfrentamento do combate das doenças DENGUE, 
MICROCEFALIA E CHIKUNGUNYAe dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.Fica concedido Gratificação para equipe de Combate às endemias,Agente 
Comunitário de Saúde, Agente de Combate a Endemias e demais servidores que 
participarem efetivamente do trabalho de campo e campanhas educativas durante a 
semana e nos finais de semanas e feriados, quando necessário noenfrentamento do 
Estado de Emergência das doenças DENGUE, MICROCEFALIA E CHIKUNGUNYA 
no valor de R$ 200,00 (Duzentos Reais), a serem pagos em duas parcelas nos mêses 
de Fevereiro e Março de 2016.
Art. 2º A Secretaria de Saúde ficará responsável pelo controle dos trabalhos e deverão 
apresentar planilhas detalhadas com o nome dos servidores que farão jus a gratifica-
ção, com a assinatura do responsável pela pasta e enviar ao Recursos Humanos até 
dia 23 (vinte e três) de cada mês. 
Art. 3º.A gratificação não se incorporará, para quaisquer efeitos, aos vencimentos e 
proventos e sobre ele não incidirá vantagem alguma a que faça jus o servidor, vedada, 
assim, sua utilização, sob qualquer forma, para cálculo simultâneo que importe em 
acréscimo de outra vantagem pecuniária.
Art. 4º. Sobre o valor da gratificação que trata esta lei não incidirão os descontos rela-
tivos às contribuições devidas ao Regime Próprio de Previdência Social do Município.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dota-
ções orçamentárias próprias, especificamente:
Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 22 dias do mês de Fevereiro de 
2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA 
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 014/2016.
Objeto: Contratação de Empresa, para Prestar Serviços de Mecânica, Tornearia e 
Soldas, para manutenção e reforma dos veículos automotivos das Secretarias do 
Município de Maria Helena
Edital disponível: a partir de 24 de fevereiro de 2016, das 8h às 12h e das 14h às 17h.
Endereço: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone/fax (44) 
3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 08/03/2016 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 08/03/2016, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 22 de fevereiro de 2016.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA 
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena Paraná torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 015/2016.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento 700 (setecentos ovos de cho-
colate 125gr para Secretaria de Educação e Cultura do Município de Maria Helena. 
Edital disponível: a partir de 24 de fevereiro de 2016, das 8h às 12h e das 14h ás 17h.
Endereço: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 
1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 08/03/2016 até às 11h00min.
Abertura das Propostas: 08/03/2016, às 11h00min.
Maria Helena – PR, 22 de fevereiro de 2016.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
ESTADO DO PARANÁ
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL
NOTIFICANTE:  CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ.
NOTIFICADO: PAULO JOBEL BEZERRA DE ARAÚJO, brasileiro, casado, pecua-
rista, inscrito no CPF/MF sob nº 517.615.809-49, com endereço a rua Curitiba, 84, 
Centro, na cidade de Nova Olímpia.
Para que surtam os efeitos legais e jurídicos, pelo presente instrumento, fica PAULO 
JOBEL BEZERRA DE ARAÚJO notificado para que, no prazo de 15 dias, ou seja, 
durante a sessão do dia 29 de fevereiro de 2016, se dirija a essa casa Legislativa na 
cidade de Nova Olímpia, para que, ciente dos fatos sobre o julgamento das Contas 
de sua Gestão como Prefeito nessa cidade (2009 a 2012), e pela reprovação dessas 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná durante o ano de 2012, caso queira, 
ofereça defesa, sob pena de Acolhimento da Recomendação do Tribunal, quando da 
votação pela Câmara Municipal.
O não atendimento a esta notificação, no prazo estabelecido, constituirá o notificado 
em mora, ciente dos fatos alegados pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
na prestação de Contas durante o exercício de seu mandato, não podendo alegar 
desconhecimento após a votação.
Nova Olímpia, 12 de fevereiro de 2016.
CAMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ.
MARCIO FLORES DA SILVA
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº. 005/2015
SÚMULA: Dispõe sobre encaminhamento da Prestação de Contas do Município de 
Nova Olímpia do ano de 2009, para a Comissão de Finanças e Orçamento.
A Câmara Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, e eu MARCIO FLORES DA 
SILVA Presidente da Câmara Municipal promulgo a seguinte Resolução:
Art. 1º. Em acordo com o previsto no artigo 201, II, da Resolução 01/91, recebida 
as contas do Poder Executivo Municipal, pelas entidades de administração Direta e 
Indireta e pela comissão executiva da Câmara, acompanhadas do parecer prévio do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná; o chefe do Poder Legislativo encaminha 
para a Comissão de Finanças e Orçamento, para sua apreciação pelo prazo de 60 
dias, onde permanecerá a disposição da População para questiona-lhe a legitimi-
dade.
Art. 2º. Após o Término do prazo Regimental de 60 dias, a Comissão de Finanças e 
Orçamento emitirá Parecer sobre a Aprovação ou não das contas do Poder executivo 
sobre o exercício de 2009, suscitando qualquer questão levantada durante o prazo 
Regimental a disposição da população.
Art. 3º. Após a conclusão, a Comissão de Finanças e Orçamento, apresentará projeto 
de Decreto Legislativo, cuja redação acolherá o entendimento sobre a aprovação ou 
rejeição, total ou parcial das contas do Executivo.
Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor da data de sua publicação. 
Nova Olímpia, 27 de novembro de 2015.
MARCIO FLORES DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Nova Olímpia, Pr.
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº. 005/2015
SÚMULA: Dispõe sobre encaminhamento da Prestação de Contas do Município de 
Nova Olímpia do ano de 2009, para a Comissão de Finanças e Orçamento.
A Câmara Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, e eu MARCIO FLORES DA 
SILVA Presidente da Câmara Municipal promulgo a seguinte Resolução:
Art. 1º. Em acordo com o previsto no artigo 201, II, da Resolução 01/91, recebida 
as contas do Poder Executivo Municipal, pelas entidades de administração Direta e 
Indireta e pela comissão executiva da Câmara, acompanhadas do parecer prévio do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná; o chefe do Poder Legislativo encaminha 
para a Comissão de Finanças e Orçamento, para sua apreciação pelo prazo de 60 
dias, onde permanecerá a disposição da População para questiona-lhe a legitimi-
dade.
Art. 2º. Após o Término do prazo Regimental de 60 dias, a Comissão de Finanças e 
Orçamento emitirá Parecer sobre a Aprovação ou não das contas do Poder executivo 
sobre o exercício de 2009, suscitando qualquer questão levantada durante o prazo 
Regimental a disposição da população.
Art. 3º. Após a conclusão, a Comissão de Finanças e Orçamento, apresentará projeto 
de Decreto Legislativo, cuja redação acolherá o entendimento sobre a aprovação ou 
rejeição, total ou parcial das contas do Executivo.
Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor da data de sua publicação. 
Nova Olímpia, 27 de novembro de 2015.
MARCIO FLORES DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Nova Olímpia, Pr.

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº. 007/2015
SÚMULA: Dispõe sobre encaminhamento da Prestação de Contas do Município de 
Nova Olímpia do ano de 2011, para a Comissão de Finanças e Orçamento.
A Câmara Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, e eu MARCIO FLORES DA 
SILVA Presidente da Câmara Municipal promulgo a seguinte Resolução:
Art. 1º. Em acordo com o previsto no artigo 201, II, da Resolução 01/91, recebida 
as contas do Poder Executivo Municipal, pelas entidades de administração Direta e 
Indireta e pela comissão executiva da Câmara, acompanhadas do parecer prévio do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná; o chefe do Poder Legislativo encaminha 
para a Comissão de Finanças e Orçamento, para sua apreciação pelo prazo de 60 
dias, onde permanecerá a disposição da População para questiona-lhe a legitimi-
dade.
Art. 2º. Após o Término do prazo Regimental de 60 dias, a Comissão de Finanças e 
Orçamento emitirá Parecer sobre a Aprovação ou não das contas do Poder executivo 
sobre o exercício de 2011, suscitando qualquer questão levantada durante o prazo 
Regimental a disposição da população.
Art. 3º. Após a conclusão, a Comissão de Finanças e Orçamento, apresentará projeto 
de Decreto Legislativo, cuja redação acolherá o entendimento sobre a aprovação ou 
rejeição, total ou parcial das contas do Executivo.
Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor da data de sua publicação. 
Nova Olímpia, 27 de novembro de 2015.
MARCIO FLORES DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Nova Olímpia, Pr.

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº. 008/2015
SÚMULA: Dispõe sobre encaminhamento da Prestação de Contas do Município de 
Nova Olímpia do ano de 2012, para a Comissão de Finanças e Orçamento.
A Câmara Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, e eu MARCIO FLORES DA 
SILVA Presidente da Câmara Municipal promulgo a seguinte Resolução:
Art. 1º. Em acordo com o previsto no artigo 201, II, da Resolução 01/91, recebida 
as contas do Poder Executivo Municipal, pelas entidades de administração Direta e 
Indireta e pela comissão executiva da Câmara, acompanhadas do parecer prévio do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná; o chefe do Poder Legislativo encaminha 
para a Comissão de Finanças e Orçamento, para sua apreciação pelo prazo de 60 
dias, onde permanecerá a disposição da População para questiona-lhe a legitimi-
dade.
Art. 2º. Após o Término do prazo Regimental de 60 dias, a Comissão de Finanças e 
Orçamento emitirá Parecer sobre a Aprovação ou não das contas do Poder executivo 
sobre o exercício de 2012, suscitando qualquer questão levantada durante o prazo 
Regimental a disposição da população.
Art. 3º. Após a  conclusão, a Comissão de Finanças e Orçamento, apresentará projeto 
de Decreto Legislativo, cuja redação acolherá o entendimento sobre a aprovação ou 
rejeição, total ou parcial das contas do Executivo.
Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor da data de sua publicação. 
Nova Olímpia, 27 de novembro de 2015.
MARCIO FLORES DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Nova Olímpia, Pr.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 031/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de funcionário aprovado em Concurso Público 
para cumprimento de estágio probatório, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Nomear servidora GESSYCA VANESSA DIAS CORREIA, portadora do 
RG: 12.707.820-3 SSP/PR e CPF 086.256.079-93, tendo em vista sua aprovação 
em Concurso Público para o Cargo de Técnico em Contabilidade a mesma cumprir 
Estágio Probatório na respectiva função a partir de 22 de fevereiro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando ato pela publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 22 dias do mês de feve-
reiro do ano de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 032/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a exoneração a pedido do servidor CLEITON SOARES 
TRINDADE dando outras providencias.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a Pedido o servidor CLEITON SOARES TRINDADE, portador do 
RG: 1.994.217 SSP/RO e CPF 040.007.379-02, Ocupante do Cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais do Quadro de Servidores Efetivos do município de Nova Olímpia a 
contar da data de 22 de fevereiro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando ato pela publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 22 dias do mês de feve-
reiro do ano de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 033/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de funcionário aprovado em Concurso Público 
para cumprimento de estágio probatório, dando outras providências.
Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Nomear servidora JANAINE PERES HAFFEMANN, portadora do RG: 
10.448.173-6 SSP/PR e CPF 103.472.429-01, tendo em vista sua aprovação em 
Concurso Público para o Cargo de INSPETOR DE ALUNOS, devendo a mesma 
cumprir Estágio Probatório na respectiva função a partir de 22 de fevereiro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando ato pela publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 22 dias do mês de feve-
reiro do ano de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº4
Ref: CONTRATO Nº12/2013.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: EUTALIA GIROTO RODRIGUES.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula 
Quarta do presente contrato, encerrando-se em 31 de dezembro de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de 
R$12.276,00(doze mil duzentos e setenta e seis reais), ao valor inicialmente firmado, 
a serem pagos a título de aluguel a quantia de R$1.023,00(um mil e vinte e três reais) 
mensais, referente ao acréscimo do prazo previsto na clausula primeira do presente 
aditivo e reajuste do valor com base do índice do IGPM.
CLAUSULA TERCEIRA: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas 
no instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento. 
Data: 04/01/2016.

MUNICÍPIO DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 22 de fevereiro de 2016.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 006/2016 anexo, solicito rati-
ficação do ato por mim praticado, na autorização concedida para a Secretaria de 
Educação para a contratação da ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS SURDOS 
E MUDOS DE UMUARAMA - ASSUMU, para prestação de serviços Assistências de 
Ação continuada, contemplando ações de atendimento aos alunos deficientes auditi-
vos do Município de Perobal, com dispensa de licitação tendo como fundamento o art. 
24, inciso XX, da Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para 
manifestar nossos protestos de estima e consideração.
SANDRA REGINA GOMES ZANON 
Secretaria Municipal de Educação

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº006/2016.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 
da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi 
submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favo-
rável, RATIFICO a contratação da ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS SURDOS 
E MUDOS DE UMUARAMA - ASSUMU, para prestação de serviços Assistências de 
Ação continuada, contemplando ações de atendimento aos alunos deficientes audi-
tivos do Município de Perobal, tendo como fundamento o art. 24, inciso XX, da Lei 
nº 8.666/93.
Perobal, 22 de fevereiro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 036/2016
CONVOCA Professores para Jornada Suplementar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
R E S O LV E:
Art. 1º. CONVOCAR os abaixo relacionados, para exercerem a função de professor, 
em regime de jornada suplementar, com carga horária de 20 (vinte) horas sema-
nais, que será remunerada com base no vencimento inicial da carreira, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no período de 22 de fevereiro de 2016 a 
16 de dezembro de 2016, conforme se especifica:
Nº. NOME RG:
01 ELSA DA SILVA MEIRA LEME 4.425.703-3
02 GRACIELE GUILHERME CASTANHO BELEZI 9.439.743-0
03 IRENE DA SILVA MENDES 3.714.343-0
04 JACIARA PEREIRA LEAL 10.837.020-3
05 SANDRA MARIA DOS SANTOS TRINDADE 7.303.599-6
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 22 de fevereiro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 037/2016
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde ao servidor público municipal 
IZAIAS PEREIRA DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade Nº. 6.789.349-
2 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento em comissão de Chefe da Seção de 
Estradas III, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, 
no período de 11/01/2016 a 15/02/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 22 de fevereiro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 038/2016
Concede licença para tratamento de saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de saúde à servidora pública munici-
pal, MARLI APARECIDA SEREN PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 
5.946.264-4 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento em comissão de Chefe do 
Serviço de Auxilio a Enfermagem II, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no 
período de 12/02/2016 a 19/02/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 22 de fevereiro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 039/2016
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde, a servidora publica munici-
pal ROZIANE MENDES SETE, portadora da Cédula de Identidade Nº. 6.929.246-1 
SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, até 29/02/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 22 de fevereiro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 040/2016
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde, a servidora publica municipal 
FRANCIELLE VIANA DA CUNHA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 9.789.363-
2 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Educador Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, no 
período de 11/02/2016 a 18/02/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 22 de fevereiro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 041/2016
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde, a servidora publica munici-
pal CAMILA FERRO RIBEIRO, portadora da Cédula de Identidade Nº. 12.622.817-1 
SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Educador Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, no 
período de 15/02/2016 a 06/03/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 22 de fevereiro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 026/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 3/2016, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 3/2016, que tem por objeto 
a contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de uniformes 
para os alunos da rede pública de ensino do Município de Pérola, Estado do Paraná, 
tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata 
anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
J. C. QUINHONE ATACADISTA - EPP. 145.000,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devi-
do contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Pérola/PR, 22 de fevereiro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 8/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: A C MATERIAIS MEDICOS LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa especializada objetivando o fornecimento parcela-
do de leite especial infantil que será destinado à Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 25.776,00 (vinte e cinco mil setecentos e setenta e seis reais)
Vigência: 22/02/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Pregão nº 6/2016
Adjudicada e Homologada: 19/02/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 1/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/2016
Processo: n.º 8/2016. Pregão Presencial nº 5/2016. Objeto: Registro de Preços, visan-
do à contratação de empresa para fornecimento de Postes ornamentais para manu-
tenção da Iluminação Pública do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura 
da Ata: 19/02/16. Vigência: 31/12/2016 a contar da assinatura. Empresa classificada 
em 1° lugar: A. A. CAVALARI ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA - EPP, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 04.177.282/0001-58, inscrição estadual 
n° 906.95306-45, com sede na Rua Camaquã, n° 1863, Quadra 25, Zona VII, CEP: 
87.503-440, na cidade de Umuarama, estado do Paraná, conforme especificações, 
condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant Marca 
Valor Unit
1 1 Conjunto para iluminação pública ornamental para 
120w composto por poste ornamental em alumínio e luminária ornamental em LED, 
poste em aço carbono com tratamento de galvanização eletrolítica e pintura eletros-
tática, com parede mínima de 2mm e diâmetro de 101.6mm e altura de 4,3 metros 
e base flangeada para fixação no solo por meio de chumbadores fabricados em aço 
trefilado roscado com tratamento de galvanização a fogo. Luminária fabricada em 
alumínio injetado, devendo o corpo da e o sistema de dissipação por meio de aletas 
formarem uma peça única tendo em vista a importância do sistema de dissipação de 
calor para a vida útil do conjunto led. Deve ser apresentado comprovações técnicas 
para o grau de proteção da luminária, de acordo norma técnica vigente, para a lumi-
nária o grau de proteção mínimo é de IP65 e para o alojamento de fonte o mínimo 
é de IP54. A luminária deve possuir alojamento para a fonte de corrente constante, 
a fonte deve ser do tipo chaveada com correção do fator de potência, tensão de en-
trada entre 90 a 265 volts e grau de proteção IP67. Sistema de led com 120 watts, 
composto interface térmica, placa de alumínio com circuito impresso em cobre com 
48 leds, cada led deve apresentar fluxo luminoso médio de 139 lumens por watt, IRC 
de 80% e temperatura de cor entre 4500k e 5000k. Para este conjunto de luminárias 
a fabricante deve apresentar dispositivo de controle já existente em fonte de alimen-
tação. O conjunto de luminária e poste deve ter acabamento de pintura eletrostática 
poliéster polimerizado a 220°C na cor branca. O modelo citado nesta, respeitadas as 
características de montagem e de aplicação do produto possui vida útil de 75.000 
horas. Apresentação de ART de anteprojeto e de supervisão de processo de fabrica-
ção, juntamente com comprovante de cadastro do CREA do fabricante ainda como 
comprovante de vínculo entre profissional e empresa. Unid. 20 
Projeluz 6.500,00
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2016.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/
EPP
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licita-
ção na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o 
REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação do objeto abaixo espe-
cificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 257, 18 de agosto de 2009, e demais legislações 
pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço - Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços, visando à contratação de empresa para fornecimen-
to de placas de sinalização horizontal e placas de inauguração de obras para o 
Município de Pérola, Estado do Paraná.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14:00 
horas do dia 04/03/2016.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na 
Avenida Dona Pérola Byington, 1800, CEP 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto 
Municipal nº 257, 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus 
anexos, aos licitantes que solicitarem no Departamento de Compras e Licitação da 
Prefeitura Municipal de Pérola, sem nenhum custo. Informações adicionais, dúvidas 
e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no en-
dereço mencionado ou pelo telefone: 44- 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 
8h00min às 11h30min e das 13h00 às 17h30min. 
Pérola/PR, 22 de fevereiro de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO 010/2016
Convoca a Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades e 
dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, considerando RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 008/2015 DE 05 
DE NOVEMBRO DE 2015, do Conselho Nacional das Cidades, 
DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional 
das Cidades, a ser realizada na data de 08 de abril de 2016, às 13:30 horas, no salão 
múltiplo uso, localizado na Rua Pedro Toniato, nº 128, em São Jorge do Patrocínio/
Paraná, sob a coordenação do Servidor Público Sr. Hitogame Rosa Porfírio.
Art. 2º A Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades terá 
como tema: “A Função Social da Cidade e da Propriedade: Cidades inclusivas, parti-
cipativas e socialmente justas. O Brasil urbano: A cidades que temos.
Art. 3º A Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades será 
presidida pelo Prefeito Municipal Sr. Valdelei Aparecido Nascimento e no seu impe-
dimento, pelo Secretário Municipal de Assistência Social Sr. Hitogame Rosa Porfírio.
Art. 4º O Coordenador da Conferência expedirá resolução, definindo e aprovando o 
Regimento da Etapa Municipal elaborado pelas entidades componentes do Conselho 
da Comissão Preparatória Municipal.
Parágrafo Único. O regimento disporá sobre a organização e funcionamento da Etapa 
Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades, inclusive sobre o 
processo democrático de escolha dos seus delegados, devendo conter data, local 
e pauta.
Art. 5º As despesas com a realização da Etapa Preparatória Municipal da 6ª 
Conferência Nacional das Cidades correrão por conta de recursos orçamentários do 
próprio Município.
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 1.836, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016
(Autoria: Chefe do Pode Executivo)
Autoriza a criação de emprego público e realização de Teste Seletivo, para a contra-
tação, por excepcional interesse público, visando atender oPrograma de Qualificação 
da Vigilância em Saúde – VigiaSUS, conveniado com a Secretaria de Estado da 
Saúde do Paraná, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL Faço saber que a Câmara Municipal aprovando, eu sancio-
narei a seguinte Lei Complementar:
Art. 1o Fica criado no Quadro de Pessoal do Poder Executivo, o emprego público 
de Agente de Combate às Endemias - ACE, mediante contratação de pessoal por 
tempo determinado, por necessidade temporária de excepcional interesse público, 
para atender ao suprimento doPrograma de Qualificação da Vigilância em Saúde – 
VigiaSUS, conveniado com a Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, conforme 
anexo I, parte integrante desta Lei.
Parágrafo único. As contratações a que se refere o caput deste artigo dar-se-ão sob a 
forma de contrato de regime especial, vinculado a Consolidação das Leis Trabalhistas 
– CLT.
Art. 2o As contratações para o suprimento doVigiaSUSserão efetivadas exclusiva-
mente para suprir a falta de profissionais decorrente de aposentadorias, demissões, 
exonerações, falecimentos, afastamentos para capacitação, licenças legalmente con-
cedidas, e pelo aumento da demanda de agentes por força de parceria celebrada com 
aSecretaria de Estado da Saúde - Governo Estadual.
Parágrafo único. Os critérios de desempate, atribuições, fixação do vencimento 
inicial,número de questões, dentre outros, estarão definidos também no Edital de 
Abertura do Teste Seletivo a ser deflagrado posteriormente a aprovação de Lei.
Art. 3o Fica reservadoa pessoa portadora de necessidades especiais, no mínimo 5% 
(cinco) por cento das vagas abertas para cada cargo ou função, cujas atribuições 
sejam compatíveis com a deficiência de que é portador.
Art. 4oA seleção dos candidatos através de Teste Seletivo consistiráem Prova 
Objetiva de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório.
Art. 5oOs aprovados deverão apresentar Atestado de Saúde, expedido por profissio-
nal médico registrado no Conselho Regional de Medicina, considerando-o apto para 
o exercício da função objeto da contratação.
Art. 6oA contratação dar-se-á por meio de contrato de trabalho regido pela CLT, por 
prazo determinado, no limite máximo de 89 (oitenta e nove) dias.
Art. 7oÉ proibida a contratação, nos termos desta Lei, de servidores ocupantes de 
cargos de provimento efetivo da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo 
Municipal, exceto os casos de acumulação de cargos previstos no inciso XVI, do art. 
37, da Constituição Federal.
Art. 8oO vencimentoinicialdo pessoal contratado nos termos desta Lei, será fixado 
em importância não superior ao valor dos vencimentos fixados para os profissionais 
em efetivo exercício de suas funções, conforme valor constante do Anexo I desta Lei.
Art. 9oO pessoal contratado nos termos desta Lei fica vinculado obrigatoriamente ao 
Regime Geral de Previdência Social – INSS.
Art. 10 O pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá:
I – receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo contrato;
II – ser novamente contratado com fundamento nesta Lei, antes de decorridos vinte e 
quatro meses do encerramento do contrato anterior.
Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo importará em nulidade do 
contrato sem prejuízo da responsabilidade administrativa das autoridades envolvidas 
na transgressão.
Art. 11 O contratado na forma da presente Lei responde civil, penal e administrativa-
mente pelo exercício irregular de suas atribuições, nos termos da Lei.
Art. 12 O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á, nos termos da le-
gislação trabalhista – CLT, assegurando-se o pagamento das verbas rescisórias, em 
especial o Saldo de Salário, 13º salário e Férias acrescidas do terço constitucional.
Art. 13 A contratação nos termos desta Lei não confere direito nem expectativa de 
direito à efetivação no serviço público municipal.
Art. 14 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares para atender 
as despesas decorrentes desta Lei, que correrão por conta de dotações do orçamento 
geral do município.
Art. 15 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 22 de fevereiro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT

ANEXO I
NOME DO CARGO/EMPREGO PÚBLICO VAGAS CARGA HORÁRIA 
SEMANAL VALOR VENCIMENTO
INICIAL
Agente de Combate às Endemias 05 40 
1.069,64
EMPREGO: AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS
ATRIBUIÇÕES
Sintéticas: Desenvolver e executar atividades de combate e prevenção de endemias, 
mediante a notificação de focos endêmicos, vistoria e detecção de locais suspeitos, 
eliminação de focos, orientação gerais de saúde.
Genéricas: Exercer atividades de prevenção de doenças e promoção dasaúde, me-
diante ações domiciliares ou comunitárias, individuais e coletivas,desenvolvidas em 
conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão dogestor municipal, distrital, 
estadual ou federal; participar e estimular a participação dacomunidade em ações 
que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticasque promovam qualidade 
de vida; exercer demais atividades pertinentes à função doAgente de Combate às 
Endemias; exercício de atividades de combate e prevenção de endemias, mediante 
anotificação de focos endêmicos, vistoria e detecção de locais suspeitos,eliminação 
de focos, orientações gerais de saúde; prevenção da malária, da dengue, Zika vírus 
e Chikungunya, conforme orientação do Ministério daSaúde; acompanhar, por meio 
de visita domiciliar todas as famílias sob suaresponsabilidade, de acordo com as ne-
cessidades definidas pela equipe; outras que a Lei Federal nº 11.350, de 05/10/2006 
e legislações futurasdeterminarem.
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Carga horária de 40 horas semanais,inclusive em regi-
me de plantão e trabalho em domingos e feriados, caso se faça necessário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2016
O Município de Tapejara, Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos 
interessados que estará realizando no dia 12 de abril de 2016, às 08:00 horas, 
Licitação na modalidade de Concorrência Pública n.º 001/2016, tendo por objetivo: 
Concessão de Direito Real de Uso de imóvel urbano de propriedade do Município, 
constituído pelo Lote 01, da subdivisão da Unificação dos lotes Y e Z, ambos na 
área Industrial, desmembrando do lote de terras nº 178-B, este destacado do lote nº 
178-Remanescente, da Gleba nº 01 da Colônia Tapejara, com área total de 2.241,35 
m2, no Município de Tapejara, Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 
de propriedade do Município de Tapejara, objeto da matricula nº 17.182 do livro 2, 
do Registro de Imóveis do 1º oficio da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, pelo prazo não inferior a 20 (vinte) anos, mediante cumprimento das exigên-
cias legais e editalicias. Outrossim, comunica que as empresas, que manifestarem 
interesse, até 24 (vinte e quatro) horas antes do horário estabelecido para apresenta-
ção das propostas, poderão participar da presente licitação. Comunica ainda, que o 
Edital completo está disposto dos interessados, na Prefeitura Municipal de Tapejara, 
à Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442, no horário normal de expe-
diente (8:00 as 11:30 e 13:30 as 17:00 h), Maiores informações poderão ser obtidas 
pelo telefone (044) 3677.1222 Tapejara-Pr., em 19 de fevereiro de 2016.    Presidente 
da Comissão de Licitação

MUNICÍPIO DE TAPIRA
Estado do Paraná 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 07/2016
Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO E 
PROVIMENTO DE ACESSO A INTERNET ATRAVÉS DE REDE EM FIBRA ÓPTICA.
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro designado 
através da Portaria Nº. 1725/2016, de 08 de Janeiro de 2016, torna público aos in-
teressados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO E PROVIMENTO DE ACESSO A INTERNET 
ATRAVÉS DE REDE EM FIBRA ÓPTICA, em conformidade com o disposto no Edital 
e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 62.400,00 (sessenta e dois mil e quatrocentos reais)
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços 
e de habilitação será no dia 04 de Março de 2016 até 09:00 hr (nove horas), e o início 
da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:10 hr (nove horas 
e dez minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua 
Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também 
maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente 
junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no 
horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua 
Paranaguá, 518, em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o 
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 22 de Fevereiro de 2016.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA 
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 8717/2016 
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Advogado do Município de Terra 
Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei nº 529/2009 de 27 de fevereiro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Senhor ELICELSO SALES DE CAMPOS,  Advogado  do Município 
de Terra Roxa - PR, nomeado através da Portaria nº 7998/2015, viajar até Curitiba - 
PR, para tratar assuntos de interesse do Município, nos dias 23 a 26 de fevereiro de 
2016,   cabendo-lhe o pagamento de 03 (três)  diárias. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Paraná, aos 22 dias do mês de fe-
vereiro de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
Estado do Paraná 
C O N V O C A Ç Ã O
O Secretário Municipal de Saúde Sr. Custodio Aparecido de Brito, no uso de suas 
atribuições legais, convoca o Conselho Municipal de Saúde e a população em geral, 
para a Audiência Pública relativa ao 3º Quadrimestre do Exercício Financeiro de 2015, 
de acordo com os ditames legais e vigentes, assim como as normas do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná e legislação vigentes. 
A audiência pública ocorrerá no dia 24 de fevereiro de 2015 às 10:00 horas na 
Câmara Municipal.
Tuneiras do Oeste, 22 de fevereiro de 2016.
Cordialmente
CUSTODIO APARECIDO DE BRITO
Secretário Municipal de Saúde

MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Estado do Paraná 
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº002
Ref: Contrato de Empreitada Global nº034/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: RUIZ & MARTINEZ LTDA - EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula 
Sétima do presente contrato, encerrando-se em 10 de abril de 2016.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas
Xambrê, 09 de dezembro de 2015
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
Estado do Paraná 
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
PRESTAÇÃO DE CONTAS – TERCEIRO QUADRIMESTRE DE 2015.
Em atendimento ao § 5º do art.36, da Lei Complementar nº 141/12, o Município de 
Alto Paraíso convida todos os munícipes para participarem da Audiência Pública de 
Prestação de Contas, referente Avaliação do Cumprimento do Plano Municipal de 
Saúde relativo ao Terceiro Quadrimestre do exercício de 2015, a ser realizada na 
Câmara Municipal de Alto Paraíso, no dia 25 de fevereiro de 2016 às 18:30 horas. 
Marcos de Paula Faria
Secretario Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 081/2016
Dispõe sobre nomeação de membro do Conselho Tutelar de Altônia, Sr.  Jean Carlos 
de Macedo e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e, considerando a Resolução nº. 001/2016 que destituiu a Conselheira efetiva do 
Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente Sra. Marli Gazzi Figueira 
Ribeiro,  nomeada pelo Decreto nº. 003/2016 de 11.01.2016, e considerando ainda 
o Termo e Posse, celebrado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA,  realizado no dia 22/02/2016, com base na Lei nº. 390/2012, 
para o mandato do Conselho Tutelar de Altônia, referente ao quadriênio 2016/2019,
D E C R E T A
Art. 1º - Fica nomeado para compor o Conselho Tutelar de Altônia, o conselheiro 
abaixo relacionado:
I. JEAN CARLOS DE MACEDO 
RG. nº. 10.184.942.2/SSP/PR
CPF nº.  083.271.749-59
Art. 2º - O membro do Conselho ora nomeado, observará as competências que lhe 
são atribuídas, conforme estabelecido na Lei Municipal nº 390/2002 e a Lei Federal 
nº 8.069/90.
Art. 3º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal, Vereador Pedro de Paiva, aos, 22 dias do mês de Fevereiro de 2016.
Amarildo Ribeiro Novato
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 069/2016 
Data: 22.02.2016
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 28.000,00 (vinte e oito mil 
reais) e anula dotação orçamentária de igual valor.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos dos artigos 6º, I da Lei Orçamentaria Anual nº 1917 de 10/12/2014, bem 
como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ R$ 28.000,00 (vinte 
e oito mil reais)) na forma abaixo discriminada:
Classificação Dotação   Fonte Rubrica R$ 
Valor
300 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
GERAL
301 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
04.121.0016.2.015 Manutenção das Atividades do Planejamento e 
Orçamento
44.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 505 140 
R$ 8.000,00
     
800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
801 FUNDO MUN ICIPAL DE SAUDE
10.304.0038.2.056 Manutenção das Atividades do Depto. Vigilância sanitá-
ria e Serv. Insp. Municipal
44.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 343 566 
R$ 20.000,00
  TOTAL     R$ 28.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decor-
rerão da anulação orçamentária, a saber:
Classificação Dotação   Fonte Rubrica R$ 
Valor
300 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
GERAL
301 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
04.127,0017.2.016 Manutenção das Atividades do Planejamento 
Institucional
33.90.39.00 Outros serviços de Terceiros - P. Jurídica 505 147 
R$ 8.000,00
800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
801 FUNDO MUN ICIPAL DE SAUDE
10.304.0038.2.056 Manutenção das Atividades do Depto. Vigilância sanitá-
ria e Serv. Insp. Municipal
33.90.30.00 Material de Consumo 343 556 R$ 
20.000,00
TOTAL     R$ 28.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de fevereiro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 068/2016
Data: 22.02.2013
Ementa: nomeia Noel Pedro Gonçalves Assessor da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei 
Municipal nº 1.191, de 17.12.2001,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear NOEL PEDRO GONÇALVES, portador da CI/RG nº 1.899.513 SSP/
PR e CPF sob n° 176.509.689-87, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor 
da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, símbolo CC-03, a partir de 17 
de fevereiro de 2016, com atribuições descritas na Lei nº 1.191, de 17.12.2001, fican-
do atribuída gratificação de 100% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 17 de janeiro de 2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de fevereiro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 400/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 015/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 015/2016 – PMU, que trata 
da contratação de empresa para prestação de serviços de reparos e manutenção nas 
unidades educacionais deste município, tendo sido declarada vencedora a empresa 
ADRIANA BIANCHIN - ME. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 22 de fevereiro de 2016. 
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 029/2016
Dando cumprimento às disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  
1997,  notificamos  os  Partidos  Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  
Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos seguintes  Recursos  
Federais:    
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
22/02/2016 FNS / Média e Alta Complexidade R$ 
61.546,86
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de Fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 401/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 016/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 016/2016 – PMU, que trata da 
aquisição de pães que serão servidos nos lanches das Escolas Municipais, Centros 
Municipais de Educação Infantil e Programa Mais Educação, deste município, tendo 
sido declarada vencedora a empresa FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 22 de fevereiro de 2016. 
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 402/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 017/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 017/2016 – PMU, que trata da 
contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção, que serão uti-
lizados na manutenção e reparos dos prédios próprios municipais, tendo sido decla-
rada vencedora as empresas DORIVAL GAMEIRO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
- ME., para os itens 01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 11, 12, 27, 28, 29, 30, 34, 35, 36, 
39, 40, 41, 43, 45, 46, 49, 50, 51, 52, 54, 55, 62, 68 e 71, CASA DOS PARAFUSOS 
ARAPONGAS LTDA. EPP., para os itens 10, 13, 17, 19, 21, 22, 23, 24, 25, 33, 37, 
44, 59, 60, 61, 63, 64, 65, 72, 73, 74 e 75, TALITHA AUGUSTA DA SILVA GIROTTO 
– ME., para os itens 14, 18, 20, 26, 38, 42, 47, 48, 56, 57, 58, 66, 67, 69 e 70 e 
CONSTRUMIX COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. EPP., para 
os itens 03, 15, 16 e 53.  
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 22 de fevereiro de 2016. 
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 403/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 024/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 024/2016 – PMU, que trata 
da contratação de empresa para prestação de serviços, na limpeza de bocas de lobo 
e poços de visita, em diversas ruas e avenidas deste município, tendo sido declarada 
vencedora a empresa UMUARAMA SERVIÇOS ESSENCIAIS LTDA. - ME. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 22 de fevereiro de 2016. 
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 013/2016
Aposenta por Tempo de Contribuição, o servidor JOSE RIBEIRO GUIMARÃES.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 20, inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal; 
D E C R E T A 
Art. 1º. Fica aposentado, a pedido, a partir de 05 de fevereiro de 2016, por Tempo 
de Contribuição, o servidor JOSE RIBEIRO GUIMARÃES, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 5.588.855-8 SSP/PR, inscrito no CPF n° 413.238.589-20, admi-
tido em 01 de abril de 1985 pelo regime CLT e nomeado em 01 de abril de 1991 
pelo Regime Estatutário, ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, lotado 
na Secretaria Municipal de Obras, nos termos do Processo n.º 141/2016, conforme 
estabelece o Artigo 192, inciso III, alínea “a” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto 
dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c Artigo 3° da Emenda Constitucional n° 
47/2005.
Art. 2º. O servidor perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 
1.501,31 (Um mil e quinhentos e um reais e trinta e um centavos), acrescidos de 
Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 334,64 (trezentos e trinta e quatro reais 
e sessenta e quatro centavos), conforme artigo 82 da Lei Complementar Municipal 
n° 018/1992, Média de horas extras a 50% no valor de R$ 682,96 (seiscentos e oi-
tenta e dois reais e noventa e seis centavos) nos termos do artigo 195, §2º da Lei 
Complementar n.º 018/1992, Média Adicional Insalubridade no valor de R$ 355,64 
(trezentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), conforme artigo 
195, §1º da Lei Complementar n.º 018/1992 e Média Periculosidade no valor de R$ 
45,23 (quarenta e cinco reais e vinte e três centavos), pelo disposto no artigo 195, §1º, 
da Lei Complementar n.º 018/1992, totalizando o valor de R$ 2.919,78 (Dois mil nove-
centos e dezenove reais e setenta e oito centavos) mensais e R$ 35.037,36 (Trinta e 
cinco mil trinta e sete reais e trinta e seis centavos), anuais, com paridade, utilizando 
o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 041/2016
Prorroga prazo de validade do Decreto nº. 011, de 15 de janeiro de 2016, que 
Constitui Comissão Especial. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica prorrogado o prazo do Decreto nº. 011, de 15 de janeiro de 2016, que 
determinou Instauração de COMISSÃO ESPECIAL, para análise, apuração e parecer 
final quanto à inexecução do Contrato de Empreitada Global n.° 155, firmando em 
razão da Tomada de Preços n.° 017/2014, por mais 30 dias.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos  a contar de 16 de fevereiro de 2016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 046/2016
Prorroga prazo de validade do Decreto nº. 017, de 23 de janeiro de 2016, que 
Constitui Comissão Especial. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica prorrogado o prazo do Decreto nº. 017, de 23 de janeiro de 2016, que 
determinou Instauração de COMISSÃO ESPECIAL para análise, apuração e parecer 
final quanto ao cumprimento integral da Lei N°1635 de 01 de junho de 1992, por 
mais 30 dias.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 006/2016 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 006/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de Fevereiro de 2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MICHELLE MOREIRA DA SILVA BORGES, RG. nº 10.853.700-0 e 
C.P.F. nº 074.893.359-06.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, referente 
Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 241/2015.
VALOR INICIAL: R$ 840,43 (Oitocentos e quarenta reais e quarenta e três centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 12/02/2016, com término em 31/12/2016. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Hospital Municipal e em toda a expan-
são do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, 
sendo determinado pela Secretaria Municipal de Saúde.
Cruzeiro do Oeste, 16 de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 005/2016 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 005/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de Fevereiro de 2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: JAURA CONCEIÇÃO DA SILVA, RG. nº 4.444.069-5 e C.P.F. nº 
739.988.939-20.
OBJETO: Prestação de serviços de AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS, referente 
Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2016, Edital de Abertura n° 003/2016.
VALOR INICIAL: R$ 1.079,00 (Um mil e setenta e nove reais).
VIGÊNCIA: Iniciando em 15/02/2016, com término em 13/05/2016. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Setor de Vigilância Epidemiológica, junto 
ao Departamento de Vigilância em Saúde e em toda a expansão do Município de 
Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado 
pela Secretaria Municipal de Saúde.
Cruzeiro do Oeste, 16 de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-
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                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 95.640793/0001-10 

AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
 

                              O VEREADOR EVANDRO LIMA DE OLIVEIRA, 
Presidente da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 134, inciso III, do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, convoca os senhores 
vereadores para uma sessão extraordinária, a ser realizada no dia 23 de fevereiro 
de 2016, as 08h no recinto da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, para 
deliberarem em regime de urgência, sobre a Pauta da Ordem do dia, constante 
da seguinte matéria: 
 
 

1 – Projeto de Lei 003/2016 
 
SUMULA: sumula: Autoriza reposição salarial para ocupantes de emprego publico e dá outras 
providencias.  
 
Iniciativa: Prefeito Municipal de Cafezal do Sul 
 
Para receber segunda discussão e votação a Redação Final 
 
 
2 – Projeto de Lei 004/2016 
 
SUMULA: sumula: Autoriza a abertura de credito adicional suplementar no corrente orçamento geral do 
Município, altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2016, Altera o Plano Plurianual 2014-2017 e dá 
outras providencias”. 
 
Iniciativa: Prefeito Municipal de Cafezal do Sul 
 
Para receber segunda discussão e votação a Redação Final 
 
 

Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2016. 
  
 
 
 
 

Evandro Lima de Oliveira 
Presidente da Câmara 

 

 

                             PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
                                    Estado do Paraná 

              SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO 
                       GABINETE DO PREFEITO 

 

                      R. 25 de Julho, n.º 1814 — Fone/Fax (044) 3675-1122 
 

                      CEP - 87.820-000  -  CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 
Rainha do Noroeste                                          www.cidadegaucha.pr.gov.br 

                                      adm@cidadegaucha.pr.gov.br 
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 – C 

 
Art. 1º - O Prefeito do Município de Cidade Gaúcha - PR, no uso de suas atribuições legais, 

DIVULGA o gabarito das provas escritas objetivas aplicadas no dia 21 de fevereiro de 2016, referente 
ao Concurso Público, aberto através do Edital de Concurso Público Nº 001/2016, conforme abaixo 
discriminado: 
 

QUESTÕES ACS/ CONTROLE 
ENDÊMICO 

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

AUXILIAR DE 
CONTABILIDADE 

CONTADOR DENTISTA 

1.  A D D D D 
2.  C A A A A 
3.  E E E E E 
4.  E C C C C 
5.  B A C C C 
6.  D B B A A 
7.  D A A B B 
8.  A A A A A 
9.  E E E A A 
10.  A A A E E 
11.  A C E E B 
12.  E D B A E 
13.  C C C B B 
14.  E A B C E 
15.  C E C E E 
16.  D D B A D 
17.  B E A D C 
18.  E C A B C 
19.  A A B D B 
20.  A A D C C 

 

 

                             PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
                                    Estado do Paraná 

              SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO 
                       GABINETE DO PREFEITO 

 

                      R. 25 de Julho, n.º 1814 — Fone/Fax (044) 3675-1122 
 

                      CEP - 87.820-000  -  CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 
Rainha do Noroeste                                          www.cidadegaucha.pr.gov.br 

                                      adm@cidadegaucha.pr.gov.br 
 

 
QUESTÕES MÉDICO PEDREIRO PROFESSOR 

PROFESSOR DE 
ARTES 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

1.  D A D D D 
2.  A C A A A 
3.  E E E E E 
4.  C E C C C 
5.  C B B B B 
6.  A D A A A 
7.  B D C C C 
8.  A A B B B 
9.  A B E E E 
10.  E D B B B 
11.  B A E B E 
12.  E A D B E 
13.  B C B E C 
14.  D D D E D 
15.  C E E D B 
16.  E A A E E 
17.  B C C E E 
18.  D A E B A 
19.  C A C D E 
20.  E B D E D 

 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Cidade Gaúcha - PR, 22 de fevereiro de 2016. 
 
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 022 DE FEVEREIRO DE 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1º - Fica atualizado a partir de 1º de janeiro de 2016, o piso salarial dos Professores, de acordo com Art. 5º da Lei 
Federal nº 11.738/2008, conforme tabela anexas ao presente Decreto.
Art. 2º - O percentual aplicado no artigo anterior deste Decreto, retroage a 1º de janeiro de 2016, para o pagamento 
do Piso Básico do Magistério. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de dois 
mil e dezesseis.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

 
ANEXO I 

TABELA DE VENCIMENTOS  
ANO BASE 2016 

 
           CARGO: PROFESSOR(A) 1º AO 5º ANO DE SÉRIES INICIAIS.  
           JORNADA: 40:00 HORAS SEMANAIS 
 

 
QUADRO PERMANENTE 

 CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

A 2.135,64 2.199,68 2.263,75 2.327,46 2.391,89 2.455,96 2.520,02 2.584,10 2.648,15 2.712,22 2.776,28 2.840,36 2.904,42 2.968,49 3.032,57 

B 2.842,76 2.928,03 3.013,32 3.098,60 3.183,88 3.269,17 3.354,45 3.439,74 3.525,01 3.610,30 3.695,59 3.781,90 3.866,15 3.951,44 4.036,72 

C 3.045,81 3.137,19 3.228,56 3.319,93 3.411,31 3.502,68 3.594,08 3.685,44 3.776,82 3.868,18 3.959,56 4.050,93 4.142,31 4.233,67 4.325,07 

D 3.248,88 3.346,32 3.443,80 3.541,27 3.638,73 3.736,21 3.833,65 3.931,12 4.028,59 4.126,06 4.223,54 4.321,00 4.418,46 4.515,93 4.613,40 

 
 

LEI Nº 713/2010 
TABELA DE VENCIMENTOS 

 
           CARGO: MONITOR EDUCACIONAL – Não Habilitado (em extinção)           JORNADA: 40 HORAS SEMANAIS 

 
QUADRO SUPLEMENTAR 

 CLASSES 

NÍVEL 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

NH 1.319,83 1.359,43 1.399,01 1.438,62 1.478,20 1.517,82 1.557,40 1.597,01 1.636,59 1.578,24 1.715,79 1.755,38 1.794,97 1.834,57 1.874,16 

 
TABELA DE VENCIMENTOS  

ANO BASE 2016 
 
 

CARGO: PROFESSOR(A) 1º AO 5º ANO DE SÉRIES INICIAIS.  
JORNADA: 20:00 HORAS SEMANAIS 

 
 
 

QUADRO PERMANENTE 

 CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

A 1.067,82 1.099,81 1.131,87 1.163,89 1.195,93 1.227,95 1.260,00 1.292,02 1.324,07 1.356,09 1.388,13 1.420,16 1.452,20 1.484,22 1.516,27 

B 1.234,44 1.271,45 1.308,49 1.345,53 1.382,58 1.419,60 1.456,62 1.493,66 1.530,70 1.567,73 1.604,76 1.641,81 1.678,83 1.715,88 1.752,93 

C 1.322,62 1.362,27 1.401,94 1.441,63 1.481,30 1.520,99 1.560,68 1.600,37 1.640,04 1.679,72 1.719,41 1.759,08 1.798,76 1.838,44 1.878,13 

D 1.366,24 1.453,09 1.495,41 1.537,75 1.580,08 1.622,40 1.664,73 1.707,05 1.749,37 1.792,12 1.834,04 1.876,35 1.918,69 1.961,01 2.003,33 

 

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2014 PERÍODO: 12 DATA EMISSÃO: 18/02/2016

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE

Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 3.190.159,08

 134.827,90

 0,00

 5.700,00

 0,00

 23.423,95

 0,00

 363.136,84

 0,00

 28.548,55
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 5.056.444,56

 0,00

 0,00

 7.505.093,00

 0,00

 932.044,73

 215.688,32

 0,00

 324.107,24

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 4.052.394,45  415.109,34

 1.471.840,29

 0,00

 12.561.537,56

 1.886.949,63

 14.726.982,38

 0,00

 265.872,13

 455.835,34

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 11.177.321,96

 0,00

 0,00

 12.561.537,56

 721.707,47

 0,00

 0,00

 0,00

 14.726.982,38

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber
Divida Ativa não Tributaria -       Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis

Marcas, Direitos e Patentes

Softwares
Intangível

Bens Imóveis

Bens Móveis

Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes
Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de Equivalência 
Patrimonial

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 
(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo
Empréstimos e Financiamentos Concedidos
Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria
Créditos Tributários a Receber
Clientes

Créditos a Longo Prazo
Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

 0,00(-) Depreciação, Exaustão e Amortização
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 0,00
 0,00
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 8.143.544,03

 0,00

 0,00

 3.033.777,93

 11.177.321,96

 11.177.321,96

Outros Resultados  0,00  0,00

TOTAL 16.613.932,0116.613.932,01 TOTAL 13.159.706,76  13.159.706,76

 3.269.562,90 PASSIVO FINANCEIROATIVO FINANCEIRO  2.795.803,03 2.507.636,59  1.610.705,12

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2014 PERÍODO: 12 DATA EMISSÃO: 18/02/2016

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PÁGINA: 2
PASSIVO PERMANENTE

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE
 12.346.288,69

 13.344.369,11  10.652.070,17  1.471.840,29  1.721.590,32

 9.827.411,32

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Compensações

Garantias e Contragarantias Concedidas  0,00  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00  0,00

Obrigações Contratuais  0,00  0,00

Outros Atos Potenciais do Passivo  0,00  0,00

Garantias e Contragarantias Rececebidas  0,00  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00  0,00

Direitos Contratuais  865.287,46  865.287,46

Outros Atos Potenciais do Ativo  0,00  0,00

TOTAL TOTAL 865.287,46  0,00  0,00 865.287,46

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
 182.720,18

Alienação de Bens  21.499,14

Antecipação da Receita Orçamentária - ARO  16,41

Operações de Crédito  1.022,47

Outras Destinações/Vinculações  168.798,68

Recursos Ordinários / Livres  1.389.037,37

Transferências de Programas  42.592,79

Transferências do FUNDEB  168.160,12

Transferências Voluntárias -839.618,67

Valores Restituíveis -660.468,62

TOTAL  473.759,87

PREFEITO
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

SECRETARIO DE FAZENDA
PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

CONTADOR
JOSÉ CARLOS MARCATO - CRC-PR 032352/O-9

Comentários
-
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ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 012/2016 

Nos termos dispostos nos artigos 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas 
posteriores alterações ficam NOTIFICADOS os proprietários dos lotes baldios abaixo relacionados                                    
a efetuarem a limpeza no prazo máximo improrrogável de 7 (sete) dias úteis, a contar da data da 
publicação deste edital no diário oficial do Município de Guaíra-PR; 

Conforme disposto no artigo 64 o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) 
UFG por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados) e 10 (dez) UFG por imóvel com área 
superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados); 

E ainda nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar o não cumprimento ensejará a 
reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores 
dobrados a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFG.  

OBSERVAÇÕES:  

1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.016 = R$ 38,66 (trinta e oito reais e sessenta e 
seis centavos)  

2-) Aos proprietários que por ventura já tenha efetuada a respectiva limpeza do terreno fica desconsiderado 
o termo desta notificação. 

3-) Informações complementares poderão serem obtidos na SEPLAN-Secretaria Municipal de Planejamento 
e Coordenação Geral com o fiscal de atividades urbanas Jean Lucas Mendieta Nato ou Luiz Mitsuo Shiomi 
através do telefone 3642 9900  

Guaíra-PR, 22 de fevereiro de 2.016. 

______________________________________ 

Jean Lucas Mendieta Nato 
Fiscal de Atividades Urbanas 

Matricula funcional nº 29.443-01 
 

 
RELAÇÃO DE TERRENOS BALDIOS NOTIFICADOS 

 
ORDEM PROPRIETARIO SETOR  LOTEAMENTO QUADRA LOTE AREA DO LOTE M² 

1 LUIZ ALBERTO ZEBALLOS ROLON 5 JARDIM AMERICA 1 1 513,75 
2 LUIZ ALBERTO ZEBALLOS ROLON 5 JARDIM AMERICA 1 8 600,00 
3 LUIZ ALBERTO ZEBALLOS ROLON 5 JARDIM AMERICA 1 9 600,00 
4 LOJA MACONICA DARIO VELLOZO II 5 JARDIM AMERICA 3 7 600,00 
5 SUELI ALMEIDA DA SILVA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 2 1 490,53 
6 OSVANI DIAS DE CARVALHO 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 3 1 420,00 
7 OSVANI DIAS DE CARVALHO 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 3 2 420,00 
8 ROSA KAYOKO KIHARA WAGASTUMA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 3 3 420,00 
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9 BANCO BRADESCO S/A 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 3 5 420,00 
10 JUN TSUKADA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 3 7 420,00 
11 LUIZ CARLOS SOSCIARELLI 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 3 11A 220,00 
12 LUIZ CARLOS SOSCIARELLI 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 3 11B 200,00 
13 LUCYNEIA CARDOSO IVO CAMARINI 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 4 1A 200,00 
14 CESAR HENRIQUE DE CAMPOS 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 4 4A 220,00 
15 CESAR HENRIQUE DE CAMPOS 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 4 4B 200,00 
16 JORGE ROSINO DE MORAES 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 4 7 420,00 
17 JORGE ROSINO DE MORAES 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 4 8 420,00 
18 ANDERSON LEANDRO ALVES BORTOLOTI 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 4 9 420,00 
19 MARCELE LITHG TOUSSAINT 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 4 10 420,00 
20 RODRIGO FERNANDES FEDRIGO 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 4 13 420,00 
21 YOSHIDA EMPR. IMOBILIARIOS LTDA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 4 18 420,00 
22 LUCYNEIA CARDOSO IVO CAMARINI 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 4 19 20 A 280,00 
23 LUCYNEIA CARDOSO IVO CAMARINI 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 4 19 20 B 280,00 
24 LUCYNEIA CARDOSO IVO CAMARINI 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 4 14 20 C 280,00 
25 JACIR ALBANO CANELLO 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 5 1A 220,00 
26 IVONE ANTONIO DE SOUZA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 5 2 420,00 
27 AIRTON GOMES GIMENEZ 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 5 3 420,00 
28 TANIA REGINA O. DA SILVA FERRONATO 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 5 4B 220,00 
29 DIRCE LANDI DA SILVA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 5 8 420,00 
30 FATIMA APARECIDA DA SILVA ALVES 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 5 9 420,00 
31 MARINEI PIFFER CHAVES 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 5 10 420,00 
32 MARINEI PIFFER CHAVES 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 5 11 420,00 
33 MARINEI PIFFER CHAVES 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 5 12 420,00 
34 HAMILTON BORGES TOSTE 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 5 13 420,00 
35 JOSE SERGIO FRANCO 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 5 14A 200,00 
36 MARIO VERONICE DA SILVA AGUIAR 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 5 14R 220,00 
37 NIVALDO CAMARGO 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 5 15 420,00 
38 YOSHIDA EMPR. IMOBILIARIOS LTDA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 5 16 420,00 
39 ALVAIR COUTO DA SILVA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 5 17 420,00 
40 JULIANO PALUDO 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 5 19 420,00 
41 PATRIQUE LUCIANO 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 6 1 420,00 
42 DIEGO LUCIANO 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 6 2 420,00 
43 DIEGO LUCIANO 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 6 3 420,00 
44 YOSHIDA EMPR. IMOBILIARIOS LTDA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 6 12 420,00 
45 YOSHIDA EMPR. IMOBILIARIOS LTDA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 6 13 420,00 
46 CARLA REGINA DE MELO 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 6 15 420,00 
47 ALEX SANDRO FERREIRA DOS SANTOS 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 7 4A 220,00 
48 SANDRA REGINA BUTZE 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 7 11A 220,00 
49 SANDRA REGINA BUTZE 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 7 11B 200,00 
50 ADRIANO CESAR RICHTER 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 7 13 420,00 
51 ADRIANO CESAR RICHTER 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 7 14 420,00 
52 YOSHIDA EMPR. IMOBILIARIOS LTDA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 7 15 420,00 
53 MARCIA ANTUNES DE OLIVEIRA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 7 16 420,00 
54 MARCIA ANTUNES DE OLIVEIRA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 7 17 420,00 
55 SEVERINO DA SILVA LEONARDO 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 9 1B 200,00 
56 OSWALDO MITSUO YOSHIDA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 9 2 420,00 
57 YOSHIDA EMPR. IMOBILIARIOS LTDA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 9 3 420,00 
58 LOVERA ADM. E PARTICIPACAO LTDA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 9 4B 200,00 
59 YOSHIDA EMPR. IMOBILIARIOS LTDA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 9 5 420,00 
60 YOSHIDA EMPR. IMOBILIARIOS LTDA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 9 6 420,00 
61 OSWALDO MITSUO YOSHIDA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 9 7 420,00 
62 OSWALDO MITSUO YOSHIDA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 9 8 420,00 
63 YOSHIDA EMPR. IMOBILIARIOS LTDA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 9 9 420,00 
64 DJAIMES DARREM GLASER 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 9 10 420,00 
65 YOSHIDA EMPR. IMOBILIARIOS LTDA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 9 11R 387,80 
66 YOSHIDA EMPR. IMOBILIARIOS LTDA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 9 12R 367,29 
67 YOSHIDA EMPR. IMOBILIARIOS LTDA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 9 13R 346,78 
68 YOSHIDA EMPR. IMOBILIARIOS LTDA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 9 14R 326,27 
69 YOSHIDA EMPR. IMOBILIARIOS LTDA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 9 15 420,00 
70 YOSHIDA EMPR. IMOBILIARIOS LTDA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 9 16 420,00 
71 YOSHIDA EMPR. IMOBILIARIOS LTDA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 9 17 420,00 
72 PAULO BEATO AMES 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 9 18 420,00 
73 NADIA C. SCHNEIDER JAMBERSI 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 9 20 420,00 
74 RODRIGO EDUARDO SCHUCK 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 14 1-2-3-4-5 A 269,56 
75 ALINE GOMES CICERO 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 16 1A 239,33 
76 ALINE GOMES CICERO 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 16 1B 239,33 
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77 ALINE GOMES CICERO 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 16 2 489,02 
78 ALINE GOMES CICERO 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 16 3 499,38 
79 YOSHIDA EMPR. IMOBILIARIOS LTDA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 17 1 531,16 
80 YOSHIDA EMPR. IMOBILIARIOS LTDA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 17 2 541,45 
81 YOSHIDA EMPR. IMOBILIARIOS LTDA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 17 3 551,74 
82 FERANDO PAZETO PUKS 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 17 4A 281,05 
83 FERANDO PAZETO PUKS 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 17 4R 281,05 
84 AIRTON GOMES GIMENEZ 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 18 1-2-3-4 C 303,52 
85 GILBERTO SILVA FREITAS 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 18 1-2-3-4 G 279,89 
86 MARIA DE FREITAS MICKOS 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 19 3 420,00 
87 EDSON ANTONIO GONÇALVES 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 19 4 420,00 
88 LUCYNEIA CARDOSO IVO CAMARINI 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 4 1B 220,00 
89 MILTON TOSHIMITSU OGATHA 5 PARQUE ANHEMBI 1 7 360,00 
90 MILTON TOSHIMITSU OGATHA 5 PARQUE ANHEMBI 1 8 294,00 
91 VICENTE VILLA 5 PARQUE ANHEMBI 2 7 360,00 
92 ELIEZIO RODRIGUES 5 PARQUE ANHEMBI 2 20 360,00 
93 COLAGUL - COMP. LAMIN. GUAIRA LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 4 4 360,00 

94 COLAGUL - COMP. LAMIN. GUAIRA LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 4 12 360,00 

95 COLAGUL - COMP. LAMIN. GUAIRA LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 4 13 360,00 

96 COLAGUL - COMP. LAMIN. GUAIRA LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 4 14 360,00 

97 COLAGUL - COMP. LAMIN. GUAIRA LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 4 15 360,00 

98 COLAGUL - COMP. LAMIN. GUAIRA LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 4 16 360,00 

99 COLAGUL - COMP. LAMIN. GUAIRA LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 4 17 360,00 

100 COLAGUL - COMP. LAMIN. GUAIRA LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 4 18 360,00 

101 COLAGUL - COMP. LAMIN. GUAIRA LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 4 19 360,00 

102 COLAGUL - COMP. LAMIN. GUAIRA LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 4 20 360,00 

103 JOSE CARLOS DA COSTA 5 PARQUE ANHEMBI 5 20 360,00 

104 COLAGUL - COMP. LAMIN. GUAIRA LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 6 1 360,00 

105 COLAGUL - COMP. LAMIN. GUAIRA LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 6 2 E 7 720,00 

106 COLAGUL - COMP. LAMIN. GUAIRA LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 6 6 360,00 

107 COLAGUL - COMP. LAMIN. GUAIRA LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 6 8 360,00 

108 COLAGUL - COMP. LAMIN. GUAIRA LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 6 16 360,00 

109 COLAGUL - COMP. LAMIN. GUAIRA LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 6 17 360,00 

110 FENICIA CONTRUCOESCIVIS LTDA 5 
PARQUE ANHEMBI 

9 
(1A5) B 

300,00 

111 FENICIA CONTRUCOESCIVIS LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 9 (1A5) C 300,00 
112 FENICIA CONTRUCOESCIVIS LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 9 (1A5) D 300,00 
113 FENICIA CONTRUCOESCIVIS LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 9 (1A5) E 300,00 
114 FENICIA CONTRUCOESCIVIS LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 9 (1A5) F 300,00 
115 CLAUDINEI PEREIRA MENEZES 5 PARQUE ANHEMBI 9 6 360,00 
116 FENICIA CONTRUCOESCIVIS LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 9 (16A20) C 300,00 
117 FENICIA CONTRUCOESCIVIS LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 9 (16A20) E 300,00 
118 FENICIA CONTRUCOESCIVIS LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 9 (16A20) F 300,00 
119 ACLIMERIO DAROS 5 PARQUE ANHEMBI 13 1 360,00 
120 JORGE GASPAR AGUELHO 5 PARQUE ANHEMBI 14 8 360,00 
121 JOSE DA SILVA BRAGA 5 PARQUE ANHEMBI 14 15 360,00 
122 WILLIAM FERREIRA DIAS 5 PARQUE ANHEMBI 15 1-2 B 240,00 
123 IVO CORREA GODOY 5 PARQUE ANHEMBI 15 5 360,00 
124 SANTINA MAYA 5 PARQUE ANHEMBI 16 22 360,00 
125 FLAVIO ZAFALON MENDES 5 PARQUE ANHEMBI 16 24 360,00 
126 LAURA LUCIA CABRAL T. SCARPA 5 PARQUE ANHEMBI 17 1 360,00 

127 COLAGUL - COMP. LAMIN. GUAIRA LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 17 2 360,00 

128 COLAGUL - COMP. LAMIN. GUAIRA LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 18 1 360,00 
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129 FENICIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 18 6 360,00 
130 MARIA MARLEI ORNELLAS 5 PARQUE ANHEMBI 18 8 360,00 
131 LAURA LUCIA C. TOMZHINKY SCARPA 5 PARQUE ANHEMBI 18 10 360,00 
132 LAURA LUCIA C. TOMZHINKY SCARPA 5 PARQUE ANHEMBI 18 11 360,00 
133 LAURA LUCIA C. TOMZHINKY SCARPA 5 PARQUE ANHEMBI 18 12 360,00 
134 LAURA LUCIA C. TOMZHINKY SCARPA 5 PARQUE ANHEMBI 18 13 360,00 
135 LAURA LUCIA C. TOMZHINKY SCARPA 5 PARQUE ANHEMBI 18 14 360,00 
136 LAURA LUCIA C. TOMZHINKY SCARPA 5 PARQUE ANHEMBI 18 15 360,00 
137 CLAIRA SCHOEMBERGER  M.DA SILVA 5 PARQUE ANHEMBI 19 4 360,00 
138 CLAIRA SCHOEMBERGER  M.DA SILVA 5 PARQUE ANHEMBI 19 5 360,00 
139 ADELIA MAXIMO DA SILVA 5 PARQUE ANHEMBI 19 11 360,00 
140 PEDRO MARQUES TABORDA 5 PARQUE ANHEMBI 19 16 360,00 
141 GUSTAVO H. MAQNANI FERREIRA 5 PARQUE ANHEMBI 21 6 360,00 
142 GILBERTO FREITAS SILVA 5 PARQUE ANHEMBI 22 1 360,00 
143 IZIRODO HAMILKA 5 PARQUE ANHEMBI 24 16 360,00 
144 IZIRODO HAMILKA 5 PARQUE ANHEMBI 24 17 360,00 
145 VALNIR LAUBE 5 PARQUE ANHEMBI 24 19 360,00 
146 TIAGO MACHADO LEMES 5 PARQUE ANHEMBI 25 21 360,00 
147 CASSIANO ALVES 5 PARQUE ANHEMBI 28 2 472,88 
148 SOLANGE PASTIO GUERINI 5 PARQUE ANHEMBI 28 9 408,00 
149 WAGNER DE OLIVEIRA  5 PARQUE ANHEMBI 20 5 360,00 
150 MARIA HELENA DA SILVA THURMAN 5 PARQUE ANHEMBI 18 7 360,00 
151 JOSE CARLOS DA COSTA 5 PARQUE ANHEMBI 5 19 360,00 
152 LUCINEIA RAIMUNDA DE SOUZA 5 VILA HERMINIA 5 10 570,50 

153 VALDEVINO  DE OLIVEIRA 5 VILA HERMINIA 
16REM 

A-2   303,00 

154 ADEMILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA 5 VILA HERMINIA 68A 37 233,00 
155 ADEMILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA 5 VILA HERMINIA 68A 45 233,00 
156 ADEMILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA 5 VILA HERMINIA 68A 46 233,00 
157 MARISTELA PARCIANELO COELHO 5 VILA HERMINIA 68A 49 233,00 
158 JOSE SOARES DA SILVA 5 VILA HERMINIA   68A 15911,67 
159 KAREN PATRICIA SUANTEK BRAMBILA 5 VILA HERMINIA 68A 48 233,00 
160 EDER JOSE PALUDO 5 VILA HERMINIA 3 9 570,00 
161 VALDIVINO DE OLIVEIRA 5 VILA HERMINIA   16R - A2 758,00 
162 FELICIANA LOPES BENITEZ 5 VILA PARANA   53A R2 448,89 
163 FELICIANA LOPES BENITEZ 5 VILA PARANA   53 A R11 360,00 
164 FELICIANA LOPES BENITEZ 5 VILA PARANA   53 A R12 360,00 
165 FELICIANA LOPES BENITEZ 5 VILA PARANA   53 A R13 360,00 
166 FELICIANA LOPES BENITEZ 5 VILA PARANA   53 A R14 360,00 
167 FELICIANA LOPES BENITEZ 5 VILA PARANA   53 A R15 360,00 
168 FELICIANA LOPES BENITEZ 5 VILA PARANA   53 A R16 360,00 
169 FELICIANA LOPES BENITEZ 5 VILA PARANA   53 A R17 360,00 
170 FELICIANA LOPES BENITEZ 5 VILA PARANA   53 A R18 360,00 
171 FELICIANA LOPES BENITEZ 5 VILA PARANA   53 A R19 360,00 
172 FELICIANA LOPES BENITEZ 5 VILA PARANA   53A R20 360,00 
173 FELICIANA LOPES BENITEZ 5 VILA PARANA   53A R21 360,00 

 
Guaíra, 22 de fevereiro de 2.016 

 
Jean Lucas Mendieta Nato 

Fiscal de Atividades Urbanas 
Matricula funcional nº 29.443-01 

       
 

 
                                      
 

GABARITO PRELIMINAR 
EDITAL Nº 09/2016 

 
 

A Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Umuarama, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o GABARITO 
PRELIMINAR do Processo Seletivo Simplificado nº 09/2016, como segue: 
 

 
AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 

 
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
A B D C C A D B C D 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C C D B A A A B A D 

 
 

DOS RECURSOS: 
 

No prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da publicação das notas da prova, 
poderá o candidato requerer ao órgão executor do Processo Seletivo Simplificado, vista de 
provas ou folha de respostas para fins de revisão e/ou recurso, mediante as condições abaixo: 
 

O pedido de revisão e/ou recurso deverá ser fundamentado, indicando 
precisamente, a questão ou ponto sobre o qual versa a reclamação, e será apresentado no 
protocolo da Prefeitura Municipal, até 24 (vinte e quatro) horas depois da vista de provas e/ou 
folha de respostas; 
 

Se provida a revisão e/ou recurso, a Comissão Especial do Processo Seletivo 
Simplificado determinará as providências devidas; 
 

Serão rejeitadas as revisões e/ou recursos que não estiverem redigidos em 
termos, bem como os requerimentos que derem entrada fora do prazo. 
 

Julgados os recursos interpostos, a Comissão Especial de Seleção de Pessoal fará 
publicar e afixar o Edital com o resultado final do Processo Seletivo Simplificado. 

 
 
 

Umuarama/PR, 22 de Fevereiro de 2016. 
 
 
 

Ana Lucia Lepre 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO DE PESSOAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 008/2016 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 008/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de Fevereiro de 2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ESTHEFANI DE SOUZA NASCIMENTO, RG. nº 13.001.254-0 e C.P.F. nº 092.139.209-54.
OBJETO: Prestação de serviços de INSTRUTOR PARA A OFICINA DE FLAUTA, referente Processo Seletivo 
Simplificado, Edital nº 241/2015.
VALOR INICIAL: R$ 900,00 (Novecentos reais).
VIGÊNCIA: Iniciando em 01/02/2016, com término em 31/12/2016. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira e em toda a 
expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 007/2016 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 007/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de Fevereiro de 2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: JULIANA CRISTINA DA SILVA LIMA, RG. nº 10.854.483-0 e C.P.F. nº 073.999.659-27.
OBJETO: Prestação de serviços de INSTRUTOR PARA A OFICINA DE ARTE, referente Processo Seletivo 
Simplificado, Edital nº 241/2015.
VALOR INICIAL: R$ 900,00 (Novecentos reais).
VIGÊNCIA: Iniciando em 01/02/2016, com término em 31/12/2016. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta e em toda a 
expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-
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PORTARIA Nº 319/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal RENATA LUZIA FERREIRA DIAS, matrícula nº 910061, por-
tadora da cédula de identidade RG nº 7.985.523-5 SSP/PR e inscrita no CPF nº 038.061.459-62, ocupante da função de emprego 
público de Agente de Controle e Combate a Endemias, admitida em 11.02.2008, pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de 
Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 11 de fevereiro de 2014 a 10 de fevereiro de 2016, passando da referência 10 para referência 11, classe 
“B”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 11 de fevereiro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 320/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal LUIS CARLOS FESTA, matrícula nº 910221, portador da 
cédula de identidade RG nº 4.603.833-9 SSP/PR e inscrito no CPF nº 835.854.609-25, ocupante da função de emprego público 
de Agente de Controle e Combate a Endemias, admitido em 11.02.2008, pelo regime C.L.T., lotado no Fundo Municipal de Saúde, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, refe-
rente ao período de 11 de fevereiro de 2014 a 10 de fevereiro de 2016, passando da referência 10 para referência 11, classe “C”, 
Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 11 de fevereiro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 321/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal LUCIANY ZAGHI DE SOUSA, matrícula nº 755903, portadora 
da cédula de identidade RG nº 7.979.627-1 SSP/PR e inscrita no CPF nº 043.724.939-59, ocupante da função de emprego público 
de Agente de Controle e Combate a Endemias, admitida em 11.02.2008, pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, refe-
rente ao período de 11 de fevereiro de 2014 a 10 de fevereiro de 2016, passando da referência 11 para referência 12, classe “C”, 
Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 11 de fevereiro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 322/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal GABRIELA AITA, matrícula nº 865922, portadora da cé-
dula de identidade RG nº 5.995.892-5 SSP/PR e inscrita no CPF nº 003.645.489-32, ocupante da função de emprego público 
de Enfermeira-40H, admitida em 11.02.2008, pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os 
artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 11 
de fevereiro de 2014 a 10 de fevereiro de 2016, passando da referência 39 para referência 40, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 11 de fevereiro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 323/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal FABIO HIGINO BARZON, matrícula nº 910141, portador da 
cédula de identidade RG nº 8.304.162-5 SSP/PR e inscrito no CPF nº 045.968.289-03, ocupante da função de emprego público 
de Agente de Controle e Combate a Endemias, admitido em 11.02.2008, pelo regime C.L.T., lotado no Fundo Municipal de Saúde, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, refe-
rente ao período de 11 de fevereiro de 2014 a 10 de fevereiro de 2016, passando da referência 10 para referência 11, classe “C”, 
Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 11 de fevereiro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 324/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal CELMA AZEVEDO LEITE, portadora da cédula de identidade 
RG nº 847.932 SSP/PR e inscrita no CPF nº 636.804.751-87, ocupante da função de emprego público de Enfermeira-40H, admitida 
em 11.02.2008, pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo 
X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 11 de fevereiro de 2014 a 10 de fevereiro 
de 2016, passando da referência 39 para referência 40, classe “A”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 11 de fevereiro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 325/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal EDUARDO BASSIT HAURANI, matrícula nº 747051, por-
tador da cédula de identidade RG nº 3.430.259-6 SSP/PR e inscrito no CPF nº 788.881.077-20, ocupante da função de emprego 
público de Médico Clínico Geral-8H, admitido em 09.02.2002 pelo regime C.L.T., lotado no Fundo Municipal de Saúde, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 09 de fevereiro de 2014 a 08 de fevereiro de 2016, passando da referência 93 para referência 94, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 09 de fevereiro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 326/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal SHIRLEY APARECIDA CELERI, matrícula nº 570701, por-
tadora da cédula de identidade RG nº 4.991.084-3 SSP/PR e inscrito no CPF nº 797.770.239-87, ocupante do cargo de carreira 
de Vigia, nomeada em 01.03.1995 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Defesa Social, conforme estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 
04 de fevereiro de 2014 a 03 de fevereiro de 2016, passando da referência 15 para referência 16, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 04 de fevereiro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 327/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo XI da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal VALDINEY ROBERTO RISSATO, matrícula nº 483641, por-
tador da cédula de identidade RG nº 4.291.370-7 SSP/PR e inscrito no CPF nº 756.464.639-04, ocupante do cargo de carreira de 
Guarda Municipal 1ª Classe, nomeado em 03.02.1992 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo XI da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, refe-
rente ao período de 03 de fevereiro de 2014 a 02 de fevereiro de 2016, passando da referência 12 para referência 13, classe “D”, 
Grupo da Guarda Municipal (GGM). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 03 de fevereiro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 328/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo XI da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal RUTE SAMPAIO MOTA, matrícula nº 482671, portadora da 
cédula de identidade RG nº 4.006.142-8 SSP/PR e inscrito no CPF nº 527.329.839-34, ocupante do cargo de carreira de Guarda 
Municipal – Inspetor, nomeada em 03.02.1992 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Defesa Social, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo XI da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 03 de fevereiro de 2014 a 02 de fevereiro de 2016, passando da referência 12 para referência 13, classe “D”, Grupo 
da Guarda Municipal (GGM). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 03 de fevereiro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 329/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo XI da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal MARCOS ANTONIO PEIXE, matrícula nº 482911, portador 
da cédula de identidade RG nº 4.480.152-3 SSP/PR e inscrito no CPF nº 640.308.229-91, ocupante do cargo de carreira de Guarda 
Municipal 1ª Classe, nomeado em 03.02.1992 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo XI da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 03 de fevereiro de 2014 a 02 de fevereiro de 2016, passando da referência 12 para referência 13, classe “D”, Grupo 
da Guarda Municipal (GGM). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 03 de fevereiro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 330/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo XI da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal LINDOVÁ SIMÃO DA ROCHA, matrícula nº 483801, portador 
da cédula de identidade RG nº 4.242.275-4 SSP/PR e inscrito no CPF nº 703.771.039-34, ocupante do cargo de carreira de Guarda 
Municipal 1ª Classe, nomeado em 03.02.1992 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo XI da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 03 de fevereiro de 2014 a 02 de fevereiro de 2016, passando da referência 12 para referência 13, classe “D”, Grupo 
da Guarda Municipal (GGM). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 03 de fevereiro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 331/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo XI da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal JAQUELINE GAIARINI MANDUCA PEIXE, matrícula nº 
482321, portadora da cédula de identidade RG nº 5.654.227-2 SSP/PR e inscrito no CPF nº 793.731.359-53, ocupante do cargo 
de carreira de Guarda Municipal – Inspetor, nomeada em 03.02.1992 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Defesa Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo XI da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, referente ao período de 03 de fevereiro de 2014 a 02 de fevereiro de 2016, passando da referência 12 para referência 13, 
classe “D”, Grupo da Guarda Municipal (GGM). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 03 de fevereiro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 332/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo XI da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal ENIVALDO RIBEIRO, matrícula nº 483301, portador da 
cédula de identidade RG nº 4.213.294-2 SSP/PR e inscrito no CPF nº 588.074.039-00, ocupante do cargo de carreira de Guarda 
Municipal – Inspetor, nomeado em 03.02.1992 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo XI da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 03 de fevereiro de 2014 a 02 de fevereiro de 2016, passando da referência 12 para referência 13, classe “D”, Grupo 
da Guarda Municipal (GGM). 
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 03 de fevereiro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 333/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo XI da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal ELIZEU VASQUES, matrícula nº 485001, portador da cé-
dula de identidade RG nº 4.546.468-8 SSP/PR e inscrito no CPF nº 668.431.629-91, ocupante do cargo de carreira de Guarda 
Municipal 1ª Classe, nomeado em 03.02.1992 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo XI da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 03 de fevereiro de 2014 a 02 de fevereiro de 2016, passando da referência 12 para referência 13, classe “D”, Grupo 
da Guarda Municipal (GGM). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 03 de fevereiro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 334/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo XI da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal DIANES MARIA PIFFER, matrícula nº 483211, portadora da 
cédula de identidade RG nº 2.132.963 SSP/PR e inscrito no CPF nº 773.839.589-34, ocupante do cargo de carreira de Guarda 
Municipal – Inspetor, nomeada em 03.02.1992 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Defesa Social, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo XI da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 03 de fevereiro de 2014 a 02 de fevereiro de 2016, passando da referência 12 para referência 13, classe “D”, Grupo 
da Guarda Municipal (GGM). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 03 de fevereiro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de fevereiro de 2016.

MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 335/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo XI da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal CLAUDEMIR ALVES VASCONCELLOS, matrícula nº 484961, 
portador da cédula de identidade RG nº 4.563.925-8 SSP/PR e inscrito no CPF nº 809.199.449-49, ocupante do cargo de carreira 
de Guarda Municipal 1ª Classe, nomeado em 03.02.1992 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo XI da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, refe-
rente ao período de 03 de fevereiro de 2014 a 02 de fevereiro de 2016, passando da referência 12 para referência 13, classe “D”, 
Grupo da Guarda Municipal (GGM). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 03 de fevereiro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 336/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo XI da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal ADEMIR MENEGHETI, matrícula nº 482401, portador da 
cédula de identidade RG nº 3.534.860-3 SSP/PR e inscrito no CPF nº 513.045.469-34, ocupante do cargo de carreira de Guarda 
Municipal 1ª Classe, nomeado em 03.02.1992 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo XI da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 03 de fevereiro de 2014 a 02 de fevereiro de 2016, passando da referência 12 para referência 13, classe “D”, Grupo 
da Guarda Municipal (GGM). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 03 de fevereiro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 337/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo XI da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal ADEMILSON REBELLO LINO, matrícula nº 482161, portador 
da cédula de identidade RG nº 4.714.422-1 SSP/PR e inscrito no CPF nº 634.194.089-00, ocupante do cargo de carreira de Guarda 
Municipal - Inspetor, nomeado em 03.02.1992 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo XI da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 03 de fevereiro de 2014 a 02 de fevereiro de 2016, passando da referência 12 para referência 13, classe “D”, Grupo 
da Guarda Municipal (GGM). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 03 de fevereiro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 338/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal AILTON DOPP, matrícula nº 385711, portador da cédu-
la de identidade RG nº 5.835.463-5 SSP/PR e inscrito no CPF nº 824.009.979-34, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar 
Administrativo, nomeado em 01.04.1991 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Administração, conforme es-
tabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 16 de fevereiro de 2014 a 15 de fevereiro de 2016, passando da referência 18 para referência 19, classe “D”, Grupo 
Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 16 de fevereiro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 339/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal WANDERLEA DANTAS CORREA BARBOSA, matrícula nº 
183921,  portadora da cédula de identidade RG nº 4.189.179-3 SSP/PR e inscrita no CPF nº 570.928.939-68, ocupante do cargo 
de carreira de Auxiliar Técnico Administrativo, nomeada em 09.02.1984 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Fazenda, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 
2007, referente ao período de 09 de fevereiro de 2014 a 08 de fevereiro de 2016, passando da referência 51 para referência 52, 
classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 09 de fevereiro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 347/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora MAGDA DE COUTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora MAGDA DE COUTO, portadora da cédula de identidade RG n° 6.985.931-3-SSP/PR, inscrita no CPF 
sob n.º023.232.239-25, nomeada em 13 de junho de 2006, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo 
de 2006/2011, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 5506/2014, com 
fruição no período de 15 de fevereiro de 2016 a 15 de maio de 2016, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 350/2016
Promove GLAUCIA YAMAMOTO MORENO DE FREITAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Promover GLAUCIA YAMAMOTO MORENO DE FREITAS, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 7.617.565-9-SSP-
PR, inscrita no CPF sob n°009.153.119-50, nomeada em 04 de junho de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretária Municipal de Assistência Social, passando do item “b”, Classe “B”, para 
o item “c”, Classe “C”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso II do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, 
nos termos, do Processo n.º1194/2016, a contar de 11 de fevereiro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 363/2016
Altera a Portaria n.º 3359 de 15 de setembro de 2015, que designou a servidora SIMONE DIAS CAMPAGNOLI BORÇATO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Alterar a Portaria n.º 3359 de 53 de setembro de 2015, que designou a servidora SIMONE DIAS CAMPAGNOLI BORÇATO, 
passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Designar a servidora SIMONE DIAS CAMPAGNOLI BORÇATO, portadora da Cédula de Identidade RG N.º 8.742.678-5-SSP-
PR, inscrita no CPF sob n.º 052.912.039-94, nomeada em 01 de fevereiro de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Administração, para responder pelo cargo em comissão 
de Chefe da Divisão de Atos Oficiais, símbolo CC-02, na Secretaria Municipal de Administração, percebendo Gratificação por 
Função – GF-02  no percentual de 74,88% (setenta e quatro virgula oitenta e oito), a contar de 01 de janeiro de 2016, com base na 
Lei Complementar n.º 245/2010 e nº 344/2012 , ficando revogada a Portaria nº 2714 de 13 de julho de 2015.”
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 366/2016
Altera a Portaria n.º 1733 de 14 de maio de 2015, que designou a servidora FRANCIELLE CRISTINA DOS SANTOS ZAMBERLAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Alterar a Portaria n.º 1733 de 14 de maio de 2015, que designou a servidora FRANCIELLE CRISTINA DOS SANTOS 
ZAMBERLAN passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Designar a servidora FRANCIELLE CRISTINA DOS SANTOS ZAMBERLAN, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
8.669.517-0-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º041.752.319-00, nomeada em 01 de fevereiro de 2012, para ocupar o cargo de car-
reira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretária Municipal de Administração, para responder pelo 
cargo em comissão de Assessora Especial I, símbolo CC-02, na Secretária Municipal de Administração, percebendo Gratificação 
por Função – GF-01 no percentual de 69,04% (sessenta e cinco vírgula quatro), a contar de 01 de janeiro de 2016, com base na Lei 
Complementar n.º 245/2010 e nº 344/2012, ficando revogada a Portaria nº 1733 de 14 de maio de 2015.”
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 370/2016
Altera a Portaria n.º 1784 de 20 de maio de 2015, que designou a servidora FABIO HIGINO BARZON.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 1784 de 20 de maio de 2015, que designou a servidora FABIO HIGINO BARZON passando a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 1º Designar o servidor FABIO HIGINO BARZON, portador da Cédula de Identidade RG n.º 8.304.162-5-SSP-PR, inscrito 
no CPF sob n.º 045.968.289-03, admitido em 11 de fevereiro de 2008, para exercer a função de emprego publico de Agente de 
Combate a Endemias, pelo regime CLT, lotado no Fundo Municipal de Saúde, para responder pelo cargo em comissão de Chefe de 
Divisão de Vigilância em Saúde, símbolo CC-02, no Fundo Municipal de Saúde, percebendo Gratificação por Função – GF-05 no 
percentual de 87,93% (oitenta e sete vírgula noventa e três), a contar de 01 de fevereiro de 2016, com base na Lei Complementar 
n.º 245/2010 e nº 344/2012, ficando revogada a Portaria nº 1784 de 20 de maio de 2016.”
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 375/2016
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 26 de 
novembro de 2014, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 036/2014,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de Carreira de Auxiliar 
de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de 
Servidores Públicos Municipais, constante na Leis Complementares n.º 001, de 26 de dezembro de 1990; 188 de 19 de novembro 
de 2007; 250, de 28 de setembro de 2010; 284, de 29 de junho de 2011; 303, de 20 de dezembro de 2011; 316, de 02 de abril de 
2012 e 350, de 05 de agosto de 2013, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 15 de fevereiro de 2016.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
Item Nome RG Grupo Referência Classe
01 SUELI CAMARGO ORTIZ DE MORAES 4.473.838-2 GOO 01 A
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 376/2016
Concede licença para acompanhar dependente à servidora SIMONE LUIZ DE MORAES SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder a servidora SIMONE LUIZ DE MORAES SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG 7.637.941-6-SSP-PR e 
inscrita no CPF sob n.º 006.779.879-94, ocupante da função de emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, admitida em 08 de 
março de 2005, lotada na Secretária Municipal de Educação, licença para acompanhar dependente, por 30 (trinta) dias, com base 
no Art. 99, parágrafos 1. º e 2.º da Lei Complementar 067/1999, conforme o Processo n.º 804/2016, no período de 27 de janeiro de 
2016 a 25 de fevereiro de 2016, sem prejuízo de seu vencimento. 
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 377/2016
Altera a Portaria n.º 1661 de 23 de julho de 2013, que designou o servidor AILTON DOPP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Alterar a Portaria n.º 1661 de 23 de julho de 2013, que designou o servidor AILTON DOPP passando a vigorar com a se-
guinte redação:
“Art. 1º. Designar o servidor AILTON DOPP, portador da Cédula de Identidade RG N.º 5.835.463-5-SSP-PR, inscrito no CPF sob 
n.º 824.009.979-34, nomeado em 01 de abril de 1991, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar Administrativo, pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Administração, para responder pelo cargo em comissão de Assessor Especial I, 
símbolo CC-02, na Secretaria Municipal de Administração, percebendo Gratificação por Função – GF-02 no percentual de 74,19% 
(setenta e quatro vírgula dezenove), a contar de 01 de janeiro de 2016, com base na Lei Complementar n.º 245/2010 e nº 344/2012 
, ficando revogada a Portaria nº 1661 de 23 de julho de 2013.”
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 378/2016
Altera a Portaria n.º 4102 de 11 de dezembro de 2015, que designou o servidor AGNALDO VISCARDI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Alterar a Portaria n.º 4102 de 11 de dezembro de 2015, que designou o servidor AGNALDO VISCARDI, passando a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 1º Designar o servidor AGNALDO VISCARDI, portador da Cédula de Identidade RG N.º 6.241.786-2-SSP-PR, inscrita no CPF 
sob n.º 930.085.389-91, admitido em 24 de novembro de 2003, para exercer a função de emprego publico de Gari, pelo regime CLT, 
lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, para responder como Chefe de Divisão de Coleta de Lixo, Símbolo CC-02, na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, percebendo Gratificação por Função – GF-06 no percentual de 86,56% (oitenta e seis 
vírgula  cinqüenta e seis por cento), a contar de 01 de janeiro de 2016, com base na Lei Complementar n.º 245/2010 e nº 344/2012 
, ficando revogada a Portaria nº 4102 de 11 de dezembro de 2015.”
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 379/2016
Altera a Portaria n.º 1428 de 23 de abril de 2015, que designou a servidora ADRIANA DOS SANTOS RIBEIRO BUÇOLA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Alterar a Portaria n.º 1428 de 23 de abril de 2015, que designou a servidora ADRIANA DOS SANTOS RIBEIRO BUÇOLA, 
passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Designar a servidora ADRIANA DOS SANTOS RIBEIRO BUÇOLA, portadora da Cédula da Identidade RG n.º 
7.988.505-3-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 006.437.309-668, nomeada em 02 de julho de 2012, para ocupar o cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, para responder pelo 
cargo em comissão de Assessor Especial I, símbolo CC-02, na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, percebendo Gratificação 
por Função – GF – 01, no percentual de 87,18% (oitenta e sete vírgula dezoito por cento), a contar de 01 de  janeiro de 2016, com 
base na Lei Complementar n.º 245/2010 e nº 344/2012, ficando revogada a Portaria nº 1428 de 23 de abril de 2015.”
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 380/2016
Altera a Portaria n.º 4101 de 11 de dezembro de 2015, que designou o servidor ADOLFO PEDRO DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Alterar a Portaria n.º 4101 de 11 de dezembro de 2015, que designou o servidor ADOLFO PEDRO DOS SANTOS, passando 
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Designar o servidor ADOLFO PEDRO DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG N.º 31980100-SSP-PR, inscri-
ta no CPF sob n.º209.158.379-00, nomeado em 01 de outubro de 1991, para ocupar o cargo de Carrera de Plasticultor e Hortícola, 
pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, para responder como Assessor Especial I, 
Símbolo CC-02, na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, percebendo Gratificação por Função – GF-02 no percen-
tual de 89,50% (oitenta e novo virgula  cinqüenta por cento), a contar de 01 de janeiro de 2016, com base na Lei Complementar n.º 
245/2010 e nº 344/2012 , ficando revogada a Portaria nº 4101 de 11 de dezembro de 2015.”
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 381/2016
Altera a Portaria n.º 189 de 24 de janeiro de 2013, que designou o servidor ADENILSON RAIMUNDO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Alterar a Portaria n.º 189 de 24 de janeiro de 2013, que designou o servidor ADENILSON RAIMUNDO DA SILVA, passando 
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Designar o servidor ADENILSON RAIMUNDO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG n.º 7.342.515-8-SSP-PR, 

inscrito no CPF sob n.º 005.979.079-27, admitido em 01 de agosto de 2000, para exercer a função de emprego publico de Agente 
de Servente Geral, pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, para responder pelo cargo em comissão 
de Chefe de Divisão de Limpeza Urbana, símbolo CC-02, na Secretária Municipal de Serviços Públicos, percebendo Gratificação 
por Função – GF-05 no percentual de 98,27% (noventa e oito vírgula vinte e sete), a contar de 01 de janeiro de 2016, com base na 
Lei Complementar n.º 245/2010 e nº 344/2012 , ficando revogada a Portaria nº 189 de 20 de janeiro de 2016.”
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 382/2016
Altera a Portaria n.º 3805 de 03 de novembro de 2015, que designou o servidor ADELSON COSTA RESINA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Alterar a Portaria n.º 3805 de 03 de novembro de 2015, que designou o servidor ADELSON COSTA RESINA, passando a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Designar o servidor ADELSON COSTA RESINA, portador da Cédula da Identidade RG n.º 4.532.407-9-SSP-PR, inscrita no 
CPF n.º700.728.849-91, nomeado em 03 de fevereiro de 1992, para ocupar o cargo de carreira de Guarda Municipal 1ª Classe, pelo 
regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social, para responder pelo cargo em comissão de Diretor da Guarda 
Municipal, símbolo CC-01, na Secretaria Municipal de Defesa Social, percebendo Gratificação por Função – GF – 05, no percentual 
de 89,06% (oitenta e nove vírgula zero seis por cento),) a contar de 01 de janeiro de 2016, com base na Lei Complementar n.º 
245/2010 e nº 344/2012, ficando revogada a Portaria nº 3805 de 03 de novembro de 2015.” 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 383/2016
Altera a Portaria n.º 2242 de 11 de junho de 2015, que designou o servidor ADÃO ALVES SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Alterar a Portaria n.º 2242 de 11 de junho de 2015, que designou o servidor ADÃO ALVES SILVA, passando a vigorar com 
a seguinte redação:
“Art. 1º. Designar o servidor ADÃO ALVES SILVA, portador da Cédula de Identidade RG N.º 7.302.739-0-SSP-PR, inscrita no 
CPF sob n.º 517.643.009-63, nomeado em 01 de abril de 1991, para ocupar o Cargo de Carreira de Servente Geral, pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, para responder como Assessor Especial I, Símbolo CC-2, na 
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, percebendo Gratificação por Função – GF-02  no percentual de 88,09% (oitenta e 
oito virgula nove por cento), a contar de 01 de junho de 2015, com base na Lei Complementar n.º 245/2010 e nº 344/2012 , ficando 
revogada a Portaria nº 2877 de 01 de janeiro de 2016.”
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 384/2016
Concede licença Saúde à servidora TAILA ATILA DA LUZ FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora TAILA ATILA DA LUZ FERREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 104213537-SSP-PR, ins-
crita no CPF n.° 069.159.109-13, nomeada em 07 de maio de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, pelo regime 
Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, no período de 28 de janeiro de 2016 a 07 de março de 2016, conforme o Processo 
nº 011 de 05 de fevereiro de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 385/2016
Concede licença Luto a servidora MARIA DE LOURDES MOREIRA AZARIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder a servidora MARIA DE LOURDES MOREIRA AZARIAS, portadora da Cédula de Identidade RG nº 11.430.034-
3-SSP/PR, inscrita no CPF n.º279.924.488-20, nomeada em 11 de junho de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de 
Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretária Municipal de Educação, licença Luto, no período de 29 de janeiro 
de 2016 a 05 de fevereiro de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea “b”, inciso III, do artigo 111 da Lei 
Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 386/2016
Concede licença Saúde à servidora MARA ESTER RODRIGUES DE ARAÚJO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora MARA ESTER RODRIGUES DE ARAÚJO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.275.259-2-SSP-
PR, inscrita no CPF n.° 592.924.159-72, nomeada em 07 de abril de 2003, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde, no período de 01 de fevereiro de 2016 a 16 de 
março de 2016, conforme o Processo nº 12 de 05 de fevereiro de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 
203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 387/2016
Altera a Portaria n.º 370 de 18 de fevereiro de 2016, que designou a servidora FABIO HIGINO BARZON.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 370 de 18 de fevereiro de 2016, que designou a servidora FABIO HIGINO BARZON passando a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 1º Designar o servidor FABIO HIGINO BARZON, portador da Cédula de Identidade RG n.º 8.304.162-5-SSP-PR, inscrito 
no CPF sob n.º 045.968.289-03, admitido em 11 de fevereiro de 2008, para exercer a função de emprego publico de Agente de 
Combate a Endemias, pelo regime CLT, lotado no Fundo Municipal de Saúde, para responder pelo cargo em comissão de Chefe de 
Divisão de Vigilância em Saúde, símbolo CC-02, no Fundo Municipal de Saúde, percebendo Gratificação por Função – GF-05 no 
percentual de 87,10% (oitenta e sete vírgula dez), a contar de 01 de janeiro de 2016, com base na Lei Complementar n.º 245/2010 
e nº 344/2012, ficando revogada a Portaria nº 370 de 18 de fevereiro de 2016.”
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 388/2016
Concede licença Saúde à servidora ELAINE CRISTINA DE ABREU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora ELAINE CRISTINA DE ABREU, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.181.828-2-SSP-PR, ins-
crita no CPF n.° 041.138.369-81, nomeada em 04 de julho de 2008, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação 
Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde, no período de 14 de janeiro de 2016 a 
27 de fevereiro de 2016, conforme o Processo nº 13 de 05 de fevereiro de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com 
o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 389/2016
Concede prorrogação de Licença Saúde à servidora ALICE ESPANHOL DE OLIVEIRA FABICHE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora ALICE ESPANHOL DE OLIVEIRA FABICHE, portadora da Cédula de Identidade RG Nº 4.103.613-3 
SSP-PR, inscrita no CPF n.º 004.964.869-18, ocupante do cargo de Professora, com dois períodos sendo um nomeada em 15 de 
maio de 2006, pelo regime  Estatutário, e outro admitida em 01 de abril de 1986 pelo regime CLT, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, prorrogação de licença Saúde, no período de 03 de fevereiro a 05 de fevereiro de 2016, conforme o Processo nº 
101 de 24 de agosto de 2015, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 390/2016
Concede licença Luto a servidora FÁTIMA APARECIDA HORWAT IMBRIANI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder a servidora FÁTIMA APARECIDA HORWAT IMBRIANI, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.238.586-7-
SSP/PR, inscrita no CPF n.º738.604.099-72, nomeada em 15 de maio de 2006, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretária Municipal de Educação, licença Luto, no período de 10 de fevereiro de 2016 a 17 
de fevereiro de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea “b”, inciso III, do artigo 111 da Lei Complementar 
n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 391/2016
Designa a servidora JOSIELI CRISTINA BRIZZI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Designar a servidora JOSIELI CRISTINA BRIZZI, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 7.970.621-3-SSP-PR, inscrita 
no CPF sob n°006.279.629-12, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, nomeada em 16 de maio de 
2013, para desempenhar a função de Diretora da Escola Municipal Carlos Gomes– Ensino Fundamental, pelo período de 01 de fe-
vereiro de 2016 a 31 de dezembro de 2017, percebendo a gratificação mensal por função, equivalente a 50% (cinqüenta por cento), 
sobre o valor inicial da tabela de vencimentos, proporcional a jornada de trabalho de efetivo exercício, conforme estabelece o inciso 
I, do Art. 102; inciso I, do Art. 103 e Art. 104, da Lei Complementar n° 346 de 15 de março de 2013; e Art. 2° da Lei Complementar 
n° 367 de 18 de dezembro de 2013.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 392/2016
Concede prorrogação da licença Saúde a servidora SOLEDADE APARECIDA SANTANA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder a servidora SOLEDADE APARECIDA SANTANA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
5.292.177-5-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 570.214.739-15, admitida em 16 de março de 1981 e nomeada em 01 de março de 1995, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, prorrogação 
da licença Saúde, no período de 05 de fevereiro de 2016 a 04 de abril de 2016, conforme o Processo nº 015 de 17 de fevereiro de 
2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 393/2016
Revogar a Portaria n° 795 de 12 de março de 2015, que designou a servidora VERA LUCIA DOS SANTOS OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Revogar a Portaria n° 795 de 12 de março de 2015, que designou a servidora VERA LUCIA DOS SANTOS OLIVEIRA, por-
tadora da cédula de identidade RG n°. 3.999.165-9-SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 025.626.079-61, admitido em 19 de fevereiro 
de 2001, para exercer a função de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime CLT, para prestar serviço no Fundo Municipal de Saúde, 
a contar de 01 de fevereiro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 394/2016
Designa a servidora VIVIANE HERRERA UFEMEA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Designar a servidora VIVIANE HERRERA UFEMEA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 12.899.830-6-SSP-PR, ins-
crita no CPF sob n.º007.374.719-05, nomeada em 10 de março de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Enfermeira PSF, pelo 
regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, para prestar serviço na Secretária de Estado de Saúde – 12ª Regional de 
Saúde, a contar de 04 de fevereiro de 2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 395/2016
Revogar a Portaria n° 1194 de 21 de março de 2014, que designou o servidor JULIO CEZAR RODRIGUES BASSI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Revogar a Portaria n° 1194 de 21 de março de 2014, que designou o servidor JULIO CEZAR RODRIGUES BASSI, portador 
da cédula de identidade RG n°. 4.526.705-9-SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 004.889.809-09, admitido em 05 de junho de 2001, 
para exercer a função de emprego publico de Dentista 8H, pelo regime CLT, para prestar serviço na Secretária de Estado de Saúde 
– 12ª Regional de Saúde, lotado no Fundo Municipal de Saúde, a contar de 04 de fevereiro de 2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 396/2016
Altera a Portaria n.º 366 de 18 de fevereiro de 2016, que designou a servidora FRANCIELLE CRISTINA DOS SANTOS 
ZAMBERLAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Alterar a Portaria n.º 366 de 18 de fevereiro de 2016, que designou a servidora FRANCIELLE CRISTINA DOS SANTOS 
ZAMBERLAN passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Designar a servidora FRANCIELLE CRISTINA DOS SANTOS ZAMBERLAN, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
8.669.517-0-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º041.752.319-00, nomeada em 01 de fevereiro de 2012, para ocupar o cargo de car-
reira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretária Municipal de Administração, para responder pelo 
cargo em comissão de Assessora Especial I, símbolo CC-02, na Secretária Municipal de Administração, percebendo Gratificação 
por Função – GF-01 no percentual de 69,04% (sessenta e cinco vírgula quatro), a contar de 01 de janeiro de 2016, com base na Lei 
Complementar n.º 245/2010 e nº 344/2012, ficando revogada a Portaria nº 363 de 18 de fevereiro de 2016.”
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 397/2016
Promove EDIANE MONICA DOS SANTOS NOGUEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Promover EDIANE MONICA DOS SANTOS NOGUEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 6.722.357-8-SSP-
PR, inscrita no CPF sob n°005.049.699-94, nomeada em 17 de junho de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, passando do item “a” classe “A”, para o item 
“b” classe “B” , com base no artigo 7°. e seus parágrafos, e inciso II do artigo 8°. da Lei Complementar n.° 188 de 19.11.2007, nos 
termos do processo n°.1166, a contar de 15 de fevereiro de 2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 398/2016
Reintegrar a servidora APARECIDA LOPES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Reintegrar a servidora APARECIDA LOPES, portadora da Cédula de Identidade RG nº 3992392-0 SESP/PR e inscrita no 
CPF nº 668.428.409-53, ao seu cargo de Auxiliar de Serviços, com carga horária de 40(quarenta) horas semanais, pelo regime 
CLT, lotada no Fundo Municipal de Saúde, em cumprimento a decisão Judicial proferida no Recurso de Revista dos Autos RTOrd 
nº 00128-2015-025-09-00-5 em trâmite na MM. Juiz da 1ª Vara Trabalho da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, a partir 
19 de fevereiro de 2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 399/2016
Altera a Portaria n.º 363 de 18 de fevereiro de 2016, que designou a servidora SIMONE DIAS CAMPAGNOLI BORÇATO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 363 de 18 de fevereiro de 2016, que designou a servidora SIMONE DIAS CAMPAGNOLI BORÇATO, 
passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Designar a servidora SIMONE DIAS CAMPAGNOLI BORÇATO, portadora da Cédula de Identidade RG N.º 
8.742.678-5-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 052.912.039-94, nomeada em 01 de fevereiro de 2012, para ocupar o cargo de car-
reira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Administração, para responder pelo 
cargo em comissão de Chefe da Divisão de Atos Oficiais, símbolo CC-02, na Secretaria Municipal de Administração, percebendo 
Gratificação por Função – GF-02 no percentual de 74,88% (setenta e quatro vírgula oitenta e oito), a contar de 01 de fevereiro de 
2016, com base na Lei Complementar n.º 245/2010 e nº 344/2012, ficando revogada a Portaria nº 366 de 18 de fevereiro de 2016.”
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração
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P O R T A R I A Nº 0137/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 15 de Fevereiro de 2016, a Sra. JAURA CONCEIÇÃO DA SILVA, RG. nº 4.444.069-5 
SSP/PR, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de 
janeiro de 2014 de e Decreto nº 019 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de AGENTE DE COMBATE A 
ENDEMIAS, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas 
semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2016, Edital de Abertura n° 003/2016, homo-
logado através do Edital nº 018/2016, convocada através do Edital 043/2016, do dia 11/02/2016, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 12/02/2016, no Setor de Vigilância Epidemiológica, Departamento de Vigilância em Saúde, 
junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-
 
P O R T A R I A Nº 0138/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 15 de Fevereiro de 2016, a servidora JAURA CONCEIÇAO DA SILVA, 
RG. nº 4.444.069-5, ocupante do cargo de Agente de Combate a Endemias, no Setor de Vigilância Epidemiológica, 
Departamento de Vigilância em Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0139/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 12 de Fevereiro de 2016, a Sra. MICHELLE MOREIRA DA SILVA BORGES, RG. nº 
10.853.700-0 SSP/PR, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 
de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 019 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) 
horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 241/2015, homologado através do Edital 
nº 250/2015, convocada através do Edital 026/2016, do dia 05/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do 
dia 11/02/2016, no Hospital Municipal, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0140/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 12 de Fevereiro de 2016, a servidora MICHELLE MOREIRA DA SILVA 
BORGES, RG. nº 10.853.700-0, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, no Hospital Municipal, junto à 
Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0142/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 01 de Fevereiro de 2016, a Sra. JULIANA CRISTINA DA SILVA LIMA, RG. nº 10.854.483-
0 SSP/PR, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 
de janeiro de 2014 de e Decreto nº 019 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de INSTRUTOR PARA A 
OFICINA DE ARTE, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) 
horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 241/2015, homologado através do Edital 
nº 250/2015, convocada através do Edital 010/2016, do dia 26/01/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do 
dia 27/01/2016, na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0143/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Fevereiro de 2016, a servidora JULIANA CRISTINA DA SILVA LIMA, 
RG. nº 10.854.483-0, ocupante do cargo de Instrutor para a Oficina de Arte (40h), na Escola Municipal de Tempo 
Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0152/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 01 de Fevereiro de 2016, a Sra. ESTHEFANI DE SOUZA NASCIMENTO, RG. nº 
13.001.254-0 SSP/PR, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 
de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 019 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de INSTRUTOR PARA A 
OFICINA DE FLAUTA, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) 
horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 241/2015, homologado através do Edital 
nº 250/2015, convocada através do Edital 010/2016, do dia 26/01/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do 
dia 27/01/2016, na Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0153/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Fevereiro de 2016, a servidora ESTHEFANI DE SOUZA 
NASCIMENTO, RG. nº 13.001.254-0, ocupante do cargo de Instrutor para a Oficina de Flauta (40h), na Escola 
Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0154/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 01 de Fevereiro de 2016, a Sra. SUELI BASTIDA MARCHESINI, RG. nº 5.800.071-0 
SSP/PR, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de 
janeiro de 2014 de e Decreto nº 019 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de INSTRUTOR PARA A OFICINA 
DE REFORÇO ESCOLAR, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 08 (oito) horas diárias ou 40 
(quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 241/2015, homologado através 
do Edital nº 250/2015, convocada através do Edital 010/2016, do dia 26/01/2016, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 27/01/2016, na Escola Municipal Rosimere Ortiz, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0155/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Fevereiro de 2016, a servidora SUELI BASTIDA MARCHESINI, 
RG. nº 5.800.071-0, ocupante do cargo de Instrutor para a Oficina de Reforço Escolar (40h), na Escola Municipal de 
Rosimere Ortiz, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0157/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 01 de Fevereiro de 2016, a Sra. CECILIA MARIA DO NASCIMENTO, RG. nº 12.415.998-
9 SSP/PR, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de 
janeiro de 2014 de e Decreto nº 019 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de INSTRUTOR PARA A OFICINA 
DE DANÇA, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas 
semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 241/2015, homologado através do Edital nº 
250/2015, convocada através do Edital 017/2016, do dia 29/01/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
30/01/2016, na Escola Municipal Rosimere Ortiz, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0158/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Fevereiro de 2016, a servidora CECILIA MARIA DO NASCIMENTO, 
RG. nº 12.415.998-9, ocupante do cargo de Instrutor para a Oficina de Dança (40h), na Escola Municipal de Rosimere 
Ortiz, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0159/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 01 de Fevereiro de 2016, a Sra. PRISCILA FUENTES ROMERO DOS SANTOS, RG. nº 
9.648.977-3 SSP/PR, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 
de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 019 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de INSTRUTOR PARA 
A OFICINA DE INFORMATICA, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 08 (oito) horas diárias ou 40 
(quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 241/2015, homologado através 
do Edital nº 250/2015, convocada através do Edital 010/2016, do dia 26/01/2016, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 27/01/2016, na Escola Municipal Rosimere Ortiz, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0160/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Fevereiro de 2016, a servidora PRISCILA FUENTES ROMERO DOS 
SANTOS, RG. nº 9.648.977-3, ocupante do cargo de Instrutor para a Oficina de Informática (40h), na Escola Municipal 
de Rosimere Ortiz, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0161/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 01 de Fevereiro de 2016, a Sra. DEBORA REGINA DOS SANTOS, RG. nº 13.001.166-7 
SSP/PR, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de 
janeiro de 2014 de e Decreto nº 019 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de INSTRUTOR PARA A OFICINA 

DE REFORÇO ESCOLAR, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 (quatro) horas diárias ou 20 
(vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 241/2015, homologado através 
do Edital nº 250/2015, convocada através do Edital 010/2016, do dia 26/01/2016, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 27/01/2016, na Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0162/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Fevereiro de 2016, a servidora DEBORA REGINA DOS SANTOS, 
RG. nº 13.001.166-7, ocupante do cargo de Instrutor para a Oficina de Reforço Escolar (20h), na Escola Municipal de 
Tempo Integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0163/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 03 de Fevereiro de 2016, a Sra. ANA VALERIO RAMOS, RG. nº 11.038.193-0 SSP/PR, 
sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 
2014 de e Decreto nº 019 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de INSTRUTOR PARA A OFICINA DE ARTE, 
sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo 
sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 241/2015, homologado através do Edital nº 250/2015, convocada 
através do Edital 017/2016, do dia 29/01/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 30/01/2016, na Escola 
Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0164/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 03 de Fevereiro de 2016, a servidora ANA VALERIO RAMOS, RG. nº 
11.038.193-0, ocupante do cargo de Instrutor para a Oficina de Arte (20h), na Escola Municipal de Tempo Integral 
Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0165/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 11 de Fevereiro de 2016, a Sra. SILVANA ALVES DOS SANTOS, RG. nº 8.860.946-8 
SSP/PR, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de 
janeiro de 2014 de e Decreto nº 019 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de INSTRUTOR PARA A OFICINA 
DE REFORÇO ESCOLAR, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 08 (oito) horas diárias ou 40 
(quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 241/2015, homologado através 
do Edital nº 250/2015, convocada através do Edital 025/2016, do dia 05/02/2016, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 6 e 7/02/2016, na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0166/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 11 de Fevereiro de 2016, a servidora SILVANA ALVES DOS SANTOS, RG. 
nº 8.860.946-8, ocupante do cargo de Instrutor para a Oficina de Reforço Escolar (40h), na Escola Municipal de Tempo 
Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0167/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 01 de Fevereiro de 2016, o Sr. WELLINGTON LUCAS VICENTE PEREIRA, RG. nº 
10.853.552-0 SSP/PR, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 
de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 019 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de INSTRUTOR PARA A 
OFICINA DE DANÇA, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) 
horas semanais, tendo sido aprovado no Processo Seletivo Simplificado nº 241/2015, homologado através do Edital 
nº 250/2015, convocado através do Edital 010/2016, do dia 26/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do 
dia 27/02/2016, na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0168/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Fevereiro de 2016, o servidor WELLINGTON LUCAS VICENTE 
PEREIRA, RG. nº 10.853.552-0, ocupante do cargo de Instrutor para a Oficina de Dança (40h), na Escola Municipal de 
Tempo Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0169/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 01 de Fevereiro de 2016, o Sr. LEANDRO HENRIQUE DOS SANTOS, RG. nº 
10.925.577-7 SSP/PR, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 
de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 019 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de INSTRUTOR PARA 
A OFICINA DE INFORMÁTICA, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 08 (oito) horas diárias ou 40 
(quarenta) horas semanais, tendo sido aprovado no Processo Seletivo Simplificado nº 241/2015, homologado através 
do Edital nº 250/2015, convocado através do Edital 010/2016, do dia 26/02/2016, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 27/02/2016, na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0170/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Fevereiro de 2016, o servidor LEANDRO HENRIQUE DOS SANTOS, 
RG. nº 10.925.577-7, ocupante do cargo de Instrutor para a Oficina de Informática (40h), na Escola Municipal de 
Tempo Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0171/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 01 de Fevereiro de 2016, o Sr. CRISTIAN HENRIQUE ALVES SOARES, RG. nº 
12.383.113-6 SSP/PR, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 
de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 019 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de INSTRUTOR PARA A 
OFICINA DE DANÇA, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) 
horas semanais, tendo sido aprovado no Processo Seletivo Simplificado nº 241/2015, homologado através do Edital 
nº 250/2015, convocado através do Edital 010/2016, do dia 26/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do 
dia 27/02/2016, na Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0172/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Fevereiro de 2016, o servidor CRISTIAN HENRIQUE ALVES 
SOARES, RG. nº 12.383.113-6, ocupante do cargo de Instrutor para a Oficina de Dança (40h), na Escola Municipal de 
Tempo Integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0173/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 17 de Fevereiro de 2016, o Sr. VINICIUS GUERRA DE SOUZA, RG. nº 10.925.578-5 
SSP/PR, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de 
janeiro de 2014 de e Decreto nº 019 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de INSTRUTOR PARA A OFICINA 
DE LITERATURA DRAMATICA, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 (quatro) horas diárias ou 20 
(vinte) horas semanais, tendo sido aprovado no Processo Seletivo Simplificado nº 241/2015, homologado através do 
Edital nº 250/2015, convocado através do Edital 035/2016, do dia 11/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado 
do dia 12/02/2016, no Departamento de Cultura, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0174/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 17 de Fevereiro de 2016, o servidor VINICIUS GUERRA DE SOUZA, RG. 
nº 10.925.578-5, ocupante do cargo de Instrutor para a Oficina de Literatura Dramática (20h), no Departamento de 
Cultura, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0175/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 02 de Fevereiro de 2015, a servidora DANIELE CAROLINE DE LIMA AISSA, 
RG. nº 9.986.397-8, ocupante do cargo de Instrutor para a Oficina de Língua Portuguesa, Matemática, Reforço Escolar 
e Atividades Recreativas, da Escola Municipal Rosimere Ortiz, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer, para a Escola Municipal  de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto à mesma Secretaria Municipal.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 009/2016 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 009/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de Fevereiro de 2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: SUELI BASTIDA MARCHESINI, RG. nº 5.800.071-0 e C.P.F. nº 811.529.739-91.
OBJETO: Prestação de serviços de INSTRUTOR PARA A OFICINA DE REFORÇO ESCOLAR, referente Processo 
Seletivo Simplificado, Edital nº 241/2015.
VALOR INICIAL: R$ 900,00 (Novecentos reais).
VIGÊNCIA: Iniciando em 01/02/2016, com término em 31/12/2016. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Rosimere Ortiz e em toda a expansão do Município 
de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 010/2016 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 010/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de Fevereiro de 2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: CECILIA MARIA DO NASCIMENTO, RG. nº 12.415.998-9 e C.P.F. nº 067.801.119-29.
OBJETO: Prestação de serviços de INSTRUTOR PARA A OFICINA DE DANÇA, referente Processo Seletivo 
Simplificado, Edital nº 241/2015.
VALOR INICIAL: R$ 900,00 (Novecentos reais).
VIGÊNCIA: Iniciando em 01/02/2016, com término em 31/12/2016. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Rosimere Ortiz e em toda a expansão do Município 
de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 
TERMO ADITIVO Nº 017/2016 - RH
Ref: Contrato Nº 037/2014
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade Civil, RG. nº 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e 
domiciliado, nesta cidade, e do outro lado como Contratada DANIELE CAROLINE DE LIMA AISSA, brasileira, portado-
ra da Cédula de Identidade RG. nº 9.986.397-8 e do CPF nº 060.296.349-41, residente e domiciliada, na Rua Dr. Jonas 
Hauen, n° 159, no Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: O CONTRATANTE através do Contrato nº 037/2014 do dia 20/03/2014, realizou Prestação de 
Serviços no cargo de INSTRUTOR PARA AS OFICINAS DE LINGUA PORTUGUESA, MATEMÁTICA, REFORÇO 
ESCOLAR E ATIVIDADES RECREATIVAS, tendo sido aprovada pelo Teste Seletivo nº 005/2014.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela prorrogação do presente Contrato 
iniciando em 03 de Março de 2016, com término em 03 de Março de 2018.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 03 de Março de 2016, podendo ser interrom-
pido mediante aprovações em Concurso Público Municipal.
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2016.
DANILE CAROLINE DE LIMA AISSA                   VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Contratada-                     -Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 011/2016 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 011/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de Fevereiro de 2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: PRISCILA FUENTES ROMERO DOS SANTOS, RG. nº 9.648.977-3 e C.P.F. nº 071.266.539-05.
OBJETO: Prestação de serviços de INSTRUTOR PARA A OFICINA DE INFORMÁTICA, referente Processo Seletivo 
Simplificado, Edital nº 241/2015.
VALOR INICIAL: R$ 900,00 (Novecentos reais).
VIGÊNCIA: Iniciando em 01/02/2016, com término em 31/12/2016. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Rosimere Ortiz e em toda a expansão do Município 
de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 012/2016 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 012/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de Fevereiro de 2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: DEBORA REGINA DOS SANTOS, RG. nº 13.001.166-7 e C.P.F. nº 092.322.109-32.
OBJETO: Prestação de serviços de INSTRUTOR PARA A OFICINA DE REFORÇO ESCOLAR, referente Processo 
Seletivo Simplificado, Edital nº 241/2015.
VALOR INICIAL: R$ 600,00 (Seiscentos reais).
VIGÊNCIA: Iniciando em 01/02/2016, com término em 31/12/2016. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira e em toda a 
expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 013/2016 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 013/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de Fevereiro de 2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ANA VALERIO RAMOS, RG. nº 11.038.193-0 e C.P.F. nº 098.497.549-74.
OBJETO: Prestação de serviços de INSTRUTOR PARA A OFICINA DE ARTE, referente Processo Seletivo 
Simplificado, Edital nº 241/2015.
VALOR INICIAL: R$ 600,00 (Seiscentos reais).
VIGÊNCIA: Iniciando em 03/02/2016, com término em 31/12/2016. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira e em toda a 
expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 014/2016 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 014/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de Fevereiro de 2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: SILVANA ALVES DOS SANTOS, RG. nº 8.860.946-8 e C.P.F. nº 035.576.659-09.
OBJETO: Prestação de serviços de INSTRUTOR PARA A OFICINA DE REFORÇO ESCOLAR, referente Processo 
Seletivo Simplificado, Edital nº 241/2015.
VALOR INICIAL: R$ 900,00 (Novecentos reais).
VIGÊNCIA: Iniciando em 11/02/2016, com término em 31/12/2016. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta e em toda a 
expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 015/2016 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 015/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de Fevereiro de 2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADO: WELLINGTON LUCAS VICENTE PEREIRA, RG. nº 10.853.552-0 e C.P.F. nº 072.082.429-09.
OBJETO: Prestação de serviços de INSTRUTOR PARA A OFICINA DE DANÇA, referente Processo Seletivo 
Simplificado, Edital nº 241/2015.
VALOR INICIAL: R$ 900,00 (Novecentos reais).
VIGÊNCIA: Iniciando em 01/02/2016, com término em 31/12/2016. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta e em toda a 
expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 016/2016 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 016/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de Fevereiro de 2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADO: LEANDRO HENRIQUE DOS SANTOS, RG. nº 10.925.577-7 e C.P.F. nº 087.113.459-42.
OBJETO: Prestação de serviços de INSTRUTOR PARA A OFICINA DE INFORMÁTICA, referente Processo Seletivo 
Simplificado, Edital nº 241/2015.
VALOR INICIAL: R$ 900,00 (Novecentos reais).
VIGÊNCIA: Iniciando em 01/02/2016, com término em 31/12/2016. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta e em toda a 
expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 017/2016 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 017/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de Fevereiro de 2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADO: CRISTIAN HENRIQUE ALVES SOARES, RG. nº 12.383.113-6 e C.P.F. nº 072.083.289-60.
OBJETO: Prestação de serviços de INSTRUTOR PARA A OFICINA DE DANÇA, referente Processo Seletivo 
Simplificado, Edital nº 241/2015.
VALOR INICIAL: R$ 900,00 (Novecentos reais).
VIGÊNCIA: Iniciando em 01/02/2016, com término em 31/12/2016. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira e em toda a 
expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 018/2016 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 018/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de Fevereiro de 2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADO: VINICIUS GUERRA DE SOUZA, RG. nº 10.925.578-5 e C.P.F. nº 089.686.189-92.
OBJETO: Prestação de serviços de INSTRUTOR PARA A OFICINA DE LITERATURA DRAMÁTICA, referente 
Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 241/2015.
VALOR INICIAL: R$ 600,00 (Seiscentos reais).
VIGÊNCIA: Iniciando em 17/02/2016, com término em 31/12/2016. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Departamento de Cultura e em toda a expansão do Município de 
Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 23 DE FEVEREIRO DE 2016 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

C16

Página: 1 de 1
22/02/2016 20:37

R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)

 14.616.150,90  81.191,60

 14.469.251,91  81.191,60

 146.898,99  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 14.616.150,90  81.191,60

Valor % sobre a RCL

 27.235.887,43  - 

 14.697.342,50  53,96

 -  - 

 -  - 

 -  - 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR

Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro/2015 a Dezembro/2015

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL
(Últimos 12 Meses)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

       exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 * VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 * VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 22/Fev/2016, 16h e 35m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

estão segregadas em:

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do
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R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 3.851.255,47  2.077.544,27  2.169.299,65

 4.700.789,40  3.951.637,27  3.113.906,31

 -  -  - 

 849.533,93  1.874.093,00  944.606,66

 -3.851.255,47  -2.077.544,27  -2.169.299,65

 -  14.232.540,61  27.235.887,43

 -  -  - 

 -  -14,60  -7,96

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 1.841.056,28  604.011,54  322.289,44

 -  -  - 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro de 2015

    Disponibilidade de Caixa Bruta

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

    Dívida Mobiliária

    Dívida Contratual

        Interna

        Externa

    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e 

    não Pagos

    Demais Dívidas

DEDUÇÕES (II)¹

PARCELAMENTO DE DÍVIDAS(VI)

    Demais Haveres Financeiros

    (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% DA DC SOBRE A RCL (I/RCL)

% DA DCL SOBRE A RCL (III/RCL)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <0,00%>

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF - <0,00%>

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL

DÍVIDA CONTRATUAL(IV = V + VI + VII + VIII)

DÍVIDA DE PPP(V)

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

    De Tributos

    De Contribuições Sociais

        Previdenciárias

        Demais Contribuições Sociais

    Do FTGS

    Com Instituição Não Financeira

DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA(VII)

    Interna

    Externa

DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS(VIII)

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

    Investimentos

INSUFICIENCIA FINANCEIRA

DEPÓSITOS

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX)

    Passivo Atuarial

    Demais Dívidas

DEDUÇÕES (X)¹

    Disponibilidade de Caixa Bruta

Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira",

das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES(II) for negativo, 

colocar um "-" (traço) nessa linha.

    Demais Haveres Financeiros

    (-) Restos a Pagar Processados

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 22/Fev/2016, 16h e 37m.
¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que 
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R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

 -  14.232.540,61  27.235.887,43

 -  -  - 

 -  -  - 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV)

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro de 2015

RGF - ANEXO III(LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015

EXTERNAS(I)

INTERNAS(II)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(III)=(I+II)

Nota: ¹ Inclui garantias concedidas por meio de Fundos

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO

SENADO FEDERAL 0%

LIMITE DE ALERTA

 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,00%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015

EXTERNAS(V)

INTERNAS(VI)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(VII)=(V+VI)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 22/Fev/2016, 16h e 38m.
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R$ 1,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

0,00 0,00 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

0,00 0,00 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

VALOR %SOBRE A RCL

 27.235.887,43 -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

Mobiliária

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo das Operações de Crédito
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro de 2015

RGF - ANEXO IV(LRF, art. 55, inciso I, alínea 'd' e inciso III alínea 'c')

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre Até o Semestre

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas

      Interna

      Externa

Contratual

      Interna

         Abertura de Crédito

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

            Derivadas de PPP

            Demais Aquisições Financiadas

         Antecipação de Receita

            Pela Venda a Termo de Bens e Serviços

            Demais Antecipações de Receita

Amparadas pelo Art. 9-N da Resolução Nº. 2.827/01, do CMN

         Outras Operações de Crédito

      Externa

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)

Parcelamentos de Dívidas

      De Tributos

      De Contribuições Sociais

         Previdenciárias

         Demais Contribuições Sociais

      Do FGTS

Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial

Programa de Iluminação Pública - RELUZ

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 22/Fev/2016, 16h e 39m.

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

OPERAÇÕES VEDADAS (III)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia + III)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE

CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º art. 59 da LRF) - 90%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE

CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V)=(IV+IIa)
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RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (B) (C) (D) (E) (F) = (A - (B+C+D+E))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  -1.763.600,07  31.575,46  307.543,32  71,11  1.792.100,69  -3.894.890,65  37.059,19  - 
Alienação de Ativos da Educação/Indenização de Sinistro  1.734,95  1.349,00  -  -  -  385,95  -  - 
Alienação de Ativos Própios do Mun  763.976,32  -  -  -  -  763.976,32  -  - 
Alienação de Bens da Saúde  0,79  -  -  -  -  0,79  -  - 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ESTABELECIMENTO DE SAÚDE 2.873,87  -  -  -  -  2.873,87  -  - 
CIDE (Lei 10866/04, art.1º B)  9.820,00  -  -  -  -  9.820,00  -  - 
CONV MAPA/PATRULHA MECANIZADA  -13.205,30  -  -  -  -  -13.205,30  -  - 
CONV MARA/TRATOR AGRICOLA  -22.221,22  -  -  -  -780,00  -21.441,22  -  - 
CONV MDS MEDIDAS SOCIO EDUCATIVAS  -340,80  -  448,38  -  -1.499,11  709,93  -  - 
CONV/MEC/FNDE/ONIBUS  7.144,29  -  -  -  -  7.144,29  -  - 
Convênio Estadual PSF, Saúde Bucal  505,96  -  -  -  -  505,96  -  - 
Convênio FNAS  -38.155,33  7,80  10.796,30  -  9.980,30  -58.939,73  -  - 
CONVÊNIO MDS- INDICE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO  -2.050,55  -  7.398,57  -  7.398,57  -16.847,69  -  - 
CONVÊNIO MEC/FNDE -MERENDA ESCOLAR  6.441,96  -  460,02  -  -5.814,75  11.796,69  -  - 
CONVENIO MIN CIDADES PAVIMENTAÇÃO  -51.088,12  -  -  -  -  -51.088,12  -  - 
CONVÊNIO MINISTÉRIO DAS CIDADES   -33.665,71  -  -  -  -  -33.665,71  -  - 
Convênio Ministerio do Esporte ref e adequação do estadio -25.006,93  -  -  -  -  -25.006,93  -  - 
Convênio Ministeriodo Esporte Iluminação Estadio  -24.386,91  -  19.800,61  -  19.800,61  -63.988,13  -  - 
CONVENIO/FUNASA/IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO 28.809,19  -  -  -  -  28.809,19  28.809,19  - 
DETRAN  517,44  -  -  -  -  517,44  -  - 
Eduacação 10% Sobre Transf. Constit.  -474.874,22  4.779,21  13.183,31  -  138.549,49  -631.386,23  -  - 
FUNDEF 40%  879.409,37  47,22  2.983,49  -  7.432,89  868.945,77  -  - 
FUNDEF 60%  -931.389,74  163,50  60.225,00  -  835.070,71  -1.826.848,95  -  - 
GESTÃO DO SUS  61,39  -  -  -  -  61,39  -  - 
IGD SUAS  -15.188,59  551,32  4.800,00  -  4.800,00  -25.339,91  -  - 
INVESTIMENTO  65.514,43  549,89  -  -  -3.945,56  68.910,10  -  - 
Manutenção de Creche - Brasil Carinhoso  -44.757,88  -  -  -  -  -44.757,88  -  - 
MANUTENÇÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL  418,60  -  -  -  -  418,60  -  - 
MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE  -33.294,30  -  48.957,02  -  48.957,02  -131.208,34  -  - 
MIN CIDADES/SINALIZAÇÃO VIARIA  -24.685,35  -  -  -  -  -24.685,35  -  - 
MINCIDADES/PAVIMENTAÇÃO  -25.247,81  -  -  -  -  -25.247,81  -  - 
Minist.Cidades Pavimentação contrato 0402957-74  -112.815,28  -  -  -  -0,02  -112.815,26  -  - 
MINISTERIO DA INTEG. NACIONAL - Defesa Civil - Emergencia -945.259,29  -  -  -  -  -945.259,29  -  - 
MINISTÉRIO DAS CIDADES CONVÊNIO PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 764,55  -  -  -  -  764,55  -  - 
PAEFI/CEAS  50,47  -  -  -  -2.422,00  2.472,47  -  - 
PISO DE ATENÇÃO BÁSICA  -151.192,76  12,50  8.988,67  -  5.517,97  -165.711,90  -  - 
Programa Apoio a Portadores de Deficiencia  -18.269,06  -  4.814,44  -  4.814,44  -27.897,94  -  - 
Programa de Manutencao de Creches  -10.274,85  972,20  786,74  -  4.426,70  -16.460,49  -  - 
Projeto Sentinela  -14.950,58  203,20  -  68,52  -10.948,76  -4.273,54  -  - 
Salário Educação  -15.366,93  129,00  3.226,19  -  -8.735,73  -9.986,39  -  - 
Saúde Percentual Vinculado Sobre Rec.Imp  -348.624,60  20.243,20  105.933,38  -  731.569,45  -1.206.370,63  8.250,00  - 
Taxas - Exercício Poder de Polícia  -121.029,10  111,42  5.743,14  2,59  -888,41  -125.997,84  -  - 
Taxas - Prestação de Serviços  -22.234,57  -  -  -  -  -22.234,57  -  - 
TRANSPORTE ESCOLAR  6.784,03  -  -  -  -  6.784,03  -  - 
Transporte Escolar 2011  5.650,77  -  8.207,80  -  8.200,00  -10.757,03  -  - 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA  -24.502,67  2.456,00  790,26  -  616,88  -28.365,81  -  - 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS(II)  481.234,56  200.119,52  405.368,36  162.070,09  -1.341.811,83  1.055.488,42  123.089,05  - 

CONVÊNIO MEC/FNDE/ESCOLA 12 SALAS  -241.821,39  -  -  3.004,80  -  -244.826,19  -  - 
CONVÊNIO MEC/FNDE/MOBILIARIO ESCOLAR  247,42  -  -  -  -  247,42  -  - 
Cosip - Contribuição Iluminação Pública  77.636,65  -  5.888,91  93.490,83  -106.211,36  84.468,27  -  - 
Demais Impostos Vinculado a Educação  -129.023,73  3.656,95  2.050,00  -  -6.088,69  -128.641,99  -  - 
LEI PELÉ  3,36  -  -  -  -  3,36  -  - 
Outros Royaltites e Comp.Financ. N. Previdenciaria  51.224,34  1.826,80  12.331,51  -  11.717,07  25.348,96  -  - 
Recursos do Tesouro (Descentralizados)  -872.042,43  -  -  -  6.161,30  -878.203,73  121.909,20  - 
Recursos Ordinários (Livres)  1.560.962,52  194.635,77  385.097,94  65.574,46  -1.152.020,13  2.067.674,48  1.179,85  - 
Retenções em caráter consignatório  -  -  -  -  -95.370,02  95.370,02  -  - 
SANEPAR - Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Município 34.047,82  -  -  -  -  34.047,82  -  - 
TOTAL (III) = (I+II)  -1.282.365,51  231.694,98  712.911,68  162.141,20  450.288,86  -2.839.402,23  160.148,24  - 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹  -  -  -  -  -  -  -  - 

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR - Consolidado
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro de 2015

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 22/Fev/2016, 16h e 42m.

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 
CANCELADOS 

(NÃO INSCRITOS 
POR 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS E 
NÃO PAGOS

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DE EXERICICIOS 

ANTERIORES

DEMAIS 
OBRIGAÇÕES 
FINANCEIRASDE EXERCICIOS 

ANTERIORES
DO EXERCICIO

IDENTIFICAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBLIDADE DE 

CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO 
LIQUIDADOS DO 

EXERCICIO
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LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  14.697.342,50  53,96

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 0,00  -  - 

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 0,00  -  - 

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida - -

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias - -

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas  -  - 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito Internas e Externas  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

RESTOS A PAGAR

INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO

DISPONIBILIDAD
E DE CAIXA 

LÍQUIDA(ANTES 
DA INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

Valor Total   160.148,24   1.846.447,01 

 27.235.887,43

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 22/Fev/2016, 16h e 43m.

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

2º Semestre de 2015

VALOR ATÉ O BIMESTRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 
P O R T A R I A Nº 84/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora VERA LÚCIA PINTO JUCÁ , RG. nº 6.715.255-7 SSP/PR, ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo, junto a  Secretaria Municipal de Finanças – Divisão de Contabilidade, 30 (trinta) dias de Férias 
Regulamentares, referente ao período aquisitivo 10/03/2014 a 10/03/2015, a contar do dia 01/02/16 a 01/03/16.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, ao 01 (um) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 85/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA IVETE LOPES BAIA, RG. nº 4.164.002-2 SSP/PR, ocupante do cargo de Professora, 
do Centro Municipal de Educação Infantil Lions Clube, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer, 44 (quarenta e quatro) dias de Licença Prêmio Restantes, conforme disposto no artigo 165, da Lei 
Complementar 006/2005, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), referente ao quinquênio 13/02/95 a 13/02/00 
a contar do dia 11/02/16 a 25/03/16.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, ao 01 (um) dia do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 86/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora EDNA BANDEIRA SACOMAN, RG. nº 4.167.372-9 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Professora, Escola Municipal Rosimeri Ortiz, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 90 
(noventa) dias de Licença Prêmio Regulamentares, conforme disposto no artigo 165, da Lei Complementar 006/2005, 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), referente ao quinquênio 13/02/00 a 13/02/05 a contar do dia 11/02/16 
a 10/05/16.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, ao 01 (um) dia do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 87/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora FERNANDA PEREIRA RODRIGUES, RG. nº 42.955.708-5 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Técnica em Higiene Dental, da UBS do Jardim Cruzeiro, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de 
Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 16/06/15 a 16/06/16, a contar do dia 21/12/15 a 19/01/16.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, ao 01 (um) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 88/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora IMACULADA CONCEIÇÃO DA SILVA RODRIGUES, RG. nº 4.503.861-0 SSP/PR, ocupante 
do cargo de Professora, da Escola Municipal Emiliano Perneta, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, 90 (noventa) dias Regulamentares de Licença Prêmio, conforme disposto no artigo 165, da Lei 
Complementar 006/2005, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), referente ao quinquênio 13/02/10 a 13/02/15 
a contar do dia 06/02/16 a 05/05/16.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, ao 01 (um) dias do mês de Novembro de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 90/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora TANIA CRISTINA PELAJA LIMA, RG. nº 4.761.618-2 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Telefonista, junto a Secretaria Municipal de Administração, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 16/04/14 a 16/04/15, a contar do dia 15/02/16 a 15/03/16.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 04 (quatro) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 91/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ROSELI DOS SANTOS BONETTI, RG. nº 4.378.182-0 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, da UBS Central, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de Férias 
Restantes, referente ao período aquisitivo 22/09/14 a 22/09/15, a contar do dia 15/02/16 a 29/02/16.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 04 (quatro) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 92/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ALINE KAZUMI FUGIMOTO, RG. nº 10.925.550-5 SSP/PR, ocupante do cargo de Professora 
de Educação Física, do NASF, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, refe-
rente ao período aquisitivo 01/08/14 a 01/08/15, a contar do dia 03/02/16 a 03/03/16.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 04 (quatro) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 102/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA JOSÉ DE SOUZA SILVA, RG. nº 474.568.419-34 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Biblioteca, da Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30 (trinta) dias de Licença por motivo de doença em pessoa da família, conforme 
disposto no artigo 146, da Lei Complementar 006/2005, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), a contar do 
dia 11/02/16 a 11/03/16.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 106/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora IDALINA FELIX BUSCARONS, RG. nº 93.037-6 SSP/PR, ocupante do cargo de Professora, 
Escola Municipal Nísia Floresta, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 90 (noventa) dias 
de Licença Prêmio Regulamentares, conforme disposto no artigo 165, da Lei Complementar 006/2005, (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais), referente ao quinquênio 11/03/06 a 11/03/11 a contar do dia 22/02/16 a 21/05/16.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dia do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 107/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELIZANGELA APARECIDA COSMO, RG. nº 4.604.543-2 SSP/PR, ocupante do car-
go de Auxiliar de Enfermagem, da UBS Central, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de Férias 
Regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/14 a 01/08/15, a contar do dia 10/02/16 a 24/02/16.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 109/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora DANIELLE ALVES BRIGAGÃO DE OLIVEIRA, CPF. nº 034.694.869-05 ocupante do cargo 
de Professora, da Escola Municipal Amaral Fontoura, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer, 180 (cento e oitenta) dias de Licença Maternidade, a contar do dia 21/01/16 a 18/07/16, conforme Lei 
Complementar nº 004/2009 do dia 14/12/2009.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Fevereiro do ano de 2016.
Valter Pereira da Rocha
-Prefeito Municipal - 

P O R T A R I A Nº 110/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ANDREIA CRISTINA DE NOVAIS, CPF. nº 050.243.479-19 ocupante do de Professora, junto 
a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 180 (cento e oitenta) dias de Licença Maternidade, 
a contar retroativamente do dia 18/01/16 a 15/07/16, conforme Lei Complementar nº 004/2009 do dia 14/12/2009.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Fevereiro do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal - 

P O R T A R I A Nº 111/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUCILENE CHAMPAN, RG. nº 4.604.543-2 SSP/PR, ocupante do cargo de Psicóloga, do 
CEME, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de Férias Restantes, referente ao período aquisitivo 
14/10/14 a 14/10/15, a contar do dia 20/12/15 a 03/01/16.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 112/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora DAYSE TEODORO RAMOS, RG. nº 42.362.902-5 SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de Férias Restantes, referente ao período 
aquisitivo 07/10/14 a 07/10/15, a contar do dia 29/02/16 a 14/03/16.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 114/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARLENE RANUSSI DE OLIVEIRA, RG. nº 5.397.295-0 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, do Hospital Municipal Cruzeiro do Oeste, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quin-
ze) dias de Férias Restantes, referente ao período aquisitivo 07/07/13 a 07/07/14, a contar do dia 01/02/16 a 15/02/16.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 115/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARLENE RANUSSI DE OLIVEIRA, RG. nº 5.397.295-0 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, do Hospital Municipal Cruzeiro do Oeste, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 
(trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 07/07/14 a 07/07/15, a contar do dia 16/02/16 
a 16/03/16.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

ESTADO DO PARANÁ 
P O R T A R I A Nº 129/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora UIARA VALENÇA DA SILVA, RG. nº 9.648.870-0 SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, da Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, 15 (quinze) dias de Férias Restantes, referente ao período aquisitivo 09/08/13 a 09/08/14, 
a contar do dia 05/01/16 a 19/01/16.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 130/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ROSANGELA MARIA MARTINS RG. nº 1.986.254-7 SSP/MT, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Enfermagem, da UBS Jardim Cruzeiro, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de Férias 
Regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/02/15 a 01/02/16, a contar do dia 01/03/16 a 15/03/16.  
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-
                 
P O R T A R I A Nº 131/2016 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados no Centro de Educação Lions Clube, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue abaixo: 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Amanda Santana Santos 10.925.549-1 Professora 30/07/14 – 30/07/15
(15 dias) restantes 17/01/16 – 31/01/16
Karla Grego Andrade 7.185.489-2 Professora 28/09/15- 28/09/16
(30 dias) regulamentares 01/01/16 – 30/01/16
Obs: O período compreendido entre 21/12/15 a 04/01/2016 refere-se às férias coletivas.
Registre-se
Publique-se
Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 132/2016

O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora UIARA VALENÇA DA SILVA, RG. nº 9.648.870-0 SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, da Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, 30 (trinta) dias de Férias Restantes, referente ao período aquisitivo 09/08/13 a 09/08/14, a 
contar do dia 05/01/16 a 19/01/16.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 133/2016

  
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora IRACI PEREIRA RODRIGUES, RG. nº 3.365.894-0 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Merendeira, da Escola Municipal Emiliano Perneta, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, 15 (quinze) dias de Férias Restantes, referente ao período aquisitivo 20/02/14 a 20/02/15, a contar do dia 
17/02/16 a 02/03/16.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Fevereiro de 2016.

VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 134/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora IRACI PEREIRA RODRIGUES, RG. nº 3.365.894-0 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Merendeira, da Escola Municipal Emiliano Perneta, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 20/02/15 a 20/02/16, a contar do 
dia 03/03/16 a 01/04/16.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL Nº. 076/2016
SÚMULA: Convoca o Candidato Aprovado em Processo Seletivo Simplificado de que se trata o Edital nº. 241/2015, 
para assumir suas atividades e dá outras providências: 
de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste CONVOCA o candidato 
reclassificado conforme Edital nº 029/2016, publicado no dia 11/02/2016, abaixo relacionado, aprovado no Processo 
Seletivo Simplificado Edital nº. 241/2015, publicado em 25/11/2015, homologado o resultado final dos aprovados no 
referido Processo Seletivo, através do Edital nº. 250/2015 do dia 18/12/2015, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado 
do dia 19/12/2015, observadas as condições previstas no Edital nº. 241/2015, itens 9. à 13.2.
CARGO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL – 20H
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO
Anderson Aparecido de Oliveira 062.031.639-02 7º
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste – PR, aos 19 (dezenove) dias do mês de fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
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